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ANO XXXV- N• 064 QUARTA-FEIRA, 11 DE JUNHO DE 1980 BRASILIA- DF 

r-----~~~~-CONGRESSO NACIONAL-------_, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55~§ 19 da Constituição, e eu, Luiz Viina, Presidente do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 39, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.730, de 17 de dezembro de 1979, que "altera a legislação do imposto sobre a renda 
das pessoas jurídicas e dá outras providências". 

Artigo único.~~ Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.730, de 17 de dezembro de 1979, que altera a legislação do imposto 
sobre a renda das pessoas jurídicas e dá outras providências". 

Senado Federal, 10 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I' da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 40, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.729, de 17 de dezembro de 1979, que "altera a tabela do imposto incidente na fon­
te sobre rendimentos do trabalho não-assalariado, e dá outras providências". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.729, de 17 de dezembro de 1979, que altera a tabela do imposto inci­
dente na fonte sobre rendimentos do trabalho não-assalariado, e dá outras providências. 

Senado Federal, lO de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congr.Sso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presiden­
te do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 41, DE 1980 

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte e Navegação Marítima, celebrado em Brasília a 23 de maio de 1978, en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa. 

Art. 1' Fica aprovado o texto do Acordo sobre Transporte e Navegação Marítima, celebrado em Brasília a 23 de maio de 
1978, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Portuguesa. 

Parágrafo único. Quaisquer atos de que possam resultar modificação do Acordo de que trata este artigo ficarão sujeitos à 
aprovação do Congresso N aciona!. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 



2462 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1980 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA PORTUGUESA 

SOBRE TRANSPORTE E NAVEGAÇÃO MARITIMA 

O Governo da República Federativa do Brasil, e o Governo ·ct.a Repúbli-_ 
ca Portuguesa. 

Considerando o interesse de ambos os Governos em promover de forma 
harmoniosa o intercâmbio comercial entre a República FederatiVa do .Brasil e 
a República PortugueSa; 

Animados por um desejo comum de desen~olver as r~spectivas marinhas 
mercantes; 

Reconhecendo a necessidade de ass~gu_rar a eficiência e regularidade dos 
transportes marítimos e de intensificar a cooperação entre ambos os -países 
neste domínio, 

Acordam no que se seguem: 

ARTIGO I 

l. No ,transporte marítimo de mercadorias. entre os portos dos dois 
países, especialmente o decorrente do seu intercâmbio comercial, as Partes 
Contratantes terão direito a igual participação. 

2. O presente Acordo não se aplicarã aos transportes a granel de mi­
nérios e de petróleo e seus derivados combustíveis. 

3. No âmbito do presente Acordo, a legislação em vigor, em qualquer 
dos dois países, que reserve, ou de alguma forma incentive o transpottc:fem 
navios de uma das Partes Contratantes, serã aplicada, nos termos, quando o 
transporte for efetuado por navios da out~a Parte Contratante. 

ARTIGO !I 

I. As Partes Contratantes comprometem-se a estabelecer tarifas de fre­
te justas e procedimentos que garantam fretes_internacionalmente competiti-
VOS, 

2. As Partes Contratantes comprometem-se, ainda, a não recorrer a 
práticas discrimin"atórias, no que se refere à carga a transportar, e a evitar de­
mora no embarque das mercadorias, além do prazo que for estabelecido do 
comum acordo, pelas autoridades marítimas competentes de ambos os países. 

ARTIGO IIl 

As autoridades marítimas competentes das Partes Contratantes designa­
rão os armadores que participarão no transporte marítimo entre os dois paí­
ses, trocando entre si as listas desses armadores. 

ARTIGO !V 

I. Para efeitos do presente Acordo, consideram-se navios mercantes de 
bandeiras brasileira e portuguesa, os navios registrados no território de cada 
uma das Partes Contratantes, em conformidade com a sua respectiva· legis­
lação, com exclusão de: 

a) Navios de guerra, e outros em serviço exclusivo das Forças Arinadas; 
b) Navios de pesquisa (hidrográfica, oceanográfica e científica); 
c) Navios de pesca. 

2. Consideram-se, ainda, como navios mercantes de bandeira brasileira 
e portuguesa, os navios afretados pelos armadores das Partes Contratantes, 
enquanto o respectivo contrato de afretamento produzir os seus efeitos. 

3. As autoridades marítimas competentes darão conhecimento recípro­
co, sempre que forem afretados navios para utilização no trãfego marítin\o 
entre os dois países. 

ARTIGO V 

l. No que respeita ao livre acesso aos portos, à sua utilízação para em­
barque e desembarque de passageiros e mercadorias, e ainda à utilização d_os 
serviços destinados à navegação e ao exercício de operações come:rcíais, cada 
uma das Partes Contratantes assegurarâ, nos seus portos, aos naviOs da outra 
Parte Contratante e aos membros da sua tripulação, o mesmo tratamento que 
conceder aos seus próprios navios e tripulantes. · 

2. O disposto no número 1 do presente Artigo, não obriga uma Parte 
Contratante a tornar extensivas aos navios da outra Parte Contratante as 
isenções relativas a normas obrigatórias de pilotagem, que haja concedido 
aos seus próprios navios, nem tão pouco é aplicãvel: 

a) A portos não abertos à entrada de navios estrangeiros; 
b) Ao exercício de atividades reservadas por cada Parte Contratante aos 

seus Organismos ou Empresas Públicas, incluindo o exercício do trãfego co­
mercial, entre os portos de cada país; 

c) A situações abrangidas por disposiÇões legais relativas à entrada e 
peririatl.êli.cià de ci9adãos estrangeiros. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes tomarã_o_as medidas necessárias, para diminuir o 
tempo de permanência dos navios nos portos e p~rasimplificar, q'uanto possí­
vel, as formalidades administrativaS, aduane~ras e sa'nitârias em vigor. 

ARTIGO VII 

1. Os certificados de nacionalidade, de arqueação e outros docJu:nentos 
de bordo, emitidos e reconhecidos por uma das Partes Contratantes, serão 
também reconhecidos pelas autoridades marítimas competentes da outra Par-
te contratante. -

2. -O cálculo dos imp-oStOs, e das taxas de navegaÇão serâ efetuadO com 
base nos certificados de arqueação, Jem que seja nccessãrio proceder a nova 
arqueação. 

ARTIGO VIII 

I. Cada uma das Partes Contratantes reconhece os_ documentos de 
identidade dos membros da tripulação, desde que emitidos pelas autoridades 
competentes da outra Parte Contratante. 

2. Os documentos de identidade referidos no número I do presente Ar­
tigo, são: 

- Para a República Federativa do Brasil, a "Caderneta de InscriçãO e 
Registro da Diretoria dos Portos e Costas do Ministério da Marinha". 

- Para a República Portuguesa, a ~'Cédula Marítima". 
3. A expressão "membros da tripulação", significa qualquer pessoa ad­

mitida a bordo .de um navio, para o exercício de funções ligadas à sua explo­
ração ou à sua manutenção, e incluída no rol de matrícula ou da tripulação 
do navio. 

ARTIGO IX 

1. Se um navio pertencente a uma das Partes Contratantes naufragar, 
encalhar ou sofrer qualquer dano ou avaria, ao largo da costa da outra Parte, 
o navio e a sua carga gozarão dos mesmos direitos e suportarão os mesmos 
encargos que, em iguais circunstâncias, forem atríbuídos a um navio desta 
Parte e à sua carga. 

2. Sempre que ocorra alguma das situações previstas no número l do 
presente Artigo, as Partes Contr.atantes prestarão, ao comandante, à tripu­
lação e aos passageiros, bem como ao próprio navio e à sua carga, a ajuda e 
ãssistência necessárias, como se se tratasse de um navio pertencente a cada 
uma das Partes Contratantes. 

3. Nenhuma disposição deste Acordo poderã prejudicar direitos adqui-"'" 
ridos, por atos de salvamento, de ajuda ou de assistência prestados ao navio, 
comandante, tripulação, passageiros ou carga. 

4. A carga _ou material de bordo de um navio que tenha naufragado, 
encalhado, ou sofrido qualquer dano ou avaria, não ficarão sujeitos à_ 
cobrança de impostos ou tax:as relativos a direitos aduaneiros ou de impor­
tação, a menos que sejam cedidos para utilização Ou consumo, ou seja objeto 
de transação no território da outra Parte Contratante. 

5. As disposições do presente Artigo não prejudicam a aplicação das 
· normas em vigor em cada uma das Partes Contratantes, no que respeita à ar­

mazenagem temporária de mercadorias. 

ARTIGO X 

l. Aos armadores, que vierem a ser designados nos termos do Artigo 
IH do presente Acordo, cabe a organização do trâfego entre os dois países 
para o que elaborarão Acordos de Tarifas e Serviços, de Divisão de Carga e 
Rateio de Fretes. 

2. _ Os acordos referidos no número anterior, as condições gerais de 
transporte e as tarifas de frete que vierem a ser acordadas pelos armadores 
dos dois países serão submetidos à aprovação das autoridades marítimas 
competentes, o mesmo se verificando relativamente a quaisquer modificações 
ou_ revisões que venham a ter lugar nesta matéria, devendo aquelas autorida­
des pronunciar-se, num prazo mãxiril.o de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data em que foi solicitada a respectiva aprovação. 

ARTIGO XI 

Eventuais divergências entre os armadores das Partes Contratantes serão" 
submetidas à apreciação das autoridades marítimas competentes, com vista à 
respectiva resolução. 
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ARTIGO XII 

As Partes Contratantes prom-overão as diligêricias ncicessãiiis~ com vista 
à rápida liquidação e transferência das importâncias resultantes do pagamen­
to dos fretes aos armadores, dos dois piíses, designados para participarem no 
tráfego. 

ARTIGO XIII 

I. Para efeitos de execução do presente Acordo, é criada uma Comis­
são Mista, que se reunírá uma vez por ano, alternadamente no Brasil e em 
Portugal, em data acordada ou extraordinariamente, a pedido de uma das 
Partes Contratantes. ---

2. A composição da Comissão prevista n·o número I. será definida pe­
las autoridades marítimas competentes das duas Partes Contratantes. 

ARTIGO XIV 

No presente Acordo as Partes Contratantes aceitarri como _a_titotid,ades 
marítimas competentes: 

--Para a República Federativa do Brasil, a Superintendência Nacional 
da Marinha Mercante (SUNAMAM), do Ministério dos Transportes. 

- Para a República Portuguesa, a Direção-Geral da Marinha de Co­
mércio (DGMC), da Secretaria de Estado da Marinha Mercante. 

ARTIGO XV 

1. O presente Acordo entrará em vigor 90 (noventa) dias após a troca 
de Notas Diplomáticas, nas quais as Partes Contratantes comunicarão o 
cumprimento das disposiÇões constitucionais relativas à su~ aprovação. 

2. Os armadores autorizados d_e ambas as Partes COntratantes, desig­
nados em conformidade com o Artigo 111, submeterão às autoridades maríti­
mas competentes, dentro de um prazo de 30 dias após a troca das Notas Di­
plomáticas referidas no número anterior, a documentação necessária ao cum­
primento do disposto no Artigo X deste Acordo. 

3. O presente Acordo poderá ser modificado por mútuo entendimento 
das Partes Contratantes. Tais modificações deverão ser aprovadas mediante 
troca de Notas Diplom.átiCas e entrarão em vigor 3(fdias após a referida troca 
de Notas. 

4. O presente Acordo manter-se-á em vigor até doze meses, após a data 
em que qualquer das Partes Contratantes notifique a·outi"a Parte do seu dese­
jo de o denunciar. 

Feito em Brasília, aos 23 dias do mês de maio de 1978, em dois originais, 
os dois textos fazendo igualmente fé. 

- PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 
Antonio F. Azeredo da Silveira. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA: Victor Sá Ma­
chado. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presiden­
te do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 42, DE 1980 

Aprova o texto das Emendas ao Regulamento de Execução Regido pelo Tratado de Cooperação em Matéria de 
Patentes-PCT, adotadas na Assembléia da União Internacional de Cooperação em Matéria de Patentes, realizada em Ge­
nebra, no dia 14 de abril de 1978, e a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes-PCT, concluído 
em Washington, em 19 de junho de 1970. 

Art. 1' São aprovados o texto das Emendas ao Regulamento de Execução Regido pelo Tratado de Cooperação em Ma­
téria de Patentes-PCT, adotadas na Assembléia da União Internacional de Cooperação em Matéria de Patentes, realizada em 
Genebra, no dia 14 de abril de 1978, e a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes-PCT, concluído em 
Washington, em 19 de junho de 1970. · · · ·· 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de junho de 1980.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

.. .. _ ------ ·------- ---

Regra 4 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL Requerimento (Conteúdo) 

Tradução não oflclal 4.4 Nomes e Endereços 

EMENDAS AO REGULAMENTO DE EXECUÇAO REGIDO PELO (c) Os endereços deverão ser indicadoS de-acordo com as exi-
TRATADO DE COOPERAÇAO EM MATÉRIA DE PATENTES (PCT) gências usuais, tendo em vista uma rápida entrega pelos correios 

no ~ndereço indicado e deverão, em todos os casos: conter todas 
Adotadas pela Assembléia da União Internacional as unidades administrativas pertinen..tes incluindo o número do 
de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), prédio, se este tiv-er número. Quand{) a legislação nacional do 

no dia 14 de abril de 1978 Estado desigz!ado não exigir a Indicação do número do préd:o o 
Lista das Emendas fato de não ser indicado esse número não terá efeito nesse Esta-

do. Recomenda-se indicar o endereço telegráfico· e de t.eleim-
Regra 4.4 (c) ............ -.................... -.~· ....... Emendada pressor e o número do tele!one se houver_. __ 
Regra 4. 10 (d) · · · · · ...... "·····-·~-·~······- .. ·- ·------c ... · .. · .Emendada 4.10 Reivindicação de Prioridade 
Regra 11.6 (a) ........... _ ................... --·· ...... Emendada 
Regra 11.6 (b) ...... -.-~ .-................. ---- ..... --.-.Emendada (d) Se a data do depó.sito do pedido anterior conforme in-
Regra 11.13 (a) .......... _ ...................... - .. -.- .... Emendada dlcada no requerimento, não cair dentro do período de um ano 
Regra 15.2 (a) ..................... -...... ---·-.-- ..... Emendada anterior à data do depósito internacional, a Repartição receptora, 
Regra 15.2 (b) ........................................... Emendada ou caso esta não o tenha feito, o Escritório Internacional deverá 
Regra 32 bis 1 ..... -..........•..... ·--~.--Nova regra acrescentada solicitar ao depositante a requerer ou ·) cancelam-ento da decla-
Regra 48.2 (a) ............. _ .. _ .................... _ ....... Emendada ração apresentada n<ls termos do Artigo 80) ou, caso a data do 
Regra >18.3 (c). ................... - ............. - .... - .. Emendada pedido anterior tiver sido indicada de forma errônea, a correção 
Regra 57.2 (a) .... --·.-_ ....•...•......•..••...•••• ~ •••.••.. Emendada da data assim indicada. Se o depositante deixar de assim prece-
Regra. 57.2 (b) ........... -.......... -......... -._._.o_._ ••••• ~.Emendada der dentro do prazo de um mês a contar da data da solicitação 
Regra 58.2 ............ _ .................. Nova regra acres-centada a ·declaração feita· nos termos do Artigo 8(1) será cancelada ex 
Regra 58.3 ....................... ~~~~ ...... Nova regra acr.escentada officio. A Repartição receptora que efetuar a correção ou o can-
Regra 61.1 (b) ...... _ ............ , ... --· ....... _ ...... Emendada c-elamento deverá notificar o depositante desse fato e. se cópias 
Regra 74 bis 1. ........................... Nova regra acrescentada do pedido internacional jã tiverem sido remetida-s para o Escri-
Regra 86.3 (a) ........ -....... ~ .......... ~ ..... ~ ......... Emendada tório Internacional e para a Administração Encarregada da Bu.s-
Regra 86.3 (b) ........................... Nova regra acrescentada . ea Internaciona~ tal notificação deverá também ser feita ao dito 
Regra 86.4 (a) .............. ~ .. ~ .......... ·-~--~ --· .. - .. ·-.Emendada Escritório e à dita Administração. Se a correç-ão ou o cancela-
Regra 86.4 (b) ........................... Nova regra acrescentada mento for ef-etuado pelo Escritóri·:~ Internacional. este deverá di.s-
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so notificar o depositante e a Administração Encarregada da Bus­
ca Internacional. 

Regra 11 
COndições Materiais do Pedido Internacional 

11. 6 Margens 
(a) As margens mínimas das folhas que conStituem <Y reque­

rimento. a descrição. as reívindí_cações e o resumo deverão ser 
as seguintes: 

- margem superior: 2 em 
- margem esquerda: 2,5 em 
- margem direita: 2 em 
- margem inferior: 2 em 
(b) o máximo recomendado para as margens previstas na 

alínea (a) é· o seguinte: 

- margem superior: 4 em 
- margem esquerda: 4 em 
- margem direi ta.: 3 em 
--margem inferior: 3 em 

11.13 Prescrições Especiais para os Desenhos 
(a) Os desenhos deverão ser executados com linhas e traços 

duráveis, pretos, suficientemente denso.:: e escuros, de espessura 
uniforme, bem definidos e não deverão ser coloridos. 

15.2 Montantes 

Regra 15 
Taxa Internacional 

(a) A taxa básica será no valor de: 
(i) se o' pedido internacional não c9ntiver mais que trint·a 

folhas: US$ 165,00 ou 300 francos su\ços, 
(i!) se o pedido Internacional contiv-er mais de trinta folhas: 

US$ 165,00 ou 300 francos suíços mais US$ 3,00 ou 6 francos suí­
ços por folha que exceder de trinta folhas. 

(b) o montante da taxa de designação para cada Estado 
designado ou para cada grupo de Estados designados para o qual 
ê solicitada a mesma patente regional será de: US$ 40,00 ou 80 
francos suíços. 

Regra 32 bis 
Retirada da Reivindicação de Prioridade 

32 bis.l Retiradas 
(a) o depositante pocterá retirar a reivindicação de priori­

dade do pedido internacional nos termos do Artigo 8(1). em qual­
quer data anterior à publicação dJ pedido internacional. 

(b) Quando o pedido internacional contiver mais d·e uma 
reivindicação de prioridade. o depositante poderá exercer o di­
reito previsto na alínea (a), em- relação a uma ou mais de uma 
ou a todas elas. 

(c) Quando a retirada da reivindicação de prioridade, ou 
no caso de mais_ de uma reivindicação, a retirada de qualquer uma 
delas, motivar uma alteração na data de prioridade do pedido In­
ternacional, qualquer prazo contado da data de prioridade origi­
nal, e ainda em vigor, será contado da data de prioridade que 
resultar dessa a! te-ração; No caso do prazo de 18 meses refer· do 
no Artigo 21(2) (a), o Escritório Internacional poderá, não obs­
tante, proceder à publicação internacional, baseado no ref.erído 
prazo, conforme computado da data de prioridade original. se a 
retirada for efetuada durante o prazo de qUinze dias antes da ex­
piração daquele prazo. 

(d) Apllcar-se-ão, mutatis mutandis, as disposições da Re­
gra 32,1 (c) e (d) e da Regra 74 bis, para a ret!ra<la de qualquer 
reivindicação de prioridade nos termos da alínea (a). 

48.2 Conteúdo 

Regra 48 
Publicação Internacional 

(a) A brochura deverá conter: 
(i) uma pág1na de rosto padronizadã; 
(!!) a descrição; 
(i!i) as reivindicações; 
(iv) os desenhos, se houver; 
(v) com ressalva da alínea (g), o relatório de busca interna­

cional ou a declaração nos termos do Artigo 17(2) (a); não será 
exigida na publicação do relatório de bu.sca iritemacional, na 
brochura, a inclusão da parte do relatório de busca internacional 
que contiver .apenas matéria mencionada na Regra 43, já apre­
sentada na folha de rosto da brochura. 

(v!) qualquer declaração depositada nos termos do Artigo 
19(1), salvo se o Escritório Internacional achar que a declaração 
não atende às disposições da Regra 46.4. 

48.3 . Língua 
(c) Se o pedido internacional :ror publicado em outra língua 

que não seja a inglesa, o relatório de busca internacional na 
medida em que for publicado nos termos da Regra 48.2 (a) (v), 
ou a deClaração mencionada no Artigo 17 (2) (a), e o resumo se­
rão publicados tanto 1;1aq_uela língua como na lingua inglesa. As 
traduções serão preparadas sob a responsabilidade do Escritório 
Internacional. 

57. 2 Montante 

Regra 57 
Taxa de Execução 

<·a) O montante da taxa de execução será de 50 dólar~ dos 
Estados Unidos ou 96 francos suíços aumentado de tantas vezes 
de igual montante quantos !orem os idiomas em que o relatório 
de exame preliminar internacional tiver de ser tracíuzido, em 
o1>ediênc!a ao Artigo 36 (2). 

(b) Quando, em virtude de_ uma eleição ou eleiçõ~ ..... :_:rio­
res, o relatório de exame _preliminar internacional tiver de ser 
tra<luzido, em obediência ao Artig0 36 (2), pelo Escritório Inter­
nacional, em um ou mais idiomas adicionais, deverá ser pago um 
suplemento à taxa de execução, no montante de 50 dólares dos 
Estados Unidos ou 96 francos suíços por cada idioma adicional. 

Regra. 58 
Taxa de Exame Preliminar 

58.2 Falta de Pagamento 
(a) Quando a taxa de exame preliminar fixada pela Ad­

ministração Encarregada do Exame Preliminar Internacional nos 
termos da Regra 58.1 (b), não for paga conforme exigência da 
referida Regra, a Administração encarregada do Exame Prelimi­
nar Internacional solicitará ao depositante que lhe pague o mon­
tante total da taxa ou o saldo devedor da mesma, no prazo de 
um mês a contar da data da solicitação: 

(b) Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo 
estabelecido, a taxa do exame preliminar será considerada como 
paga na data demda. 

(c) Se o depositante não atender à .solicitação dentro do 
prazo estabelecido. a solicitação será considerada como se não 
tivesse sido apresentada. 
58,3 Reembolso 

(a) As Administrações Encarregadas do Exame Preliminar 
Internacional deverão inform-ar o Escritório Internacional da me­
dida, se houver, e das condições, se houver, em que devolverão 
qualquer quantia paga como taxa do exame preliminar, quando 
a sollcit.ação for considerada como se não tivesse sido apresen­
tada nos termos da Regra 57.4 Ccl. da Regra 58.2 (c) ou daRe­
gra 60.1 (c), e o Escritório Internacional deverá publ!car pronta­
me-nte essas informações. 

Regra 61 
Notificaç_ão da Solicitação e das Eleições 

61.1 Noti.flcações ao Escritório Internacional, ao Depositan­
te e à Administração Encarregada do Exame Preliminar lnter­
riacionã1. 

(bl .A Administração Encarregada do Exame Pi.~liminar In­
ternacional deverá informar pi-ontamente, por escrito. ao depo­
sitante, a data do recebimento da solicitação. Quando a solicita­
ção tiver sido considerada nos termos das Regras 57.4 <c), 58.2 (c) 
ou 60.1 (c), como se não tivesse sido apresentada, a Administra­
ção Enc_a.rregada do Exame Preliminar Internacional deverá co­
municar esse fato ao depositante. 

Regra 74 "bis" 
Notificação de Retirada nos termos da Regra 32 

74 bis.1 Notificação à Administração do Exame Preliminar In­
ternacionaL 

Se, na ocasião da retirada do pedido internacional ou da 
designação de todos os Estados nos termos da Regra 32 .1, uma 
solicitação de ex:ame preliminar internacional já tiver sido apre­
sentada e o relatório do exame Preliminar ainda não tiver sido 
expedido, o Escritório Internacional deverá notificar prontamen­
te o fato da retirada, juntamente com a data do recebimento do 
aviso pertinente à retirada, à AdminiStração Encarregada do Exa­
me Preliminar. 

86.3 Freqüência 

Regra 86 
A "Gazeta" 

{a.) Com ressalva da alinea (b), o:t Gazeta será publicada 
uma V'ez por semana. 

(b) Durante um oeriodo transicional anós a entrada em vi­
gor do Tratado. termii'lando numa data fiX:ad·a pela Assembléia, 
a Gazeta poderá ser publicada nas datas que o Diretor Geral jul-
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gar convenientes, tendo em vista o núrilero de pedidos interna­
cionais e o volume de outras matérias que precisem ser publica­
das. 

86.4 Venda 
{a) Com ressalva da alínea (b), a assfriatura da Gazeta e 

outros preços de sua venda. serão fixados nas Instruções Admi­
nistrativas. 

{b) Durante um periodo translcional após a entrada em 
vigor do Tratado, terminando numa data fixada pela Assembléia, 
a G:u:eta poderá ser distribuída nas condições que o Diretor Ge­
ral julgar adequadas, tendo em vista o número de pedidos In­
ternacionais e o volume de outras matérias publicadas na mesma. 

TRATADO DE COOPERAÇãO EM MAft&IA DE PATENTES 

(PCTJ 

(Cencluído em Washington em 19 de junho de 1970) 

I. Tratado 
11. Regulamento de Execução 

Texto oficial português 
Organização Mundial da Propriedade Intelectual 

GENEBRA -·1972 

De acordo tom o artigo 67.1 b), este texto oficial foi estabele­
cido após consulta ao Governo do Brasil, único signatário de lln­
gua portuguesa do presente ·Tratado. 

íNDICE(*) 
Preâmbulo 
Disposições Introdutórias 

Artigo 1: Estabelecimento de uma União 
Artigo 2: Definições 

CapítuJD I: Pedido Internacional e Pesquisa Internacional 

Artigo 3: . Pedido In ternaclonal 
Artigo 4: Requerlmen to 
Artigo 5: Descrição 
Artigo 6: Rclvlndicações 
Artigo 7: Desenhos 
Artigo 8: Reivindicação de prioridade 
Artigo 9: Depositante 
Artigo 10: Repartição receptora 
Artigo 11: Data do depósito e efeitos do pedido internacional 
Artigo 12: Transmissão do pedido internacional ao Escritório 

Internacional e à Administração encarregada da 
pesquisa Internacional 

Artigo 13: Possibilidade de as Repartições designadas rece-
berem cópia do pedido internacional 

Artigo 14: Irregularidades no pedido internacional 
Artigo 15: Pesquisa internacional. 
Artigo 16: Administração encarregada da pesquisa interna­

cional 
Artigo 17: Procedimento junto à Administração encarregada 

da pesquisa internaciOnal 
Artigo 18: _Relatório de pesquisa internacional 
Artigo 19: Modfflcação das reivindicações submetidas ao Es-

critório Internacional 
Artigo 20: COmunicação às Repartições designadas 
Artigo 21: Publicação internacional 
Artigo 22: Cópias, traduções e taxas para as Repartições de-

signadas 
Artigo 23: Suspensão do processo nacional 
Artigo 24: Possível perda dos efeitos nos Estados designados 
Artigo 25: Revisão pelas Repartições designadas 
Artigo 26: Oportunidade de corrigir nas Repartições desig­

nadas 
Artigo 27: Exigências nacionais 
Artigo 28: Modificação das reivindicações, da descrição e dos 

desenhos nas Repartições designadas 
Artigo 29: Efeitos da publicação internacional 
Artigo 30: Caráter confidencial do pedido internacional 

Capítulo fi: Exame Preliminar Internacional 
Artigo 31: Pedldo de exame preliminar internacional 

• Este indlee é inclufdo a :l'lm de facHUa.r a consulta. dó texto. O or1g1nal 
não possui um indlce. 

Artigo 32: Administração encarregada do exame preliminar 
Internacional 

Artigo 33: Exame preliminar Internacional 
Artigo 34: Procedimento junto à Administração encarregada 

do exame preliminar internacional 
Artigo 35: Relatório de exame preliminar Internacional 
Artigo 36: Transmissão, tradução e comunicação do relató­

rio de exame preliminar in ternaclonal 
Artigo 37: Retirada do pedido de exame preliminar interna­

cional ou de eleições 
Artigo 3S: Caráter confidencial do exame preliminar inter­

nacional 
Artigo 39: Cópias, traduções e taxas para as Repartições 

eleitas 
Artigo 40: Suspensão do exame nacional e dos demais pro­

cessos 
Artigo 41: Modificação dos reivindicaçõeS, da descrição e dos 

desenhos nas Repartições eleitas 
Artigo 42: Resultado do exame nacional das Repartições 

eleitas 
Capitulo lU: Disposições Gerais 

Artigo 43: Requerimento de certos títulos de proteção 
Artigo 44: Requerimento de dois títulos de proteção 
Artigo 45: Tratados de patentes regionais 
Artigo 46: Tradução Incorreta do pedido Internacional 
Artigo 47: Prazos 
Artigo 48: Atrasos na observância de certos prazos 
Artigo 49: Direito de exercer junto a Administrações inter­

nacionais 
Capítulo IV: Serviços Técnicos 

Artigo 50; Serviços de informação sobre patentes 
Artigo 51: Assistência têCIÍica 
Artigo 52: Relações com outras disposições do Tratado 

Capítulo V: Disposições Administrativas · 
Artigo 53: . Assembléia 
·Artigo 54: Comitê Executivo 
Artigo 55: Escritório Internacional 
Artigo 56: Comitê de Cooperação Técnica 
Artigo 57: Finanças 
Artigo 58: Regulamento de execução 

Capítulo VI: Divergências 
Artigo 59: Divergências 

Capitulo VII: Revisão e MDdificações 

Artigo 60: Revisão do Tratado 
Artigo 61: Modificação de certas disposições do Tratado 

Capitulo VUI: Disposições Finais 
Artigo 62: Modalidades segundo as quais os Estados poderão 

participar do Tratado 
Artigo 63: Entrada em vigor do Tratado 
Artigo 64: Ressalvas 
Artigo 65: Aplicação progressiva 
Artigo 66: Denúncia. 
Artigo 67: Assinatura e línguas 
Artigo 68: Funções do depositário 
Artigo 69: Notificações 
Os Estados contratantes, 
Desejosos de contribuir para o desenvolvimento da ciência e 

da tecnologia, 
Desejosos de aperfeiçoar a proteção legal das invenções, 
Desejosos de simplificar e tornar mais econômica a obtenção 

de proteção das invenções quando a mesma for requisitada em 
vários países, 

Desejosos de facili~ar e apressar o acesso de todos às informa­
ções técnicas contidas nos documentos que de.3crevem as novas 
invenções, 

Desejosos de estimular e acelerar o progresso econômico dos 
países em via de desenvolviment.o através da adoção de medidas 
destinadas a aumentar a .eficácia de seus ·siste.mas legais de pro­
teção das invenções, sejam eles nacionais ou regionais, proporcio­
nando-lhes fácil acesso às informações referentes à obtenção de 
:::;oluções técnicas adaptadas a seus requisitos específicos e facili­
tando-lhes o acesso ao volume sempre crescente da técnica mo­
derna. 



• 

2466 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Junho de 1980 

Convencidos de que a cooperação internacional facilitará. gran­
demente a realização destes objetivos, 

Concluíram_ o presente Tratado: 

DISPOSIÇOES INTRODUTóRIAS 

Artigo 1 
Estabelecimento de uma União 

1) Os Estados participantes do presente Tratado (a seguir 
denominados "Estados contratantes") ficam constituídos em es­
tado de União para a cooperação no terreno dos depósitos, das pes­
quisas e do exame dos pedidos de proteção das invenções, bem 
como para prestação de serviços técnicos especiais. Esta União 
fica denominada União Internacional de Cooperação em Matéria 
de Patentes. 

2) Nenhuma disposição do presente Tratado. poderá ser In­
terpretada como restrição dos direitos previstos pela Convenção 
de Paris para Proteção da Propriedade Industrial em beneficio dos 
nacionais dos paises participantes desta Convenção ou das pessoas 
domiciliadas nesses países. 

Artigo 2 
Definições 

No sentido do presente Tratado e do Regulamento de execução, 
e a menos ·que um sentido diferente seja expressamente indicado: 

i) entende-se por npedido" um pedido de proteção de uma 
invenção; toda e qualquer referência a um "pedido" entender-.s:e-á 
como uma referência. aos pedidos de patentes de invenção, de cer­
tificados de autor de invenção, de certificados de utilidade. de mo­
delos de utilidade; de pat.entes ou de certificados de adição, de 
certificados de autor de invenção adicionais e de certificados de 
utilidade adicionais; 

ii) toda e qualquer referência a uma "patente" entender-se~á 
como uma referência às patentes de invenção, aos certificados de 
autor de invenção, aos certificados de utilidade, aos modelos de 
utilidade, às patentes ou certificados de adição, aos certificado.; de 
autor .de Invenção adicionais e aos certificados de utilidade adi­
cionais; 

iii) entende-se por "patente nacional" uma patente concedida 
por uma administração nacional; 

iv) entende-se por "patente regional" uma patente concedida 
por uma administração nacional ou intergovernamental, creden­
ciada a oonceder patentes com validade em ma:ts de um Estado; 

v) entende-se por "pedido regional" um pedido de patente 
regional; 

vi) toda e qualquer referência a um "pedido nacional" enten­
der-.sz-á como uma referência aos pedidos de patented nacionais e 
de patentes regionais além dos pedidos depositados em obediência 
ao presente Tratado; 

vii) entende~se por "pedido internacional" um pedido depcsi­
tado em obe.diência ao presente Tratado; 

viii) todo. e qualquer referência a um "pedido" entender-se~á 
como uma referêilcia aos pedidos internacionais e nacionais; 

ixl toda e qualquer referência a uma "patente" entender-se-á 
como uma referência à.s patentes nacionais e regionais; 

x) toda_ e qualquer referência à "legislação nacional" enten­
der-se-á como Ul'lla referência à legislação de um Estado contra~ 
tante ou, sempre que se tratar de um pedido regional ou de, uma 
pate:J.te regional, ao tratado que prevê o depósito de pedi-dcs re­
gionais ou a conc.essão de patentes regionais; 

xi) entende-se por "data de prioridade", para fins do cálculo 
dos prazos: 

a) sempre que o pedido internacional comportar uma reiyin­
dicaç:ão de prioridade, de acordo com o artigo 8~ a data de deposito 
do pedido cuja prioridade for assim reivindicada.; 

b) sempre que o pedido internacional comportar várias reivin­
dicações de prioridade, de acordo com o artigo 8, a data do depó­
sito do pedido mais antigo cuja prioridade for assim rei vindicada; 

c) sempre que o pedido internacional não comportar qual­
quer reivindicação de prioridade, de_ acordo_ com o art~go 8, a data 
do depósito internacional desse pedido; 

xil) entende-se por "Repartição nacional" a administração 
governahiental de um J?.stado contratante encarregada de conce­
der patentes· toda e qualquer referência a uma "Repartição na­
cional" ente~der-se-á igualmente como uma referência a toda e 
qualquer administração intergovernamental encarregada por vá­
rios Estado.s de conceder patentes regionais, desde que pelo menos 
um desses Estados seja um Estado contratante e que esses Estados 
tenham autorizado 'a dita administração a assumir as· obrigações 
e a exercer_ o.s poderes que o presente Tratado e o Regulamento de 
execução atribuem às Repartições nacionais; 

xiii} entende~se_por ~·Repartição d_eslgnada" a repartição na­
cional do Estado designada pelo depositante de acorda com o Ca-

pítulo I do presente Tratado, assim como toda e qualquer Repa1·~ 
tiÇ'ão agindo em ,nome desse Estado; 

xiv) entende-se por "Repartição eleita" a Repartição n:::.cio­
nal do Es.tado eleita pelo depositante de acordo com o Capítnlo II 
do presente _Tratado, bem como toda e qualquer Repartição agindo 
em nome deS3e Estado; 

xv) entende-se por "Repartição receptora" a Repartição na­
cional ou a organização _intergovernamental em que o pedido in­
ternacional foi depositado; 

h."ViJ cnteilde-se por "União" a União tnternacional de Coope­
ração em Matéria de Patentes; 

xvii) enteilde-se por, "A:sse_mbl~ia" a Assembléia da União; 
xvili) entende-se por "Organização;' a Organização Mundial 

da Propriedade Intelectual; 
xix) entende~se p;r ''Escritório Internacional" o Esc~i~ório 

IntE:rnacional da Organização e, enquanto existirem, os Escnt,Jrios 
Internacionais Reunidos para Proteção da Propriedade Intelectual 
(B1RPil; 

xx) entende-se por "Diretor-Geral" o Diretor-Geral da Orga­
nização e, enquanto existirem os BIRPI, o Diretor dos BIRPI. 

CAPITULO 1 
PEDIDO lNT:ERNACIONAL E P&'>QUISA ~TERNACIONAJ, 

Artigo 3 
Pedido Internacional 

1) Ooi pedidos de proteção das invenções em todo e qualquer 
Estado contratante podem ser depositados na qualidade de pedidoS 
internacionais no sentido da presente Tratado. 

2) l)m pedido internaciÔnal deverá conter, de acordo com o 
p!esente Tratado e com o ~egulamento de execução, wn requeri­
mento, urna descrição~ uma ou vária.s reivindicações, um ou vários 
desenhos (quando estes forem necessãrios) e um- resuma. 

3J O resumo destina-se exclusivamente para fins de infor­
mação técnica; não poderá ser levado em consideração para qual­
quer outro fim, mormente para avaliação da extensão da proteção 
pedida, 

4) 
i) 

il) 

li!) 
venção; 

iv) 

O pedido Internacional: 
I 

deve ser redigido em uma das Iingua.s prescritas; 
deve preencher as condições materiais prescritas; 
deve satisfazer a exigência prescrita de unidade 

está sujeito ao pagamento das taxas. prescritas. 
Artigo 4 

Requerimento 
1 ) O requerimento deve conter: 

de in-

iJ uma petição no sentido de que o pedido internacional de­
verá ser considerado de_ acordo com_ o presente Tr~tado; 

IIJ a designação· do Estado ou Estados contratantes em que 
a proteção da invenção é solicitada na base do pedido internacio­
nal ("Estados designados"); se o depositante puder e desejar, em 
relação a todo e qualquer Estado designado, obter uma patente 
regional em lugar de uma patente nacional, o r~querixh.ento deve­
rá Indicá-lo; se o depositante, em virtude de um tratado referente 
a uroo. patente regional, não puder limitar ·seu pedido a certos 
Estados_ participantes do tratado em questão, a designação de um 
desses Estados, bem como a indicação de desejo de obter uma 
patente regional serão assimilados a uma designação de todos 
'esses Estados; .se, de ~cardo com a legislação nacional do Estado 
designado, a deslgnaçao desse Estado tiver o efeito de um pedido 
regional, essa designação deverá ser assimilada à indicação do 
desejo de obter uma patente regional; 

lii) o nome e outras indicações prescritas, referentes ao depo­
sitante e ao mandatário (casa o haja); 

lv) o título da Invenção; 
v) o nome do inv.entor e demais indicações prescritas, no caso 

em que a legislação de pelo menos um dos Estados designados ex!j a 
que essas indicações sejam fornecidas a partir do depósito de um 
pedido nacional; nos demais .casos as ditas m·dicações podem figu­
rar quer no requerimento, quer em notificações separadas endere­
çadas a cada Repartição designada cuja legislação nacional exija 
essas indicações, permitindo, entretanto, que elas só sejam forne­
cidas depois do depósito do ;>edldo nacional. 

2) Toda e qualquer designação está sujeita ao pagamento das 
taxas prescritas dentro do prazo prescrito. 

3) Se o depositante não solicitar outros titules de proteção 
referidos-no artigo 43, a designação significará que a prot.eção pe­
dida consiste na concessão d~ uma patente pelo ou para o Estado 
designado: O artigo 2.ii) nãO se aplica aos fins do presente pará­
grafo. 
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4) A ausência, no requerimento, do nome do inventor e das 
demais indicações prescritas r_eferentes ao inventor cio provoca 
qualquer conseqüência nos Estados designados cuja legislação- exi­
ja essas indicações, pennite, porém, que elas não sejam apresen­
tadas senão depois de efetuado o depósito do pedido nacional. A 
ausência dessas indicações em u_ma notificação separada não pro­
voca qualquer conseqüência nos Estados designados em que essas 
indicações não sejam e:xigidas pela legislação nacional._ 

Artigo 5 
Descrição 

A descrição deve fazer uma exposição da InVenção stiflciente~ 
mente clara e completa para que um profissional do ramo possa 
executá-Ja. 

Artigo 6 
Reivindicações 

A ou as reivindicações d-evem definir a finalidade da proteção 
solicitada. As reivindicações deverão ser claras e concisas. Devem 
basear-se totalmente na descrtção. 

Artigo 7 
Desenhos 

lJ Com ressalva do parágrafo 2)!!), deverão ser fornecidos de­
senhos sempre que forem necessários à compreensão da invenção. 

2) Se a invenção for de natureza tal que possa ser ilustrada 
por desenhos, mesmo que estes não sejam indispensáveis à sua 
compreensão; - - -- ---

i) o depositante poderá inclnlr tais desenhos no pedido Inter­
nacional na ocasião de seu depósito; 

li) toda e qualquer Repartição designada poderá exigir que 
o depositante lhe forneça tais desenhos no prazo determinado. 

Artigo 8 
Reivindicação de prioridade 

1) O pedido internacional pode comportar uma declaração, 
em obediência às estipulações do Regulamento de execução, reivin­
dicando a prioridade de um ou de vários pedidos anteriores depo" 
sitados em ou por todo e qualquer pais participante da Convenção 
de Paris para Proteção da Propriedade Industrial. 

2lal Com ressalva da al!nea b), as condições e os efeitos de 
toda e qualquer reivindicação de prioridade apresentada em obe­
diência ao parágJ;afo 1) são aqueles previstos pelo artigo 4 do Ato 
de Estocolmo da Convenção de Paris para Proteção da Proprieda­
de Industrial. 

b) O pedido internacional que reivindicar a prioridade de um 
ou vártos pedidos anteriores depositados em ou por um Estado eon ... 
tratante pode designar esse Estado. Se o pedido internacional rei­
vindicar a prioridade de um ou de vários pedidos nacionais depo­
sitados em ou por um Estado designado, ou a prioridade de um 
pedido internacional que designara um único Estado, as condições 
e os efeitos produzidos pela reivindicação de prtoridade nesse Es­
tado são aqueles previstos pela legislação nacional deste, último. 

Artigo 9 
Depositante 

1) Toda e qualquer pessoa domlclliada em um Estado contra­
tante e todo e qualquer nacional de um tal Estado podem depo­
sitar um pedido internacional. 

2) A Assembléia pode resolver permitir às pessoas domiciliadas 
em todo e qualquer pais participante da Convenção de Paris para 
Proteção da Propriedade Industrial que não for participante do 
presente Tratado, bem como aos nacionais desse país, que deposi­
tem pedidos internacionais. 

3) As nOções de domiCilio e de nacionalidade, -bem CODl.O a 
aplicação dessas noções quando existirem vários depositantes ou 
quando os depositantes não sejam os mesmos p:ira todos os Esta­
dos designado~, são definidas no Regulamento de execução. 

Artigo lO 
Repartição receptora 

O pedido internacional deve ser depositado na Repartição re­
ceptora prescrita, que o controla e processa de acordo com -o pre­
sente Tratado e com o Regulamento de execução. 

Artigo 11 
Data do depósito e efeitos do pedido internacional 

1) A Repartição receptora, no que respeita a data do depósito 
internacional, consigna a .data de recebimento do pedido interna­
cional, desde que constante, na ocasião desse recebimento, que: 

i) o depositante não esteja privado, claramente, por motivos 
de domicilio ou de nacionalidade, do direito de depositar um pe­
dido internacional na Repartição receptora; 

ii) o pedido internacional ·estã redigido na língua prescrita; 

iii) o pedido internacional comporte pelo menos_ os- ·seguintes 
elementos: 

a) uma indicação de que foi depositado a titulo de pedido 
internacional; 

b) a designação- de pelo menos um Estado contratante; 
c) o nome do depositante, indicado d_a forma prescrita; 
d) uma parte que, à primeira vista, pareça constituir uma 

descrição; 
e) uma parte que, à primeira vista, pareça Constituir uma ou 

mais reivindicações. 
a) Se a Repartição receptora constatar que o pedido interna­

cional não preenche, na ocasião do seu recebimento, as condições 
enumeradas no parágrafo 1), solicitará ao depositante, de acordo 
com o Regulamento de execução, que faça a nec-e.ssáiia correção. 

b) Se o depositante cumprir a solicitação, de acordo com o 
Regulamento de execução, !1 Repartição r~ceptora consignará, n.o 
que diz respeito à data do depósito Internacional, a data do rece­
bimento da correção exigida, 

3) Com ressalva do artigo 64,4), qualquer pedido intornacio­
nal que Preencha as condições enumeradas nos pontos i) a iii) do 
parágrafo 1) e ao qual foi consignada uma data de depósito inter­
nacional terá os efeitos, a partir da data do depósito Internacio­
nal, de um depósito nacional regular em cada um dos Estados 
designados; essa data será considerada como data do depósito 
efetivo em cada um dos Estados designados. 

4) Todo e qualquer pedido internacional que preencha as con­
dições enumeradas nos ponto.s i) a iii) do parágrafo 1) é considera­
do como possuindo o valor de um depósito nacional regular no 
sentido da Convenção de Paris para Proteção da Propriedade I:n­
dustrial. 

Artigo 12 
Transmissão do pedido internacional ao Escritório Internacional 

e à Administração encarregada da pesquisa internacional 
1) Uma via do pedido internacional fica em poder da R,epar­

tição receptora ("cópia para a Repartição receptora"), uma via 
("via original") é transmitida at; Escritório Internacional e uma 
outra via ("cópia de pesquisa") é transmitida à Administração 
competente encarregada da pesquisa internacional estipulada pelo 
art. 16, de acordo com o Regulamento de exec~ção. 

2) ~ via original é considerada como a via autêntica do pedido 
internacional. 

, 3) O pedido internacional é considerado como retirado se o 
Escritório Internacional não receber a via ortginal no prazo pres­
crito. 

Artigo 13 
Possibilidade de as Repartições designadas receberem cópia 

do pedido internacional 

1) Toda e qualquer Repartição designada pode solicitar ao Es­
critório Internacional uma cópia do pedido internacional antes da 
comunicação prevista no art. 20; o Escritório Internacional reme­
ter-lhe-á. tal cópia tão cedo quanto possível após a expiração do 
prazo de um ano a contar da data de prioridade. 

2)a) O depositante pode, a qualquer época, remeter a toda e 
qull.lquer repartição designada uma cópia do seu pedido internacio­
nal; 

. ~) O depositante pode, a qualquer época, solicitar ao Escritó­
rlo Internac10nal que remeta a toda e qualquer Reparticão desig­
nada uma cópia de seu pedido internacional; o EscritórlÓ Interna­
cional re~eterá, tão cedo quanto possível. essa cópia à Repartição 
em questao~ 

. c) Toda e qualquer Repartição nacional pode notificar o Escri­
torio Internacional de que não deseja receber a.s cópias refertda'5 
pela alínea b); nesse caS<:I, a citada alínea não se aplicará a essa 
Repartição. 

Artigo 14 
Irregularidades nO pedido internacional 

!)a) A Repartição receptora verificará se o pedido internacio­
nal apresenta quaisquer das seguintes irr-egularidades: 

_i) não está assinado de acordo com o Re-gulamento de exe­
cuçao; 

ii) não contém as indicações estã.belecida.s em relação ao de-
positante; 

iii) não contém um titulo; 
iv) não contém um resumo; 

v) não preenche, da forma prevista pelo R~gulamento de exe­
cução, as condições materiais prescritas. 

b) Se a Repartição receptora constatar qualquer uma dessa.s 
irregularidades, solicitará ao depositante que corrija o pediào in­
~erna.cional no prazo pr.escrito; caso não o faça, esse pedido .s·erâ 
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considerado como retira._do_ e a Repartição receptora assim o decla­
rará. 

2) Se o pedido internacional se referir a desenhos, embora -es­
tes não hajam sido incluídos no pedido, a Repartição receptora 
notificará ao depositante que poderá. remeter os desenhos no prazo 
prescrito; a data do depósito internacional_será então a data do 
recebimento dos referidos desenhos pela Repartição receptora. De 
outro modo~ qualquer referência a tais desenhos será considerada 
como inexistente. -

3) a) Se a ~epartição receptora constatar que as taxas pres­
critas pelo art. 3.4Ciy) não foram pagas no prazo prescrito, ou 
que a taxa prescrita pelo art. 4.2) não !Oi paga em relação a ne­
nhum dos Estados designados, o pedido internacional será consi­
derado como retirado e a Repartição receptora assim o declarará. 

b) Se a Repartição receptora constatar que a taxa prescrita 
p-elo art. 4.2) foi paga dentro do prazo prescrito em relação a um 
ou vários Estados designados <mas não- etn: relação a todos esses 
Estados), a designação desses Estados para os quais a taxa não !oi 
paga dentro do prazo prescrito será considerada como retirada e a 
Repartição receptora assim o declarará. 

4) Se, depois que houver consignado ao pedido internacional 
uma data de depósito internacional, a Repartição receptora cons­
tatar, dentro do prazo prescrito, que- qualquer uma das condições 
enumeradas nos pontos i) a üll do art. 11.1) não !oi preenchida 
nessa data, esse pedido será considerado como r·etira:do e a Repar~ 
tição receptora assim o declarará. -

Artigo 15 
Pesquisa internacional 

1) Cada pedldo internacional co;ru;titulrá objeto de umo. pes-
qtW;a internacional. · 

2) A pesquisa internacional tem por objeto descobrir o estado 
da técnica pertinente. 

3) A pesquisa internacional será efetuada na base das reivin­
dicações. levando em conta a descrição e os desenhos (caso os ha­
Ja). 

4) A Administração encarregada da pesquisa internacional a 
que se refere o artigo 16, se esforçará por descobrir o estado da 
técnica pertinente na medida em que lhe permitirem os seus meios 
e deverá, em todo caso, cdnsulta.r a documentação especificada pelo 
Regulamento de execução. 

5) a.) O -titular de um pedldo nacional depositado na Reparti­
ção nacional de um Estado contratante ou na Repartição agindo 
em nome de um tal Estado poderá. se a_ legislação nacional desse 
Estado assim o permitir e nas condições previstas por essa legisla­
ção, solicitar que uma pesquisa sem~lhapte a um~ p·esquisa inter­
nacional ("pesqUisa do tipo internacional") seja efetuada em re­
lação a esse pedldo. 

b) A Repartição nacional de um Estado contratante ou a Re­
partição agindo em nome de um tal Estado, poderá, se a legislação 
nacional desse Estado- a.ssim o _permitir, -submeter a uma pesquisa 
do tipo internaCional qualquer pedldo nacional ali depositado_ 

c) A, pesquisa do tipo internacional será efetuada pela Admi­
nistração.encarregada. d~ pesquisa internacional a que se refere o 
artigo 16, que seria competente· para proceder à pesquisa interna­
cional se o pedldo nacional fosse um pedido internacional deposi; 
tado na Repartição mencionada nas alíneas a) e b). Se o pedido 
nacional estiver redlgido em uma língua que a Administração en­
carregada da pesquisa internacional julgar não estar em conc\í­
ções adequadas de processar, a pesqUiSa do tipo internacional será 
efetuada na base de uma tradução preparada pelo depositante em 
wna das llngua.s prescritas para os pedidos internacionais que a 
dita Administração se comprometer a aceitar para os pedidos in­
ternacionais. O pedido nacional e a tradução, quando e-sta for exi­
gida, <!evem ser apresentadas na forma prescrita para os pedidos 
intemacio:n.ais. 

AJ:tigo 16 
Administração .encarregada. da pe$quisa internacional 

1) A pesquisa internacional será efetuada por uma Adminis­
tração encarregada da pesquisa internacional; esta poderá ser, 
quer uma Repartição nacionalJ quer wna organização llitergover­
namental, como o Instituto Internacional de Patentes, cujas atri­
buições incluem o estabelecimento de intercâmbio de pesquisa do­
cumentária· sobre o estado da técnica relativa a invenções que 
constituam ol:>jeto de pedldos de patentes. 

2) Se, enquanto não for instituída uma única Administração 
encarregada da pesquisa internacional, existirem várias Adminis­
trações incumbidas da pesquisa internacional, cada Repartição re­
ceptora deverá. especificar, de acordo com as disposições do acordo 
aplicável mencionado no parágrafo '3)b), aquela ou aquelas Admi­
nistrações que terão competência para: proceder à pesquisa para os 
pedldos internacionais depositados naquela Repartição. 

------~--------~----------------

3)a) AB Administrações encarregadas da pesquisa internacio­
nal são nomeadas pela Assembléia. Todas as Repartições nacionais 
e todas as organizações intergovemamentai.s que .satisfizerem as 
exigências estipuladas na a.línea c poderão ser nomeadas -em ca­
ráter de- Administração encarregada da pesquisa internacional. 

bl A nomeação dependerá do consentimento da Repartição 
nacional ou da organização intergoverna.mental em qu-estão e da 
conclusão de um acordo, que deverá ser aprovado pela A.sseml:>léia, 
entre essa Repartição ou essa organização e o Escritório Interna­
cionaL Tal acordo especificará os direitos e obrigações das partes 
e. conterâ, especificamente~ o eomprorn.i&·o formal da citada Re­
partição ou da citada organização de aplicar e cumprir as regras 
comuns da pesquisa internacional. 

c) O Regulamento de ex-ecução estabelece as exigências_ míni­
mas, -em :particular aquelas concernentes ao pessoal e à dOcumen­
tação, que cada Repartiç:ão ou organização deverá satisfazer antes 
de poder ser nomeada e que deverá continuar a satisfazer enquan­
to perdurar a nomeaçãO. 

d) A nomeação é feita por um período determinado que po­
derã ser prolongado. 

e) Antes de tomar uma decisão quanto à nomeação de uma 
Repartição nacional ou de uma organização intergovernamental ou 
quanto à prolongação de uma tal nomeação, assim como antes de 
permitir que uma tal nomeação chegue ao fim, a Assembléia con­
sultará a Repartição ou a organização em questão e ouvirá o pa­
recer do Coínttê de Cooperação Técnica a que se refere o artigo 56, 
uma vez instituído esse Comitê. 

Artigo 17 
Procedimento junto à Administração enearrega.da. da 

pesquisa intema.cional 
1) o procedimento junto à Administração encarregada da 

pesquisa internacional é determinado pelo presente Tratado, pelo 
Regulamento de e:xecução e pelo acordo que o Escritório Interna­
cional concluir, em obediência ao presente Tratado, com essa. 
Administração. 

2Ja) Se a Administração encarregada da. pesquisa internac!Q­
nal julgar: 

!l que o pedldo internacional se refere a um objeto a respéito 
do qual não lhe compete, de acordo com o Regulamento, realizar 
a pesquisa e decide no caso nã:o px:oeeder à pesquisa, ou 

ti) que a descxição, a.s reivindicações ou os de-senhos não preen­
Ch€m. os requisitos prescritos de modo a não permitir que uma 
pesquisa satisfatória seja realizada, ela o declarará e comunicará 
ao depositante e ao Escritório InternaciOnal que não haverá rela­
tório de pesquisa internacional .. 

b) Se qualqu€r das hipóteses mencionadas na alínea a) não 
ocorrer senão_ em __ :ç-~I~ão a certas reivindicações o relatório de 
pesquisa internacional será estabelecido para as demais reivindi­
cações, mencionando o impedimento em relação às primeiras, d,e 
acordo com o artigo 18. 

3)a) Se a Administração encarregada da pesquisa interna­
cional julgar que o pedido internacional não satisfaz a exigência 
de uma unidade de invenção, ela solicitará ao depositante que 
pague as taxas adlcionais. A Administração encarregada da pes­
quisa internacional estabe.lecerá o relatório de pesquisa. interna­
cional em relação às partes do ped1do internacional que dizem 
respeito à invenção mencionada primeiramente nas reivindicaçõe3 
("invenção principal") e, se as taxas- adicionais requeridas houve­
rem sido pagas dentro do prazo prescrito, quanto às partes do pe­
dido internacional que dizem respeito às. invenções em relação às 
quais as citadas taxas !oram pagas. 

b) A legislação nacional de todo e qualquer Estado designado 
Poderá prever que, caso a Repartição nacional desse Estado julgue 
justificada a solicitação, mencionada na alinea a, da Administra­
ção enear:r'egacfa -da pesquisa e caso o depositante não haja pago 
todas as taxas adlcionais, as partes do pedldo internacional que, 
conseqüentemente, não constituírem objeto de uma pesqUisa serão 
consideradas como retiradas no que _diz respeito aos efeitos nesse 
Estado, a menOs que o depositante pague uma taxa especial à 
Repartição nacional do Estado em questão. 

Artigo 18 

Relatório e pesquisa intern.acional 

1) O relatório ·de pesquisa intemàcional será estabelecido den­
tro do prazo e na forma prescritos. 

2) O relatório de pesquisa internacional, tão logo seja estabe­
lecido, será comunicado pela Administração encarregada da pes­
Quisa internaci9nal ao depositante e ao Escritório Internacional. 

3) O relatório de pesqUisa. internacional ou a declaração men­
c.ionada no artl{(o 17 .2) a) será traduzido de acordo com o Regula­
mento de execução. As traduçõês serão preparadas pelo Escritório 
Internacional ou sob sua responsabilidade. 
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Artigo 19 
Modificação das reivindicações submetid;tS ao 

Escritório Internacional 

1) Após receber comunicação do relatório de pesqui:sa inter­
nacional, o depositante terá o direito de modificar uma vez as rei­
vindicações do pedido internacional, depositando as modi!lcações, 
dentro do prazo 'prescrito, no Escritório Internacional. Poderá 
juntar às mesmas uma breve declaração, de acordo com o Regula- · 
mento cie execução, explicando as mod!f!cações ·e esclarecendo os 
efeitos que esta,s poderão ter sabre a descrição e os desenhos. 

2) As modificações não devem ir alem da exposição da inven­
ção constante do pedido internacional tal como foi depositado. 

3) A inobservância das disposições do parágrafo 2) não terá 
conseqüências nos Estados designados cuja legislação nacional per­
mita que as modificações vão além da exposição da invenção, 

Artigo :W 
Comunicação às RepartiÇões demgnadas 

1)a) o pedido internacional, juntamente com o relatório de 
pesquisa internacional (inclusive qualquer indicação mencionada 
DD artigo 17.2)b) ou a declaração mencionada no artigo 17.a). 
serâ comunicado, de acordo com o Regulamento de execução a to­
das as Repartições designadS.. que não hatam renunciado, total 
ou parcialmente, a essa comunicação. -

b) A comunicação compreende a tradução (tal como foi esta­
belecida) do relatório em questão ou da declaração citada. 

2) Caso a.. reivindicações. hajam sido modificadas de acordo 
com o artigq 19.1), a comunicação deverá incluir quer o texto inte­
gral das reivin,dlcações tal como foram depositadas e tal como fo­
ram mo<Uflcadas, quer o texto integral das reivindicações tal 
como foram depositadas e especificar as modi!lcações efetuadas; 
deverá, outrossim, se for o ca.so, ·incluir a declara.ção mencionada 
no .artigo 19, 1). . . , 

3) A pe~lido da R<>partição designada ou do depositante, a 
Administraçao encarregada da pesquisa internacional lhes remete­
rá, de acordo com o Regulamento de execução, cópia dos documen- · 
tos citados no relatório de pesquisa internacional. 

Artigo 21 
Publicação internacional 

1l O Escritório Internacional procederá à publicação dos pe­
didos internacionais. 

2) a) Com ressalva das exceções previstas na alinea b e no 
artigo 64.3), a publicação internacional do pedido internacional 
~erá feita logo após a expiração de um prazo de dezoito meses a 
contar da data de prioridade desse pedido. 

b) O depositante poderá solicitar ao Escritório Internacional 
a publiccaçl\o de seu pedido internacional a qualquer época antes da 
expiraçao dO prazo mencionado na alinea a, o Escritório Inter­
nacional procederá, em conseqüência. de· acordo com o Regula­
mento de execução. 

3) O Relatório da pesquisa internacional ou a declaração re­
ferida no Artigo 17 (2) (a) será publicado conforme estabelecido 
no Regulamento. 

4) A língua e a forma da publicação internacional, bem como 
outros pormenores, serão estabele_cidos pelo Regulamento de exe­
cução. 

5) Não será feita qualquer ·publicação internacional. caso o 
pedido internacional seja retirado ou considerado como retirado 
antes de terminado o preparo técnico da publicação. 

6) Se o Escritório Internacional julgar que o pedido interna­
cional c-ontém expressões ou desenhos contrários aos bons costu­
mes ou à ordem pública, ou declataç_ões difamantes de acordo com 
o.espirlto do Regulamento de execução, poderá omiti-los de suas 
publicações, indicando o local e o número de palavras ou de dese;_ 
nhos omitidos. Fornecerá, a pedido, cópia.s especiais da.s passa­
gens assim omitidas. 

Artigo 22 
Cópias, traduções e taxas para as Repartições designadas 

1) O depositante remeterá a cada Repartição designada uma 
cópia. do pedido intern_aci_on_al (exceto se a comuniÇ.aç_ão menciona: 
da no artigo 20 já haja sido feita) e uma tradução (tal como for 
prescrito) desse pedido e Ih~ pagará (se f_or o caso) a taxa na~io­
nal, o mais tardar na. ocasiao da expiraçao de um prazo de vmte 
meses a contar da data da prioridade. No ca,so em que o nom~ do 
inventor e demais indicações prescritas pela legislação do Estll.<)o 
designado, referentes a_o i:nYfmtor, não sejam exigidos n.a ocasi~? 
do depósito d-e um pedido nacional, o depositante devera, ca.so Ja 
não hajam sido incluídos no requerimento, comunicá-los à Repar­
tição nacional desse Estad_o ou à Repartição agindo em nome desta 

última, o mais tardar, na ocasião da expiraçíj.o de um prazo de 
vinte meses a contar da data de prioridade. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo .. 1), quando a 
Administração encarregada da pesquisa internacional declarar, de 
Mordo com o artigo 17.2) a), que um relatório de pesquisa inter­
nacional não será estabe' ecldo, O prazo para efetuação dos atos 
mencionados no parâgráfo 1) dO presente artigo serâ de dois meses 
a contar da data da notificação da citada declaração ao deposi­
tante. 

3) A legislação de todo e qualquer Estado contratante poderá, 
para fins. dos atos a que se referem os parágrafos !) e 2), esta­
belecer prazos que expirem depois daqueles mencionados nos ditos 
parágrafos. 

Artigo 23 

SuspensãO do processo nacional 

!) Nenhuma Repartição designada poderá proçessar .mi exa­
mi6ar o pedido' !nternac!o,i:lal ante.s da expiração do prazo apli­
cável de acoo:do com o artigo 22. 

2) Não obstante as disPosições do parágrafo 1), qualquer Re­
partição designada poder:>, a pedido expresso do depositante, tra­
tar ou examinar a qualquer época o pedido internacional. 

Artigo U 

Possível pe~ dos eteitos nos Estados designados 

l) · Com ressalva do artigo 25 no caso mencionado no ponto 
li), abaixo, os efeitos do pedido internacional previsto pelo artigo 
11.3) cessarão em qualquer Estl!-do designado e esta cessação terá 
as mesmas conseqüências que a retirada de um pedido nacional 
nesse Estado: · 

i) se o depositante retirar seu pedido internacional au a 
designação· desse Estado; 

li) se o pedido internacional for considerado como retirado 
em virtude dos ài-tigos 12.3), 14.1) b), 14.3) a) ou 14.4), ou se a· 
designação desse Estado for considerada como retirada de acordo 
com o artigo 14,3) b); 

ill) se o depositante não executar, no prazo aplicável, os atos 
mencionados no artigo 22. 

. ~) Não obstante as disposições do parágrafo 1), qualquer Re­
partição designada poderá manter os efeitos previstos pelo artigo 
11.3) mesmo quando hão for exigido que tais efeitos sejam man­
tidos em virtude do ·artigo 25,2) , . 

Artigo 25 
Revisão pelas Repartições designadas 

1) a) Quana<:> a Repartição rec~ptora recusar a consignação 
de uma data de depósito internacional ou declarar que o pedido 
internacional é considerado como retirado, ou quando o Escritório 
Internacional fizer uma constatação tal como estipulada no artigo 
12.3),. o Escritório Internacion;al remeterá, em curto prazo, a pe­
dido do depositante, a todas as Repartições desig·nadas indicadas 
por ·este último, cópia de todo e qualquer documento incluido nO 
processo. · 

b) Quando a Repartição recePtora. declarar que a designação 
de. um Estado é considerada como retirada, o Escritório Interna­
cional, a pedido do requerente, remeterá a curto prazo à :Repar­
tição nacional desse Estado cópia de todo e qualquer documento 
contido no processo. 

c) os requerimentos fundados nas alíneas a) _ou b) deverão ser 
apresentados dentro do prazo prescrito; 

2) a) Com ressalva das disposições da alinea b), toda Repar­
tição designada, caso a .taxa nacional (se for o caso) haja sido 
paga e caso a tradução apropriada (tal como foi prescrito) haja 
sido remetida ilentro do prazo p•escrlto, decidirá se a recusa, 
a declaração ou a constatação mencionadas no parágrafo 1) foram 
justificadas do ponto ile vista do pre<lente Tratado e do Regula- · 
menta de execução; se Constatar que a recusa ou a declaração 
resultaram de um engano ou de uma omissão da Repartição re­
ceptora, ou que a constatação foi resultante de um engano ou de 
uma omissão do Escritório Internacional, processará o pedido 
internacional. para os fins de seus efeitos no Estado ·da Repartição 
designada, como se tal engano ou omissão não houvessem ocorrido. 

b) Qu.ando a via original chegar ao Escritório Internacional 
depois de expirado o prazo prescrito pelo artigo 12.3) em virtude 
de um engano ou de uma omissão do--depositante, a alínea a) não 
se aplica senão nas circunstâncias mencionadas pEilo artigo 48 .2). 
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Artigo 26 
Oportunidade de corrigir nas Repartições designadas 

Nenhuma Repartição designada poderá rejeitar um pedido 
internacional sob _a_ alegação de_ que este último não preenche as 
condições do presente Tratado e do Regulamento de execução sem 
primeiro dar ao depositante a o~~ortunidade de corrigir o referido 
pedido na medida e segundo o procedimento estabe~ecido pela 
legislação nacional para casos semelhantes ou comparáveis ·a de 
pedidos nacionais. 

Artigo 27 
Exigências nacionais 

1 I Nenhuma legislação nacional poderá exigir que o pedido 
internacional satisfaça, quanto a sua forma ou a seu conteúdo 
exigências diferentes daquelas previst&-s por este Tratado e pelÓ 
Regulamento de execução ou a exigências suplementares. 

21 As disposições do parágrafo !J não afetam o artivo 7.21 
nem impedem qualquer legislação nacional de exigir. u-ma vez 
iniciada o processo do pedido internacional dentro da Repartição 
designada: 

il quando o depositante for uma pessoa jurídica, a indicação 
do nome de um diretor desta última·autolizado a representá-la; 

ii) a remessa de documentos que não pertençam ao pedido 
internacional mas que constituam prova de aleº'ações ou de decla­
rações contidas nesse pedido, inclusive a confiriDação do pedido in­
ternacional pel:::. assinatura do depositante quando esse pedido tal 
como foi depositado, tiver a assinatura do seu representante o~ de 
seu mandatário. 

3) Quando o depositante, para oS-flnS ife qualquer Estado de­
signado, não for qualificado, de acordo com a legislação desse Es­
tado oara fazer o depósito de um pedido nacional. em virtude de 
não ser o• inventor, o pedido internacional poderá ser rejeitado pela 
Reparti~ão designada. 

4) Quando a legislação nacional dispuser no que concerne à 
forma e ao _conteúdo dos pedidos -nacionais, sobre exigências que, 
do ponto de vista dos depositantes, são mais favoráveis que aque­
las previstas pelo presente Tratado e o Regulamento de execução 
para os pedidos in t~rnacionais, a Repartição nacional, os tribunais 
e todos os demais órgãos competentes do Estado designado ou 
agindo em nome deste último, poderão aplícar as pi'imeiras exi­
gências, em lugar das últimas, aos pedidos internacionais, exceto 
se o depositante requerer que as exigências previstas pelo pre­
sente Tr?tado e pelo Regulamento de ex_ecução sejam aplicados a 
seu pedido internacional 

5l Na,d::t constante do presente Tratado e do Regulamento de 
execução poderá ser compreendido como podendo limitar a liber­
dade de qualquer Estado contratante de estabeJecer todas as con­
dições m2.teriais para concessão de patentes que desejar. Em par..; 
ticular, qualquer disposição do presente Tratado e do Regulamento 
de execuç-ão referente_ à definição do estado da têcnica deverá ser 
exclusivamente -considerada para os fins do processo internacional; 
por conseguinte, qualqp.er Estado contratante poderá aplicar, ao 
determinar se uma invenção objeto de um pedido internacional faz 
ou não jus a uma patente, os critérios de sua legislação nacional 
relativos ao estado da técnica e dé outras condiçõeS necessárias à 
obtenção de patentes que não constituam exigências relativas à 
forma e ao conteúdo dos pedidos. 

6) A legislação nacional poderá exigir do depositante que for­
neça provas quanto a qualquer condição de direito material à pa­
tente que ela estipule. 

7} Qualquer Repartição receptora, assim como qualquer Re­
partição designada, que houver iniciado o processo do pedido_ inter­
nacional, poderá aplicar qualquer di$posição de sua. legislaçao na­
cional relativa à representação obrigatória do depositante por um 
mandatário habilitado junto a essa Repartição e à indicação obri­
gatória de um ~ndereço de trabalho no Estado designado para fins 
de recebimento de notificações. 

8) Nada constante do presente TratR.do e do Regulamento de 
execução poderá ser interpretado como capaz de limitar a liber­
dade de quaiQ.uer Estado contratante de aplicar as medidas que 
considerar necessáriaS em matéria de defesa nacional ou de limitar, 
para defender s~us interesses econômicos, o direito de seus nacio­
nais ou das pessoas domiciliadas em seu território de depositar 
pedidos interna_cionais. 

Artigo 28 
MoUificação das reivindicações, da descrição e dos desenhos 

nas Repartições designadas 

1) o depositante deverá ter oportunidade de modificar as rei­
vindicações, a descrição e os desenhos, dentro do I?r~zo prescrito, 
em cada Repartição designada. Nenhuma Repartzçao designada 

poderá conceder patente ou recusar--se a concedê-la antes de expi­
rado esse prazo, exceto com o acor_d_o expre~o do depositante. 

2) As modificações não deverão ir além da expOsição da inven­
ção que consta do pedido internacional tal como foi depositado, a 
meno&"' que a legislação nacional do Estado designado o faculte 
expressamente. 

3) As modificações deverão ser conformes à legislação nacional 
do Estado designado em relação a tudo quanto não for estabelecido 
pelo presente Tratado _ou pelo Regulamento de execução. -

4} Quando a Repartição designada exigir uma tradução ·ao 
pedido internacional, as modificações deverão ser apresentadas na 
mesma língua da tradução. 

Artigo 29 

Efeitos da publicação· internacional 

1) No que concerne à proteção de qualquer direito do_depoSi­
tante em um Estado designado, a publicação internacional de um 
p9dido internacional ter~. nesse Estado, com ressalva das disposi­
çoes constantes dos par~ grafos 2) a 4), os mesmos efeitos que os 
estabelecidos pela legislação nacional desse Estado à publicação 
nacional obligatória de pedidos nacionais não examinados como 
tais. 

2) Se a língua da publicação internacional difelir daquela das 
publicações requeridas pela legislação nacional do Estado designa­
do, a dita legislação nacional poderá esUpiilar que os efeitos 
previstos no parágrafo 1) não se produzam senão a partir da 
data em que: 

i) uma trã.dução nesta última língua seJa publicada de acordo 
com _a legislação nacional; ou 

ii) uma tradução nesta última língua seja posta à disposição 
do público para inspeção, de acordo com a legislação naCional; ou 

iii) uma tradução nesta última língua seja transmitida pelO 
depositante ao usuário não autorizado, efetivo ou eventual, da 
invenção que constitui objeto do pedido internacional; ou 

iv) os dois atos a que se referem os pontos i) e iii) ou os 
dois atos a que se _referem os pontos ii) e iii) tenham sido exe­
c-utados. 

3) A legislação nacional de qualquer Estado designado poderá 
estipular que, no caso da publicação internacional ser efetuada, 
a pedido do depositante, antes da expiração de um prazo de dezoito 
meses contados da data de prioridade, os efeitos previstos no pará­
grafo 1) não se produzam senão depois de expirado um prazo de 
dezoito meses a contar da data de prioridade. 

4) A legislação nacional de_ qualquer Estado designado poderã. 
prever q~e os efeit:os a que se refere o parágrafo 1) não se produ­
zam senao a partir da data do recebimento, por sua Repartição 
nacional ou pela Repartição agindo em nome desse Estado de 
uma via da publicação .efetuada de acordo com o artigo 2( do 
pedido internacional: Essa Repartição publicará, assim que possí­
vel, a data do recebimento em sua Gazeta. 

Artigo 30 

Caráter confidencial do pedido internacional 

l) a) Ressalvada a alinea b) o Escritório Internacional e as 
Administrações encarregadas da pesquisa internacional não deve­
rão permitir a nenhuma pessoa ou administração acesso ao pedido 
internacional antes de sua publicação internacional, a menos que 
seja ·requerido pelo depositante ou com sua autorização. 

b) A alínea a) não se aplica às transmissões à Administração 
competente encarregada da pesquisa internacional, às transmissões 
previstas no artigo 13, nem às comunicações previstas no artigo 20. 

2) a.) Nenhuma Repartição nacional poderá permitir a ter­
ceiros acesso ao pedido internacional, exceto por requerimento ou 
autorização do depositante, antes de qualquer das datas seguintes 
que ocorra primeiro: 

i) data da publicação internacional do pedido internacional; 
li) data do recebimento da comunicação do pedido Interna­

cional, de acordo com o artigo 20; 

!li) data do recebimento de uma cópia do pedido Interna­
cional, de acordo com () artigo 22. 

b) A alínea a) não impedirá uma Repartição nacional de 
informar a terceiros que foi designada, nem de publicar esse fato. 
Uma tal in.fonnaçã.o ou publicação poderá, entretanto, ~onter 
apenas as seguintes indicações: identificação da Repartiçao re­
ceptora, nome do depositante. data do depósito internacional, 
número do pedido internacional e título da invenção. 

c) A alinea a) não poderá impedir que uma Repartição desig­
nada perrriita às autoridades judiciárias acesso ao pedido inter­
nicional. 
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3 l O parágrafo 2) a) aplica-se a. qualquer Repartição recep­
tora, exceto quanto às transmissões previstas no artigo 12 .1). 

4! Do ponto de vista do presente artfgo, a expressão "acesso" 
inclui qualquer meio atravd-s do qual terceiros possam toma:..· 
conhecimento e inclui, pois, a comunicação individual e a publf .... 
cactão geral; entretanto, nenhuma Repartição nacional poderá 
publicar um p~~ctidu internacional ou sua tradução antes da. publi­
cação internacional ou antes de expirado um prazo de vinte meses 
a contar da data de prioridade, caso a publicação internacional 
não ocorra quando da expiração desse prazo. 

CAPITULO II 
Exame Preliminar Internacional 

Art;go 31 
Pedido de exame preliminar internacional 

1) A pedido do depositante. o pedido internacional constltuirâ 
o objeto de um exame preliminar internacional de acordo com as 
disposições seguintes e- o Regulamenro de execução. 

2) a) Qualquer depositante que, do ponto de vista do Regu­
lamento de execução~ esteja domiciliado e_m um Estado contratante 
obrtgado pelo Capitulo II ~ou for um nacional de um tal Estado e 
cujo pedido internacional haja sido depositado. na Repartição 
receptora desse Estado ou agindo em nome -desse EStado, poderá 
apresentar um pedido de exame preliminar internacional. 

b) A Assembléia poderá decidir pernlitir ã.s ~ pessoÍÚ; ·~IUtorl,;a- ~ 
das a depositar pedidos internacionais a apresentar pedidos de 
eXame preliminar internacional mesmo que ·eras sejam domiciliada.s 
em um Estado não-contratante ou não-obrigado pelo Capítulo II 
ou que possuam a nacionalidade de um tal Estado. · ~ ~~ 

3) O pedido de ezame preliminar internacional deverá ser feito 
independentemente do pedido internacionaL Deverá conter as 
indicações prescritas e ser feito na língua e na forma prescritas. 

4) o.) O pedido de exame preliminar internll.Cional deverá 
indicar aquele ou aqueles Estados contratantes em que· o deposi­
tante pretende utilizar os resultados do exame preliminar interna­
cional f"Estados eleitos"). Estados contratantes ~adicionais poderão 
ser eleitos posteriormente. As eleições não poderão vi.sar senão os 
Estados contratantes já designados de acordo com o _arti.go 4. 

b) os depositantos enquadrados no parágrafo 2) a.) poderão 
eleger qualquer Estado contratante obrigado pelo Capitulo I!. Os 
deppsitantes enquadrados no parãgrafo 2l b) não poderão eleger 
senão os Estados contra.tant.es obrigados pelo Capítulo II que se 
tenham declarado dispostos a serem elejtos por tais depositantes. 

5) o pedido de exame preliminar interrlacional está sujeito ao 
pagamento das taxas prescritas dentro do prazo prescrito. 

6) a) o pedido de exame preliminar internacional deverá ser 
apresentado à Administração competente encarregada do exame 
preliminar internacional mencionada no artigo 32. . 

b) Qualquer eleição posterior deverá ser submetida ao Escri­
tório Internacional. 

7) Cada Repart.ição eleita recebení. nOtificação de sua eleição. 

Art~go 32 
Administração encarrega.da do exame preliminar internacional 

1) o exame preliminar interná.cional será efetuado pela Admi~ 
nistração encarregada do exame pr-eliminar internacionaL 

21 No caso -dos pedidos de exame preliminar internacion~l- a 
que se referem o artigo 31.2) a) c o artigo 32.2) b) a Rep~rtlQao 
rece1Jtora ou a Assembléia, respectivamente, efipecifico.rao, de 
acordo com as disposições do acordo aplicável concluído entre a 
Administração ou Administrações interessadas_ enca!regadas _do 
exame preliminar internacional e o Escritório rnternac~onal, aque~ 
la ou aquelas das Admlnistraçõ~s que serão competentes para 
proceder ao exame preliminar. 

3) As disposições do artigo 16.3) aplicar-se-ão, mutatis mu­
tandis, às Administrações encarregadas do exame preliminar inter­
nacionaL 

Artigo 33 

Exame preliminar internaciO"nal 
1) o exame preliminar internacional tem por objeto forn:u~ 

lar uma opinião preliminar E' sem compromisso sobre as questões 
de saber se a invenção cuja proteção é solicitada, parece ser nov-a, 
implícar uma atividade inventiva (nãç ser evidente} _e ser sus~e~ 
tível de aplicação -industrial. 

2) Para fins do exame preliminar int.ernacional, a invenç~o 
cuja prote~ão é s'olicitida é considerada com_o nova desde que nao 
exista anterioridade no estado da técnica tal como é definida no 
Regulament-o de execução. 

3) Para fins do exame preliminar intemaci~nal,. a invenção 
cuja proteção é .solicitada é considerada como 1mplicando uma 
atividade inventiva, desde que, levando-se em conta o estado c;!a 
técnica tal como é definido no It~gulamento de execução, ela ~ao 
seja evidente, na data pertinente estabelecida, para um profisslO­
n<U do ramo. 

4) Para fins do ex~me preliminar internacional,_ a invenç~_o 
cujlt proteção é solicitada é considerada como. su~cehvel de apli­
ca "ão industri&l desde que, de acordo com, sua natureza, po.ssa sei produzida ou utilizada (no sentido te~nolo~co) em toda especie 
de indústria. o termo ~·indústria" dev~ra ser In~rpretado no s~u 
sentido mais lato, como na Convençao de Pans para Proteçaa 
da Propriedade Industrial. 

5) os critérios precedente_s não .servem senão para fins do 
exame preliminar internacionaL Qualquer Estado. contratante po~ 
derá aplicar critérios adicionais ou d~ferentes a fim de decidir se, 
nesse Estado, a invenção pode ou nao ser patenteada. 

6) o exame preliminar internacional d~verá levar e.m consi­
derat;ão todos os documentos citados no relatório de pesqmsa inte:­
nacional. Poderá levar _em consideração todos_.?~-_documentos ad1~ 
ciona_is que julgar pertinentes no cas-o em esp ... c1e. -

Artigo 34 
Procedimento junto à Administração encarregada. do 

exame preliminar internacional 

1) O procedimento junto à Administração encarregada do 
exame _preliminar internacional é determinado pelo presente Tra~ 
tado, pelo .Regulamento de execução e·pelo acordo que o EScritório 
Internacional concluir, de acordo com o presente Tratado e com 
o Regulamento de execução, com es.sa Admini.stração. 

2) a) O depositante tem o direito .de se comunicar, verbal­
mente e por escrito, com a Administração encarregada do exame 
preliminar internac~onal. 

b) O depositante tem o direito de modificar as reivindicações, 
a descrição e os desenhos, na forma estabelecida e dentro do prazo 
prescrito, antes do estabelecimento 'do relatório de exame preli­
minar internacional. As modificações não devem ir além da expo­
sição da invenção constante do pedido internacional tal como foi 
depositado. 

c) O depositante receberá da Administração encarregada do 
exame prelimin2;r internacio?al p~lo menos um aviso por escrito, 
a menos que a c1tada Admin1straçao julgUe que toda.s as condições 
abaixo foram satisfeitas; 

i) a invenção cor.responde aos critérios fixados -pelo a-rti~ 
go 33.1); 

li) o p~dJdo i~~ernacional preenche as condições do presente 
Ti"àtãdo e do Regulamento de eXecução na medida em que são 
controladas pela citada Adminlstração;- -

iii) não _se cogita de apresentar observações no .sentido do 
artigo 35. 2), última frase. 

d) O depositante poderá responder ao aviso por escrito. 
3) a) Se a Administração encarregada do exame preliminar 

internacional julgar que o pedido internacional não satisfaz a exi­
gência de unidade da invenç§.o tal como é definida no Regulamento 
de execução, poderá solicitar ao depositante, à escolha deste último, 
quer que limite as reivindicações de modo a satisfazer essa exigên­
cia, quer que pague as taxas adicionais. 

b) A legislação nacional de qualquer Estado eleit.J pJderã pre­
ver, quando o depositante preferir limitar as reivindicações de 
acordo com a alínea a), que as partes do. pedido internaciona. que, 
em conseqüência da lími-:.ação, não constituam objeto de um exa­
me preliminar internaciona~ sejam con.sideradas. nJ que diz re.s­
peito aos efeitos nesse Estado, como retiradas, a menos que uma 
taxa especial seja paga pelo depositante à Repartição nacional d-J 
dito Estado. 

c) Se o depositante não atender à solicitação menckmada n:;1. 
alínea a) dentro do prazo estipulado. a Administração encarre­
gada do exame preliminar internz.cionaJ fará um relatório de exa­
me preliminar sobre as partes do pedido internacional que diztm 
respeito ao que pareça constituir á invenção princip.::tl fornecen­
do indlcações sobre _ess·e p-articular no relatório. A legisiação na­
cional de qualquer Estado eleito poderá prever. qmmcto :1 Repar­
tição nacional desse Estado julgar justificada a solicitação d::i 
Adminlstracão encarregada do exame _preliminar lnternaci·-onal. 
que as partes do pedido internacional que nã:~ digam resp·~ito à 
invenção principal sejam. no que concerne aos efeitos nesse Est_a­
do consideradas como retiradas, a menos que uma taxa especial 
se-ia paga pelo depositante a essa Repartição. 

4) a) Se a Administração encarregada d.o exame preliminar 
internacional julgar: 

i) que o pedido internacional diz respeito a um .objeto a res­
peito do qual não lhe comp-ete, de acordo com o Regulamento de 
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execução, efetuar um exame preliminar internacional e decidir 
no caso nã.oJ proce.der a esse exame. ou 

ii) que a descrição, as reivindicações .ou os desenhos não são 
claros, ou que as reivindicações não se fundam de forma ade­
quada na descrição, de maneira que possa ser formada urna opi­
nião válida quanto à questão de novidade, da atividade inventi­
va (não~evidêncía) -ou da aplicação industrial da inv:enção cuja 
proteção é- solldtada, ela não abordará as questões mencionadas 
no artigo 33 .I) e dará a conhecer ao depositante essa opinião e 
seus motlv<>s. 

b) Se qualquer uma das hipóteses mencionadas na alínea ~) 
não ocorrer senão a respeito de certas reivindicações ou em rela­
ção a certas reivindicações, as diSposições d3. citada alínea a) 
não se aplicarão senão a respeito dessas reivindicações. 

Artigo 35 
Relatório de exame preliminar internacional 

1) O :te13.tório de exame preliminar internacional será. esta­
belecido dentro do prazo· e na forma prescritos. 

2) O relatório de exame pr'Climinar internacional não con­
terá nenhuma declaração respectiva à questão de saber se a in­
venção cuja. proteção é solicitada faz ou paxece fazer jus ou não 
a patente a respeito de uma legisJação naci_onal qualquer. Decla­
rará, ressalvado o parágrafo 3) .. -aro relação a cada reivindicação, 
se essa reivindicação parec.e corresponder aos critérios de novi­
dade, atividade inventiva (não-evidência) e aplicação industrial; 
tal como esses critérios são definid·as, para fins do exame preli­
minar int.Brnaciona:, no artigo 33.1) a 4). E;ssa declaração deve­
rá ser acompanhada por u:ma citação dos documentos que apóiam 
a conclusão declarada e por todas explicações que se imponham 
no caso. A essa declaração deverão igualmente _ser juntada~ as 
demals observações previstas p-elo Regulamento de execução. 

3) a) Se a Administração encarregada do exam·~ preliminar 
internacional julgar, na ocasião do fornecimento do_ relatório de 
exame preliminar internacional, que qualquer uma dãs hipóteses 
mencionadas no artig-o 34. 4) a) ocorreu o relatório consignará 
explicando <Js motivos. Não_ deverá conter qualquer declaração do 
t.lpo descrito no parágrafo 2). 

b) Se qualquer uma das hipóteses m~ncionadas no artigo 
34.4) b) ocorrer, o re:atório de exame preliminar internacional 
conterá, a respeito das reivlndicações em questão, a indicação 
prevista na alínea a) e, quanto às demais reivlndicações, a. decla­
ração mencionada no parágrafo 2). 

Artigo 36 

Transmissão, tradução e C{)mu:nicação do :relatório de exame 
prelitn.inar internacional 

1) o relatório de exame preliminar internacional será, jun­
tamente com os anexos determinados, transmitido ~o depositante 
e ao Escritório Int.ernacional. 

2j a) O relatório de _exame pr-eliminar -in_ternacional e- seus 
anexos serão traduzidos nas línguas prescritas. 

b) Todas as tra;ctuções do citado relatório serão preparadas 
pelo Escritório Internacional ou .sob sua resp-on.sabilidadei todas 
as traduções de seu.s anexos serão pr-eparadas pelo depOSitante. 

3) a) O relatório de exame preliminar internaclonal, com sua· 
tradução (tal qual ela for prescrita) e seus anexos (na língua ori­
ginal), será comunicado pelo Escritório Internacional ·a cada Re­
partição eleita. 

b} A tradução prescrita para os anexos será transmitida, den­
tro do prazo pr-escrito, pelo depositante para as Repartições elei­
tas. 

4) O artigo 20 .3) aplica-se, mutatis mutandis, às cópias de 
todo documento citado no relatório de_ exame preliminar interna­
Cional e que não tenha sido citado no relatóriO de pesquisa in­
ternacionaL 

Artigo 37 
Retirada do pedido de exame preliminar 

internacional ou de eleições 

I) O depositante poderá retirar todas ou parte das eleições. 
2) Se a eleição de todos os Estados for retirada. considerar­

se-á o pedido como retirado. 
3) a) Toda _r~tirada deverá ser notificada ao Escritório In­

ternacional. 
b) As Repartições eleitas interessadas e a Administração com­

petente encarregada do exame preliminar internacional serão no­
tificadas correspondentemente pelo Escritório Internacional. 

4) a) Com ressalva da alínea b), a r-etirada do pedido de exa­
me preliminar internacional ou da eleição de um Estado contra-

tante, salvo disposição em contrário da legislação nacional do 
Estado em questão, será considerada como .retirada do pedido In­
ternacional no que se refere a esse Estado. 

b) A retirada do pedido de exame preliminar internacional ou 
da eleição não será considerada como retirada do pedido interna­
cional se ela ocorrer antes da expiração dó Iirazo ap1icáVel se­
gundo o art.lgo 22; todavia, todo Estado contratante poderá pre­
ver em sua legislação nacional que o acima exposto somente será 
válido, se a sua Repartição nacional receber, dentro desse prazo, 
cópia do pedido internacional, junto com uma tradução (como 
prescrito) e _a taxa nacionaL 

Artigo 38 

Caráter confidencial do exame preliminar internacional 

1) Salvo requerimento ou autorização do depositante, o Escri­
tório Intem:acional e a Administração competente encarregada 
do exame preliminar internacional nãQ poderão, em momento 
algum, permiti:r a qualquer pessoa ou administração - com ex­
ceção das Repartições eleitas, depois do estabelecimento do re~ 
latório de exame preliminar internacional - acesso, nos termos 
e sentido do artigo 30. 4), ao dossiê do exame prelimlnar inter­
nacional. 

2) Cóm ressalva do parágrafo 1) e dos artigos 36.1) e 3) e 
37 .3) b), o Escritório Internacional e a Adrilinistração competen­
te enc3.Ii.'egada. do eJc.ame preliminar internacional não poderão 
dar, salvo requerimento ou autorização do depositante, qualquer 
informação relativa à expedição ou não-expedição de um relató­
rio de exame preliminar internacional e retirada ou .não-retirada 
"dO pedido de exame preliminar internacional, ou de qualquer elei-
ção~ · 

Artigo 39 

Cópias, traduções e taxas :Para as Repartições eleitas 

1) a) Se a eleição_ de um Est_ado contratante for ·realizada 
antes da expiração do décimo nono mês_ a cont.ar da data de prio- · 
ridade, o artigo 22 não se aplicará a esse Estado; o depositante 
remeterá a cada Repartição eleita uma cópia do p'êdido interna .. 
cional (exceto se a comunicação a que se refere o artigo 20 já 
houver sido feita) e uma tradução (tal como for prescrito} desse 
pedido e lhe pagará (se for o caS(l) a taxa nacional o mais tar­
dar ao expirar um prazo de vinte e cinco meses coneados da data 
de prioridade. 

b) Qualquer legislação nacional poderá, a fim de executar os 
atos a que .se refere a alínea a), flxar prazos que expirem depóis 
daquele que figura na citada alínea. 

2) Os efeitos previstos no artigo 11.3) cessarão no Estado 
eleito com as mesmas conseqüências .que as que decórrem da re­
tirada de um pedido nacional nesse Estado, se- o depositante dei-. 
xar de executar os atos a que se refere o parágrafo 1) a) dentro 
do prazo aplicâvel de acordo com o parágrafo 1) a.) ou b). 

3) Qualtiue_r Repai-tição eleita Poderá manter os efeitos previs­
tos no artigo 11.3) mesmo qua.ncio o depositante não preenche 
as condições previstas no parágrafo 1Ja) ou b). 

---- - ------- -- ------- ---
Artigo 40 

Suspensão do exame nacional e dos demais processos 

1) Se a eleicão de um Estado contratante for efetuada antes 
de expirado o décimo .nono mês a contar çla_ d3.ta de p~oridade. 
o artigo 23 não .se aplicará .a esse Estado e sua Repartlçao nacio ... 
nal ou qualquer Repartição agindo em nome desse Estado não efe­
tuará o exame e não iniciará qualquer outro processo relativo ao 
pedido internacional, com ressalva do parágrafo 2), antes de ex­
pirado o prazo apliaável de acordo com o artigo 39. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo ll, qualquer Re­
partição eleita, a pedido expresso do depositante, poderá proce­
der a qualquer época ao exame e iniciar qualquer outro processo 
referente ao pedido internacional. 

Artigo 41 

Modificação das reivindicações, da descr'.i.ção e dos desenhos 
nas Repartições eleitas 

!) O depositante deverá ter oportunidade de modificar as rei­
vindicações. a descrição e os desenhos, dentro do prazo previsto, 
em cada Repartição eleita. Nenhuma Repartição eleita po_derá 
conceder patente, nem se recusai' ·a oonoedê-Ia antes de expirado 
esse prazo, salvo autorização expressa do depositante. 

2) As modificações são devem tr além da exposição da inven­
ção que consta do pedido internacional, tal como foi depositado, 
salvo se a legislação nacional do Estado eleito o permitir expres­
.samente. 

3) As modificações deverão respeitar a legislação nac~onal 
do Estado eleito em tudo quanto não for disposto neste Tratado 
ou no Regulamento de execução. 
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4) Quando a Repartição eleita exigir uml> tradução do pedido 
internacional, as modificacões deverão ser feitas na mesma lingua 
da tradução. 

Artigo 42 

Resultado do exame nacional das Repartições eleitas 

As Repartições eleitas que receberem o relatório de exame pre­
liminar internacional não poderão exigir que o depositante lhes 
remeta cópias de documentos anexos ao exame relativo ao mesmo 
pedido internacional em qualquer outra Repartição eleita, ~u que 
ele lhes remeta informações relativas ao conteúdo de taiS do­
cumentos. 

CAPíTULO III 

Disposições Gerais 
Artigo 43 

Requerimento de certos títulos de proteção 

O depositante poderá indicar, de a-cordo com o Regulamento 
de execução que seu pedido internacional visa à concessão de 
um certificado de autor de invenção~ de um certi'ficado d~ utili­
dade ou de um modelo de utilidade ~ não .à çle uma patenj;e~ ou à 
concessão de uma patente ou c_e:rtificado de adição, de um certi­
ficado de autor de invenção adici_onal ou de um certificado de uti­
lidade adicional, em qualquer Estado designado ou eleito cuja 
legislação preveja a concessão de certificados de a!ltor de inven­
cão de certificados de utilidade, de modelos de utilidade, de pa­
f.enks ou certificados de adição, de certificados de autor de in­
venção adicionais ou de certificados de utilidact,e adicionais; os 
efeitos decorrentes dessa indicação serão determinados pela esco­
lha efetuada pelo depositante. Para fins deste artigo e de qualquer 
regra que se lhe refira, o artigo 2.ii) não será aplicável. 

Artigo 44 

Requerimento de ddis títulos de proteção 

A fim de que qualquer Estado designado ou eleito, cuja le­
gislação permita que um pedido visando à concessão de uma pa­
tente ou qualquer um dos _outros títulos de proteção mencionados 
no artigo 43 possa visar igualmente a um outro _desses títulos de 
proteção, o depositante poderá indicar, de acordo com o Regula- -
mento de execução, os dois títulos de proteção cuja concessão ele 
requer; os efeitos decorrentes serão determinados pelas indica­
ções do depositante. Para finS deste artigo o artigo 2.ii) não será 
aplicável. 

Artigo 45 

Tratados de patentes regionais 

Qualquer tratado que disponha sobre a_ co_ncessão de uma 
'Patente regional ("tratado de patente regional") e conceda a qual­
quer pessoa autorizada pelo artigo 9 a depositar pedidos inter­
nacionais, o direito de depositar pedidos visando à concessão de 
tais patentes, poderá estipular que os pedidos internacionais con­
tendo a designação ou a eleição de um_ Estado signatário ao mes­
mo tempo do tratado de patente regional e do presente Tratado, se­
jam depositados com vistas à concessão de patentes regionais. 

2) .f). legislação nacional de um tal Estado designado ou eleito 
poderá prever que qualquer designação ou eleição do citado Esta­
do no- pedido internacional seja considerada como indicação de. que 
o depositante deseja obter uma patente regional de acordo com o 
tratado de patente regional. 

Artigo 46 

Tradução incorreta do pedido internacional 

Se, em virtude_ de uma tra_ctução incorreta do pedido inter­
nacional, o alcance de uma patente concedida em decorrência desse 
pedido ultrapassar o alcance do pedido internacional em sua lín­
gua original, as autoridades competentes do Estado contratante 
considerado poderão limitar em conseqüência e de forma retroa­
tiva o alcance da patente e declarar que é nula na medida que 
seu alcance ultrapasse o do pedido internacional em sua língua 
original. 

Artigo 47 

Prazos 

1) O cálculo dos prazos previstos neste Tratado será deter-
minado pelo Regulamento de execução. -

2)a) Todos os prazos estabelecidos nos Capitulas I e II deste 
Tratado poderão, fora de qualquer revisão de acordo com o artigo 
60, ser-- modificados por decisão dos Estados contratantes. 

b) A decisão é tomada pela Assembléia ou por vOto por cor-
respondência e deverá ser unânime. -

c) Os pormenores __ do processo serão estabelecidos pelo Re­
gulamento de execução. 

Artigo 48 

Atrasos na observância de certos prazos 
1) Quando um prazo estabelecido por este Tratado ou pelo 

Regulamento de execução não for observado em virtude de inter­
rupção dos serviços postais, de perda ou atraso inevitáveis do cor­
reio, esse prazo sera considerado como observado nos casos pre­
vistos pelo Regulamento de execução e com_ a ressalva de qu~ qe­
verão se:r preenchidas as condições de prova e outras cond1çoes 
prescritas pelo dito Regulamento. 

2Ja) Qualquer Estado contratante deverá, no que Ih~ diz r"s­
peito, desculpar por motivos permitidos por sua legxslaçao nacio­
nal qualquer atraso na observância de um prazo. 

b) Qualquer Estado contratante poderá, no que lhe diz _res­
peito, desculpar por motivos oAutros que os mencronados na almea 
a) qualquer atraso na óbservancia de um prazo. 

Artigo 49 
Direito de exercer junto a A_d,ministrações internacionais 

Qualquer advogado agente de patentes ou outra pessoa que 
tenha o direito de exercer junto à Repartição nacional em que 
o pedido internacional foi depositado, terá o direito de exercer, 
no que concerne a esse pedido, junto ao Escritório -Internacional, 
à Administração competente en-carregada da pesquisa internacio­
nal e à Administração competente encarregada do exame prelimi­
nar internacional. 

CAPíTULO IV 

SERVIÇO TÉCNICOS 

Artigo 5tl 
Serviços de informação sobre patentes 

1) O Escritório Internacional poderá fornecer serviços (nes­
te artigo denominados j'serviços de infDrmação"), para o forne­
cimento de- informações técnicas e outr3...':! informações pertinen­
tes de que dispuser, à base de documentos publicados, principal­
mente de patentes e pedidos publicados. 

2) O Escritório Internacional poderá fornecer_ esses serviços 
de informação quer diretamente, quer por intermédio de uma ou 
várias Administrações encarregadas da pesquisa internacional ou 
de outras instituições especializadas, nacionais ou internacionais, 
com as quais houver conseguido concluir acordos. 

3) Os serviços de informação funcionarão de maneira a fa­
cilitar maito particularmente a aquisição, pelos Estados contra­
tantes que sejam países em via de desenvolvimento, de conheci­
mentos técnicos e da tecnologia, inclusive o know-how publicado 
disponível. 

4) Os serviços de informação poderão ser obtidos pelos go­
vernos dos _Estados contratantes, por seus nacionais e pelas pes­
soas domiciliadas em seu território. A Assembléiã. poderá deci­
dir ampliar esses serviços a outr_os interessados. 

5) a.) Qualquer serviço fornecido aos governos dos Estados 
contratantes deverá sê-lo pelo preço de custo; entretanto para 
os governos dos Estados contratantes que sejam paises em de­
senvolvimento, o serviço será fornecido abaixo .des~e custo. caso 
a diferença possa ser coberta pelos benefícios realizados com a 
prestação de serviços a destinatários outros que os governos de 
Estados contratantes ou pelos meios mencionados no artigo 51.4). 

b) O preço de custo a que se refere a alínea a) deverá ser 
interpretado como consistindo nas de_spesas acrescidas às que 
a Repartição nacional ou a Administração encarregada da pes­
quisa internacional tiverem de incorrer necessariamente para 
executar suas tarefas. 

6) Os pormenores relativos à aplicação deste artigo serão 
regulamentados por decisões da Assembléia e, nos limites que 
esta fixar. pelos grupos de trabalho que ela vier a constituir para 
esse fim. 

'7) Se assim o julgar necessário~ a Assembléia recomendará 
outras modalidades de financiamento para completar as já es­
tabelecidas no parágrafo 5). 

Artigo 51 

Assistência técnica 

1) A Assembléia instituirá um Comitê de_ Assistência Téc­
nica denominado no presente artigo "O comitê). 

2) a) Os membros do Comitê serão eleitos entre os Estados 
contratantes de modo a assegurar uma representação adequada 
dos países em via de desenvolvimento. 

b) O Diretor-Geral co11vidará, por iniciativa própria ou a 
pedido do Comitê, representantes das organizações -governamen­
tais que se dediquem à assistência técnica aos países em Via de 
desenvolvimento para tomar parte nos trabalhos do Comitê. 
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3) a) O Comitê será encarregado da organização e da su­
pervisão da assistência técnica prestada aos Estados contratan­
tes que sejam países em via. de desenvolvimento a fln1 de de­
senvolver seus sistemas de patentes, que no níveí' nacional, quer 
no regionaL 

b) A assistência técnica compreenderá, entre outros, a for­
mação de espeelal!stas, o preparo de técnicos e o fornecimento 
de equipamentos para demonstração e operação. 

4) Em Vista do financiamento de projetos incluidoo no âm­
bito deste artigo, o Escritório Internacional fará t<Jdo o possível 
para concluir acordos, de um lado, eom organizaçe;es internacio­
nais de financiamentO e organizações intergovemamentais, par­
ticularmente com a Organização das Nações Unidas, as agências 
das Nações Unidas assim como com as Instituições especla1lzadas 
das Nações Unidas com competênci·a em questões de assistência 
técnica, assim como, de 'outro lado, com os governos dos Estados 
beneficiários da assistência técnica. 

5) os pormenores relativos à aplicação do presente artigo 
.serão regulamentados por decisões da Assembléia e, nos limites 
fixados por eSta última, pelos grupos de trabalho que ela vier 
a instituir para esse fim. 

Artigo 52 
Relações com outras disposições do Tratado 

Nenhuma disposição deste Capitulo afetará as disposições fi­
nanceiras contidas nos demais Capítulos deste Tratado. Essas 
·disposições não se aplicam a este Capitulo nem à sua execução. 

CAPiTULO V 
Disposições Administrativas 

Artigo· 53 

Assembléia 

1) a) A Assembléia será coniltituida pelos Estados contra­
tantes, ressalvado o artigo 57.8). 

b) O governo de cada Estado contratante .será representado 
por um delegado, que poderá ser as•istido por suplentes, conse­
lheiros e técnicos. 

2) a) A Assembléia; 
i) tratará de todas as questões referentes à manutenção e 

ao desenvolvimento da União e à aplicação deste Tl'atado; 
li) desempenhará as funções ,..,. lhe forem expressamente 

designadas em outras disposições deste Tratado; 
!11) fornecerá ao Escritório Internacional diretrizes sollre o 

preparo das conferências de revisão; 
!v) examinará e aprovará os relatórios e as atividades do 

Diretor-Geral relativos à União e lhe fornecerá diretrizes úteis 
sobre questões da competência da União; 

V) examinará e aprovará os relatórios e as atividades do Co­
mitê Executivo constituído de acordo com o parágrafo 9) e lhe 
forneCerá diretrizes; 

.vi) decidirá sobre o programa, adotará o orçamento trienal 
da União e aprovará suas contas de encerramento; 

vil) adotará o regulamento financeiro da União; 
viii) criará os comités e grupos de trabalho que julgar úteis 

à realização dos objetivos da União; 
!x) decidirá quais Estados não-contrataiJ,tes e, ressalvado o 

parágrafo 8), quais organizações intergovernamentais e interna­
cionais_ não governamentais poderão ser admitidos às suas reu­
niões na qualidade de observadores; 

X) empreenderá qualquer outra ação apropriada à consecus­
são dos objetivos da União e ~xecutará quaisquer .outras funções 
úteis no ãmbito deste Tratado. 

b) A respeito de questões que interessem Igualmente outras 
· Uniões administradas pela Organização, a Assembléia estatuirã 

depois de ouvido o COmitê de Coordenação da Organização. 
3) Um delegado ·não poderá representa.- senão um único 

Estado e não poderá votar senão e~ nome deste. 
4) Cada Estado contratante disporá de um votO. 
5) a) A metade dos Estados contratantes constituirá quorum, 
b) Se esse quorum não for atingido, a Assembléia poderá de-

cidir; entretanto, tais decisões, com exceção daquel:;..s que dizem 
respeito a seu procedimento, não se tornarão executórias a me­
nos que o quorum e a maioria requerida sejam atingidos por meio 
do voto por correspondência previsto no Regulamento de exe-
cução. 

1 

6) a) Com resalva dos artigos 47 .2) b), 58.2) b), 58.3) e 
61.2) b), as decisões d·a Assembléia serão tomadas com uma 
maioria de dois terços dos votos expressos. 

b) A abstenção não será considerada como u~ voto. 
7) Caso se "trate de questões do interesse exclusivo dos Es­

tados que incorrem nas disposições do Capítulo II, qualquer re­
ferência. aos Estados contratantes que figurem nos parágrafos 
~>. 5) e 6) será co~sideracJ-a como aplicável unicamente aos Es .. 
tados configurados no Capítulo IL 

8) Qualquer organizaçao intergovernamental nomeada como 
Administração encarregada da pesquisa internacional ou como 
Administração encarregada do exame preliminar internacional 
será atlmitida, como observadora nas reuniões da Assembléia. 

9) Quando o número de Estados contratantes ultrapassar 
quarenta, a Assembléia estabelecerá um COmité Executivo. Qual­
quer referência feita ao Comitê Executivo -~o presente Tratado 
ou no ·Regulamento de execução indicará _a época em que esse 
Comitê foi estabelecido. · 

10) Enquanto não for estabelecido o Comitê Executivo, · a 
Assembléia se pronunciará, nos limites do progr·ama e do orça .. 
mento trienal, sobre_ os programas e orçamentos anuais prepara- -
dos pelo Diretor-Geral. 

11) a) Enquanto· não for estaudecido o Comitê Executivo, a 
Assembléia se reunirá uma vez po: ano· em sessão ordinária, por 
convocação do Diretor-Geral e, salvo em casos excepcionais, du­
rante o mesmo período e no· mesmo local que o COmitê de co .. 
ordenação da Organização. 

b) Depois do estabelecimento do Comitê Executivo, a Assem­
bléia se reunirá umà vez cada três anos em sesão ordinária, por 
convocação do Diretor-Geral e, salvo em- casos excepcionais, du­
r·ante o mesmo período e no mesmo local que a Assembléia geral 
da Organização. . 

c) A ASsembléia se reunirá em sessão extraordinária por con­
vocação expedida pelo Diretor-Geral, a pedido. do Comitê Exe­
cutivo ou a pedido de um quarto dos Estados contratantes. 

12) A Assembléia adotará seu regulamento interno. 

Artigo 54 
Comitê Executivo 

1) Depois que a Assembléia houver estabelecido um Comitê 
Executivo, o mesmo ficará sujeito às seguintes disposições: 

2) a) Ressalvado o artigo 57 .8), o Comitê será constituido 
pelos Estados eleitos. pela Assembléia dentre os Estados membros 
desta última. 

b) O governo de cada Estado membro do COmité Executivo 
será representado por um delegado, que poderá ser assistido por 
suplentes, conselheiros e técnicos~ 

3) O número dos Estados membros do Comité Executivo cor­
responderá a um quarto do número_ dos Estados membros da 
Assembléia. No cálculo dos a~sentos a serem_ estabelecidos, o saldo 
restante após a divisão por quatro não será levado em eonside­
ração. 

4) Na ocasião da eleição dos membros do Comitê Executivo 
a ~e~bléia levará em consideração uma repartição geográfica 
eqmtat1va. · 

5) a) Os membros do Comitê Executivo permanecerão em 
seus postos a partir do encerramento da sessão da Assembléia du­
rante a qual foram eleitos até o fim da sessão ordinâria se­
guinte da Assembléia. 

b) Os membros do Comitê E_xecutivo serão reelegiveis num 
limite máximo de dois terços deles. 

c) A Assembléia regulamentará as modalidades da eleição 
e da reeleição eventual dos membros do Comitê Executivo. 

6) a) O Comité Executivo: 
i) preparará o projeto de ordem do dia da Assembléia; 
ti) ·submeterá à Assembléia propostas relativas aos projetos 

de programa e de orçamento trienal da União preparados pelo 
Diretor-Geral; 

lll) pronunciar-se-á, dentro dos limites do programa e do 
orçamento trienal, sobre os programas e orçamentos anuais pre .. 
parados :Pelo Diretor-Geral; 

iv) submetera à Assembléia, com os comentários apropria~ 
dos, os relatórios periódicos do Diretor-Geral e os relatórios anuais. 
de exames de contas; 

V) tomará todas as medidas úteis necessárias à execução do 
programa da União pelo Diretor-Geral, de acordo com as decisões 
da Assembléia, levando em conta as circunstâncias surgidas en­
tre duas sessões ordinárias da dita Assembléia; 

v) executará todas as denlais tarefas que lhe forem attibui­
das no âmbito deste Tratado. 
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b) Sobre .as questões que interessem igualmente outras uniões 
administradas pela Organização o Comitê Executivo estatuirá de­
pois de ouvido o Comitê de CÓordenação da Organização. 

7) a) O Comitê Executivo reunir-se-á uma vez por ano em 
sessão ordinária, por convocação do Diretor-Geral, tanto quanto 
possível durante o mesmo períoclo e ng mesmo local que o Comitê 
de Coordenação da Organização. · 

b) o Comitê Executivo reunir-se-á em sessão extraordinária, 
por convocação exped~da pelo Diretor-Geral, quer por in_iciativa 
deste último, quer a pedido de seu presiclente ou de um quarto 
de seus membros. 

8) .a) Cada Estado membro do Comitê Executivo disporá de 
um voto. 

b) A metade dos Estados membros do Comit~ Executivo cons- · 
tituirá quorum. 

c) As decisões serão tomadas por maioria simples dos votos 
expressos. 

d) A aootençãci não será con,siderada como um voto. 

e) Um delegado não poderá representar senão um único Es­
tado e não poderá votar senão em nome do mesmo. 

9) Os Estados contratantes que não forem membros do Co­
mitê Executivo serão admitidos a suas reuniões na _qualidade de 
observadores assim como qualquer organização intergovemamen­
tal nomeacli como Admiuistração encarregada da pesquisa inter­
nacional ou como Administração encarregada do exame preliminar 
Internacional. 

10) o Comitê Executivo adotará seu regulamento Interno. 

Artigo 55 

Escritório Internacional 

1) As tarefas adminlstrativa.s que competem à União serão 
desempenhada.;; pelo Escrltórto Internacional. 

. 2) O Escritório Internacional determinará o secretariado dos 
diversos órgãos da União. 

3) O Diretor-Geral será o mais alto funcionário da União e 
seu representante. 

4) O Escritório Internacional publicará uma Gazeta e outras 
publicações previstas pelo Regulamento de execução ou pela As­
seúlbléia. 

5) O Regulamento de execUção discriminará os serviços que 
as Repartições nacionais deverão prestar a fim de prestar assi.s­
têneia ao Escritório Internacional, às AdminiStrações encarregadas 
da pesquisa internacional e à.s Administrações encarregadas do 
exame preliminar internacional na execução das taref·as deter­
minada.s por este Tratado. 

6) O Diretor-Geral e qualquer membro do quadro de pessoal 
que ele designar, ,tomarão parte, sem direito a voto, em todas as 
reuniões da Assembléia, do Comitê Executivo e de qualquer outro 
comitê ou grupo de trabalho criado em função deste Tratado ou 
do Regulamento de execução. O Diretor-Geral, ou um membro do 
quadro de pessoal que ele designar, será, por direito de ofício, se­
cretário desses órgãos. 

7) a.) O Escritório Internacional preparará as conferências de 
revisão de acordo com as diretrizes da Assembléia e en;t coopera­
ção com o Comitê Executivo. 

b) o Escritório Internacional poderá consultar organizações 
intergovernamentais e internacionais não governamentais sobre o 
preparo das conferências de revisão. 

c) O Diretor-Geral e as _pessoas por ele designadas, tomarão 
parte, sem direito a voto, nas deliberações das conferências de 
revisão. 

8) O Escritório Internacional executará toda.s a.s demais tare­
fas que lhe forem atribuídas. 

Artigo 56 

Comitê de Cooperação Técnica 

1) A ·Assembléia estabelecerá um Comitê de Cooperação Téc­
nica (denominado neste artigo "o Comitê"). 

2) a.) A Assembléia determinará a composição do Comitê e lhe 
nomeará os membros, levando ,em conta uma representação equí­
tatlva dos países em via de desenvolvimento. 

b) As Administrações ·encarregadas da pesquisa internacional 
ou do exame preliminar internacional serão membros ex officlo do 
Comitê. Quando uma tal Administração for à Repartição nacional 
de um Estado contratante este poderá ter outro representante 
no Comitê. 

c) Se o número dos Estados contratantes o permitir, o número 
total dos membros do Comitê será superior ao dobro do número 
dos membros ex offieio. 

d) O Diretor-Geral, por iniciativa própria ou a pedido do Co­
mitê, convidará representantes das orgíanizações interessadas em 
participarem das discussões que lhes parecerem importantes. 

3) O Comitê tem por fim contribuir, por meio de avisos e reco­
mendações: 

i) para melhorar constantemente os serviços previstos por 
este Tratado; 

li) para obter, tendo em. vista a existência de várias Admi­
nLstrações encarregadas da pesquisa internacional e de várias Ad­
ministrações encarregadas do exame preliminar internacional, que 
SU:a documentação e s_eus métodos de trabalho sejam tão unifor­
mes quanto possível e que seus relatórios sejam uniformemente da 
melhor qualidade possível; · 

ill) a convite da Assembléia ou do Comitê Executivo, para 
resolver os problemas técnicos especialmente apresentados pela 
instituição de uma única Administração encarregada da pesquisa 
internacionaL 

4) Qualquer Estado contratante e qualquer organização Inter­
nacional interessada poderão incumbir o Comitê, por escrito, de 
questões de sua competência. 

5) O Comitê poderá remeter seus avisos e suas recomendações 
ao Diretor-Geral ou, por intermédio deste último, à Assembléia, ao 
Comitê .Executivo, a todas as Administrações encarregadas da pes­
quisa internacional ou do exame preliminar internacional ou a 
algumas delas e a todas as Repartições receptoras ou a algumas 
delas. 

6) a) O Diretor-Geral remeterá sempre a,o Comitê Executivo 
o texto de todos os avisos e recomendações do Comitê. Poderá 
juntar aos mesmos seus comentários. 

b) O Comitê Executivo poderá expressar suas opiniões a res­
peito de qualquer aviso ou recomendação ou a respeito de qualquer 
outra atividade do Comitê e poderá solicitar a este último que és­
tuae questões de sua competência e a apresentar um relatório so­
bre as mesm·as. O Comitê EJçecutivo poderá submeter à Assembléia, 
com comentários apropriados, os avisos, recomendações e relató­
rios do Comitê. 

7) Enquanto não for estabelecido o Comitê Executivo, a.s refe­
rências ao mesmo, a que se refere o parágrafo 6) serão considera­
das como referentes à Assembléia. 

8) A Assembléia decidirá sobre os pormenores relativos ao 
procedimento do Comitê. 

Artigo 57 

Finanças 
1) a) "A União terá um orçamento. 
b) O orçamento da União compreenderá as receitas e as des­

pesas próprias da União assim como sua contribuição para o or­
çamento das despesas comuns às Uniões administrativas pela 
Organização. 

c) Serão consideradas como despesas _comuns às Uniões as 
despesas que não forem atribuídas exclusivamente à União, mas 
também a uma ou várias outras Uniões administrativas pela Or­
ganização. A parte da União nessas despesas comuns será pro­
porcional ao_ interesse que tais despesas lhe apresentarem. 

2) O orçamento da União será determinado, levando em con­
ta as exigências de coordenação com os orç-amentos das outras 
Uniões administradas pela Organização. 

3) Ressalvado o parágrafo 5), o orçamento da União será fi­
nanciado, pelos seguintes recursos: 

I) a.s taxas de quantias devlda.s pelos serviços prestados pelo 
Escrltó~o Internacional à conta da União; · 

~ ill o produto da venda das publicações do Escritório Interna­
cional a respeito da União e os direitos tocantes a essas publica­
ções; 

üi) as doações, os legados e as subvenções; 
iv) os aluguéis, juros e rendimentos diversos. 

4) O montante das taxa.s e quantias devidas ao Escritório In­
~macional, assim como o preço de venda de suas publicações, se­
rao fixados de modo a cobrir normalmente todas as despesas 
causadas ao Escritório Internacional pela administração deste Tra­
tado. 

5) a) Caso um exercício orçamentário seja encerrado com 
deficit, os Estados-membros, ressalvadas as alíp.eas b) e c), forne­
cerão contribuições para cobrir esse defjcit. 
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b) A Assembléia determinará a contribuição de cada Estado 
contratante, levando na devida .conta o número de pedidos inter­
nacionais remetidos por cada um deles no decorrer do ano em 
questão. 

c) Se o deficit puder ser coberto proviSioriamente no todo ou 
em parte ou por outros meios, a Assembléia poderá resolver éomu­
nicá-los e não solicitar contribuições aos Estados contratantes. 

d) Se a situação financeira da União o permitir, a Assembléia 
poderá decidir que todas a.s contribuições feita-s. de acordo com a 
alínea a) sejam reembolsadas aos Estados contratantes que as 
tiverem feito. 

e) Se algum Estado contratante não houver fomecido sua 
contribuição conforme a alínea b) dentro de um prazo de dois 
anos contados da data em que foi exigida por decisão da Assem­
bléia, não poderá exercer seu direito de voto em nenhum dos ór­
gãos da União. Entretanto, qualquer órgão- da União poderá auto­
rizar um tal Estado ·a conservar o exercício de seu direito de voto 
dentro do dito órgão enquanto e:Sté"Ultimo ·julgar que o atraso for 
decorrente de circunstâncias excepcionais e_inevitáveis. 

6) No caso dé o orçamento não ser _ad;otada antes do início de 
wn novo exercício, o orçamento do ano precedente será r·enovado 
de acordo. com as modalidades previstas pelo regulamento fi­
nanceiro. 

7) a) A União possuirá um fundo rotativo constituído por um 
único depósito efetuado por cada Estado contratante. Se o fundo 
vier a ser d~iciente, a Assembléia tomará a.s medidas necessárias 
a seu preenchimento. Se uma parte desse fundo não for mais ne~ 
cessária, será reembolsada aos Estados contratantes. 

b) O montante do depôsito inicial de cada Estado contratante 
no fundo citado acima, ou de sua participação no seu aumento será 
fixado pela Assembléia de acordo cotl). principias semelhantes ao.s 
previstos no narágrafo 5) b). 

c) As modalidades do depósito serão determinadas pela As­
sembléia por proposta do Diretor-Geral e depois de consultado o 
Comitê de Coordenação da Organização. 

d) Todos os depósitos serão proporcionais aos montantes de­
positados por cada Estado contratante, levando-se em conta as 
dat~ desses depôsitos. 

8) a) O acordo de sede concluído com o Estado no território 
do qual a Organização tem sua sede prevê que, se o fundo rotativo 
for insuficiente, esse Estado concederá adiantamentos. O montan­
te desses adiant;amentos e as. condições em que os mesmos são Con~ 
cedidos serão objeto, em cada caso

1 
de- acordos separados entre o 

Estado em ca~~ e a Organização. _Enquanto estiver comprometido 
a conceder adiantamentos esse Estado disporá ex offieio de um 
assento na Assembléia e no Comitê Executivo. 

b) O Estado a que se refere a alínea a) e a Organização, te­
rão, Cada qual direito de declarar o compromi]iso de conceder 
adiantamentos por meio de aviso escrito. A declaraçfi,o terá efeito 
três anos após o fim do ano durante o qual ela foi notificada. 

9) O exame das contas será determinado, de acordo com as 
modalidades previstas pelo regulamento financeiro, por um ou 
vários Esta(los contratantes ou por fiscais externos. Serão, com o 
seu consentimento, designados pela Asseinbléia. 

Artigo 58 
Regulamento de execução 

1) O Regulamento de execução, anexo ao· presente Tratado, 
contém regras relativas: 

i) a questões a respeito das quais o presente Tratado repotta 
expressamente ao-Regulamento _de ex~c-qção ou estabelece expres­
samente que constituam ou constitJ.Iir?o objeto de prescrições; 

ii) a qualquer requisito, assunto ou procedimento de _ordem 
administrativa; 

iii) a qualquer pormenor útil à execução das disposições deste 
Tratado. . _ ____ -

2) a) A Ao:sembléia poderá modificar o Regulamento de exe­
cução. 

b) Ressalvado o parágrafo 3), as modificações exigirão a maio­
ria de três quartos dos votos expressos. 

3) a) O Regulamento de execução especificará as regras que 
só poderão ser modificadas: 

i) por decisão unânime, ou 
li) se não houver .surgido qualquer desacordo quer de parte 

de um dos Estados contratantes cuja Repartição nacional funcione 
como Administração encarregada da pesquisa internacional ou do 
exame preliminar internacional, quer, quando uma tãl Adminis­
tração for uma organização intergovernamental, e de parte do Es-

tado contratante membro dessa organização com mandato dos de­
mais Estados-membros reunidos no organismo competente dessa 
organização, espccüicamente para esse fim. 

b) A fim de que qualquer uma dessas regras possa ser eximida 
no futuro das exigências determinadas, será necessário que as con­
dições estabelecidas na aline~ a) i) ou a) ii) tenham sido preen­
chidas. 

c) A fim de que qualquer regra possa ser incluída no futuro 
em que uma ou outra das categorias mencionadas na alínea a), 
será necessário um consentimento unânime. 

4) o Regulamento de execução determinará que o Diretor­
Geral baixe Instruções Admínistrativas sob o controle da Assem· 
bléia. 

5) Em caso de discrepância entre o texto do Tratado e o do 
Regulamento de execução, prevalecerá o primeiro. 

CAPíTULO VI 
DIVERGllNCIAS 

Artigo 59 

Divergências 

Ressalvado o artigo 64.5) qualquer divergência entre dois ou 
mais Estados contratantes a· respeito da interpretação ou a aplica­
ção do presente Tratado e do Regulamento de execução que não 
seja resolvida por meio de negociação, poderá ser levada por qua1-
quer um dos Estados em causa à Corte internacional de Jus~lça 
por meio de petição, de acordo com os Estatutos da Corte, a me­
nos que os Estac'ios em causa concordem com outra forma de so­
lucão. o Escritório Internacional será notificad'O pelo Estado con­
trãtante requerente da divergência submetida à Corte, assim in­
formando os demais Estados contratantes. 

CAPíTULO VJ,I 
REVISAO E MODIFICAÇÕES 

Artigo 60 
Revisão do Tratado 

1) O prf:Sente Tratado poderá sofrer revisões periódicas, por 
meio de conferências especiais dos Estado~ contratantes. 

2) A c_onvocação de uma conferência de revisão será decidida 
pela Assembléia. · 

3) Qualquer organização intergovernamental nomeada como 
Administração encarregada da pesquisa internacional ou como Ad­
ministração encarregada do exame preliminar internacional será 
admitida a qualquer conferência de revisão na qualidade de ob­
servadora. 

4) os. artigos 53.5), 9) e 11), 54, 55.4) a 8), 56 e 57 poderão 
ser mod1f1cados quer por uma cónferência de revisão quer de acor~ 
do com as disposições do artigo 61. ' 

Artigo 61 
Modificação de certas diS-posições do Tratado 

1) a) Propostas âe modificação dos artigos 53.5), 9) e 11), 54, 
55.4) a 8), 56 e 57 poderão ser apresentadas por qualquer Estado 
membro ·da Assembléia, pelo Comitê Executivo ou pelo Diretor­
Geral. 

b) Essas propostas serão comunicadas pelo Diretor-Geral aos 
Estados contratantes, pelo menos seis meses antes de serem sub­
metidas ao exame da Assembléia. 

2) a) Qualquer modificação dos_ ªrtlgos a que se refere o pará­
grafo 1), será ·adotada pela Assembléia. 

b) A adoção requererá três quartos dos votos expressos. 
3) a) Qualquer modificação dos artigos a que se refere o pará­

grafo 1) entrará em vigor um mês depois de recebidas pelo Diretor­
Geral as notificações por escrito de aceitação, decidida de acordo 
com os--respectivos regulamentoo constitucionais, por parte de três 
quartos dos Estados que eram membros da_ Assembléia na ocasião 
em que a modificação foi adotada. 

b) Qualquer modificação desseS artigos assim aceita obriga 
todos os Estados que forem membros da Assembléia na ocasião em 
que a modificação e!ltrar em vigor, ficando entendido que qualquer 
modificação que aumente as obrigações financeiras dos Estados 
contratantes não obriga senão aqueles dentre eles que comunica­
ram sua aceitação da dita modificação. 

c) Qualquer modificação aceita de acordo com a alínea a) obri­
ga todos os Estados que se tornarem membros da Assembléia de­
pois da data em que a modifiç$-ção entrou em vigor, de acordo 
com a alínea a). 
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------·--·--------------~ -----------------
CAPíTULO VTII 

DISI•osiÇõES FINAIS 
Artigo 62 

Modalidades segundo as quais os Estados poderão 
participar do Tratado 

1) Qualque: Estado membro da União Internacional para Pro­
teção da Propriedade Industrial poderá participar do presente 
Tratado por meio de: 

i) sua assinatura seguida do depósito de um instrumento de 
ratificação, ou -

ii) o dépósito de um instrumento de adesão. 
2) Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados 

junto ao Diretor-Geral. 
3) As disposiçõe.s do artigo 24 do Ato de Estocolmo da Con­

venção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial aplicar­
se-ão ao presente Tratado. 

4) O parágrafo 3) não poderá, em caso algum, ser interpretado 
como implicando o reconhecimento ou a aceitação tácita por qual­
quer dos Estados contz:atantes da situação de- fato d-e qualquer 
território ao qual o presente Tratado se tenha tornado aplicável 
por um outro Estado contratante em virtude do citado parágrafo. 

Artigo 63 
Entrada em vigor do Tratado 

1 l a) Ressalvadas a5 disposições do parágrafo 3), o presente 
Tratado entrará em Vigor três meses depois que oito E.'$tados ha~ 
jam depositado seus instrumentos de ratificação ou de adesão, 
contanto, porém, que pelo menos quatro desses Estados preencham 
uma das condições seguintes: 

i) o número dos pedidOS- depos!tados no Estado em causa seja 
superior a quarenta mil, de acordo con1 n.s estatísticas -anu::tis mais 
recenr.es publicadas pelo Escritório Internacional; 

ii l os nacionais do Estado em cau..c:;a ou as pessoas nele domi­
ciliadas, conforme as estatísticas anuais mais recentes publicadas 
pelo Escritório Internacional, hajam depositado em um país es~ 
trangeiro, pelo menos mil pedidos; 

iii} a Repartição nacional do Estado em cau.sa haja. recebido 
de nacionais de países estrangeiros ou de ·pessoas domiciliadas em 
tais países, conforme as_ estatísticas anuais mais recentes publi­
cadas pelo Escritório Interria.cional, pelo menos dez mil pedidos. 

b) para os fins desta alínea. a expressão ''pedidos" não engloba 
os pedidos de modelos de utilidade. 

2) Ressalvado o parágrafo 3), qualquer Estado que não partici­
par deste Tratado na ocasião da entrada em vigor como o precei­
tua o parágrafo 1) estãrá obrigado por este Tratado três meses 
depois da data em que ele houver depositado .seu Instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

3) As disposições do Capitulo II e das regras correspondentes 
do Regulamento de execução anexo ao presente Tratado não são 
todavia aplicáveis senão na data em que três Estados que· hajam 
preenchido pelo menos uma das condiçõe.s enumerada$ no pará­
grafos ll tenham se tornado participantes deste Tratado, sem de­
clarar em obediência ao artigo 64.1), que não se consideram obri­
gados' pelas disposições do Capitulo II. Essa data entretanto não 
poderá ser anterior à da entrada em vigor inicial, de acordo com 
o parágrafo 1>. 

Artigo 64 

Ressalvas 

1) a) Qualquer Estado poderá declarar não se considerar obri­
gado pelas disposições do Capítulo II. 

b) os Estados que fizerem uma declaração segundo a allnea a.), 
não serão obrigados pelas disposições do Capitulo II e pelas dis­
posições correspondentes do Regul_amento de ex~:ução. 

2) a) Qualquer Eséado que não houver feito uma declaração 
segundo o parágrafo 1 a) poderã declarar que: 

i) não está obrigado pelas disposições do artigo 39.1) relativo 
à remessa de uma cópia do pedido internacional e de uma tradu- · -
ção tta.l como é prescrita) deste último; 

ii) a obrigac:,.ão de suspender o processo nacional a que se refe­
re o artigo 40 não impede a publicação, por sua Repartição nacio­
nal ou por intermédio desta ultima, do pedido Int-ernacional ou de 
uma tradução do mesmo, ficando, entretanto, entendido que esse 
Estado não estará dispensado das obrigações previs_tas nos artigos 
We38. · 

b l Os E..o:;tados que fizerem uma tal declarac;ão não ficam obri­
gados senão em conseqüência da mesma. --

3) a) Qualquer Estado poderá declarar que, no que diz respei­
to, a publicação internacional de pedidos internacionais não é 
obrigatória. 

b) Quando, depois de expirado um prazo de dezoito meses con­
tados da data de prioridade, o pedido internacior'll n.ão contiver 
senão a designação de Estados que fizeram decla.~.~.ções de acordo 
com " alínea a), o pedido Internacional não serâ publicado con­
forme o artigo 21.2). 

c) No casp de aplicação das disposições da alínea b), o pedido 
internacional será, entretanto, publicado pelo Escritório Interna­
cional: 

i) a pedido do depositante: de acordo com o Regulamento de 
execução; 

ii) quando um pedido nacional ou uma. patente baseada no 
pedido internacional forem publicados pela Repartição nacional 
de todo Estado designado que tenha feito uma declaração de acordo 
com a alinea a) ou em nome dessa Repartição, dentro de breve 
prazo depois dessa publicação, nunca porém antes de dezoito meses 
depois da data de prioridade. 

4) a) Qualquer Estado cuja. legislação nacional reconheça a 
suas patentes qualquer efeito sobre o estado da técnica a contar 
de uma data anterior à da publicação, mas não assimile, para 
os fins do estado da técnica, a data de prioridade reivindicada de 
acordo cbm a Convenção de Paris. para P'roteção da Propriedade 
Industrial na data do depósito efetivo nesse Estado, poderâ de­
clarar que o depósito, fora de seu território, de um pedido interna­
cional que o designe não será assimilado a um depósito efetivo em 
seu território para fins do estado da técnica. 

b) Qualquer Estado que tenha feito a declaração a que se re­
fere a alínea aJ não será, dentro deste limite, obrigadO pelo artigo 
11.3). 

c) Qualquer Estado que tenha feito a declaração mencionada 
na _alínea al deverá, n.o mesmo tempo, declm·ar por escrito a data 
a partir da qual c as condições en1 que o efeito sobre o estado da. 
técnica de qualquer pedido internacional que o designe se pro­
duzirá em seu território. Essa dec1aração poderá ser modificada a 
qualquer época por notificação endereçada ao Diretor-Geral. 

5) Qualquer Estado poderá declarar que não se considera obri­
gado pelo artigo 59. No que diz respeito a qualquer divergência. 
entre um Estado contr~.tante que tenha feito uma tnl declaração e 
qualquer outro Estado contratante, não serão aplicáveis as dispo­
õições do artigo .59. 

6) a) Qualquer declaração feita de acordo com o presente 
artig10 deverá ser por escrito. Poderá ser feita à. época da assinatura 
.do presente Tratado, na ocasião do depósito do instrumento de 
ratificação ou de ·adesão, ou, salvo no caso sobre o qual dispõe 
o parágrafo 5), pOsteriormente, a qualquer época, através de noti­
ficação endereçada ao Diretor-Geral. No caso da citada notifi­
cação, a declaração proUuzirá efeito seis meses após a data do 
recebimento da notificação pelo Diretor-Geral e não afetará os 
pedidos internacionais depositados antes de expirado esse período 
de seis meses. 

b) Qualquer declaração feita de acordo com o presente art1go 
poderá ser retirada a qualquer -época por notificação endereçada 
ao Diretor-Geral. Tal retirada tornar-se-á efetiva três meses de­
pois âa data do receb~mento da notificação pelo Diretor-Geral e, 
quando se tratar dn retirada de uma declaração segundo o dispõe 
o parágrafo 3), não afetará os pedidos internacionais depositados 
antes da expiraç-ão do prazo de três meses. 

7l Nenhuma ressalva, além das autorizadas nos parágrafos 1) 
a 5). será admitida. pelo presente Tratado. 

Artigo 65 
AplicaçãO progressiva 

1 l Se o acordo concluído com uma Administração encarreg:Lda 
da pesquisa internacional ou do exame prelimina-..; internacional 
estipular, em caráter transitório, um limite do número ou do tipo 
de pedidos internacionais que essa Administ-ração se comprometerá 
a processar, a Assembléia. tomará as medidas necessárias à .apU­
C!'l.Çã.o progressiva do presente Tratado e do Regulamento de exe­
cução a determinadas categorias de pedidos internacionais. Essa 
disposição aplica-se também aos pedidos de pesquisa de tipo inter­
nacional, de acordo com o artigo 15.5). 

2) A Assembléià fixará as datas a partir das quais, ressalvado 
o parágrafo I!, os pedidos internacionais poderão ser depositados 
e os pedidos de exame preliminar internacional poderão ser apre­
;.-;ent:..à.os. Essas datas não poderão ser posteriores ao sexto mês 
seguinte, segundo o caso, à ent,rada em vigor do presente Tratado, 
de acordo com as disposições do artigo 63 .1), ou à aplicação do 
Capítulo li de acordo com o artigo 63.3). 
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Artigo 66 
Denúncia 

1) Qualquer Estado contratante· poderá denunciar o presente 
Tratado, pOr notificação endereçada ao Diretor-Geral. 

2) A dE-núncia terá efeito J;iJ~is meses depois da data do recebi_­
mento da notificação pelo Diretor-Geral. Essa denúncia não alte­
rará os efeitos da pedido internacional no Estado- que fizer a 
denúncia, se for feita antes de expirado o periodo de seis meses, 
em que foi feito o_ depósito do pedido e em qt~e. se o Estado en1 
causa !oi eleito, a eleiçõ.o foi efet<m<!a,. 

Artigo 67 

Assinatura e língua 

lJ a) O presente Tratado é assinado em uma única via _ori­
ginal nas línguas francesa e inglesa, tendo os teY.tos igual v-alor. 

b} Textos oficiais serão determinados pelo Diretor-Geral de­
pois de con_su.1 t~dos os governos interessados, ·nas línguas alemã, 
espanhcla, japonesa, portuguesa e 1·ussa, e nas outras línguas que 
a Assembléia venha a recomendar. 

2) O presente Tratado estará à disposição para assinaturas até 
31 de dezembro de 1970. 

Artigo 68 

Funções do depositário 

1) A via original do presente' Tratado, quando não estiver mais 
à disposição de assinaturas, será depositada junto ao Diretor-Geral. 

2) O Diretor-Geral certificará o presente Tratado e trans­
mitirá duas_ cópias do mesmo e do Regulamento de execução que 
lhe vai anexo ao~ governos de todos os Estados participantes da 
Convenção de Paris para Proteção da Prop.riedade Industrial e, a 
pedido, ao governo de qualquer outro Estado. 

3) o-_ Diretor-Geral mandarâ registrar o ... presente Tratado no 
Secretariado da Organização das Nações Unidas. 

4) O Dire::tor-Geral certificará _qualquer modificação do pre­
sente Tratado e do Regulamento de execução e tran~mitirá duas 
cópias das ·mesmas aos governos de todos os EstadOs contratantes 
e, a pedido, ao governo de qualquer outro Estado~ 

Artigo G9 

Notificação 

O Diretor-Geral notificará aos governos de todos os Estados 
participantes da Convenção de P'arls para Proteção da Propriedade 
Industrial: 

li as assinaturas apostas de acordo com o artigo 62; 
li) o depósito dos instrumentos de ratificação ou de adesão 

acordo com o artigo Q2; 
iii) a data. da entrada em vigor do presente Tratado e a data 

a partir da qual o Capitulo II. será aplicável de acordo com o 
artigo 63.3); 

i v) as declarações feitas em virtude do artigo 64.1) a 5); 

v) as retiradas feitas em virtude do artigo 64.6) b); 

vi) as denúncias recebidas em obediência ao' artigo 66; 
vil) as declarações feitas em virtude do artigo 31.4). 

REGULAMENTO DE EXECUÇAO 
DO TRATADO DE COOPERAÇAO EM MA'n:RIA 

DE PATENTES 
íNDICE DAS REGR;AS (*) 

Parte A: Regras Introdutórias 
Regra 1: Expressões abreviadas 
Regra 2: Interpretação de certas p'hlavras 

Parte B: Regras Relativas ao CapítUlo I do TratadO 
Regra 3: Requerimento (formulário) 
Regra 4: Requerimento (conteúdo) 
Regra 5: Descrição 
Regra 6: Reivindicações 
Regra 7: Desenhos 
Regra 8: Resumo 
Regra 9: Expressões, e"tl.., que não deverão ser utilizadas 
Regra 10: Terminologia e sinais 
Regra 11: Condições mattrlals do pedido Internacional 
Regra 12: Llngua do pedidú !n ternacional 

··-----~-------------

Regra 13: Unidade da Invenção 
Regra 14: Taxa de transmissão 
Regra 15: Taxa internacional 

- Regra 16: Taxa de pesquisa 
Regra 17: Documento de prioridade 
Regra 18: Depositante 
Regra 19: Repartição receptora competente 
Regra 20: Recebimento do pedido internacional 
Regra 2l: Preparo de cópias 
Regra 22: Transmissão da via· original 
Regra 23: Transmissão da cópia de pesquisa 
Regra 24: Recebimento da vla original pelo Escritório Inter­

nacional 
Regra 25: Recebimento da cópia de pesquisa pela Adminis­

t:ra_ç_ão encarregada-da pesquisa internacional 
Regra 26: C<Jntrole e correção de certos elementos do pedido 

internacional 
Regra 27: Falta de pagamento de taxas 
Regra 28: Falhas notadas pelo Escritório Internacional ou 

pela Administração encarregada da pesquisa in ter­
nacional 

Regra 29: Pedidos internacionais ou designações considera­
dos como retirados no sentido do artigo 14.1), 3) 
on 4) 

Regra 30: Prazo a que se refere o artigo 14.4) 
Regra 31: Cópias a que se refere o artigo 13 
Regra 32: Retirada do pedido Internacional ou de des!g­

n~ções 
Regra 33: Estado da técnica pertinente para fins da pesquisa 

internacional 
Regra 34: Documentação mínima 
Regra 35: Administração competente •encarregada da pesqui­

sa Internacional 
Regra 36: Exigências mfnlmas para as Administrações en-

carregadas de pesquisa Internacional 
Regra 37: Título omisso ou defeituoso 
Regra 38: Resumo omisso ou· defeituoso 
Regra 39: Matéria a que se refere o artigo 17.2)a.)i) 
Regra 40: Falta de unidade da Invenção (pesquisa Interna-

cional) 
Regra 41: Pesquisa de tipo internacional 
Regra 42: Prazo para a pesquisa Internacional 
Regra 43: · Relatório de pesquisa Internacional 
Regra 44: Transmissão do relatório de pe.•qulsa internacio­

nal, etc. 
Regra 45: TraduçãO do relatório de pesquisa Internacional 
Regra 46: Emenda das reivindicações junto ao Escritório In-

ternacional 
Regra 47: Comunicação às Repartições designadas 
Regra 48: Publicação Internacional 
Regra 49: Línguas das traduções e montante das taxas con-

forme o artigo 22.1) e 2) 
Regra M: Faculdade a que se refere o artigo 22.3) 
Regra 51: Revisão por Repartiçõe.s designadas 
Regra ~2: Emenda das reivindicações, da descrição e dos 

desenhos junto às Repartições designadas 

Parte C: Regras Relativas ao Capítulo D do Tratado 

Regra 53: 
Regra 54: 

Regra 55: 
Regra 56: 
Regra 57; 
Regra 58: 
Regra 59: 

Regra 60: 

Regra 61: 

Regra 62: 

Regra 63: 

Pedido de exame preliminar internacional 
Depositante ·autorizado a apresentar um pedido de 
exame pteUminar internacional 
Línguas (ex-ame preliminar interl).acional} 
Eleições "Ulteriores 
Taxa de execução 
Taxa de exame preliminar 
Administração competente encarregaela do exame 
preliminar Internacional 
Cei."tas falhas no pedido de exame preliminar in­
ternacional ou nas eleições 
Notifica!;ão do pedido de exame preliminar inter­
nacional e das eleições 
Cópia para a Administração encarregada do exa­
me preliminar internacional 
Exigências mínimas para a::: Administrações e"'.l­
carregadas do exame preliminar in terna"Cional 
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Regra 64: Estado da técnica para efeito do exame prellmi­
. na r internacional 

Regra 65: Atividade inventiva ou não-evidência 
Regra 66: Processamento na Administração encarregada do 

exame preliminar in temacional 
Regra 67: Matéria a que se refere o artigo 34.4)a}i) 
Regra 68: Falta de unidade da invenção· (exame preliminar 

Internacional) 
Regra 69: Prazo para o exame preliminar internacional 
Regra 70: Relatório de exame preliminar Internacional 
Regra 71: Transmissão do relatório . de e.Xame_ preliminar in­

ternacional 
Regra 72: Tradução do relatório de exame preliminar in­

ternacional 
Regra 73: Comunicação do relatório de exame preliminar in­

ternacional 
Regra 74: Tradução e transmissão dos anexos ao relatório 

de exame preliminar internacional 
Regra 75: Retirada do pedido internacional, do pedido de 

exame preliminar internacional ou de eleições 
Regra 76: Línguas das traduçoos e montantes das taxas de 

acordo com o artigo 39.1); Tradução do documen­
to de prioridade 

Regra 77: Faculdade a que se refere- o artigo 39.Ub) 
Regra 78: Emenda das reivindicações, da descrição e -dos de­

senhos junto às Repartiçoos eleitas 

Parte D: Regras Relativas ao Capítulo m do Tratado 
Regra 79: Calendário 
Regra 80: Cálculo dos prazos 
Regra 81: Modificação dos prazos fixados pelo Tratado 
Regra 82: Irregularidades no serviço postal 
Regra 83: Direito de exercer junto a Adminlstraçoos Inter­

nacionais 
Parte E: Regras Relativas ao Capítulo V d<> Tratado 

Regra 84: Despesas das delegações 
Regra 85: Falta de quorum na Assembléia 
Regra 86: Gazeta 
Regra 87: Cópias de publicações 
Regra 83: Modificação do Regulamento de execução 
Regra 89: Instruções Administrativas 

Parte F: Regras Relativas a Vários Capítulos do Tratado 
Regra 90: Representação 
Regra 91: Erros evidentes de transcrição 
Regra 92: Correspondência 
Regra 93: ProcessOs e registros 
Regra 94: Remessa de cópias pelo Escritório Internacional e 

pela Administração encarregada do exame pre­
liminar internacional 

Regra 95: Disponibilidade de traduções 

PARTE A 

REGRAS INTRODUTóRIAS 

Regra 1 
Expressões abreviadas 

1.1 Sentido das Expressões Abreviadas 
a) No sentldo que lhe empresta o presente Regulamento de 

execução, deve-se entender por "Tratado" o Tratado de Coopera­
ção em Matéria de Patentes. 

b) No sentldo que lhe empresta o presente Regulamento de 
execução, as expressões "Capítulo'J e "artigo" significam o capítulo 
ou o artigo indicado do Tratado. 

Regra 2 
Interpretação de certas palavras 

2.1 "Depositante" 

Toda vez que a palavra "depositante" for utilizada, deverá ser 
compreendida como- significando igualmente o mandatário ou ou­
tro representante do depositante, a menos que o contrário d_ecorra 
claramente do teor ou da natureza da disposição ou do contexto 
em que tal palavra é utilizada, como é o caso, particularmente, 
quando a disposição se refere ao domicilio ou à nacionalidade do 
depositante. 

2. 2 "Mandatário" 
Toda vez que a palavra "mandatário" for utilizada, deverá ser 

compreendida como .significando toda pessoa autorizada a exercer. 
junto às administrações internacionais, de_ maneira definida pelo 
artigo 49; a menos que o contrário decorra cl~ramente do teor 
ou da natureza da disposição ou do contexto em que tal palavra 
é utilizada, ela deverá ser compreendida como significando igual­
mente, o representante comum mencionado na regra 4.8. 

2 .3 "Assinatura" 
Toda vez que a palavra "assinatura" for utill:mda, deverá. 

ficar compreendido que se a legislação nacional da Repartição 
receptora ou da Administração competente encarregad-a da pes­
quisa internacional ou do exame preliminar internacional exigir 
a utilização. de um selo em lugar da assinatura, a palavra ~·assi­
natura" significa "selo" para todos os fins dessa Repartiçao ou 
Administração. 

PARTE B 

REGRAS RELATIVAS AO CAPíTULO I DO TRATADO 
Regra 3 

Requerimento (formulárioJ 

3.1 Formulário impresso 

O requerim,ento deverá· ser feito em formulário impresso. 

3.2 Disponibilidade de formulários 

Exemplares de formulários impressos serão fornecidos gratui­
tamente aos depositantes pelas Repartições receptoras ou se estas 
assim o desejarem pelo Escritório Internacional. 
3.3 Lista de controle 

a) O formulário impresso conterá uma lista de controle que, 
uma vez preenchida, revelará: 

I) o númer9 total. de folhas que constituem o pedido Inter­
nacional e o numero das folhas de cada elemento desse pedido 
(requerimento, descrição, reivindicações·, desenhos, resumo); 

. li) se ao ~edldo internac.!o,.al, tal como foi depositado, !oram 
Juntados ou nao uma procuraçao (isto é, um documento nomean­
do um mandatário ou um representante comum) um documento 
de prioridade, um recibo relativo a taxas pagas' ou um cheque 
para pagamento de taxas, um relatório de pesquisa internacional 
ou um relatório de pesquisa do tipo internacional um documento 
tendo por objeto provar que o depositante tem oS direitos do in­
ventor, assim como qualquer outro documento (a ser especificado 
na lista de controle) ; 

_ iii) o número da ilustração dos desenhos que o depositante pro­
poe que acompanhe o resumo quando este for publicado na pâgina 
de cobertura da brochura e na Gazeta; em C'a.Sos excepcionais o de­
positante poderá propor a publicação de mais de mna ilustração. 

b) A lista de controle deverá ser preenchida pelo depositante 
mas caso deixe de fazê-lo, a Repartição receptora a preencherá~ elá 
própria, fazendo as anotações cabíveis; entretanto a Repartição 
receptora não inscreverá o número menbionado na alínea a)iii). 

3A Detalhes 

SOb. ressalva da regra 3 .3, os detalhes do formulário Impresso 
serão prescritos pelas Instruções Administrativas. 

Regra 4 
Requerimento (conteúdo) 

4.1 Conteúdo .obrigatório e conteúdo. facultativo: Assinatura 
a.) O requerimento deverá conter: 
1) uma petição; 

li) o titulo .da Invenção; 

!li) indicações relatiV'as ao depositante e, quando for o caso, 
ao mandatátio; 

!v) a designação de Estados; 

. v) Indicações a respeitó do Inventor, quando a legislação na­
cional de pelo menos um Estado designado determinar que o nome 
do inventor seja fornecido ao ser depositado um pedido nacional. 

b) o requerimento deverá conter~ quando for o caso: 

i) uma reivindicação de prioridade; 

ii) uma referência a uma pesquisa internacional anterior ou a 
qualquer pesquisa anterior de tipo internacion-al; 

iü) uma seleção de certos tipos de proteção; 
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ivl indicação de que o depositante deseja obter uma patente 
regional e o nome dos Estados designados para os quais deseja 
obter uma tal patente; 

v) uma referência a um pedido principal ou a uma patente 
principal. ~· . 

c) O requerimento poderá conter indicações a respeito do in­
ventor desde que a legislação nacional de nenhum Estado designado 
determine que o nome do inventor seja fornecido na ocasJ.ã,o do 
depósito de um pedido nacional. 

d) O requerimento deverá ser assinado. 

4.2 Petição 

A petição deverá ser do teor e redi'gida de preferência como a 
seguir: 

"O abaixo assinado solicita que o presente pedido internacio­
nal seja processado de acordo com o Tratado de Cooperação em 
Matéria de Patentes." 

4. 3 Titulo da invenção 
O título da invenção deverá ser breve (conter de preferência 

de duas a .sete palavras quando for elaborado em. ou traduzido pata 
o inglês). e preciso. 

4.4 NomeS e endereços 
a) Os nomes das pessoas fisicas dever_ão ser indicados pelos 

seus nomes e .sobrenomes. estes últimos precedendo os primeiros. 
b) os nomes das _pessoas jurídicas deverão ser indicados por 

suas designações oficiais coniplebas. 
c) Os endereços dev:_erão .ser: _inr;iicados __ de acordo com as exi­

gências usuais tendo em vista uma rígida entrega postal no en­
dereço e deverão sempre conter todas as unidades administrativas 
pertinentes, inclusive o número do prédio, caso exista um. Caso 
a legislação nacional do Estado designado_ não exija a indicação 
do número do prédio, o fato de não s~r indicado- esse número não 
terá efeito nesse Estado. E aconselhável mencionar o endereço 
telegráfico e de telex e o ilúmei.-o de telefone qtiando _os houver. 

d) Apenas um enderejo será necessb.. ·a em relação a cada 
depositante, inventor ou mandatário. 

4. 5 Depositante 
a) O requerimep.to deverá in.dica_r_ o nome, o endereço, -:t na­

cionalidade e o domicílio do depositante ou. se. houver vários de­
positantes. de cada um deles. 

b) A nacionalidade do depositante deverá ser indicada pelo 
nome do Estado de que for naturaL 

c) O domicilio_ do depositante deverá ser indicado pelo nome 
do Estado em que tiver .seu domicpio._ 
4. 6 Inventor 

a) Nos casos estipulados pela regra 4.1a)v) o requerimento 
deverá indicar o nome e o endereço do inventor ou, caso haja vã­
rios inventores, de cada um deles. 

b) Se o depositante for o inventor, em lugar da indicação men­
donada na alí11ea_ a), o requerimento deverá conter uma declara­
ção a esse respeito ou repetir o nome do depositante_ no espaço 
reservado à indicação do inventor. 

c) Em relação a Estados designados diferentes, o requerimen­
to poderá indioor pessoas diferentes, como inventores, quando as 
exigências das legislações nãcionais desses Estados divergirem 
a esse respeito. Nesse caso, o r~querimento deverá conter uma de­
claração separada para cada Estado designado ou para cada , grupo 
de Estados designados em que uma determinada pessoa ou a mes­
ma pessoa. deva ser considerada como sendo o inventor. ou ainda 
em que determinadas pessoas, ou as mesmas pessoas, devam ser 
consideradas como os inventores. 

4. 7 Mandatário 
Se houver designação de mandãtârios. o requerimento deverá 

declará-lo e_ indicar o nome e o endereço dos mesmos. 

4.8 Representação de vários depositantes sem mandatário comum 

a) Se houver mais de um depositante e se o requerimento não 
indicar um mandatãrio como iep:tésentante de todos os deposi­
tantes ("mandatário comum"). o reqUerimento deverá design~r 
como representante comum a todos os depositantes, um dos de­
positantes autorizado a depositar um pedido internacional de acor­
do com o artigo 9. 

b) Se houver mais de um depositante e se o requerimento não 
indicar um mandatãrio para representar todos os depositantes e 
não designar um dos depositantes, de acordo com a alínea a), o 
depositante menciopado em primeiro lugar no requerimen~ como 

autorizado a depositar um pedido internacional. de acordo com 
o artigo 9, serã considerado como o representante comum. 

4. 9 Designação de Estados 

Os Estados contratantes deverão ser designados pelos seus 
nomes, no requerimento. 

4.10 Reivindicação de Prioridade 
a.) A d~claração mencionada no artigo 8 .1) deverá ser feita 

no requerimento; consiste em uma d~c~aração d.e reivindicação da 
Prioridade de um pedido anterior e deverá indicar: 

i) quando o pedido anterior não for um pedido regional ou 
internacional, o nome do país em que fr;i depositado; quando o 
Pedido anterior for um pedido regional ou internacional, o nome 
do país ou dos países para os quais houver sido depositado; 

ii) a data em ·que foi depositada; 

iii) o número do depósito; e 

iv) quando o pedido anterior for um pedido regional ou in­
ternacional~ a Repartição receptora ou a organização intergover­
namental em que foi depositado. 

b) Se o requerimento não indicar ao mesmo tempo: 

i) o nome do país em que o pedido anterior foi depositado, 
quando este último não for um pedido regional ou internacional 
ou. quando o pedido anterior for um pedido regional ou interna­
Cional, o nome de pelo menos um país em que foi depositado, e 

li~ a data do depósito, 

a reivindicação de prioridade. para os fins do processo, tal como· 
estipulado pelo Tratado, será considerada como não havendo sido 
apresentada. 

c) Se o número do pedido anterior não estiver indicado no 
Pedido mas for comunicado pelQ depositante ao Escritório --:::nter­
nacipn_al antes de eJWirados 16 meses contados a partir t.a _data 
de priotidade, esse número será _considerado por todos os Estados 
disposição do artigo 8.1) será __ cancelada ex officio. A Repartição 
comunicado depois de expirado esse prazo. o Escritório Interna­
Cional informará ao depositante e às Repartiçõe-s de-signadas a 
data em que esse :número lhe foi comunicado. o Escritório In­
ternacional indicará essa data na publicação internacion:;t.r" do 
pedido internacional ou. se esse núm·ero não lhe houVer sido co­
municado até a data dessa publicação, indicará tal fato na ·pu­
blicação internacional. 

d) Se a data do depósito do pedido anterior, tal como consta 
do requerimento. for mais de um ano anterior à data do depóSito 
internacional, a Repartição receptora ou, na falta desta, o Escri""" 
tório Internácional solicitará ao çlepositante a requerer quer o 
cancelamento da declaração apresentada em' obediência ao artigo 
8.1), quer, caw a data do pedido anterior haja sido indicada de 
forma errônea, a correção da data assim indicada. se o deposi­
tante deixar de assim proceder dentro do prazo de um mês a 
contar da data da solicitação, a declaração feita em virtude da 
disposição do artigo 8 .1) será cancelada ex ofício. A Repartição 
receptora que efetuar a correção ou o cancelamento, disso notifi­
cará o depositante e, se já houverem sido remetidas cópias do 
pedido internacional para o Escritório Internacional e à Adminü::­
tração encarregada da pesquisa internacional, tal notificação se­
rá também feita ao dito Escritório e à dita Administração. Caso 
a correção ou o cancelamento seja feito pelo Escritório Interna­
Cional, este notificará de acordo ao depositante e à Administra­
Ção encarregada da pesquisa internacionaL 

e) -No caso de reivindicações de prioridade de vários uedidos 
anteriores, as alíneas a) a d) aplicar-se-ão a cada um deies. 

4.11 Referência a uma pesquisa in_ternacional anterior ou a uma 
pesquisa anterior· de tipo internacional 

Se uma pesquisa internacional ou uma pesquisa de tipo inter­
nacional houver sido solicitada com base em um pedido nacional, 
·de acordo com o artigo 15.5), o requerimento poderá Indicar esse 
fato e identificar o pedido (ou sua tradução, conforme· o caso), 
indicando seu país, sua data e seu número, e identificar esse pe­
dido de pesquisa indicando sua data e, caso disponível, o seu 
número. 

4.12 Seleção de certos tipos de proteção 

a) Se o depositante desejar que o seu pedido internacional 
$eja processado em qualquer Estado designado, não como um pe­
dido de patente mas CO)I!O um pedido de concessão de qualquer 
um. dos demais tipos de ·proteção especificados no artigo 43, ~sslm 
deverá ·especificar no requerimento. Para os fins desta alinea. o 
artigo 2 .li) não será aplicável. 



• 

Junho de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-fetra 1 248, 

b) No caso previsto no artigo 44, o depositante deverá Indicar 
os dois tipos de proteção desejados ou se 'for o caso, o tipo de 
proteção requerido em primeiro lugar e o requerido como subsi-
diário. __ 

4.13 Identificação do pedido principal ou da patente principal 
Se o depositante desejar que seu pedidQ internacional seja 

processado em qualquer Estado designado, como um pedido de 
patente ou certificado de adição, um certificado de autor de In­
venção adicional, ou um certificado de utilidade adicl·onal, deve­
rá Identificar o pedido principal, a patente principal, o certificado 
d<! autor de invenção principal ou o certificado de utilidade prin­
cipal ao qual, caso seja concedido,_ se referirá a patente ou o 
certificado de adição, o certificado de autor de invenção adicio­
nal ou o certificado de utilidade adicional. Para os fins da pre­
sente allnea, o artigo 2 .li) não será aplicável. 

4.14 "Continuation" ou "Continuation in part" 
Se o depositante desejar que seu pedido internacional seja 

processado, em qualquer Estado designado, como um pedido de 
.. Continuation" ou "Continuation in part" de um pedido ante­
rior, deverá declará-lo no requerimento e identificar o pedido 
principal em causa. 
4.15 Assinatura 

O requerimento deverá ser assinado pelo depositante. 
4.16 Transliteração ou tradução de certas palavras 

a) Sempre que um nome ou um endereço não forem escritos: 
em caracteres latinos, deverão ser igualmente reproduzidos, quer 
por transliteração, qUer por tradução em inglês~ em caracteres 
latinos. Caberá ao depositante decidir 'QUe palavras serão mera­
mente transliteradas e quais as que serão traduzidas. 

b) O nome de qualquer país que não for escrito em caracteres 
latinos, deverá ser também escrito em inglês. 
4.17 ExClusão de indicações adicionais 

a) O requerimento não deverá Incluir qualquer indicação além 
daquelas especificadas nas regras 4.1 a 4.16. 

b) Se o requerimento contiver indicações além daquelas es­
pecificadas nas regras 4.1 a 4 .16, a Repartição receptora supri­
mirá ex officio as Indicações adicionais, 

Regra 5 

Descrição 
5.1 Maneira de redigir a descrição 

a) A descrição deverá Inicialmente indicar o título da In­
venção tal como consta no requerimento, além de: 

i) precisar o ramo técnico a que se refere a invenção; 
ii) indicar a técnica anterior que, no entender do depositan­

te, possa ser considerada útil à compreensão, à pesquisa e ao exa­
me da invenção e, de preferência, citar os documenaos que refli­
tam a técnica anterior; 

ili) divulgar a invenção, tal como foi reivindica-da, em termos 
que permitam a compreensão do prob~ema técnico (mesmo que 
este não seja expressamente designado como tal) e de sua soiu­
ção, e expor os efeitos vantajosos da invenção, caso os haja, em 
relação à técnica anterior; 

iv) descrever brevemente as ilustrações contidas nos desenhas, 
caso as haja; · 

V) expor pelo menos a melhor maneira considerada pelo de­
positante de executar a invenção reivindicada; isto deverã se.r 
felto por meio de exemplos, quando forem adequados, e de refe­
rências aos desenhos, quando os houver; caso a legislação nacio­
nal do Estado designado não exija uma e~osição da melhor ma­
neira de executar a invenção, mas se contente com a descrição 
de uma maneira qualquer de executá-la (Seja essa maneira a me­
lhor ou não que se possa considerar), o fato de não eXpor a me­
lhor maneira considerada não terá efeito nesse Estado; 

vi) indicar de maneiq. explícita, quando não resultar eviden­
te da descrição ou da natureza da invenção, a maneira pela qual 
a invenção poderá ser explorada, produzida e utilizada pela in­
dústria ou, se puder ser apenas utilizada, a maneira pela qual 
poderá sê-io; a expressão "indústria" deverá sei' considerada em 
seu sentido mais lato, como na Convenção de Paris para Prote­
ção da Prvpriedade Industi"ial. 

b) A maneira e a ordem especificadas na alínea a) deverão 
ser obedecidas, a não ser que, em virtude da natureza da inven­
ção, outra maneira e outra ordem diversas facultem melhor com­
pr-eensão e uma apresentação mais econômica. 

c) Ressalvada a alínea b) cada um dos elementos a que se 
refere a alínea a) deverá ser de preferência preCedido por um 
título apropriado, de acordo com as recomendações constantes 
das Instruçõe_s Administrativas. 

Regra 6 

Reivindicações 

6.1 Número e numeração das reivindicações 
a) O número das reivindicações deverá ser razoável1 levando­

se em conta a natureza dà invenção reivindicada. 
b) Caso haja várias reivindicações, estas deverão ser nume­

radas consecutivamente em algarismos árabes. 
c) O sistema de numeração, no· caso de emenda das reivin­

dicações, serã especificado nas Instruções Administrativas. 

6.2 Referências a outras partes do pedido internacional 
a) Exceto quando absolutamente nec.essário, as reivindicações 

não se deverão basear, no que diz respeito às características téc­
nicas da invenção, em referências ·à descrição oti aos desenhos. 
Não se deverão basear, particularmente, em referências tais como: 
"como descrito na parte ... da descrição", ou "como representado 
pela i!ustração . . . dos desenhos" . 

b) Quando o pedido internacional contiver desenhos, as ca­
racterísticas técnicas mencionadas nas reivindicações dev-erão ser 
de preferência acompanhadaS por .sinais de referência pertinen­
t~s dos desenhos. Quando utilizados, os sinais de referência não 
facilitarem particularmente uma compreensão mais rápida da rei­
vindicação, deverão ser omitic,ios. O.:l. sinais de referências poderão 
ser retirados por uma Repartição designada, para efeito de pu­
bllcação por essa Repartição. 

6.3 Maneira de redigir as r:eivindicações 

a) A definição da matéria para a. qual é solicitada a prote­
ção deverá ser feita em termos de características técnicas da in­
venção. 

b) Sempre que for conveniente, as reivindicações deverão 
conter: 

i) uma declaração indicando as características técni~ da 
invenção necessárias à definição da matéria reivindicada, mas que, 
em combinação, constituam parte do estado da técnica; 

li) uma parte caracterizante - precedida pelas palavras ~·ca­
racterizado em", "caracterizado por", ou "o aperfeiçoamento com­
preende". ou quaisquer outras palavras no mesmo teor - expondo 
de forma concisa as características técnicas que, juntamente com 
as características mencionadas em i), se dese~ar proteger. 

c) Caso a legislação nacional do Estado designado não exija 
que as reivindicações sejam redigidas da forma prevista na ali­
nea b), o fato de não estarem as re.1vindicações redigidas dessa 
maneira não terá nesse Estado, desde que as reivindicações ha­
jam .sido redigidas de maneira conforme à legislação nacional 
desse Estado. 

6.4 Reivindicações dependentes 
a) Qualquer reivindicação que compreenda todas as carac­

terísticas de uma ou de várias reivindicações (reivindicação de 
forma dependente, daqui por diante chamada de "reivindicação 
dei?endente") deverá conter uma referência, de preferência no 
principio, a essa outra reivindicação ou a essas outras reivindica­
ções, quando então deverá especificar as características adicio­
nais reivlndlcadas. Qualquer reivindicação dependente que se 
referir a mais de um-a outra reivindicação ("reivindicação de­
pendente múltipla") só se referirá a essas reivindicações como 
uma alternativa. Reivindicações dependentes múltiplas não deve­
rão servir de base a qualquer outra reivindicação dependente 
múltipla. 

b) Qualquer reivindicação dependente deverá ser compreen­
dida como incluindo todas as limitações contidas na reivindicação 
à qual ela se te-fere ou caso a reivindicação dependente seja uma 
reivindic_ação dependente múltipla, todas as limitações contidas 
na reivindicação particular a que ela se refere. 

c) Todas as reivindicações dependentes que se referirem a 
uma reivindicação anterior única e todas as reivindicações depen­
dentes que se referirem a várias reivindicações anteriores deverão 
ser agrupadas tanto quanto, e de maneira mais prática possível. 
6 . 5 Modelos de Utilidade 

Qualquer Estado designado em que a concessão de um modelo 
de utilidade for requerida por um pedido internacional poderá 
aplicar, em lugar das regras 6.1 a 6.4, em relação aos assuntos 
a que estes se referem, as disposições de sua legislação nacional 
no que diz respeito a modelos de utilidade e assim que o processo 
do pe-dido internacional houver .sido iniciado nesse Estado, desde 
que ao requerente seja concedido um prazo de pelo menos 
2 meses a contar da expiração do prazo estipulado pelo artigo 22 
para que adapte seu pedido às exigências das referidas disposi­
ções da legislação nacional. 

... ,-:. 
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Regra 7 
Desenhos 

7.1 Gráficos das operações e diagramas 

Os gráficos das operações e os diagramas serão considerados 
como desenhos. 

7.2 Prazo 
O praZ<f mencionado no artigo 7. 2) li) deverá ser razoável 

levando-se em conta as circunstâncias do caso em espécie, não 
devendo n1l!lca _ ser inferior a dois meses contados a_ partir da 
data do conVite ef!crito a proceder ao depósito de desenhos ou 
desenhos adiCionais, em obediência à dispOSição em questão. 

RegraS 

Resumo 

8.1 Conteúdo e fonna do resumo 
a.) O resumo deverá compreender: 
!) um sumário da exposição tal como consta da descrição das 

reivindicações e de todos os desenhos; o sumário ·deverá indicar 
o ramo técnico ao qual pertence .a invenção e deverá ser redi­
gido de forma a permitir uma compreensão clara do problema 
técnico, da essencia da solução desse problema por meio da inven­
ção e do uso principal ou dos usos principais da invenção; 

li) quando for o caso, a fórmula química que, entre todas as 
fórmulas constantes do pedido Internacional, melhor caracterize 
a invenção. 

b) O resuma deverá ser tão conciso quanto a exposição o 
permitir (de preferência de 50 a 150 palavras quando for elabo­
rado em, •u traduzido para o Inglês). 

c) O resumo não deverá conter declarações relativas aos mé­
ritos ou ao valor alegados da invenção reivindicada, nem as suas 
supostas aplicações. 

• d) Cada uma das principais caracter!sticas técnicas mencio­
nadas no resumo e ilustradas por um desenho constante do pedido 
internacional deverá ser acompanhada por um sinal de referên­
cia colocado entre parênteses. 
8.2 Falta de indicação da ilustração a ser publicada com o resumo 

Se o depositante deixar de fornecer a indicação a que se 
refere a regra 3.3a.)l!!) ou se a Administração encarregada da 
pesquisa in~ernacional julgar que uma ilustração ou ilustrações 
dentre todas ilustrações de todos os_ desenhos poderá caracterizar 
melhor a invenção do que aquela ou aquelas apresentadas pelo 
depositante, ela indicará qual a ilustração ou Ilustrações em ques­
tão. As publicações feitas peJo Escritório Internacional utilizarão 
então a ilustração ou as Ilustrações assim Indicadas pela Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional. Em caso con­
trário, .a ilustração ou as ilustrações propostas pelo depositante 
serão utilizadas para essas publicações. 

8.3 Regras de redação 
O resumo deverá ser redi1gido de forma a poder servir de ins­

trumento eficaz de pré-seleção para ·fins de pesquisa no determi­
nado ramo técnico, especialmente ajudando o cientista, o enge­
nheiro ou o_ pesquisador a formular uma opinião quanto à questão 
da conveniência ou não de consultar o próprio pedido interna­
cional. 

RegraS 
Expressões, etc., que não deverão ser utilizadas 

9 .1 Definição 
O pedido internacional não deverá conter: 
i) expressões ou desenhos ofensivos à moral; 
ii) expressões ou desenhos contrários à ordem pública; 
iii) declarações depreciativas dos produtos ou processos de 

qualquer outra pessoa além do depositante, ou dos méritos e da 
validade de pedidos ou de patentes de uma ,tal pessoa (meras 
comparações com o estado da técnica não são coilslderadas como 
depreciativas em si); 

iv) declarações ou outros elementos claramente irrelevantes 
ou desnecessários no caso. 

9. 2 Anotação da falta de conformidade 
A Repartição receptora e a Administração encarregada da 

pesquisa internacional poderão anotar a falta de conformidade­
às determinações da regra 9.1 e poderão propor ao depositante 
qu-e--co-rrija- voluntariamente,- -de- acordo, seu.-pedido_Jnternacional. 
Se a Repartição receptora houver anotado a falta de conformida-

------------~--------------------

de, disso informará a Administração internacional competente en­
carregada da pesquisa internacional é o Escritório Internacional; 
se a falta de conformidade for anotada pela Administração encar­
regada da pesquisa Internacional, esta Administração Informará 
de acordo a Repartição receptora e o Escritório Internacional. 

9.3 Referência ao artigo 21.6) 
As "declarações depreciativas" mencionadas no artigo 21.6) 

têm o sentido especificado na regra 9.l.llil. 

Regra lO 

Terminologia e sinais 

lO .1 Terminologia e sinais 

a) As unidades de pesos e medidas deverão ser expressas pelo 
sistema métrico ou t:;tmbém expressas por esse sistema caso te­
nham sido previamente expressas de acordo com outro sistema. 

b) As temperaturas deverão w·-expressas em graus centí­
grados, ou também expressas em graus centígrados se houverem 
sido previamente expressas de acordo com outro siste·ma. 

c) A densidade deverá ser expressa em unidades métricas. 
d) Em relação às Indicações de calor, energia, luz, som e mag­

netismo, assim como em relação às fórmulas matemáticas e às 
unidades elétricas, deverão ser observadas as determinações da 
prática internacional; quanto às fórmulas químicas, deverão ser 
utilizados os símbolos, pesos atômicos e fórmulas moleculares 
geralmente em uso. 

e) Em regra geral, só deverão ser utillzados termos, sinais e 
símbolos técnicos geralmente aceitos no ranió. 

f) QuandO o pedido internacional for elaborado em, ou tra­
duzido para o Inglês ou o japonês, as frações deverão ser indica­
das por um ponto; quando o pedido internacional for elaborado 
em, ou traduzido para outra língua além do inglês ou do japonês, 
as fraç_ões deverão ser ~dicadas por uma vírgula. 

lO. 2 Uniformidade 
A terminologia e os sinais deverão ser uniformes em todo o 

pedido internacional. 

Regra 11 
CondiçQes materiais do pedido internacional 

11.1 Número de cópias 
a.) Ressalvada a alínea b), o :pedido internacional e todo e 

qualquer documento constante da lista de controle a que se re­
fere a regra 3.3.a)ii) deverá ser depositado em uma única via. 

b) Qualquer Repartição receptora poderá exigir que o pedi­
do internacional e todo e qualquer documento constante da lista 
de controle (regra 3.3.a)ii), exceto o recibo de taxas pagas ou 1o 
cheque destinado ao pagamento das taxas, seja depositado em 
suas ou três vias. Nesse caso, a Repartição receptora será respon­
sável pela verificação da identidade da segunda e terceira có­
pias com a via. original. 

11.2 Possibilidades de reprodução 
a) Todos os elementos do pedido internacional (a saber: o re­

querimento, a descrição, as reivindicações, os desenhos _e o resu­
mo) deverão ser apresentados de maneira a poderem ser repro­
duzidos diretamente por meio de fotografia, de processos eletros­
táticos, do offset e da microfilmagem em um número indetermi­
nado de cópias. 

b) Nenhuma folha deverá Ser amassada ou rasgada; nenhuma 
folha deverá ser dobrada. 

c) Só deverá ser utilizado um lado de cada folha. 

d) Ressalvada a regra 11.13.j), cada folha deverá ser utiliza­
da verticalmente (quer dizer que seus lados menores deverão fi­
car em cima e em baixo). 
11.3 Material a ser utilizado 

Todos. os elementos do pedido internacional deverão figurar 
em papel flexivel, resistente, branco, liso, sem brilho e durável. 

11.4 Folhas separadas, etc. 

a) Cada elemento do pedido Internacional (requerimento, 
descrição, reivindicações, desenhos. resumo) deverá começar em 
uma folha nova. 

b) Todas as folhas do pedido internacional deverão ser reu­
tlidaS de maneira a poderem ser facilmente viradas ao serem con­
sultadas e de maneira a poderem ser facilmente separadas e reu­
nidas novamente quando houver- necessidade de separá-las para 
reprodução. - - - -
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11.5 Formato das folhas 

As folhas deverãO ser de formato A4 (29,7 crn x 21 em). Entre­
tanto, qualquer Repartição receptora poderá aceitar pedidos lu­
ternacionais apresentã.dos em follias de formato diferente, desde 
que a via original, tal como- foi transmitida ao Escritório Inter~ 
nacional, e a cópia da pesquisa, se a Administração competente 
encarregada da pesquisa internacional o desejar, sejam de for­
mato A4. 

11.6 Margens 

a) As margens mínimas das folhas que constituem o reque­
rimento, a descrição, as reivindicações e o resúm.ó deverão ser 
as seguintes: 

- alto da primeira folha, exceto a do requerimento: 8 cni. 
- alto das outras folhas: 2 em 
-margem esquerda: 2,5 em 
-margem direita: 2 em 
- fim de cada folha: 2 em; 

b) O máximo recomendado para as margens mencionadas na 
alluea a) é o seguinte: 

- alto da primeira folha, exceto a do requerimento: 9 em 
- alto das outras folhas: 4 em 
- margem esquerda: 4 em 
- margem direita: 3 em 
- fim de cada folha: 3; em 

c) Nas folhas que contêm desenhos, a superfície utilizável não 
deverá exceder 26,2 em x 17,0 em. Essas folhas não deverão con­
ter qualquer moldura em torno da superfície utilizada ou ut!llzá­
vel. As margens mínimas deverão ser as .seguintes: 

- alto da. folha: 2,5 em 
- margem esquerda: 2,5 em 
- margem direita: 1,5 em 
- fim da folha: 1,0 em; 

d) As margens mencionadas nas alíneas a) a c) foram pre­
vistas para folhas de formato A4; entretanto, mesmo que a Re­
partição receptora aceite outros formatos, a via original de for­
mato A4 e, quando for exigida, a cópia da pesquisa de formato A4, 
deverão respeitar as margens acima. 

e) As margens do pedido !nterna~lonal, na ocasião de seu de­
pósito, deverão estar totalmente virgens. 

11.7 Numeração das folhas 

a) Todas as folhas contlda.s no pedido internacional deverão 
ser numeradas consecutivamente, em algarismos árabes; 

b) Os números deverão ser Inscritos ao alto e no melo das fo­
lhas e não nas margens. 

11.8 Numeração das linhas 
a) É altamente recomendável que se numere caa·a quinta li­

nha de cada folha da descrição e de cada folha de reivindicações., 

b) os números deverão aparecer no lado esquerdo, à direita 
da margem. 

11. 9 composição de textos 
a) o requerimento,· a ctescrição, as reivindiC:açOes e o resumo 

deverão ser datilografados ou impressos. 
b) Som-ente os símbolos e caracteres gráficos, as. fórmulas quí­

micas ou matemáticaS e certos caracteres em língua japone.sa po­
derão, quando necessário, ser manUscritos ou desenhados. 

c) Os espaços datilografados dev.er~o ser de 1 }'2. 

d) Todos os' textos deverão ser elaborados em caracteres de 
o 21 em de altura no mínimo e deverão ser reproduzidos oem cor 
eOOura e indelével e .se conformar às condições ~tabelecidas na 
regra 11.2. · 

e) Quanto aos espaços datilografados e ao tamanho dos ca­
racteres, as alineas c) e -d) não se aplicam aos textos elaborados 
em língua japonesa. 

11.10 Desenhos, fórmulas e tabelas constantes dos textos 

a.) o requerimento, a descrição, as reivindicações e o resumo 
não deverão conter <ies.enhos. 

b) A descrição, as reivindicações e o resumo poderão conter 
.t"órmulas químicas ou matemáticas. 

c) A de.scrição e o resumo poderão conter tabelas; qualquer 
reivindicação poderá Incluir tabelas, desde que o seu assunto o 
torne acon.selhá vel. 

11.11 Textos nos desenhos 

a) Os desenhos não deverão cõD.ter teXtoS, coní eXceção de 
uma palavra ou palavrf!.S_- desde que isto seja absolutamente ne­
ces.sário - tais como ''água", "vapor", "aberto", "fechado", "corte 
de AB" e, no caso de esquemas de circuitos elétricos, de dia:gra­
mas em bloco e de gráficos de operações, de. algumas palavras­
chaye indispensáveis a sua compreensão. 

b) Cada palavra utilizada deverá ser colocada de maneira que, 
se fôr traduzida, sua tradução possa lhe ser .superposta sem co­
brir uma única linha dos desenhos. 

11.12 Correções, etc. 

Nenhuma folha deverá ser apagada _mais do que o razoável 
nem deverá conter correções, nem palavras rebatidas ou interca':' 
ladas entre as linhas. Em casos-excepcionais, poderão .se'r autori­
zadas derrogaçõf$ desta regra, desde que a autenticidade do 
conteúdo não esteja em jogo e de~de que não sejam prejudicadas 
as condições necessárias a uma boa reprodução. 

11.13 Prescrições especiais para os desenhqs 

a) Os desenhos deverão ser executados em linhas e traços 
duráyels, pretos ou azuis, .suficientemente de~sos e escursos, ·de 
espessura uniforme e bem definidos e não deverão ser coloridos. 

b) Os cortes deverão ser indicados por sombras oblfquas que 
não impeçam que se leiam facilmente os sinais de referência e 
as linhas básicas. 

c) A escala dos desenhos e a clareza de sua execução gráfica· 
deverão ser tais que uma reprodução ~fotográfica efetuada com 
redução lluear de dois terços permita distinguir facilmente todos 
os detalhes. 

d) Quando, em casos excepcionais, a escala figurar em um 
desenho, ela deverá ser representada graficamente. 

e) Todos os algarismos, letras e linhas de referências que 
figurem nos desenhos deverão ser simples e claro. Em associa­
ção a algarismos e letras não .se deverá usar parêntese.s, círculos 
ou aspas. 

f) Todas as linhas dos desenhos deverão ser normalmente 
traçadas com o auxílio de instrumentos de desenho técnico. 

g) Cada elemento de cada ilustração deverá ser em propor 
ção a cada um dos outros elementos da ilustração, exceto quando' 
o uso de '.Ima proporção diferente for indispensável à clareza da 
ilustração. 

h) A altura dos algarismos e letras não deverá ser lnferior 
a 0,32 em. No titulo dos desenhos, deverá .ser utilizado o alfabeto 
latino e, onde usual, o grego. 

i) Uma mesma folha de desenho poderá conter vártas ilus­
trações. Quando várias ilustrações dispo.stas em dua.s ou mais 
folhas formarem uma única ilustração completa. as diversas ilus­
trações nas várias folhas dev€rão ser dispostas de forma a pode­
rem ser reunidas sem esconder qualquer parte de qualquer dessas 
ilustrações. 

j) As diversas ilustrações deverão .ser dispostas sobre uma 
folha ou folhas, sem desperdício de espaço, de pr~erência verti-­
calmente, cada uma claramente separada das de~ais. 

k) As diver-sas ilustrações deve:rã.o ser .numeradas consecuti­
vamente, em algarismos árabes, e independentemente da nume­
ração das folhas. 

1) Sinais de referências não mencionados na descrição não 
deverão aparecer nos desenhos e vice-versa. 

m) O mesmo elemento quando indicados por sinais de refe­
rência deverão sê-lo peloS niesmos_ sinais de referência em todo 
o pedido internacional. 

n) Se os desenhos contiverem um grande número de sinais 
de referência, é insistentemente recomendado que seja juntada 
ao pedido internacional uma folha separada que enumere todos 
os sinais de referência e todos os elementos que os apr>fsentem. 

11, 14 Decumentos ulteriores 
As regras 10 e 11.1 a 11.13 aplicam-se Igualmente a todos os 

documentos - como por exemplo: pátgina:s corrigidas, reivindica­
ções emendadas - apresentados depois do depósito do pedido 
'internacionaL 
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11.15 Tradução 
Nenhuma Repartição designada poderá. exigir que a tradução 

de .""' Pedido Internacional depositado Junto a ela preencha con­
diçoes diferentes daquelas estabelecidas para o pedido interna­
cional tal como foi depositado. 

Regra. 1.2 

Língu& do Pecndo intenlàclonal 

12 .1 Pedido internacional 

Qualquer pedido Internacional deverá ser depositado na !in­
gua ou em uma das linguas mencionadas no acordo conciuido 
entre o Escritório Internacional e a Administração encarregada 
da pesquisa Internacional com competência para tratar desse 
pedido, -desde que, entretanto, se esse acordo especificar várias 
l!ngua~. a Repartição ·receptora possa determinar qual a língua 
ou quais as linguas dentre as especificadas em que· os pedidO<! 
internacionais deverão ser depositados. 

12.2 Modificações efetuadas no pedido internacionàl 
Todas as modificações ocorridas no pedido internacional tais 

como emendas e correções, deverão ser elaboradas na líÍlgua 
desse pedido !vide regra 66.5). 

13.1 Exigência 

Regra 13 
Unidade da invenção 

O pedido internacional não deverá comportar senão uma 
invenção ou uma pluralidade de lnV'enções ligadas entre si de 
tal sorte que não formem senão um só conceito inventiva geral 
("exigência de unid.ade da invenção"). 

13.2 Reivindicações de categorias diferentes 
A regra 13.1 deverá ser compreendida como permitindo em 

pa.rt!cular, uma ou outra das duas possibilidades seguintes: ' 
il além de uma reivindicação independente para um deter­

minado produto, a inclusão no mesmo pedido internacional de 
uma reivindicação indepel}dente para um processo especialmente 
concebidO para a fabricaçao do mencionado produto e a inclusão 
no mesmo pedido internacional. de uma reivindicação indepen­
dente para uma utilização do dito produto, ou 

ill além de uma reivindicação independente para um deter­
minado produtot a inclusão no mesmo pedido Internacional de 
uma reivlndicaçao Independente para um aparelho ou melo espe­
cialmene concebido para a execução do dito processo. 

13.3 Reivindicações de uma mesma e única categoria 
Ressalvada a regra 13 .1, será permitido incluir no mesmo 

pedido Internacional duas ou mais reivindicações independentes 
da mesma categoria (a saber: produto, processo, aparelho ou 
uso), que não possam ser facilmente abrangidas por uma única 
reivindicação genérica. 

13.4 Reivindicações dependentes 
Ressalvada a regra 13 .1, será permitido Incluir no mesmo 

pedido internacional um número razoável de reivindicações depen­
dentes, referentes _a formas específicas da invenção reivindicada 
em uma reivindicação independente, inesmo quando as caracte­
rísticas de qualquer reivindicaçãO dependente possam ser consi­
d-eradas eom"O constituindo em si mesmas uma invenção. 

13.5 Modelos d<! utilidade 
Qualquer Estado designado no qual um modelo de utilidade 

aeja requerido com base em um pedido Internacional poderá apJI... 
ear, em lugar das regras 111.1 a 13 .4, a respeito do assunto nelas 
disposto, as disposições de sua legislação nacional concernentes a 
modelos de utilidade depois de iniciado, nesse Estado, o processo 
do pedido Internacional, desde que sejli. conce·dido ao depositante 
um prazo de pelo menos. 2 meses a contar da data de expiração do 
prazo aplicável em ob~ê;ncla ao àrtlfto 22 para que adapte seu 
pedido às exigências das referidas disposições da legislação na­
cional. 

Regra 14 

Taxa de transmissão 
M .. 1 T8.l!lll. de tl'3.IISill!ssão 

. a) Qualquer Repartição receptora poderá exigir em seu pro­
V'eito que o <liepooltante lhe pague uma taxa pelo 7:"Cebimento 
do pedido Internacional, pela transmissão de cópias ao Escrltório 
Internacional e à Administração' competente encarregada da pes­
quisa Internacional e pela execução de todas as demais tarefas 
relativas ao pedido internacional, que essa Repartição tiver a seu 

cargo em virtude de sua qualidade de Repartição receptora ("taxa 
de transmissão'.'). · 

b) O montante da taxa de transmissão caso haja uma. e a 
data em que será devida, serão fixados pela 'Repartição receptora. 

Regra 15 

Taxa internacional 

15.1 Taxa básica e taxa de designação 
Qualquer pedido internacional será sujeito ao pagamento de 

uma taxa em proveito do Escritório Internacional ("taxa Interna­
cional") compreendendo: 

i) uma "taxa básica" e 
U) tantas ~·taxas de designação" quantos fQrem os Estados 

designados lncluidos no pedido Internacional, desde que, no caso 
de uma patente regional ser requerida para certos Estados desig­
nados, uma única taxa de designação seja devida para todos essea 
Estados. 

15.2 Montantes 
a) O montante da taxa básica será: 
1) caso o pedido intemaclo,;al não tenha mais de 30 !olhas: 

45 dólares dos Estados Unidos ou 194 francos suiços; 

til caso o pedido internacional contenha mais de 30 folhas: 
45 dólares dos Estados Unidos mais 1 dólar dos Estados Unidos ou 
4,30 francos suíços por folha a contar da 3>1.• inclusive. 

b) O montante da taxa de designação será: 
!) por cada Estado designado ou grupo de Estados designados 

para os quais seja requerida a mesma patente regional que não 
exija a transmissão de uma cópia segundo o artigo 13: 12 dólares 
dos Estados Unidos ou 52 francos suíços; 

11) por cada Estado designado ou grupo de Estados designados 
para os quais seja requerida a mesma patente regional exigindo 
a transmissão de uma cópia de acordo com o artigo 13: 14 dólares 
d9s . Estados Unidos ou 60 • francos suíços. 

15.3 Forma de pagamento 
a) A taxa Internacional será cobrada pela Repartição recep­

tora. 
b) A taxa. Internacional deverá ser paga na moeda determi­

nada pela Repartição receptora, ficando compreendido que logo 
que seja transferida pela Repartição receptora para o Escrttórlo 
In.ternaciona17 ela. deverá ser livremente conversível em moeda 
suiça. 

15.4 Data do pagamento 
al A taxa básica. será devida na data do recebimento do 

pedido Internacional. Toda via, qualquer Repartição receptora pode­
rã., a seu critério, notificar o depositante de que não recebeu essa 
taxa ou de que o montante receb!.do foi insuficiente e autorizá-lo 
a pagar mais tarde, sem perder a dat'!- do depósito, desde que: 

!) não seja nunca autorizada a efetivação de um pagamento 
depois de expirado o prazo de um mês a contar do dia de recebi­
mento do pedido Internacional; 

li) uma tal autorizaÇão não seja sujeita a uma sobretaxa. 
bl A taxa de designação poderá ser paga na data de recebi­

mento do pedido Internacional ou em qualquer outra data poste­
rior, mas deverá ser paga no máximo antes de completado um 
ano a contar da data de prioridade. 

15.5 Pagamento parcial 
. a) ~se o depositante especificar os Estados em relação aoa 

quais deseja que qualquer montante pago por ele seja considerado 
como taxa. de designação, esse montante será conseqüentemente 
aplicado, na ordem que o depositante indicar, aos Estados cuja 
taxa de designação for coberta pelo montante pago. · 

b) Se o depositante não fornecer tal especificação e se o 
montante ou montantes recebidos pela Repartição receptora forem 
superiores à taxa básica e a uma taxá de designação mas inferio­
res ao montante que seria devido de acordo com Ó número dos 
Estados designados, todo o montante que exceder o total da taxa 
bâ.slca e de uma taxa de designação, será consideradQ como taxa 
de designação dos Estados seguintes ao Estado mencionado em 
primeiro lugar no requerimento e na ordem de designação desses 
Estados, 110 requetimento, até e inclusive aquele dentre -as Estados 
designados em relação ao qual o montante Integral da taxa de 
designação estiver coberto pelo montante ou mpntantes pagos. 

c) Todos os Estados de um grupo de Estados designados, para 
os qt,ais a :mesma patente regional seja requerida, serão consi­
derados como cobertos pela taxa de deslgn~ção daquele desses 
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Estados, que no sentido da alínea a) tiver sido mencionado em 
primeiro lugar, ou cuja taxa esteja paga no sentido da alínea b). 

I5.6 Reembolso 

a) A taxa internacional será reembolsada ao depositante desde 
que seja negativa a constatação mencionada no artigo 11.1). 

b) A taxa internacional não será reembolsada em nenhum 
outro caso. 

Regra 16 
Taxa. de pesquisa 

I6. I Direito de exigir uma taxa 

a) Qualquer Administração encarregada da pesquisa interna­
cional poderá exigir do depositante o pagamento, em seu proveito, 
de uma taxa ("taxa de pesquisa") para realização da pesquisa 
internacional e para a execução de todas as demais_ tarefas confia­
das às Administrações encarregadas da pesquisa internacional pelo 
Tratado e pelo presente Regulamento de execução. 

b) A taxa de pesquisa será cobrada pela Repartição receptora 
e deverá ser paga na moeda estipulada por essa Repartição, fican­
do entendido entretanto, que se essa moeda não for a ~esma que 
a do Estado' no qual a Administração encarregada da pesquisa 
internacional estiver sediada, a taxa de pesquisa, ao ser transfe­
rida pela Repartição receptora para essa Administração, será livre­
mente conversível na moeda do dito Estado. Quanto ao prazo de 
pagamento da taxa de pesquisa, aplique-se a regra 15.4.a.). 

I6. 2 Reembolso 
A taxa de pesquisa será reembolsada ao depositante desde que 

seja negativa a constatação mencionada no artigo 11.1). 

16.3 Reembolso parcial 
Quando o pedido internacional reivindicar a priortdade de um 

pedido internacional anterior que tenha sido ~bJeto de uma pes­
quisa internacional pela mesma Admlnistraçao encarregada da 
pesquisa internacional, essa Administração reembolsará a taxa de 
pesquisa paga em relação ao_ pedido internacional posterior na 
medida e nas condições estipuladas no acordo a que se refere o 
artigo 16.3) b), desde que o relatório de pesquisa internacional 
tenha podido basear-se._ no '!:?do ou em parte, nos _resultados da 
pesquisa internacional do pnmeiro pedido intemac1onal. 

Regra I7 
Documento de prioridade 

17.1 Obrigação de apresentar cópia de um pedido nacional anterior 
a) Se o pedido internacional reivindicar, de acordo com o 

artigo 8, a prioridade de um pedido nacional anterior, uma cópia 
desse pedido nacional, certificada devidamente pela Repartição 
nacional em que foi depositado ("documento de prioridade"), se 
já não houver sido depositada na Repartição receptora junta­
mente com o pedido internacional, deverá ser apresentada pelo 
depositante ao Escritório Internacional, o mais tardar até a expi­
ração de um prazo de 16 meses a; contar da data de prioridade 
ou, no caso mencionado no artigo 23. 2), o mais tardar na data 
estabelecida para processar e examinar o pedido. 

b) Se O- depositante não se conformar com a determinação da 
alinea a), qualquer Estado designado poderá desprezar a reivindi­
cação de prioridade. 

C)" O Escritório Interriácional inscreverá a data de recebimen­
to do documento de prioridade e a notificará ao depositante e às 
Repartições receptoras. 

I7.2 ·Disponibilidade de cópias 
a) O Esc ri tório In temacional, a pe_àíd()- expresso da Repartição 

designada, sem demora, mas não antes de expirado o prazo fixado 
na regra 17 .!.a), enviará uma cópia do documento de prioridade 
àquela Repartição. Nenhuma Repartição designada deverá exigir 
cópia.s do depositante, exceto quando requerer a remessa de uma 
cópia do documento de prioridade com uma tradução certificada 
desse documento. O depositante não será obrigado a fornecer uma 
tradução certificada à Repartição designada antes de expirado o 
prazo estipulado .no artigo 22. 

b) O Escritório InternaciOilal" não colocará à disposição do 
público cópias do documento de prioridade antes da publicação 
internacional do pedido internacional. 

c) As alíneas a) e b) aplicam-se igualmente a qualquer pedido 
internacional anterior cuja prioridade seja reivindicada no pedido 
internacional posterior. 

I8.1 Domicilio 

Regra 18 
Depositante 

a) Com ressalva da alínea b), a questão de saber se um depo­
sitante está domiciliado no Estado contratante em que alega estar 
dependerá da legislação nacional desse Estado e será resolvido 
pela Repartição receptora. 

b) De qualquer maneira, a posse de um estabelecimento in­
dustrial ou comercial efetivo e idôneo em um Estado contratante 
será considerada como constituindo domicilio nesse Estado. 

18.2 Nacionalidade 

a) Com ressalva da alinea b), a questão de saber se o deposi­
tante é nacional do Estado contratante do qual alega ser, depen­
derá da legislação nacional desse Estado e será resolvida pela 
Repartição receptora. 

b) De todo modo, uma pessôa jurídica constituída de acordo 
com a legislação de um Estado contratante será considerada como 
sendo nacional desse Estado. 

18.3 Vários depoSitantes: os mesmos para todos os Estados 
designados 

Se todos os depositantes forem depositantes em todos os Esta­
dos designados, o direito de depositar um pedido internacional 
existirá desde que pelo menos um dentre eles seja autorizado a 
depositar uni pedido Internacional de acordo com o artigo· 9. 

I8.4 Varios depositantes: diferentes para Estados designados 
diferentes 

a) O pedido int•rnacional poderá indicar depositantes dife­
rentes para Estados designados diferentes, desde que em relação a 
cada Estado designado, pelo menos um dos depositantes indicados 
para esse Estado esteja autorizado a depositar um pedido Inter­
nacional de acordo com o artigo 9. 

b) Caso a condição estabelecida na alínea a) não for preen­
chida em relação a um Estado designado, a designação desse Es­
tado será considerada como não tendo sido feita. 

. c) O Escritório Internacional publicará, de tempos a tempos, 
Infor~ações. relativas às diversas legislações nacionais quanto à 
questao de saber quem tem direito (inventor, procurador do in­
ventor, titular da invenção, etc.) de depositar um pedido interna­
cional e juntará a essas informações a advertência de que os efei­
tos do pedido internacional em qualquer Estado designado poderão 
depender da questão de saber se a pessoa indicada no pedido inter­
nacional como depositante para os propósitos desse Estado estará 
habilitada, de acordo com a legislação nacional desse Estado a 
depositar um pedido nacional. ' 

18.5 Troca da pessoa ou do nome do depositante 
Qualquer troca da pessõa ou do nome do depositante será re­

gistrada, a pedido do mesmo, pelo Escritório Internacional que as­
sim notificará a Administração interessada encarregada da pes­
quisa internacional e as Repartições designadas. 

Regra 19 

Repartição receptora competente 
19. I . Onde depositar 

a) Com ressalva da alínea bl, o pedido internacional será de­
positado, à escolha do depositante, quer na Repartição nacional 
d9 Estado contratante onde estiver domiciliado, ou numa Reparti­
çao agmdo em nome deste Estado, quer na Repartição nacional 
do_ Estado contratante de que :(or nacional, ou numa Repartição 
agmdo em nome deste Estado. 

b) Qualquer Estado contratante poderá estabelecer convênio 
com um outro Estado contratante ou com uma organização inter­
governamental no sentido de que a Repartição nacional deste 
último Estado ou essa organização intergovernam.ental poderão, 
para todos os fins ou para certos 'dentre eles, agir em lugar da Re­
partição nacional do primeiro Estado como Repartição receptora 
para os depositantes domiciliados nesse pri~eiro Estado ou que 
dele sejam nacionais. Não obstante esse convênio, a Repartição 
nacional do primeiro Estado será considerada como sendo a Re­
partição receptora competente no sentido estabelecido pelo artigo 
I5.5). 

c) Em relação _a qualquer decisão de acordo com o artigo 
9.2), a Assembléia designará a Repartição nacional ou a organiza­
çJ.o in!:ergovernamental que funcionará como RePartição receptora 
dos pedidos depositados por pessoas domiciliadas nos Estados de­
terminados pela Assembléia ou nacionais desses Estados. Essa 
designação requer o acordo prévio da dita Rer:prtição nacional ou 
da dita organização intergovernamental. . 
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19.2 Vários depositantes 

a) Se houver vários depositantes que não tenham mandatá­
rio comum, seu representante comum, no sentido que lhe empres­
ta a regra 4.8, para fins da aplicação da regra 19.1, será conside­
rado como depositante. 

b) Se houver vários depositantes _que tenham um mandatário 
comum, o depositante mencionado ern_ primeiro lugar no requeri­
mento com autoridade para depositar um pedido internacional .de 
acordo com o. artigo 9 será, para fins da aplicação da regra 19 .1, 
considerado como _depositant_e. 

19.3 Publicação do fato da delegação de tarefas de Repartição 
receptora -

a) Qualquer acordo previsto na_ regr_a 19 .I. b) será notifica­
do _sem demora ao Escritório Internaciop_a_l pelo Estado contratan­
te que delegar as tarefas de R,_epartição receptora à Repartição 
nacional de, ou agindo em nome de outro Estado contratante ou 
uma organização intergovemamental. 

b) O Escritório Internacional, prontamente depois do rece­
bimento, publicará a notificação na Gazeta. 

Regra 20 
Recebimento do pedido internacional 

20.1 Data e número 
a) Ao receber os documentos que pretendam constituir um 

pedido internacional, a Repartição receptora aporá, de maneira in­
delével, no espaço previsto_ para este fim no formulário de requeri­
mento de cada via recebida, a data do recebimento efetivo e, em 
cada foll1a de cada:. via recebida, um dos números atribuídos pelo 
Escritório Internacional a e~a Repartição. 

b) O lugar em que, em cadª folha, a çlata ou o número deve­
rão ser apostos, bem como outros pormenores, serão especificados 
nas In.struções Administrativas. 

20.2 Recebime_nto em, _Q.ias diferentes 
a) Nos casos em, que todas as folhas pertencentes -a um mes­

mo alegado pedido internacional não sejam recebidas no mesmo 
dia pela Repartição receptora, esta última corrigirá a data aposta 
no requerimento (deixa:q:do_, toda vi~ legíveis a ou as datas anterior­
mente apostas), indicando a data de recebimento dos documentos 
que completam o pedido internacional, contanto que; 

i) quando nenhuma S0licitação tenha sido feita ao depositan­
te para que efetue correções_ de acordo com o artigo 11.2) a}, os 
ditos documentos sejam recebidos dent;-o de 30 dias a contar da 
data em que as folhas tenham sido recebidas pela primeira vez; 

ü) quando uma solicitação para efetuar correções tenha sido_ 
feita ao depositante, de acordo com o artigo 11.2) a), os ditos 
documentos sejam recelJ_idos dentro do prazo estipulado pela re­
gra 20.6; 

iii) no caso do artigo 14.2) os desenhos orois.sos .s.ejam rece­
bidos dentro de 30 dias a COlC\tar dl\ data em que os documentos 
incompletos foram depositados; 

iv) a falta ou recebimento posterior de qualquer folha con­
tendo o resum_D ou parte dele não exige por si só qualquer correção 
da data indicada no requerimento. 

b) A Repartição receptora apará em qualquer folha recebida 
em data posterior àquela em que as folhas foram re~ebidas pela 
primeira vez, a data do recebimento da folha em questão-: 

20 .3 Pedido internacional corrigiqo 
No caso mencionado no artigo 11.2) b), a Repartição recepto­

ra corrigirá a data aposta no requerimento (deixando, todavia, 
legiveis a data ou datas apostas anteriormente), indicando a data 
do recebimento da última correção exigida. 

20.4 .Constatação conforme especifica o artigo 11.1) 

a) Prontamente, depois do recebimento dos documentoS: ql.\e 
constituam um- alegado pedido internacional, a Repartição rec_ep­
tora constatará se esses documentos preenchem as condições pres­
critas pelo artigo 11.1). 

b) Para os fins do artigo 11~1) ill) c), bastará indicar o no­
me do depositante de maneira a permitir que seja estabelecida a 
sua identidade, mesmo se esse nome estiver mal ortografado, se 
os nomes indicados não estiverem completos ou, no caso de pes­
soa jurídica, se a indicação do nome_ ~-tiver abreviada ou incom­
pleta. 

20.5 Constatação positiva 
a.) Se a constatação, no sentido que lhe empresta o artigo 

11.1), for positiva, a Repartição receptora cariml;)ará, no espaço 

reservado --para esse fim no formulário do requerimento, o nome 
dessa· Repartição e as palavras "Demande Internationale PCT ou 
"PCT_Internat1onal Application". Se a língua oficial da Repartição 
receptora não for nem f~ancê_s, __ nem ing:ês. as palavras "'Demande 
Internationale" ou "International Application" poderão ser acom­
p-anhadas por sua tradução na língua oficial dessa Repartição re­
ceptora. 

b) A via cuja folha de requerimento foi assim carimbada, 
constituir;i a \ia o!ig_~nal do pedido internac~onal. 

c) A Repartição receptora notificará sem demora ao deposi­
tante o número do pedido internacional e a data do depósito in­
ternacional. 

20-.6 ~o~icitação de cor~eção 
o ·a) A solicitação de correção ~que se refere o artigo 11.2) de­

verá especificar qual a condição prescrita pelo artigo 11.1) que, 
na opinião da Repartição receptora, não foi preenchida. 

b) A Repartição receptora enviará sem demora a solicitaçãO 
ao -depositante e fiXará um prazo razoável no caso para que de­
pOsite a corr~ç:ão. Esse prazo não deverá Ser inferior a 1(} dia.s, 
nem superior a um mês, a contar da data· da solicitação. Se esse 
prazo expirar depois de decorrido. um ano a contar da data do de­
pósito de qualquer pedido cuja prioridade tenha sido reivindicada, 
a Repartição receptora poderá levar essa circunstãnci~ ao conhe-_ 
cimento do_ depositante. 

20.7 Constatação negativa 

Caso a Repartição receptora não re-ceb.a, no prazo estipulado, 
qualquer resposta a sua solicitação de correção, ou caso a correção 
apresentada pelo depositante __ não preencha ·ainda as condições 
prescritas pelo artigo 11.1): 

i) ela notificar~ serri·_demora ao depositante que seu pedido 
não foi e não será c-onsiderado como um pedido internacional e in­
dicará os motivos dessa decisão_: 

ii) ela notüicará ao Escritório Internacional que o número 
que foi por ela aposto nos documentos não será utilizado como 
número de pedido internacional; 

iin ela conservará os documentos que_ constituem 9 alegado 
pedido internacional e qualquer correspondência relativa ao mes­
mo, de acordo cqm._a r_egra 93.1; e 

iv) ela enviará urna cópia dos ditos documentos ao Escritório 
Internacional caso, em virtude de um pedido do depositante de 
acordo com o artigo 25 .1), o Escritório Internacional tenha neces­
sidade de uma tal cópia e a solicite expressamente. 

20.8 Erro da Repartição receptora 

Se, mais tarde:· a Repai-tição receptora descobrir, ou perceber 
pela resposta do resquisitante, q_ue cometeu um erro ao enviar uma 
solicitação de correç-ão, em virtude de haverem sido devidam-ent~ 
preenchidas as condições prescritas no a.rt. 11.1 na ocasião do re­
cebimento dos documentos, ela procederá da forma prevista na 
regra 20.5. 

20.9 Cópia autenticada para o depositante 
Contra o pagamento de uma taxa, a Repartição receptora for­

necerá ao depositante, a pedido, cópias autenticadas do pedido In­
ternacional, tal qual foi depositado assim como de todas as corre­
ções relativas ao mesmo. 

Regra 21 
Preparo de cópias 

21. 1 Responsabilidade da Repartição receptora 
a) Quando for exigido que o pedido internacional seja deposi­

tado em uma única via, a Repartição receptora será responsável 
pelo preparo de sua própria cópia e da. de pesquisa requeridas em 
virtude do artigo 12 .lL 

b) Quando for exigido que o pedido internacional seja deposi­
tado em duas vias, a Repartição receptora será responsável pelo 
preparo da cópia que lhe é destinad~. 

c) Se o pedido internacional for depositado em um número de 
vias inferior ao que foi prescrito na regra ll.l.b), a Repartição 
receptora será responsável pelo rápido pr-eparo do número exigido 
de cópia.s, e terá o direito de fixar uma taxa para a execução des­
sa tarefa, bem co:rrlo de cobrar essa taxa do depositante. 

Regra 22 

22. 1 Proce&SO 
Transmissão da via original 

a) Se a constataÇão à que se refere o artigo 11.1), for positiva 
e a menos que as estipulações relativas à segurança nacional im­
peçam que o pedido internacional seja considerado como tal, a 
Repartição receptora transmitirá a via original ao EsClitório In-
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ternacional. Essa transml.ssão será feita sem demora após recebi­
mento do pedido internacional ou, se houver necessidade de efe­
tuar um controle a fim de preservar a segurança nacional, tão 
logo seja obtida a devida autorização. De todo modo, a Repartição 
receptora transmitirá a via original a tempo de chegar ao Escritó­
rio Internacional antes de expirados 13 meses a cçntar ·da data 
de prioridade. Caso a transmissão seja feita pelo correio, a Repar­
tição receptora despachará a via original, o mais tardar, 5 dias 
antes da expiração do 13.0 mês a contar da data de prioridade. 

bl Se, depois de expirado o prazo de 13 meses e 10 dias a 
contar da data de prioridade, o depositante não estiver de posse de 
notificação de recebimento enviada pelo Escritório Internacional 
de acordo com a regra 24.2.a), ele terá o direito de solicitar à 
Repartição receptora que lhe remeta a via original <)U, se a Repar­
tição receptora alegar haver transmitido a via original ao Escri­
tór-io. Internacional, nma cópia autenticada da via em questão fei­
ta à base da cópia da Repartição receptora. 

c) O depositante poderá transmitir ao Escritório Internacional 
a cópia que recebeu de acordo com a alinea b). A menos que a via 
original transmitida pela Repartição receptora tenha sido recebi­
da pelo Escritório Internacional antes do recebimento por esse Es­
tritório da cópia transmitida pelo depositante, esta última será 
considerada como constituindo a via original. 
22.2 Processo alternativo 

a) Não obstante as disposições da regra 22.1, qualquer Repar­
tição receptora poderá estipular que a via original de qualquer 
pedido internacional depositado junto a ela seja transmitida, à 
escolha do depositante, pela Repartição receptora ou pelo deposi­
tante. A Repartição receptora informará o Escrttório Internacio­
nal da existencia de uma tal estipulação. 

b) O depo.sitante exercerá sua escolha por meio de uma nota 
escrita que ele depositará junto com o pedido internacional. Ca.so 
não .taça essa escolha, será considerado como tendo escolhido a 
transmissão pela Repartição receptora. 

c) Quando o dep"asita.ilte escolher a transmissão pela Reparti­
ção receptora, o processo .será o mesmo- q-ue o previsto na regra 
22.1. 

d) Quando o depositante preferir proceder ele próprio à trans­
missão, indicará na nota mencionada na alínea b) se deseja pro­
curar a via original na Repartição receptora ou se deseja que esta 
última lhe envie a via original pelo correio. Se o depositante pre­
ferir procurar ele mesmo a via:. original1 a Repartição receptora 
colocará essa via à sua disposição assim que a autorização men­
cionada na regra 22.1.a) haja sido conseguida e, em todos os casos 
inclusive no· caso encq_ue u-m controle deva ser efetuado em vista 
dessa autorização, lO dias o mais tardar antes de expirado o 1.0 

mês n. contar da data de prioridade. Se ao expirar o prazo de re­
cebimento da via original pelo Escritório Internacional, o deposi­
tante ainda não houver procurado a mesma, a Repartição recepto­
ra o notificará ao Escritório Internacional. Se o depositante dese­
jar que a Repartição receptora lhe envi.e a via original pelo correio 
ou se não manifestar o desejo de procurar essa via original, a Re­
partição receptora lhe enviará a mesma pelo correio assim que a 
autorização mencionada na regra 22.1.a) haja sido conseguida e, 
em todos os casos, inclusive no caso em que um controle deva ser 
efetuado em vista dessa autorização, 15 dia.s o mais tardar antes da 
expiração do 13.0 mês a contar da data de prioridade. 

e) Se a Repartição receptora não colocar a via original à dis­
posição do depositante na data. indicada na alínea d), ou se o de­
positante, havendo solicitado que a via original lhe fQsse enviada 
pelo correio, não a tenha recebido pelo menos lU dias antes de 
expirado o l.O mês a contar da data de prioridade, o depositante 
poderá transmitir l,lma cópia de .seu pedido internacional ao Escri­
tório Internacional. Essa cópia ("via original provisória") será 
substituída pela via original ou, caso esta última tenha sido per­
dida, por uma cópia da via original feita com base na cópia da 
Repartição receptora e devidamente autenticada pela Repartição 
receptora, tão logo seja possivel e, em qualquer caso, antes da eX­
piração do 14.0 mês a contar da data de prioridad:e. 
22 .3 Prazo previsto no a,ttigo 12 . 3) 

a) O prazo previsto no artigo 12.3) será: 
i) No caso de aplicação do processo previsto nas regras 22.1 ou 

22.2.c), de 14 meses a contar da data de prioridade; 
ii) no caso de aplicação do processo pr.evisto na regra 22.2.d), 

de 13 meses a contar da data de prioridade, ficlllldo ente.ndido, 
entretanto, que, no caso de depósito de uma_ via original provisória 
de acordo com a regra 22.2. e), esse prazo será de 13 meses a. con­
tar da data de pr:!oridade para o depósito da via original provisó­
ria e de 14 meses a contar da data de prioridade para depósito da 
vi original. · 

b) O artigo 48.1) e a regra. 82 não se aplicam à transmissão da 
via oríginaL Fíca entendido que as disposições do artigo 48.2) per­
manecem aplicá v eis. 

22.4 Estatísticas referentes à não-conformidade às regras 22.1 e 
22.2 

O número dos casos em que, com o conhecimento do Escritório. 
Internacional, uma Repartição receptora não se tenha conforma.do 
às exigências das regras 22.1 e/ou 22.2 será indicado uma vez por 
ano na Gazeta. 
22. 5 Documentos depositados com o pedido Internacional 

Para os propósitos da presente regra, a expressão "via. origi­
ns.I" compreenderá igualmente qualquer doeum.ento depOSitado 
com o pedido Internacional e mencionado na regra 3.3.a)li). Caso 
Qualquer dos documentos mencionados na regra. 3.3.a}ii) que, de 
acordo com a lista de controle deveriam acompanhar o pedido In­
ternacional, não for efetivamente depositado, o mais tardar, na 
ocasião em que a via original for transmitida pela Repartição re­
ceptora, esta anotará o fato na lista ·de controle que será conside­
rada como não havendo mencionado o dito documento. 

Regra23 
TnanSmissão da. cópia. de pesquisa 

23.1 Processo 
a.) A cópia de pesquisa se~á transmitida pela .Repartição re­

ceptora à Administração encarregada da pesquisa Internacional o 
mais tardar no dia em que a Via original for transmitida ao Es­
Critório Internacional ou, de acordo com a regra 22.2.d), ao de­
positante. 

b) Se o Escritório Internacional não houver recebido, da Admi­
nistração encarregada da pesquisa Internacional, nos 10 dias se­
guintes ao recebimento da via original, a Informação de que essa 
Administração está de posse da cópia de pesquisa, o dit<> Escritóri<> 
transmitirá sem _demora uma cópia do pedido internacional à 
A.dminlstração encarregada da pesquisa internacional. Se esta 
Adrilinistração náo se houver .enganado ao afirmar que não estava 
da posse da cópia de pesquisa ao expirar o 13. o mês a contar da 
data de prioridade, o custo da e!aboração de uma cópia para essa. 
Administração será reembolsado pela Repartição receptora ao Es­
Critório Internacional. 

c) O número dos casos em que, com o conhecimento do Escri­
tório Internacional, uma Repartição receptora deixou de: observar 
a exigêricia da regra 23.1.a), será indicado, uma vez por ano, na 
Gazeta. 

Regra 24 
Recebimento da via original pelo Escritório Internacional 

24.1 Inscrição da data de recebimento ~da via original 
Ao receber a via original, o Escritório Internacional apará a 

data de rec·ebim-ento na folha que contém o requerimento e seu 
Carimbo em cada folha do pedido internacional. 

24.2 Notificação de recebimento da via Original 
a.) Com ressalva das disposições da alínea b, o Escritório In­

ternacional notificará prontamente ao depositante, à Repartição 
receptora, à Administração encarregada da pesquisa internacio­
nal e a todos os Estados designados o fato do recebimento da via 
original e a data desse recebimento. A notificação deverá iden­
tificar o pedido Internacional por seu número, pela data do depó­
sito internacional, .Pelo nome do deposita.:hte e pelo nome da Re­
partição receptora, além de Indicar a data de depósito de qualquer 
pedido anterior cuja prioridade seja reivindicada. A notificação 
enviada ao depositante . deverá ignalmente conter a relação dos 
Estados designados· aos quais foi enviada a notificação menciona­
da na presente alínea e deverá indicar, em r~lação a. cada Estado 
designado, qualquer prazo aplicável de acordo com o artigo 22 .3) . 

b) Se o Escritório Internacional receber a via original depolA 
de expirado o prazo na regra 22 .3, notificará este fato prontamen· 
te ao depositante, à Repartição receptora e à Administração en··. 
carregada da pesquisa Internacional. 

Regra 25 
Recebimento da cópia. de pesquisa pela. Administração encarrep.da. 

da pesquisa internacional 
25.1 Notificação de recebimento da cópia de pesquisa 

A Administração encarregada da pesquisa Internacional notl·· 
ficará prontamente ao EScritório Internacional, ao depositante e 
- salvo se a Administração encarregada da pesquisa internacio­
nal for a Repartição receptora - à Repartição receptora o fato do 
recebimento da cópia de pesquisa e a data desse recebimento. 

Regra 26 
Controle e correção de certos elementos do pedido interna.eional 

26.1 Prazo para o controle 
a.) A Repartição receptora enviará a solicitação de correção 

Prevista no artigo 14.1) b), assim que possível e de preferência no 
prazo de um mês a contar da data de recebimento do pedido inter­
nacional. 
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b) Se a Repartição receptora enviar uma solicitação_ de cor­
reção tal como o dispõe o artigo 14.1) a) iii) ou iv) _(titulo omisso 
ou resumo omisso), comunicará: esse fato à Administração encar­
regada d& pesquisa internacional. 
28.2 Prazo para a correção 

o prazo previsto no artigo 14.1) b), deverá ser razoável, le­
vando em conta as circunstâncias do caso em espécie, e será fixado, 
em cada caso, pela Repartição receptora. O pi"azo será de pelo 
Jnenos um mês e, normalmente, de no máximO dois meses a contar 
da data da solicitação de correção. 
26.3 Verificação das condições materiais no sentido que lhe em-

~-o~pM.1)~~ · 
As condições materiais mencionadas na regra 11 serão verifi­

cadas na medida em que tiverem de sex-. preenchidas para o fim 
de uma publicação internacional razoavelmente uniforme. 

26.4 Processo 
a) Qualquer correção submetida à Repartição receptora poderâ 

constar de uma carta endereçada a ess~ Repartição desde que a 
correção seja de tal nature~a que perlriita sua transferência para 
a via original sem prejudicar a clareza e a reprodução direta da 
folha para a qual a transferência d.everá ser feita; em caso con­
trário, o depositante será solicitado a apresentar uma folha de 
substituição que inclua a correção; a carta que acompanha a folha 
de substituiçã.o deverá chamar a atenção para as diferenças entre 
a folha oubstituída e a folha de substituição. · 

b) A Repartição receptora aporá em cada folha de substituição 
o número do pedido internacional, a data em que foi recebido e o 
carimbo de identificação dessa Repartição. Ela conservará em 
seus arquivos,'uma cópia da carta conteri.do a correção ou, quando· 
a correção constar d:e uma folha de substituição, a folha de subs­
tituiçáo, a folha substituída, a carta que acompanhar a folha de 
substituição e uma cópia desta ú:tima folha. 

c) A Repartição receptora- trái'lslnitirá sem demora a carta e 
qualquer foiha de 'substituição ao ESCritório Internacional. O Es­
critório !nternaciop.al transft;!rirá para a vi~ original as correções 
requeridas por carta, indicando a data de recebimento desta última 
pela Repartição receptora nela inserindo qualquer folha de subs­
tituição. A carta e toda e qualquer folha substituída serão con­
sel:'Vadas nos arquivos do Escritório Internacional. 

d) A Repartição roceptora transmitirá sem demora à Admi­
nistração encarregada da Pesquisa internacional uma cópia da 
carta e de cada folha de substituição. 

26. 5 Correção de certos elementos 

a) A Repartição receptora decidirá se o depositante apresen­
tou a correção dentro do prr:.zo estabelecido. Ca~::o a· correção haja 
sido apresentada. __ I1_Q _prazo estipulado, a Repartição receptora de­
cidirá se o pedido internacional assi:m corrigido deverá ou não ser 
considerado com.o re~irado. 

b) A Repartição receptora aporã ~os documentos contendo a 
correção a data de seu recebimento. 

2~. 6 Desenhos omitidos 
a) Se, de acordo COI!J.. o_ artigo 14.2), o pedido internacional 

se referir a desenhos que não estejam de fato incluídos no pedido, 
a Repartição receptora indicará este fato no dito pedido. 

b} A data de recebimento, pe1o depositante. da notificação 
prevista no artigo 14.2) não terá efeito sobre o prazo fixado na 
regra 20. 2. a) 1!1) • 

Regra 27 
Falta de Pag-amento de ta.xas 

27.1 Taxas 

a) Para os fins do artigo 14.31 a). deve-se entender por "taxas 
prescritas pelo artigo 3 .4) i V)" a taxa de transmissão (regra 14), 
a parte da taxa internacional que constitui a taxa oaSica t.regra 
15.1) !) , e a taxa de pesquisa (regra 16). 

bl Para os fins do artlp 14.3) a) e bl, deve-se .entender por 
'"taxa prescrita pelo artigo 4.2)" a parte da taxa internacional que 
constituí a taxa de designação (regra 15 .1. ti). 

Regra 28 

Falhas notadas pelo Escritório Internacional ou pela Administração 
encarregada da pesquisa internacional 

28.1 Nota relativa a certas falhas 

a) Se o Escritório Internacional ou a Administração encarre­
gada da pesqui::;.a internacional forem de opinião que o pedido 

internacional contém qualquer uma das falhas a que se refere o 
artigo 14.1) a) !l, ill ou v), o Escritório Internacional, ou a Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional, conforme o caso, 
chamará a aten9ão da Repartição receptora para essas falhas. 

b) A Repartição receptora, salvo· se não partilhar dessa opi­
nião, procederá da maneira prevista no artigo 14.1) b) e na 
regra 26. 

Regra 29 

Pedidos internacionais ou designações considerados como retirados 
no sentido do artip 14.1), 3) ou 4) 

29.1 Constatação da Repartição receptora 

:a.>_ Se a Jtepartição receptora declat:ar) conforme o artigo 14.1) 
bl e a regra 26.5 (falta de correção de certas falhas), ou de acordo 
com o artigo 14.3) a) (falta de pagamento das taxas prescritas 
pela regra 27.l.al, ou ainda de acordo com o artigo 14.4) (cons­
t.~tação ulterior de qt:_e as ·condições enumeradas r..os po ...... ~<v- 1) e 
lli) do artigo 11.1) nao foram preenchidas), que o pedido inter­
nacional será considerado como retirado: 

i) a Repartição receptora transmitirá ao Escritório Interna­
Cional a via original (se Isto já não houver sido feito) e toda e 
qualquer correção apresentada pelo depositante; 

ii) a Repartição .teceptora notificará sem demora essa decla­
ração ao depositante e ao Escritório Internacional e este último 
notificará de acordo as Repartições nacionais inte~essadas; 

!til a Repartição receptora não transmitirá a cópia de )les­
quisa da maneira estabelecida na regra 23 ou, se uma tal cópia já 
houver sido transmitida, notificará a Administração encarregada 
da pesquisa internacional sobre essa declaração; 

!v) o Escritório Internactonal não será obrigado a notificar ao 
depositante o recebimento da via original. 

b) Se a Repartição receptora dec1arar, como o preceitua o ar­
tigo 14.3) b) (falta de pagamento da taxa de designação prescrita 
Pela regra 27.1.b) que a designação de qualquer Estado designado 
foi considerada como retirada, a Repartição receptora notificará 
Prontamente tal dectaração ao depositante e ao Escritório Inter­
nacional. Este, por sua vez, notificará a Repartição receptora inte­
ressada. 

29.2 Constatações das Repartições designadas 

Quando os efeitos do pedido Internacional cessarem em qual­
Quer Estado designado, em virtude do artigo 24.11 iííl ou nele 
Subsistirem em virtude do artigo 24. 2), a Repartição designada 
competente notificará tal fato prontamente ao Escritório Inter­
nacional. 

29.3 Alertando a Repartição receptora para certos fatos 

Caso o Escritório Internacional ou a Administração encarre­
gada da pesquisa internacional for de parecer que a Reparticão 
receptora deve fazel' uma constataçãO tal como estipulado -no 
artigo 14 .4), chamará a atenção dessa Repartição para O$ !atos 
Pertinentes. 

29.4 Notificação de intenção de fazer uma declaração de acordo 
com o artigo 14.4) 

- Antes de f~~r qualquer declaração de acordo com o artigo 
14.4) a Repart1çao receptora comunicará ao denositan_tc a sua 
intenção e os :motivos que a determinaram. Caso não concorde com 
a constatação provisória: da Repartição receptora o dPnositante 
Poderá apresentar argum_entos nesse sentido dent~o do .. prazo de 
um mês a partir da notificação. 

Regra. 39 

Prazo a. que se refere o artigo 14.41 
30.1 Prazo 

O prazo mencionado no artigo 14 .4) será de 6 meses a contar 
da data do depósito Internacional. 

Regra 31 
Cópias a. que se refere o artigo 13 

31.1 Pedido de cópias 

a) Os pedidos de cópias conforme o artigo 13 .1) poderão refe­
rir-se a todos os pedidos internacionais, a certos tipos f.esses pe­
didos ou a determinados des_ses pedidos que designem a Repartição 
nacional autora desse pedido. Tais pedidos de cópias deverão ser 
renovados todos os anos através de notificações transmitidas ao 
Escritório Internacional antes de 30 de novembro do ano prece­
dente por essa R.epartição. 
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b) Os pedidos cbnforme o artigo 13 .2) bl estarão sujeitos ao 
pagamento de uma taxa para cobertura das despezas de preparo e 
expedição das cópias. 

31.2 Preparo de cópias 

O Escritório Internacional serã responsãver Pélo preparo- das 
cópias a que se refere o artigo 13. 

Regra 32 

Retirada do pedido internacional ou de desi~ões 

32. 1 Retiradas 
a) o depositante poderá retirar o pedido internacional antes 

da expiração de um ·prãzo-de 20 mes~s Contados- da data de prio­
ridade, salvo em· relação a qualquer Estado designado em que j_á 
tenha sido iniciado o processo ou o exame nacional. .Poderá reti­
rar a designação de qualquer Estado designado .antes. da data em 
que o processo ou o exalne sejam__ iniciados. nesse Estªd.o. 

b) A retirada da· designação de tod·os os Estados designados 
~rá considerada como uma retirada do pedido intemacional. 

c) A retirada deverá ser efetUada por meio de um aviso assi­
nado enviado pelo depositante ao Escritório ·Internacional o.u, se 
a via. original ainda não hO'!J._ver sido remetida para .o_ Escritório 
Internacional, à Repartição r~ceptora. No Caso previsto na regra 

4.8.b), o aviso devera ser assinado por todos os depositantes. 
d) Quando a via original já houver sido remetiãa para o 

Escritório Internacional, o fato da retirada e a data de recebi­
mento do aviso contendo a retirada serão registrados pelo Escri­
tório Internacional e comunicados sem demora por este último 
à Repartição receptora, ao depositante, às Repartições designa­
das afetadas pela retirada e, quando a retirada for referente ao 
pedido internacional e o relatório· de pesquisa internacional ou a 
declaração mencionada no artigo 17 .2)a) ainda não houverem sido 
elaborados, à Administração encarregada da pesquisa internacio­
nal. 

Regra 33 
Estado da técnica pertinente para fins da 

pesquisa internacional 

33.1 Estado da técnica pertinente para fins da pesquisa inter­
nacional 

a) Para os fins do artigo 15.'2), o estado da técnica perti­
nente abrangerá tudo o que foi tomatlo acess~vel 3-0 público 7m 
todos os recantos do mundo, por meio de divulgaçao e·scrita (ln­
clusive desenhos e outras ilustrações) e que seja cap~z de ajudar 
a decidir se a invenção rei vindicada é nova ou _IJ.~O e . se ela 
implica ou não em uma atividade inventiva (isto~ é1 • se ela .é 
evidente ou não) contanto, porém, que sua colocaçao a disposi­
ção do público tenha_ qcorrido antes da data do deQósito interna­
cional 

b) Quando a divulgação escrita mencionar u:n:i.a divulgaç~o 
orâ.l um uso uma exposição, ou qu'aisquer outros meios atr~ves 
dos 'quais o .-Conteúdo da _divulgação escrita foi tornado acessível 
ao público, e quando essa colocaçã? à di~posição <l;o público tenha 
9Côrr1do em uma data anterior a do depósito 1nternacwnal, o 
relatório de pesquisa internacional mencionará ell! s~parado ~~e 
fato e a data em que ele ocorreu, caso a colocaçao a dispos1çao 
do público da divulgação escrita haja ocorrido em uma data 
posterior à do depósito internacional 

c) Qualquer pedido publicado, assim como qualquer patente 
cuja data de publicação for posterior, mas cuja data de depósito 
- ou, quando for o caso, a data da prioridade reivindicada - for 
anterior à data do depósito internacional do pedido internacional 
objeto da pesquisa, e que fariam parte do estado da técnica per­
tinente para os fins do artigo 15.2) se houvessem sido publicados 
antes da data do depósito internacional, serão especialmente 
menciDnados no relatório de pesquisa internacional. 

33.2 Ramos que a pesquisa internacional deverá abranger 

a) A pesquisa internacional deverá abranger todos os ramos 
técnicos e deverá tomar como base todos os processos de pesquisa 
que possam conter elementos pertinentes à Invenção. 

b) Por conseguinte, a pesquisa não ,deverã abranger apenas 
o ramo da técnica na qual a invenção possa ser classificadaJ ma.s 
também ramos análogos, sem levar em conta sua classificação. 

c) A questão de saber que ramos da técnica deverão, em um 
determinado caso, ser considerados como análogos, deverá ser 
estudada à luz do que parece constituir a função ou o uso neces­
sário essencial da invenção, e não- unicamente as funções especí­
ficas expressamente indicadas no pedido internacional. 

d) A pesquisa internacional deverá abranger todos os ele­
mentos que se consideram geralmente como equivalentes aos ele­
mentos da inv~mçãci reivíndicada por todas ou certas caracterís­
ticas suas. mesmo se, em seus detalhes, a invenção, tal como foi 
descrita no pedido internacional, for diferente. 

33.3 Orientação da pesquisa 

a) A pesquisa internacional deverá ser feita à base das rei­
vindicações, levando na devida conta a descrição e os desenhos 
(se os houver) e insistindo muito particularmente no conceito 
inventiva visado pelas reivindicações. 

b) Na medida em que for possível e razoável, a pesquisa 
internacional deverá abranger todos os elementos visados pelas 
reivindicações ou que se possa · tazo-avélmente esperar que elas 
visem após serem emendadas. 

34. 1 Definição 

Regra 34 

Docum~ntação mínima 

a) As definições contidas no artigo 2 .!) e ii) não se aplica­
rão às finalidades deste artigo. 

b) A documentação mencionada no artigo 15.4) e'documen-
tação miniroa") consistirá em: . 
i) os .. documentos nacionais de patentes" tal como especificado 
na alínea c); 

li) os pedidos Internacionais (PCT) publicados, os pedidúe 
regionais publicados de patentes e certificados de autor de in­
venção, assim como as patentes e os certificados de autor de 
invenção regiOnais pu:tJU~ados; 

iii) todos os demais elementos que constituam a literatura 
não especializada em patentes, convencionados entre as Adminis­
ttações encarregadas da pesquisa intrenacional e cuja lista for 
publicada pelo EScritório Internacional depois do primeiro acordo 
a seu respeito e depois de cada modificação. 

c) Ressalvadas as disposições das alíneas d"~ e e), os "do­
cumentos nacionais de patentes" serão os seguintes: 

i) as pat.entes concedidas a partir de 1920 pela França, pelo 
ex-Reichspatentamt da Alemanha, pelo Japão, i União Soviética, 
a Suíça (unicamente nas línguas francesa e alemã) o Reino 
Unido e os Estados Unidos da América; ' 

ii) as patentes concedidas pela República Federal da Alema~ 
nha; 

iii) os pedidos de patentes, se os houver, publicados a partir 
de 1920 nos países mencionados nos pontos i) e ii); 

iv) os certificados de autor de invenção concedidos pela União 
Soviética; 

v) os certificados de utilidade concedidos pela França e os 
pedidos publicados desses certificados; 

v!) as pa,tentes concedidas depois de 1920 por qualquer outro 
país, se forem redigidas em alemão, inglês ou francês e se não con­
tiverem qualquer reivindicação de prioridade, assim como os pe­
didos dessas patentes publicados depois de 1920, desde que a Re­
partição nacional do país interessado selecione esses documentos 
e os coloque à disposiçã"o de" cada Administração encarregada· da 
pesquisa internacional. 

d) Quando um pedido for publicado nóvamente uma (por 
exemplo. publicação de uma Offenlengungschrift como uma Ausle· 
geschrifl;;) ou mais vezes, ne.nhuma Administração encarregada da 
pesquisa internacional será obrigada a conservar todas as versões 
em sua documentação; por conseguinte, cada Administração en­
carregada da pesquisa internacional será: autorizada a nãp conser­
var senão uma versão. Por outro lado, quando um pedido for apro­
vado e concedido na forma de uma patente ou d"e um certificado 
de utilidade (França) nenhuma Administração encarregada da 
pesquisa internacional será autorizada a não conservar senão uma 
versão. Por outro lado, quando um pedido for aprovado e -concedido 
na forma de uma patente ou de um certificado de utilidade (Fran­
ca) nenhuma Administração encarregada d-a pesquisa interna­
éjonal será obrigada a conservar ao mesmo_ tempo o pedido e a 
patente ou o certificado_ de utilidade (França) em sua documen­
tação; por conseguinte, qualquer Administração encarregada da 
pesquisa internacional será autorizada a guardar em seus arqui­
vos quer o pedido, quer a patente ou o certificado de utilidade. 

e) Qualquer Administração encarregada da pesquisa interna­
cional cuja lingua oficial ou uma das línguas oficiais não for o 
japonês ou o ruso será autorizada a não incluir em sua dooumen­
tação os documexitos de patentes do Japão e da União Soviética 
respectivamente dos quais não haja r~sumo disponível em língua 
inglesa. Se os resumos em língua ing~~_sa se tornarem disponíve:is 
de maneira- geral depois da entrada em vigor deste Rrgulamento 
de·execuç:ão os documentos de patentes abrangidos pelos resumos 

•. 



2490 Quarta-feira 11 DIÃI!IO DO CONGIIESSO NACIONAL (Seçio 11) 
Junho de 1980 

deverão ser ineluidos na documentação no decorrer dos 6 meses 
seguirites à data. em que esses resumos se tornaram disponíveis 
de modo geral. Nl!- eventualidade de lntel"):'upção dos serviços de 
resumo em inglês nos mmos da técnica em que tais resumos eram 
geralmente dlsponivels, a Assembléia adotará as medidas ne~ 
eessárlas a restaurar prontamente tais serviços nos ramos em 
questão. 

· f) Para os fins desta regra, os pedidos que houverem sldg u~­
eamente colocados à disposição do público para consulta nao sao 
considerados como pedidos publicados. 

Regra. 35 
Atlministração competente en....:regada da pesquisa Internacional 
35 .I · Quando apenas uma Administração encarregada da pesquisa 

Internacional for competente 
Qualquer Repartição receptora comunicará ao Escritório ·In­

ternacional em obediência aos termos do :;>.eordo a que se refere 
ó artigo 16.3)b), que Admlnlstração encarregada da pesquisa In­
ternacional é competente para realizar a pesquisa relativa aos pe­
didos Internacionais depositados na dita Repartição; o Escritório 
Internacional publioorá prontamente essa Informação. 
35.2 Quando várias Administrações encarregadas da pesquisa in­

ternacional forein competentes 
a) Qualquer Repartição receptora, conforme os termos do acor­

do aplicável mencionado no artigo 16.3)b), poderá designar várias 
Administrações encarregadas da pesquisa int!Ol"llaelonal: 

i) declarando todas essas Administrações competentes' em re­
lação a qualquer pedido il'lternaclona.J. depositado nessa Reparti­
vão e deixando a escolha entre essas Administrações a cargo· do 
depositante, ou · 

ll) declarando. uma ou várl.âs dessas Administrações competen­
tes em relação a certos tipos de pedidos Internacionais depositados 
nessa ·Repartição e declarando uma ou várias outras Administra­
ções competentes em relação a outros tipos de pedidos· lnte.rna­
clonals depositados nessa Repartição, desde que a respeito dos 
tipos de pedidos Internacionais em relação aos quais várias Admi­
nistrações encarregadas da Pesquisa forem declaradas eompebentes, 
a escolha caiba ao depositante. · 

b) Qualquer Repartição receptora que· se valer. da faculdade 
. descrita da alinea a) disso informará prontamente o Escritório In­
ternacional e este último publicará sem demora tal Informação. 

Regra 36 
ExigêDcias minimas para as Administrações encarregadas da 

pesquisa in~ional 
36.1. Definição das exigências minlmas 

As exigências minlm.as menclonadas,no artigo 16.3)c) serão as 
seguintes: 

i) a Repartição nacional ou a" org!l.nização intergovernamental 
deverá ter pelo menos 15Q funcionários de tempo Integral possuindo· 
habilitação técnica suficiente para realizar as pesquisas; 

fi) essa Repartição ou essa orgat)ização deverá possuir pelo 
menos a documentação minlma a que se refere a regra 34 ade­
quadamente adaptada às finalidades da pesquisa; 

!ll) essa Repartição ou essa organização deverá dispor de 
pessoal capaz de realizar a pesquisa nos rainos técnicos requeridos 
e possuindo conhecimentos l!nguist!cOS necessários à eompreen­

. · aão'peló ·menos dás lili.gu.S em ·que ·a. dólmtnénta!;ão m!nlma m~n­
cloilada na regra 34 estl'Ver redigida ou trad~da. 

Regra 37 
Título omisso ou defeituoso 

37 .l Titulo omisso 
Se 0 pedido internacional não possuiJ.: ~itulo _e sé a Repar- . 

tição receptora houver notificado a Adm.IniStraçao encarregada 
da pesquisa internacional que ~oJ!eitou , ao d~positante .a çorrew 
ção dessa falha, essa Administraçao procedera à pesquisa Inter­
nacional foi considerado como retirado. 
37.2 Colocação de titulo 

Se 0 pedido internacional não possuir titulo ~ se a Adminis­
tração encarregada da. pesquisa intern.acion;:tl, nao houver rece .. 
bldo notificação da Repartição receptor-a comunicando· que o de­
positante foi solicitado a fornecer um titulo, ou se a dita Admi­
nistração constatar que. o. titulo não ,está conforme a regra 4.3, 
essa Administração fornecerá ela própria um titulo. 

Regra 38 
Resumo omisso Ou defeituoso 

38.1 Resumo omisso· 
se 0 pedido internacional não contiver resumo e se a Repar­

tição receptora houver notificado à Administração encarregada 
da pesquisa internacional que solicitou .ao· depositante a corre-

· ção dessa falha, essa Adlnlnistração procederá à pesquisa lntt:r­
nacional salvo se .receber. e até que receba noti:flcação de que o 
pedido Internacional deverá ser considerado como retirado. 
38.2 Eiaboraçjío âe resumo . 

a) Se o pedido Internacional não contiver resumo e se a Ad­
ministração encarregada da pesquisa Internacional não houver 
recebido notificação da Repartição receptora comunlcand.o que 
0 depositante foi solicitado a submeter um resumo, ou se a dita 
Admlrilstração constatar que o resumo não está conforme às dls-· 
posições da regra. 8, essa Admlnist~ação elaborará ela própria 
um resumo (na língua de .pub!lcaçao do pedido J.Uternaclonall 
e solicitará ao depositante que apresente seus comentários ·a res­
peito no prazo de um mês a contar da da.ta dassa solicitação. · 

b) o conteúdo definitivo do resumo será determinado pela 
Administração encarregada da pesquisa internacional. 

Regra 39 
Matéria a que se refere o artigo 17.2 a) i) 

39.1 iDefinlção 
Nenhuma Administração encarregada da peSquisa interna­

cional terá· obrigação de proceder à pesquisa de um pedido In­
ternacional cuja matéria e.· na medida em que a matéria seja 
uma das seguintes: 

il teorias cientificas e matemáticas; 
fil variedades vegetais, raças animais, processos essencial­

mente biológicos de produção de vegetais ou animais, além dos 
processos microbiológicos e produtos pbtidos através d~es pro­
cessos; 

illl planos, prt..nelpios ou métodos para a reallzaçãd de negó-
cios, de· ações puramente lnterectuais ou de jogos; · 

iv) métodos de tratamentO do corpo humano ou animal pela 
cirurgia ou a terapia, assim como métodos de diagnóstico; 

v) meras apresentações de informações; 
vi) programas de computadores na medida em que a A~i­

nlstração encarregada da pesquisa Internacional estiver desapa­
rcihada para realizar à pesquisa do estado da técnica relativa a 
tal8 programas. 

Regra 40 
Falta de unidade da. invenção (p~squisa. internacional) 

40.1 Solicitação. de pagamento 
A solicitação de pagamento das taxas adicionais de que trata 

o artigo 17 .3i a) especificará o seu montante e os motivos que 
leVli..L:'J!l a !!i- ..:.iderar que o pedido internacional não satisfaz a 
. exig-f.ncia de alli~ade de 1nven_~ão. _ 

40. ~ Taxa adicionais 
a) O .ontante da taxa adicional para a pesquisa, de que 

trata o ' ·,igo 17 .3) a), será determinado pela Administração 
competen· encarregada da pesquisa internacionaL 

b) .ú taxa adicional para a pesquisa, de que trata o artigo 
17 .3) a1, deverá ser paga diretamente à Admini::.tração encar­
regada da pesquisa Internacional. 

e) Qualquér depositante poderá "pagar a taxa adicional sob 
protesto, isto é, juntando uma declaração fundamentada que de­
m0nstr~ qu.~·· o pe<Hclo il\ternllclonal p~eeneb.a a.'corJiição de .im!, 
·d~de da: lnvençãd ·ou ·que o mon~te da taxa adicional solicitada 
é excessivo. Uma comissão de três membros - ou o;:1ualquer outra 
instância especial - da AdminiStração encarregadã da pesquisa 
iliternaeional, ou qualquer· autoridade sup'erlor competente, exa­
minará o protesto e, na medida em qu• o julga~ justl!lcado, or­
denará o reembolso, total ou parcial, da tax·a adi~ional ao de­
positante. A requerimento do deposlt>Jlte, o taxto ae seu pro­
testo, bem como· 'O da decisão .sobr.e o rr~e.smo serã<J comunicados 
às Repartições designadas. juntament.e com o rela.tório de pes­
quisa internacional. O depositante ap.:csentará um·a tradução de 
seu protesto juntamente com a_ tradU1}ão do pedido hlternacional 
exigido em virtude do a;rtlgo 22. 

d) A comissão de três membros, a instância ('Special ou a 
autoridade superior a que se refere a alínea c) não deverão in­
cluir qualquer pessoa que tenha participado da decisão objeto do 
protesto. 

40.3 Prazo 
o prazo previsto no artigo 17.3 a.) será fixado em cada caso 

e levando em conta as circunstàn~as do caso em espém~, pela 
Administração encarregada da pesquisa internacional; nao po­
derá ser inferior a 15 ou .30 dias respectlvamente $e o endereço 
do depositante for no mesmo pai.s ou_ em· outro pais que aqu7Ie 
em que estiver sediada a Administraçao Encarregada da pesqmsa 
internaciOnal, ne~ superior. a 45 dias a contar da data de soli­
citação .. 
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Regra. 41 

Pesquisa de tipo in!entaeional 

41.2 Obrigação de utfllziü' os resultados; Reembolso da taxa 
. Se, no requerimento, houver referência, na forma prevista 
na re!l!'a 4.ll, a uma pesquisa de tipo Internacional efetuada nas 
cundlçoes estabelecidas pelo artigo 15.5), a Admlnlstração en­
c!'rregada da pesquisa Internacional utilizará, na medida do pos­
Slvel, os _resultados dessa pesqUisa para elaboração do relatório 
de pesqmsa internacional relativo ao pedido internacionaL A 
A~in:Lstração encarregada da: pesquisa internacional reembolsa­
ra a taxa de pesquisa, na medida. e nas condições previstas no 
acordo a que se refere o artigo 16.3) b), caso o relatório de pes­
qnlsa internacional .Puder basear-se, no todo ou em parte, nos 
resUltados da pesqUlSa de tipo internacional. 

Regra 42 
Praso para. a pesquisa internacional 

42.1 Prazo para a. pesquisa internaCional 
Todos os acordos concluídos com as Administrações encarre­

gadas da pesquisa internacional devem prever o mesmo prazo 
para a elaboração do relatório de pesquisa internacional ou a 
declaração mencionada no artigo 17 .2) a) .. Esse prazo não deverá 
exceder aquele dos dois períodos seguintes que expirar por últi­
mo: 3 mese~ a contar· do recebiment~ da cópia de, pesquisa pela 
Admlnistraçao encarregada da pesqmsa internacional ou 9 me­
ses a contar da data de prioridade. Durante um periÓdo tempo­
rário de 3 anos a partir da entrada em vigor do Tratado, os pra­
zos estabelecidos para o acordo com qualquer Administração en­
carregada da pesquisa internacional poderão ser negociados in­
dividualmente desde que esses prazos não excedam de dois me­
ses aqueles mencionados na frase precedente, mas não poderão 
~m hipótese alguma ultrapassar. a expiração do 18.0 mês seguinte 
a data de prioridade. 

Regra. 43 
Relatório de pesquisa internacional 

43.1 Identificações 
O relatório de pesquisa internacional identificará a Admi­

nistração encarregada da pesquisa internacional que o elaborou. 
indicando o nome dessa Administração, e identificará o pedido 
o nome do depositante, o nome da Repartição receptora e a d"ata 
do depósito internacional. 

43.2 Datas 

O relatório de pesquisa internacional será datado e indicará 
a data em que a pesquisa internacional foi efetivamente con­
cluída. Indicará também a data de depósito de qualquer pedido 
anterior euja prioridade haja sido reivindicada. 

43.3 Classificação 

a) O relatório de pesquisa internacionii! conterá a classifica­
ção do objeto da invenção pelo menos segundo à Classificação 
Internacional das Patentes. - -

b) Essa classificação sera efetuada pela Administração en­
carregada da pesquisa internacional. 

43.4 Língua 

Qualquer relatório de pesquisa internacional e qualquer de­
claração feita em virtude do artigo 17.2 a), serão elaborados na 
língua de publicação do pedido internacional a que se referem. 

43.5 Citações 

a) o relatório de pesquisa internacional citará os documén-
tos considerados importantes. · 

b) o método de identificação de cada documento citado será 
especificado nas Instruções. Administrativas. · 

c) As citações de particular importãncia sei-ão especialmente 
apontadas. 

d) As citações que não· forem importantes para todas as rei­
vindicações serão indicadas em relação à ou às reivindicações .a 
que se referirem. · · 

e) Se apenas certas passagens do documento citado forem 
importantes ou especialmente importantes, essas passagens serão 
identificadas pela . indicação, por exemplo; da página, da coluna 

. ou das linhas em que figura a passagem em questão. 

43.6 Ramos abrangidos pela pesquisa 
a) O relatório de pesquisa internacional conterá a identifica­

ção por símbolos de classificação dos ramos abrangidos pela pes-

qulsa. Se essa identificação for feita na base de uma classificação 
diferente da Classificação Internacional das Patentes, a Adminis­
tração encarregada da pesquisa internacional publicará a clas­
sificação ut!Uzada. 

b) Se a pesquisa internacional ·abranger patentes, certificados 
de autor de invenção, certificados de utllldade, modelos de utilida­
de, patentes ou certificados de adição, certificados de autor de 
invenção adicionais, certificados de ut!Udade adicionais ou pedidos 
publicados de um dos tipos precedentes de proteção relativos a 
Estados, épocas ou línguas não compreendidos na. documentação · 
mlnima tal como definida na regra 34, o relatório ln!entaclonal de 
pesquisa. identificará os tipos de documentos, os Estados, as épocas 
uu as línguas a que se referiu. O artigo 2. !!) não será aplicável às 
finalidades desta alínea. 

43.7 Observações a respeito da unidade da invenção 
Se o depositante houver pago taxas adicionais pela pesq\tisa 

lnternaclonal, o relatório de pe.3quisa internacional o mencionará. 
Outrossim. quando a pesqUisa internacional houver sido reaJizada 
apenas sobre a invenção principal (artigo 17.3) a) o relatório de 
pesquisa internacional Indicará que partes do pectido internacio­
nal a pesquisa abordou e que partes não abordou. 

43.8 Assinatura 
O relatório de pesquisa internacional será assinado por um 

funcionário autorizado da Administração encarregada da pe.squisa 
internacional. 

43.9 Limitação do conteúdo 
O relatório de pesqUisa internacional não conterá qualquer 

matéria além das enumeradas nas regras 33 .1. b) e e) 43.1 2 3 
5, 6, 7 e 8 e 44.2. a.) e b}, e a indic;:tção menclonadá no :irtigÓ 
17.2) b). E sobretudo não conterá qualquer expressão de opinião 
qualquer observação, argumento, ou· explicação. ' 

43. lO Forma 
As condições materiais quanto à forma do relatório de pesquisa 

Internacional serão especificadas na Instruções Administrativas. 

Regra 44 
Transcrição do relatório de pesquisa. internacional, etc. 

44.1 Cópias do relatório ou da declaração 
A Administração encarregada da pesqUisa Internacional trans­

mitirá, no mesmo dia, uma cópia do relatório de pesquisa Inter­
nacional ou da declaração a que se refere o artigo 17.2) a) ao 
Escritório Internacional e uma cópia ao depositante. 

44.2 Titulo ou resumo 
a) Ressalvadas as alíneas b) e c), o relatório de pesqui..la 

internacional recomendará à Administração encarregada da pes­
quisa internacional que aprove o titulo e o resumo submetidos pelo 
depositante, ou anexará o texto do título e/ou do resumo tal como 
elaborada pela Administração encarregada da pesqnlsa interna-
cional de acordo com as regras 37 e 38. . 

b) Se, ao ser concluída a pesquisa internacional, o prazo con­
c~dido ao depositante para comentar todas as sugestões da Admi­
nistração encarregada da pesquisa internacional relativas a.o resu­
mo não houver expirado, o relatório de pesquisa jnternacional 
mencionará que está incompleto no que diz respeito ao resumo. 

c) Assim que expirar o prazo mencionado na alínea b), a Ad­
ministração encarregada da pesquisa Internacional notificará ao 
Escritório Internacional e ao depositante que o resumo foi apro­
vado ou elaborado por ela. 

44.3 Cópias de documentos citados 
a) O requerimento a que se refere o artigo 20.3) poderá ser 

apresentado a qualquer momento durante os 7 anos a partir da 
data do depÓSito internacional do pedido internacional a que se 
refere o relatório de pesquisa internacional. 

b) A Administração . encarregada da pesquisa internacional 
poderá exigir que a parte (depositante ou· Repartição designada) 
que lhe apresentou o requerimento pague. o custo do preparo e da 
expedição das cópias. O montante desse custo do preparo de cópias 
será e.stabelecldo nos acordo.s a que se refere o artigo 16.3) b) 
concluídOs entre as AdminiStrações encarregadas da pesquisa in­
temaciop.al e o,E.scri~ório Internacion~l. 

c) Qualquer Administração encarregada da. pesquisa interna­
cional que não desejar transmitir cópias diretamente a qualquer 
Repar~ição designada enviará uma cópia ao Escritório Internacio­
nal que então procederá de acordo com a.s disposições das ·alíneas 
a) e b). 
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dl Çlualquer Administração encarregada da pesquisa Interna­
cional poderá confiar as tarefas a que se referem as alíneas a) a 
e) a JUtro organismo que será responsável perante ela. 

Regra 45 
Tradução do relatório de pesquisa internacional 

45 .1 Linguas 
Os relatórios de pesquisa Internacional e as declarações a que 

se refere o artigo 17 .2) a) serão traduzidos para o inglês quando 
não fo_rem elaborados nessa língua. 

Regra 46 
Emenda das reivindicações junto ao Escritório Internacional 

46.1 Prazo 
O prazo mencionado no artigo 19 .será de dois meses a contar 

da data de transmissão do relatório de pes_qu~a internacional ao 
Escritório Internacicnal e ao depositante pela Administraçã.O·-·en­
carregada da pesquisa internacional ou, quando essa transmissão 
for efetuadas antes de expiradp o 14.• mês a contar da data de 
p~iorldade, de três mese.;; a contar da data de transmissão. 
46.2 Datas das emendas 

A data de recebimento de qualquer emenda será registrada 
pelo Escritório Internacional e indicada por ele em todas as pu­
blicações ou cópias que elaborar. 
46.3 Lingua das emendas 

Se o pedido internacional houver sido depositado numa lin­
gua diferente daquela u.;;ada na sua publicação pelo Escritório In­
ternacional, qualquer eme:D.da feita de acordo com o artigo 19 de-­
verá ser efetuada tanto na língua em que o pedido internacional 
foi depositado como na lingua em que foi publicado. 
46. 4 Declaração 

a) A declaração mencionada no artigo 19 .1) deverá ser feita 
na lingua de publicação do pedido Internacional e não deverá 
exceder 500 palavras se for redigida em, ou traduzida para o 
tnglê.<. · 

b) A declaração não deverá conter qualquer comentário rela­
Givo ao relatório de pesquisa internacional ou à pertinência das 
cita~ões contidas nesse relatório. A d~claração não poderá se referir 
a uma citação contida no relatório' de pesquisa internacional .senão 
para indicar que uma determinada emenda das reivindicações tem 
por fim evitar o documento citado. 

46. 5 Forma das Emendas 

a) O depositante será solicitado a apresentar uma folha de 
substiktição para cada folha das reivindicações que devido a uma 
ou m::s.is emendas feitas de acordo_ cem o à.rtigo 19, divirja da folha 
orig!.llalmente depositada. A carta que acompanhar as folhas de 
.sur,stituição deverá chamar atenção para as divergências entre as 
fr,lhas substituídas e as folhas de substituição. Desde que uma 
~menda eJQja a supressão de uma folha inteira, e.ssa emenda de­
verá ser comunicadaf por uma carta. 

b) o Escritório Internacional anotará _em uma folha de subs­
tit.aição, o número do pedido internacional, a data em que foi re­
ç~b!da a folha em guestão e- o carimbo que o identifica. Comerva­
.tá em seus arquivoS toda e qualquer folha de substituição, a carta 
que acompanhar a ou as fÕlhas de substituiçãq -~ qualquer carta 
tal coma :mencionada na última frase da alínea a) . 

c) o Escritório Internacional inserirá toda e qualquer folha 
de substituição na via original e, no ca.so mencionado na última 
frase da alínea a), anotará as supressões na via original. 

Regra 47 
Contunieação às Repartições designadas 

47.1 Processo 
a) A comunicação a que se refere o artigo 20 será feita pelo 

Escritório Intern~ional. -... -
b) Essa comunicação será feita prontamente após o Escritório 

Internacional ter recebido do depositante emendas ou_ uma decla­
ração de que ele não deseja apresentar el'l?-endas ao EscritJ?~io In­
ternacional mas,_ de todo modo, ao se- eJC.puar o prazo previSto na 
regra 46.1. Qil.aD.do, em obediêncla ao _artigo 17 .2) a.), Administra­
ção encarregada da pesquis~ internacional houver declarado que 
nenhum relat6rio de pesquisa internacional será efetuado, a co­
mUnicação a que se refere o artigo 20 será feita, salvo retirada do 
pedido internacional, dentro do prazo de um mê.< a c.o':tar d~ data 
em que o E3critório Internacional recebeu da Adm1n1straçao en­
carregada da pesquisa internacional a notificação relaU·':'·a ~ e~a 
declaração; à dita comunicação deverá ser juntada uma 1ndicaçao 
da data da notificação enviada ao depositante de acordo com o 
o.rtlgo 17 .2) a). 

c) o Escritório Internacional enviará ao depositante uma nota 
indicando as Repartições na(!ionais às quais a comunicação foi 
feita e a data dessa comunicaÇão. Essa nota será enviada no mes­
mo dia que a comunicação. 

dl Cada Repartição de.siguada receberá, a pedido, os. relató­
rios de pesquisa internacional e a.s -declarações a que se refere o 
artigo 17 .2) a) ,também em sua tradução, conforme a regra 45.1. 

e) Quando qualquer Repartição designada houver dispensado 
a exigência do requerimento prescrito pelo artigo 20, a.s cópias dos 
documentos que normalmente deveriam ter sido enviadas a essa 
Repartição .serão enviadas, a seu pedido ou a pedido do depositan­
te, para este último ao mesmo tempo que a nota mencionada na 
alínea c). 

47.2 Cópias 
a) As cópias requeridas para as comunicações serão prepara­

das pelo Escritório Internacional. 
b) Essas cóPias deverão ser· feita.s em folhas de formato A4. 

4 7. 3 Línguas 
A comunicação do pedido internacional, de acordo com o ar­

tigo 20, deverá ser feita na língua de sua publicação, ficando en­
tendido que, se essa língua não for a mesma -em que o pedido foi 
depositado, este último será, a pedido da Repartição designada, 
comunicado em uma ou outra dessas linguas, ou em ambas. 

48.1 Forma 

Regra 48 
Publicação internacional 

a) O pedido internacional será publicado em forma de bro­
chura. 

b) Os Pormenores relativos à fomta da brochura e ao seu mo­
do de rep,rodução serão especificados nas Instruções Administra­
tivas. 

48.2 . Conteúdo 
a) A brochura conterá: 
!) uma página de cobertura padronizada; 
li) a descrição; 
iii) as reivindicações; 
iv) os desenhos, se os houver; 

v) com ressalva da alínea g), o relatório de pesquisa inter­
nacional ou a declaração mencionada no artigo 17 .2) a); 

vi} qualquer declar.ação deposi_~~d_a em obediência ao artigo-
19._1), salvo se o Escrjtono InternaCional considerar que a decla­
ração não está_ conforme à.s disposições da regra 46 .4 . 

b) Com ressalva da alínea c), a página de cobertura com­
preenderá: 

i) dados retirados tila folha que contém o requerimento e ou­
tros dados que serão especificados nas Instruções Administrativas; 

U) uma ou mais ilustrações quando o pedido internacional 
contiver desenhos; 

lli) o resumo: caso o resumo seja redigido em inglês e em 
uma outra língua, o texto em inglês deverá figurar em primeiro 
lugar. 

c) Quando, em obediência ao ~rtigo 17.2) a), houver sido 
feita uma declaração, a página de cobertura evidenciará esse 
fato e não compreenderá desenhos nem resumo. 

d) Quando as ilustrações mencionadas nas alíneas b) ii) fo­
rem escolhidas da maneira estabelecida pela regra 8. 2, a repro­
dução dessa ilustração ou ilustrações na página de cobertura po­
derá ser e:m formato reduzido. -~ 

e) Caso não haja espliço Stii1ciente na página de cobertura 
para todo o resumo ta~ como mencionado na alínea b) iii), o mes­
mo poderá ser apresentado no verso da página de cobertura. o 
mesmo ~e _aplica à tradução do resumo quando essa tradução ti­
ver de ser publicada em obediência à regra 48. 3. c). 

f) Se as reivindicações houverem sido emendadas de acordo 
com o artigo 19 a publicação conterá quer o texto integral das 
reivindicações tal como foram depositadas e tal como foram emen­
dadas, quer o textQ )ntegral das reivindicações tal como foram 
depositadas, especificando todas as -emendas. Qualquer declara­
ção de acordo com o artig-o 19.1 será igualmente íncluída, a me­
nos que o Escritório Internacional julgue que a mesma não está 
conforme às disposições da regra 46 .4. A data de recebimento 
pC:lo Escritório Internacional das reivindicações emendadas d~-
verá ser indicada. -
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g) Se, na ocasião estabelecida para a publicação, o relatório 
de pesquisa internacional ainda não estiver disponível (em vir­
tude, por exemplo, de publicação a pedido do depositante de ,acor­
do com os artigos 21.2) b) e 64.3) c) il, a brochura contera, elll 
lugar do relatório de pesquisa internacional, a indicação de que 
esse relatório ainda não está disponível e que, ou "'t brochura (con­
tendo então também o relatório internacional), será publicada no­
vamente, ou o relatório de pesquisa internacional (quando estiver 
disponiyel) será publicado separadamente. . 

h) Se, na data estabelecida para a publicação, o prazo para 
emenda das reivindicações, estipulàdo pelo artigo 19, não houver 
expirado a brochura indicará esse fato e especificará que, se as 
reivindicações tiverem de ser modificada,s de acordQ_ CQm o artigo 
19 haverá logo após essas niodificações, qt.;,er nova publicação 
(dá. brochUra incluindo as reivindicações como foram emenda­
das), quer pubacaç:ão de uma declaração reproduzindo todas as 
emendas. No último caso, haverã, pelo menos, nova publicação 
da página de cobertura e das reivindicações e em caso de depó­
sito de uma declaração em virtude do artigo 19 .1), publicação 
dessa declara:ção, a nieriO:S qtie o Escritório Interna_cional julgue 
que a declaração não está conforme às disposições da regra 46. 4. 

i) As Instruções Administrativas determinarão os casos em 
que, as diversas alternativas mencionadas nas alineas g) e h) se­
rão aplicadas. Essa determinação dependerá do volume e da com­
plexidade das emendas e/ou do volume do pedido internacional e 
de fatores de custo. 

48.3 Línguas 
a) Se o pedido internacional for depositado em alemão,, em 

francês, em inglês, em japonês ou em russo, e~e será publicado na 
lingua em que foi depositado. 

b) Se o pedido internacional for depositado em uma língua 
que não seja alemão, francês. inglês, japonês ou russo, será pu­
blicado em tradução inglesa. A tradução será feita sob a respon­
sabilidade da Administração encarregada da pesquisa internacio­
nal que deverá tê-la pronta em tempo suficiente para que a pu­
blicação internacional a que se refere o a.rtigo 20 seja feita na 
data prevista. Não obstante as disposições da regra 16 .1. a), a 
Administração encarregada da pesquisa internacional poderá per-­
ceber uma taxa do depositante pela tradução. _A_ Administração 
encarregada da pesquisa internacional dará oportunidade ao de.;. 
positante para comentar a minuta da tradução e estipulará um 
prazo razoável, na circunstância, para a apresentação desses co­
mentários. Caso não haja tempo para levar em consideração os 
comentários do depositante antes da comunicação da t.radução 
ou se houver divergência de opiniões entre o dep:Jsitante e a dita 
Administração quanto à exatidão da tradução, o depositante po­
derá enviar uma cópia de seus comentários ou o que restar dos 
mesmos, a.o Escritório Internacional e a_ cada Repartição designa­
da à qual a tradução foi comunicada. O Escritório In:ternacional 
publicará a essência dos comentários juntamente com a tradu­
ção da Administração encarregada da :f'esquisa internacional ou 
depois da publicação dessa trad_ução. 

e) Se o pedido internacional for publicado em uma língua 
que não seja o inglês. o relatório de pesquisa internacional, ou a 
declaração- a _que se refere o artigo 17.2) a), e O resumo.serão pu­
blicados ao mesmo tempo nessa outra língua e em inglês. As tra­
duções- serão feitas sob a responsabilidade do Escritório Int·erna­
cional. 

48.4 Publicação antecipada a pedido do depositan>e 

a) Q•wndo o depositante pedir a publicação tal como o fa­
cultam os artigos 21.2) b) e 64.3) c) !) e quando o relatório de 
pesquisa hltemacional ou a declaração a que se refere o artigo 
17.2) a.) ainda não estiver _disponível para publicação com o pedi­
do internacional, o Escritório Internacional cobrirá uma taxa es­
pecial de publicação cujo montante _será fixado nas Instruções 
Administrativas. 

b) A publicação de acordo com os artigos 21.2) b) e 64.3) cJ 
i) será feita pelo Escritório Internacional logo após o depositante 
havê-la solicitado e, quando uma taxa especial for devida em vir­
tude da alínea a), depois do recebimento dessa taxa. 

48.5 Notificação da pub:icação nacional 

Quando a publicação do pedido internacional pelo Escritório 
Internacional for regulamentada pela disposição do artigo 64.3) 
c) li), a Repartição nacional interessada, logo após haver efe­
tuado a publicação nacional mencionada na dita disposição, no­
tificará o fato dessa publicação nacional ao Escritório Interna~ 
cional. 

48.6 Publicação de certos fatos 
a.) Se qualquer notificaç.do a _que se refere a regra 29.1 a) ii) 

chegar ao Escri_tório Internacional em uma data em que já não 

possa mais sustar a publie.::.ção ·internacional do pedido interna­
cional, o Escritório Internacional publicará prontamente na Ga­
zeta uma nota reproduzindo a essência dessa notificação. 

b) A essência de qualquer notificação a que se referem as re­
gras 29.2 e 51.4 será publicada na Gazeta e, caso a notificação 
chegue ao Escritório InternacioD.al antes de terminados os pre­
parativos para a publicação da brochura, também nesta última. 

c) Se o pedido internacional for retirado ·depois de sua publi­
cação Internacional, tal !ato será publicado na Gazeta. 

Regra. 49 
Línguas das traduções e montantes das taxas 

conforme o artigo 22 .1) e 2 J 
49 .r Notificação 

a) Qualquer Estado contratante que eXija a remessa de uma 
tradução ou o pagamento de uma taxa nacionalz ou ambos~ con­
forme o artigo 22, deverã notificar ao Escritório Int_ernacional: 

i) as línguas de que exige uma tradução e a língua em que 
esta deverá ser feita; 

llJ o montante da taxa nacionaL 

b) Toda a notificação recebida pelo Escritório Internacional 
conforme a a~inea a) será publicada prontamente na Gazeta pelo 
Escritório Internacional 

c) Se as exigências a que se refere a alínea a) forem poste­
riormente modificadas, essas modificações deverão ser comuni­
cadas pelo Estado contratante ao Escritório Internacional que 
publicará prontamente 'a notificação na Gazeta. Se a modifica­
ção se referir à exigência de uma tradução para uma língua que 
não fora exigida antes dessa modificação, ela não se aplicará se­
não aos ped~dos internacionais depositados mais de dois meses 
depois da publicação da notificação·na Gazeta. De outro modo, a 
data efetiva de qualquer)nodificação será determinada pelo Estado 
contratante. 

49.2 Línguas 

A língua em que uma tradução poderá ser exigida deverá ser 
uma lingua. oficial da Repartição desiguada. Caso haja várias lín­
guas 'oficiais, nenhuma tradução poderá ser exigida se o pedido 
internacional estiver redigido em uma dessas línguas oficiais e se 
uma tradução tiver de .ser fornecida, o depositante poderá esco­
lher qualquer uma de:as. Não obstante as disposições desta alínea, 
caso haja várias línguas oficiais, mas a legislação nacional deter­
minar a utilização de uma dessas línguas pelos estrangeiros, nma 
tradução nessa língua poderá ser exigida. 

49.3 Declarações a que 'se refere o artigo 19, 

Para as finalidades do artigo 22 e desta regra, qualquer de­
claração feita de acordo com_ o artigo 19.1) será considerada co­
mo parte integrante do pedido internacional. 

Regra. 50 

FacUldade a que se refere o _artigo 22.3 

50. 1 Exercício da faculdade 

a.) Qualquer Estado contratante que conceda pra:r..os que ex­
pirem depois dos previstos no artigo 22 .1) ou 2) deverá notificar 
ao Escritório Internacional os prazos as~im concedidos. 

b) Toda notificação recebida pelo Escritório Internacional con­
forme a alínea a) será publicada prontamente na Gazeta pelo 
Escritório In~rnacionã.I. 

c) As notif_icações relativas à_ abre-viação de um prazo p:-evia­
mente fixado aplicar-se.;.ão aos pedidos internacionais depositados 
depois de expirados três meses a contar da data em que .a notifi~ 
cação foi publicada pelo Escritório Internacional. 

d) As notificações relativas à prolongação de um prazo previa­
mente fixado aplicar-se--ão, desde a sua publicação pelo Escritório 
Internacional na Gazeta, aos pedidos internacionais em curso na 
data dessa publicação ou deposltadós depois dessa data ou se o 
Estado contratante que fez a notificação fixar uma data u!Í.erior 
nesta última. ' 

Regra 51 

Revisão por Repartições designadas 

51.1 Prazo para apresentar o pedido de remessa de cópias 

O prazo a que se refere o artigo 21.1)c) será de dois meses a 
contar da data da notificação enviada ao depositante conforme 
as regras 20.7i), 24.2.b), 29.1.a)li) ou 29.1.b). 
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51.2 Cópia da notificação de constatação negativa 

Se, depois de haver recebido uma _notificação de constatação 
negativa de acordo com o artigo 11.1), o depositante solicitar ao 
Escritório Internacional, de acordo com o artigo 25.1), a remessa 
de cópias do processo do alegado pedido internacional a uma 
Repartição i.ndic·ada por ele para ser desigriã.da, deverá juntar a 
esse pedido cópia da notificação a que se refere a regra 20.7.1). 

51.3 Prazo para pag"amento da taxa nacional e para remessa de 
uma tradução 

O prazo a que se refere o artigo 25.2)a) expirará ao mesmo 
tempo que o prazo fixado na regra 51 .. 1. 

51.4 Notificação ao Escritório Interna_cioual 

Se, de acordo com o artigo 25.2), a Repartição designada 
competente decidir que a recusa, a declaração ou a constatação 
a que se ref.ere o artigo 25.1) não foram justificadas, notificará 
prontamente o Escritório Internacional de que considerará o ?"edido 
1n ternacional como se nele não houvesse ocorrido o erro ou a 
omissão mencionados no artigo 2-5.2). 

Regra 52 

Emenda das reivindicações, da descrição e dos desenhos 
junto às Repartições designadas 

52.1 Prazo 
a) Em tOdo o Estado designado em QUe o processo e o exame 

do pedido internacional sejam instaurados sem requerimento espe­
cial, o depositante, se o desejar, deverá exercer o direito que lhe 
é conferido pelo artigo 28 no praoo de um mês a contar do cumpri­
mento das exigências contidas no artigo 22, desde que, se a comu­
nicação a qv.e se refere a regra 47.1 não tiver sido efetuada ao se 
expirar o prazo aplicável de acordo com o artigo 22, ele haja 
exercido esse direito antes de decorridos 4 meses da expiração 
dessa data. Em qualquer caso o depositante poderá exercer esse 
direito em qualquer data ulterior se a legislação nacional desse 
Estado o penmtir. 

b) Em todo o Estado designado em que a legislação nacional 
disponha que o exame não seja iniciado senão por requerimento 
especial, o prazo durante o qual, ou o momento em que o deposi­
tante poderá exercer o direito conferido pelo artigo 28_ será o 
mesmo que o previfl+.o pela legislação nacional para o depósito de 
einendas em caso d0 exame, por·reque':'imento especial, de pedidos 
nacionais, desde que esse prazo não expire antes, ou que esse 
momento não ocorra antes da expiração do prazo aplicável con­
forme a alínea a). 

PARTE C 
REGRAS RELATIVAS AO CAPiTUW ll DO TRATADO 

Regra 53 
Pedido de =e preliminar internacional 

53.1 Formulário 
a) O pedido de ex.ame preliminar internacional deverá. ser 

feito em formulário impresso. 
b) Exemplares do formulário impresso serão fornecidos gro,­

tu!tamente aos depositantes pelas Repartipões receptoras. 
c) Os pormenores relativos ao formulário serão especificados 

nas Instruções Administrativas. 
d) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser 

apresentado em duas vias idênticas. 
53.2 Conteúdo 

a) O pedido de exame_ preliminar internacional deverá conter: 
!) uma petição; 
I!) Indicações referentes ao depositante e ao mandatário, caso 

haja um mandatário; 
11!) indicações referentes ao pedl<!o Internacional a que disser 

respeito; 
!v) uma eleição de Estados. 
b) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser 

assinado. 

5S .3. Petição 
o pedido deverá ser no teor, e ser redigido de preferência 

como segue: "Pedido de exame prelimil!ar intem~~lonal de .a.eord~ 
oom o artigo 31 do Tratado de Cooperaçao em Materia de Patentes. 
o abaixo assinado solicita que o pedido 'internacional discrimi­
nado abaixo seja objeto de um exame preliminar internacional 
conforme o Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes". 

53.4 Depositante 
No -que diz re.Speito às indicações relativas ao depositante, 

aplicam-se as regras 4.4 e 4.16; a regra 4.5 aplicar--se-á muta.tis 
mutandis. 

53.5 .. Mandatário 

Caso haja designação de mandatârio, aplicar-se-ão as regras 
4.4, 4.7 e ~.16; a regra 4.8 aplicar-se-ã mutatis mutandis. 

53.6 Identi.ficação do pedido internacional 

O pe_dido internacional deverá ser identificado pelo nome da 
Repartlçao receptora ~m que houv~r sido depositado, pelo nome 
e o endereço do depositante, pelo t~t~lo da invenção e, quando o 
depositante conl1ec~r a data do deposito internacional e 0 número 
do pedido internacional, por essa data e esse número. 

53. 7 Eleição de Estados 

No pedido de exame preliminar internacional pelo menos um 
Estado contratante obrigado pelo Capítulo II do' Tratado deverá 
ser mencionado dentre os Estados designados ~orno o Estado eleito. 
53.8 Assinatura 

O pedido de_ exame preliminar internacional deverá ser assi­
nado pelo depos1tante. 

Reg-ra. 54 

Depositante autorizado a apresentar um pedido 
de exame preliminar internacional 

54 .1 Domicilio e nacionalidade 

O domicílio e a nacionalidade do depositante para os fins do 
artigo 31.2), serão determinados conforme disPosto nas regras 
18.1 e 18.2. 

54.2 Vários depositantes: os mesmos para todos os Estados eleitos 

Se todo:S os dep?sitantes forem depositantes para todos os 
Estados eleitos, o direito de apresentar um pedido dA exame 
preliminar inten1acional conforme o artigo 31.2) existirá caso 
pelo menos um dentre eles seja: 

i) domiciliado em ou nacional de um Estado CDntratante obri­
gado pelo Capitulo II e o pedido internacional haja sido depo­
sitado em obediência ao artigo 31.2) a) ou 

ii) uma pessoa; autorizada a depositar um pedido de acordo 
com artigo 31.2b) e o pedido internacional haja sido depositado 
em obediência a uma decisão da Assembléia. 

54.3 Vários depositantes: diferentes para Estados eleitos diferentes 

a) Depositantes diferentes poderão ser indicados, para Estados 
eleitos diferen_tes desde que, em relação a cada Estado eleito, pelo 
menos um dos depositantes ~ndicados para esse Estado seja: 

I) domiciliado em ou naeional de um Estado contratante obri­
gado pelo Capitulo II e o pedido !nter!lacional haja sido depositado 
de acordo com o artigo 31.2)a) ou 

ill uma pessoa autorizada a depositar um pedido de acordo 
com o artigo 31.2)b) e o pedido internacional haja si<!o depositado· 
por decisão da Assembléia. 

b) Se a condição estabelecida na alinea a) não houver sido 
preenchi<!2. em relação a deteiminado Estado eleito, a eleição desse 
Estado será considerada como não tendo sido feita. 

54.4 Troca de pessoa ou do nome do depositante 

Qualquer troca da pessoa ou do nome do depositante será, a 
pedido do depositante ou da Repartição receptora, registrado pelo 
Escritório Internacional que o notificará à. Administração interes­
sada encarregada do exame preliminar internacional e às Repar­
tições eleitas. 

Recra 55 
Lin~:uas <=~ preliminar internacional) 

55.1 Pedido de exame preliminar Internacional 
O pedido de exame preliminar internacional deverá ser apre­

sentado na lingna do pedido internacional ou, quando for exigida 
uma tradução de acordo com a regt·a 55.2, na língua dessa tra­
dução. 

55.2 Pedido internacional 
a) Se a Administração competente encarregada do exame pre­

liminar internacional não fizer parte da mesma Repartição nacio­
nal ou da mesma organização intergovemam.ental que a Adminis­
tração competente encarregada da pesquisa internacional, e se o 
pedido internacional for depositado em uma lingua diferente da 
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que foi mencionada - ou da& que foram mencionadas - no 
acorde concluido entre o Escrl~ório Internacional e a Adminis­
tração encarregada do exame pl'eliminar internacional, esta últi­
ma pt•derá exigir que o depositante lhe submeta uma tradução 
do pedido Internacional. 

b) A tradução deverá ser submetida o mais- tardar na última 
das duas datas seguintes: 

i) data da expiração do pra~o estabelecido na regra 4.~. 1; 
ti) data de apresentação do I>~dido de exame preliminar inter­

nacional. 
c) A tradução deverá conter uma declaração do depositante 

no sentido de que
1 

tanto quanto seja do seu conhecimento, ela 
está completa e fiel. Essa der.laração deverá ser assinada pelo 
depositante. · 

d) Se as disposições das alíneas b) e e) não houverem sido 
obedecidas, a Administração encerregada do exame preliminar 
internacional solicitará ao deposjtante que obedeça às referidas 
disposições no prazo de um més ~ contar da data da solicitação. 
Caso !) __ depositante não atenda r e.ssa solicitação, o pedido será 
considerado como não tendo sido apresentado e a Administração 
encarregada do exame preHminar internacional comurúcará esse 
fato ao depositante e ao Escritório Internacional. 

Regra 56 
Ele7ções ulteriores 

56.1 Eleições apresentadas depois do pedido de exame prelitninar 
internacional 

A eleição de Estados não mencionados no pedido de exame 
prelirr.inar inte:r:naclonal deverá ser _efetuada por meio de uma 
nota ~ssinada e apresentada pelo depositante e deverá identificar 

57.3 Modo e data de pagamento 
a) Com ressalva da alinea b), a taxa de execução será cobra­

da pela Administração encarregada do exame preliminar Inter­
nacional à qual for apresentado o pedido de exame preliminar 
Internacional e será devida na data de apresentação desse pe­
dido. 

b) Qualquer suplemento à taxa de execução de acorilo com a 
regra 57.2.b) será cobrado pelo Escritório Internacional e devido 
na data da apresentação da eleição ulterior. 

c) A taxa de execução deverá ser paga na moeda determina­
da pela Administração enearregada do exame preliminar Interna­
cional à qual o pedido de exame prel!minar Internacional for 
apresentado, ficalido entendido que, na OCRJlião de sua trans­
ferência para o Escritório Internacional por essa Administração, 
ela deverá ser livremente conve.rsivel em moeda suíça. 

d) Qualquer suplemento à taxa de execução deverá sér pago 
em moeda suíça. 

57.4 Falta de pagamento (taxa de execução) 
a) Quando a taxa de execução deixar de ser paga como pres­

crito nas regras 57.2.a) e 57.3.al e c), a Administração encarre­
gada do exame preliminar Internacional sol!citará ao depositan­
te que pague essa taxa no prazo de um mês a contar da data da 
sollcltação. 

b) se o depositante atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, o pedido de exame preliminar internacional será consi­
derado como tendo sido recebido na data em que a Administra­
ção encarregada do exame preliminar receber a taxa, a menos 
q~e. em virtude da regra 60.l.b) uma data ulterior seja aplicável. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do pra­
zo prescrito, o pedido de exame preliminar internacional será con­
siderado como não tendo sido apresentado. 

o pedido i.:..lternacional e o pedido de exame preliminar inter- ~_-o­
nacional. 

57.5 Falta de pa:gamento.(suplemento à taxa de execução) 

a) Quando o suplemento· à taxa de execução nã<> for pag<) de 
acordo com as regras 57.2.b) e 57.3.b) e d), o Escritório Interna­
cional solicitará ao depositante que pague o suplemento dentro 
do prazo de um mês a contar da data dessa solicitação. 

56.2 Identificação do pedido internacional 

O pedido Internacional deverA ser ldenti!!cado conforme dis­
pas!<> na r€gra b3.6. 

56.3 Identificação do pedido de exame preliminài- illtemacional 

O pedido de exame preliminar internacional deverã ser iden­
tificado pela data em que foi apresentado e pelo nome da Adnú­
nistração encarregada d0 exame preliminar internacional à qual 
foi apresentado. · 

56.4 Forma das eleições ulteriores 
A eleição ulterior dev.€rá ser feita de preferência em um for­

mulârio impresso remetido gra-tuitamente .ao-s depositantes. Se 
não for feita em tal formulário, deverá ser redigida de preferên­
cia CüMV segue: 44Em relação ao pedido internacional depositado 
na .... , em .... , sob o n.0 •••• ,por .... (depositante) (e pedido 
de cxamene preliminar apresentado em ....• a .... ) , o abaixo as­
sinado elege o EstadO ~cs Estados) adiciona](s) seguin.te(s) con­
ft;Jrme disposto no artig() 31 do Tratado de Cooperação em Ma­
terlf., de Patentes: ... " 

56.5 Lingua da eleição ulterior 
A eleição ulterior deverã seÍ" efetuada na mesma língua do 

pedido de exame prelim,\nar in:ernacional 

Regra 57 
Taxa de execução 

57 .1 O.?í:Igai;ão de pagar 
Qualquer pedido de exame preliminar internacional Serã su­

jeito ao pagamento de uma taxa em benefício do Escritório In­
ternacional (utaYa de execução"). 

57.2 Montante 
a.) o m<>ntante da taxa de. e1<ecuçã o será de 14 dólares dos 

Estados Unidos ou 60 francos suíços multiplicados pelo número 
rla,s línguas em que o relatório de exame preliminar internacio­
nal tiver de se:':' traduzido, em obediênc~a ao artigo 36.2), pelo Es­
critório Internacional. 

b) Quando, em virtude de nm.a eltição ou eleições ulteriores, 
o relatório de exame preliminar inte:nacional tiver de ser tradu­
zido, em obediência ao artigo 36.2), !JE.t.o Escritório Internacional 
em ·uma ou vár!as línguas adicfonais, um suplemento à taxa de 
execu·;ão, no montante de 14 Ç.ólares dos Estados Unidos ou 60 
francos suíços :çor língua adir1of1al, 1leverá ser pago. 

b) Se o depositante atender a essa solicitação dentro do 
prazo prescrito, a eleição ulterior será considerada como tendo 
sido feita na data de recebimento do suplemento pelo Escritório 
Internacional, salvo se uma· data ulterior for aplicável, de acordo 
com a regra 60.2.b). 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do pra­
zo prescrtto, a eleição ulterior será considerada como não tendo 
sido apresentada. 

57. 6 Reembolso 

A taxa de execução, assim como qualquer suplemento a essa 
taxa~ não será reembolsada em nenhuma circunstância. 

Regra 58 

TfXa de esame preliminar 

58.! Direito de sol!cltar uma taxa 
a.) Cada Administração encarregada do exame preliminar in­

ternacional poderá solicitar ao depositante que lhe pague uma 
taxa para execução do exame preliminar internacional ("taxa 
de exame preliminar') e para a: realização de todas as demais 
tar~fas confiadas às Administrações encarregadas d()( exame pre­
liminar internacional pelo Tratado e pelo presente Regulamen­
to de execução. 

b) o montante da taxa de exame preliminar. e a data em que 
ela será devida, quando for o caso, serão fixados pela Administra­

. ção encarregada do exame preliminar internacional, contanto que 
essa data não seja anterior à data em que será devida .a taxa da 
execução. - · 

c) A taxa de exame preliminar Internacional deverá. ser paga 
diretamente à Administração encarregada do exame .lntérnaclo­
nal. Quando essa Administração for uma Repartição nacional, a 
taxa será paga na moeda determinada por essa Repartição, e quan­
do a Administração for uma organização intergovernamental, na 
moeda do Estado em que estiver sediada a organização lntergo­
vemamental ou em outra moeda livremente conversível na moe­
da do dito Estado. 

Regra. 59 

Administração competente encarregada do ,exame 
preliminar intemaeíona.l 

59 .1 Pedidos de exame preliminar Internacional feitos 
de acordo com o artigo 31.2)a) 
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Em relação aos pedidos de exame preliminar internacional 
feitos de acordo com o artigo 31.2)a), cada Estado contratante 
obrigado pelas disposições do Capítulo II e de acordo com oo 
termos do acordo aplicável a que se refere o artigo 32.2) e 3), co­
municará ao Escritório Internacional que Administração ou Ad­
ministrações encarregadas do exa:me preliminar internacional se­
rão competentes para proceder ao exame preliminar internacio­
nal dos pedidos Internacionais depositados em sua Repartição na­
cional ou, no caso a que se refere a regra 19.1.b), na Repartição 
nacional de um outro Estado ou na organização intergoverna­
mental agindo em nome de sua própria Repartição nacional; o 
Escritório Internacional publicará prontamente essa informação. 

Quando várias Administrações encarregadas do exame preli­
minar internacional forem competentes~ as disposições da regra 
35.2. aplicar-se-ão mutà..tis mutandis. 

59.2' Pedidos de e:x.ame preliminar· internacional feitos 
de acordo com o artigo 31.2)b) 

Quanto aos pedidos de exame preliminar Internacional Jeitos 
de acordo com o artigo 31.2) b), a Assembléia, ao especificar a Ad­
ministração encarregada do exame preliminar internacional com 
competência para os pedidos internacionais deposit;tdos em uma 
Repartição nacional que seja ela própria uma Administração en­
carregada do exame preliminar, dará preferência a essa Adminis­
tração; se a Repartição nacional não for ela própria uma Admi­
nistração encarregada do exame prelimina·r internacional~ a As­
sembléia dará preferência à Administração encarregada do exa­
me preliminar internacional recom~ti.d.ada por essa Repartição. 

Relr'"a 00 
Certas falhas no pedid<> de exame preliminar internacional 

ou nas eleições 

60.1 Falhas no pedido de exame preliminar internacional 
a) Se o pedido de exame preliminar internacional não pre­

encher as condições prescritas nas regras 53 e 55, a Administra­
ção encarregada do exa:r:ne Preliminar internacional solicitará ao 
depositante que corrija as falhas dentro do prazo de um mês a 
contar da data dessa solicitação. 

b) Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, o pedido de exame preliminar internacional será consi­
derado como se houvesse sido recebido na data do recebimento da 
correção pela Administração encarregada do exame preliminar in­
te;rnacional ou, quando a taxa de e~ecuç:ão for recebida de acordo 
com a regra 57.4.b) em uma data ulterior, nesta data. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, o pedido de exame preliminar internacional ser~ consi­
derado como não havendo sido apresentado. 

d) Se a falha for constatada pelo Escritório Internacional. 
este chamará. a atenção da Administração encarregada do exa­
me preliminar internacional para essa falha; essa Administração 
procederá então da maneira estabelecida nas alíneas a.) a e). 

60.2 Falhas nas eleições ulteriores 
a) Se a eleí,ç_ão ulterior não preencher as _condições prescritas 

na regra 56, o Escritório Internaclqnal solicitará ao depositante 
que corrija as falhas dentro do prazo de um niês a contar da data 
dessa solicitação. 

b) Se o depositante aten:ter à solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior .será considerada como havendo sido 
recebida na data de recebimento .da correção pelo Escritório In­
ternacional ou, quando o suplemento à taxa de execução for re­
cebido de acordo com a regra 57 .5b) em uma data ulterior, nesta 
data. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo 
prescrito, a eleição ulterior será considerada como não havendo 
sido apresentada.. 
60.3 Tentativas de eleições 

Se o depositante houver tent>ado eleger um Estado que não 
seja um Estado designado ou um Estado que não esteja obrigado 
pelo Capítulo I!, a tentativa de elei~ão sera considerada como não 
havendo sido efetuada e o Escritório Internacional comunicará 
esse fato ao depositante. 

Regra 61 
Notificação do pedido de exame prelinúnar internacional e das 

~leições 

61.1 Notificações ao Escritório Internacional, ao depositante e à 
Administração encarregad-a do exame preliminar interna­
cional 

a) A Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional indicará, nas duas vias do pedido de exame prellmiDar 

internacional, a data de recebimento ou, se for o caso, a data men­
cionada na regra 60.1.b). 

A Administração encarregada do exame preltmlnar interna­
cional enviarâ prontamente a via o:t:iginal ao Escritôrio Interna­
cional. A outra via, ela conservará em seus Arquivos. 

b) A Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional informará _prontamente, por escrito, ao depositante, a data 
do recebimento do pedido de exame Prelim.lnar internacional. 
Quando o pedido de exame preliminar internacional houver sido 
considerado, de _acordo corn as regras 57.4.c) ou 6_0.l.c), como 
não tendo sido apresentado, essa Administração comunicará este 
fato ao depositante. 

c) O Escritório Internacional comunicará sem demora à Admi­
nistração encarregada do exame preliminar internacional e ao 
depositante o recebimento e a data de recebimento de qqalquer 
eleição ulterior. Essa data deverá ser a da.ta mencionada na regra 
ê0.2.b). Quando a el~igão _ uJt~r~o_r houver sido considerada, de 
acordo com as regras 57.5.c) ou 60.2.'1!), como não tendo sido 
apresentada, o :Escritório Internacional comunicará este fato ao 
depositante. 
61.2 Notificações às Repartições eleitas 

a) A notificação a que se refere o artigo 31. 7) será feita pelo 
Escritório Internacional. 

b) Essa. notificação deverá indicar o número e a data do de­
pósito do pedido internacional~ o nome do depositante, o nome da 
Repartição receptora, a data do depósito dp pedido nacional ou 
internacional cuja prioridade houver sido reívindicada (quando 
existir reivindicação de prioridade), a data de recebimento do pe­
dido de exame preliminar internacional pela Administração encar­
regada do exame preliminar internacional e - em caso de eleição 
ulterior - a data de recebimento da eleição ulterior pelo Escritório 
In ternac!onal. 

c) A notificação deverá ser endereçada à Repartição eleita logo 
depois de expirado o 18.0 mês a contar da data de prioridade ou, 
se o relatório de exame preliminar internacional for comunicado 
antes, na ocasião da comunfeação desse reiafiório. As eleições efe­
tuadas depol.s de unia tal notificação serão prontamente notifica­
das após sua apresentação. 

61.3 Informação ao depositante 
O Escritório Internacional informarâ ao depositante, por es­

crito, que fez a notificação a que se refere a regra 61. 2, indicando­
lhe ao mesmo tempo, em relação a cada Estado eleito, qualquer 
prazo aplicável de acordo com o artigo 39.l)b). 

Regra. 62 
Cópia. para a. Administração encarregada do exame preliminar 

internacional 
62.1 Pedido intem?-cional 

a.) Quando a Administração competente encarregada do exa­
me preliminar internacional pertencer à mesma RePartição na­
cf_onal 9u à mesma organização intergovernamental que a Admi­
nu;traçao competente encarregada da pe.squi.sa inte~:nacional, o 
mesmo })recesso .servixã para os fins da. pesqulsa fnternacional e 
do exame preliminar internacional. 

b) Quando a Administração competente encarregada da pes­
quisa internacional não pertencer à mesma Repartição nacional 
o'Y- a mesma organização intergovernamental que a Administra­
çao competente encarregada do exame preliminar internacional, 
o Escritório Internacional, prontamente após recebimento do re­
latório de pesquisa internaciona_I ou se o pedido de exame preli­
minar internacional houver sido reCebido depois do relatório de 
Pesquisa internacional, prontamente após o recebimento do pedido 
de exame preliminar internacional, enviará Um:a cópia do pedido 
Internacional e d<> relatório de pesquisa lnternac!Qnal à Adminis­
tração encarregada do exame preliminar internacional. Quando, 
em lugar do relatório de pesquisa internacio:nã.I, houver sido feita 
uma declaração de acordo com o artigo 17.2 a) as referências ao 
relatório de pesquisa internacional constantes d2. frase precedente 
deverão ser consideradas como referên_cias a uma tal declaração. 

62.2 Emendas 
a.) Qualquer emenda depositada de acordo com o artigo 19 

será transmitida prontamente pelo Escritório Internacional à 
Administração encarregada do exame preliminar internacional. 
Se, na ocasião do depósito de tais emendas, um pedido de exariJ.e 
preliminar internacional já houver sido apresentado, o deposi­
tante, na oca&iá<J do depósito das emendas nesse Escritório In­
ternacional, deverá também depositar uma. cópia dessas emendas 
na Administração encaÍ"regada do exame preliminar intemà.cional. 

b) se -0 prazo previsto .para o depósito das emenda:s no -artigo 
19 (vide regra 46.1) houver eXJ)Irado sem que o depositante tenha 
depositado ou tenha declarado não desejar depositar emendas de 
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acordo com esse artigo, o Escritório Internacional notificará o 
fato à Administração encarregada do exame preliminar interna­
cional. 

Regra. 63 

Exigências mínimas pa.ra as Administrações enca.ITegadas do 
exame preliminar internacional 

63.1 Definição das exigências mínimas 
As exigências mínimas a que se refere o artigo 32.3), serão 

as seguintes: 
i) a Repartição nacional ou a.. organização. intergovemamen­

tal deverá possuir pelo menos 100 funcionários de tempo integral 
dotados de habilitação técnica suficiente para realizar os exames; 

li) essa Repartição ou essa organização deverá possuir pelo 
menos a documentação mínima a que se refere a regra 34 ade­
quadamente_ adaptada à.s finalidades do ex_ame; 

lli) essa Repartição ·ou essa organização deverá Possuir pes-­
soai capaz de realizar o exame nos~ r~mos que o. ~esmo abranger 
e dispondo dos conhecimentos 1ingmst1cos necessanos à compreen­
são pelo menos das linguas em que a documentação mínima men­
cionada na regra 34 estiver redigida ou traduzida. 

Regra 64 

Estado da técnica para efeito do exame preliminar internacional 

64. 1 Estado da técnica 
a) Para os !lns do artigo 33.2) e 3), tudo quanto foi tomado 

acessível _ao público em todos os recantos do mundo por divul­
gação escrita (inclusive desenhos e outras ilustrações), desde que 
esta colocação à disposição do publico haja ocorrido antes da data 
pertinente, será considerado como estado da técnica. 

b) Para os fins da alínea a), a data pertinente será: 
i) com ressalva da alínea a), a data do depósito internacional 

do pedido internacional que constituir o objeto do exame preli­
minar internacional. 

ii) quando o pedido internacional que constituir o objeto do 
exame preliminar internacional reivindicar de maneira hábil a 
prioridade de um pedido anterior, a data do depósito desse pedido 
anterior. 
64.2 Divulgações não-escritas 

Nos casos em que a colocação à disposição do público houver 
ocorrido por meio de uma divulgação oral, de uma utilização, 
de uma exposição ou outro meio não-escrito ("divulgação não­
escrita") antes da data pertinente tal como definida na regra 
64.1.h) e em que a data dessa divulgação não-escrita estiver in­
dicada em uma divulgação escrita que foi tornada acessível ao 
público depoi.s da data pertinente, a divulgação não-escrita não 
será considerada como integrando o estado da técnicm para os fins 
do artigo 33. 2) e 3). Todavia, o relatório de exame preliminar 
internacional deverá chamar atenção para rima tal divulgação 
não-escrita na forma estabelecida na regra 70.9. 

64.3 Certos documentos publicaqos 
Quando um pedido ou uma patente, que constituiriam parte 

integrante do estado da_ téc_nica para os fins do artigo 33 .2) e 3) 
caso houvessem sido publicados antes da data pertinente meneio ... 
nada na regra 64 .1, houverem sido publicados cOmo tal depois da 
data pertinente mas depositados antes da data pertinente ou hou­
verem reivindicado _a__prioridade de um pedido anterior, depositado 
antes da data pertinente, esse pedido ou essa patente publicados 
não serão considerados como constituindo parte integrante do es­
tado da técnica para os fins do artigo 33.2) e 3) 0 Entretanto, o r~­
latório de exame preliminar internacional devera chamar •atençao 
para um tal pedido ou patente na forma prevista na regra 70 .10. 

Regra 65 

Atividade inventiva ou não-evidência 

65. 1 Rel-ação com o est~do da técnica 
Para os fins do artigo 33.-3), o exame preliminar internacio­

nal dev.crâ levar em consideração a relação _existente entre uma 
determinada reivindicação e o estado da técnica em seu conjun­
to. Deverá levar em consideração não"só a relação existente entre 
a reivindicação e os documentos individuais ou as partes de tais 
documentos considerados inctJvidualmente, mas igualmente a re­
lação existente entre a reivindicação e ao:: cornbi.n::v;õ~s de tais do­
cumentos ou partes de documentos, quando tais combinaçõ3S fo­
rem evidentes para um técnico no assunto. 

65.2 Data pertinente 
Para os_ nns do ar_tigo 33. 3), a data pertinente para o estudo 

da atividade inventiva (não-evidência) será ·a data prescrita na 
regra 64 .1. 

Regra. 66 . 

Processamento na Administração encarregada do exame 
preliminar internacional 

66 .1 Ba.se do exame prellmlnar internacional 
Antes de ser iniciado o exame preliminar internacional, o de­

positante poderá fazer emendas de acordo com o artigo 34.2)b); ~ 
exame preliminar internacional abr3l1gerá inicialmente a.s reivin­
cdiéações, a descrição e os desenhos tal como contidos no pedido in-. 
ternacional na oca.sião em que tiver início o exame preliminar in­
ternacional. 
66.2 Primeiro parecer escrito da Admln!stração encarregada do 

exame preliminar internacional 
a) Se a Administração encarregada do exame preliminar in­

ternacional: 
. i) fo.r d.e parecer_ que o pedido internacional contém qualquer 

dos falhas descritas no artigo 34 .4); 
ii) for de parecer que o relatório de exame preliminar inter­

nacional d-everia .ser negativo em relação a qualquer uma das rei­
vindicações -em virtude do fato de que a invenção nele reivindicada 
n~LO pareça .ser nova~ não pareça envolver uma atividade inventiva. 
(não pareça ser nãO-evidente), ou não pareça suscetível de aplica­
ção industrial; 

li!) constatar qualquer falha na forma ou no conteúdo do pe­
dido internacional de acordo com o Tratado ou o presente Regula­
mento de execução; 

iv) considerar que qualquer emenda vai além da exposição 
contida no pedido internacional, tal como depositada; ou 

v) desejar juntar ao relatório de exame preliminar internacio­
nal observações relativas à clareza das reivindicações, da descrição 
e dos des-enhos ou à questão de saber .se a.s reivindicações baseiam­
se inteiramente na descrição; 
a dita Admlnlstração o notif!ca.rá por escrito ao depositante. 

b) A notificação deverá expor, de forma pormenorizada, os 
motivos do parecer da Adminlstraçáo encarregada do exame preli­
minar internacional. 

c) A notificação deverá solicitar ao depositante que apresente 
uma .resposta escrita. acompanhada, quando for o caso, por emen-
das ou correções. -

d) A notificação deverá fixar um prazo- para a resposta. Esse 
prazo deverá ser razoável, levando em conta as circunstâncias. 
Deverá ser normalmente de dois meses a contar da data da noti­
ficação. Não deverá em hipótese alguma ser inferior a um mês a 
contar d-essa data. Deverá ser de pelo menos dois meses a contar 
dessa data, quando o relatório de pesquisa internacional for trans­
mitido ao mesmo tempo que a notificação. Não deverá em hipó­
tese alguma ser superior a três meses a contar da data em qu-estão. 

66.3 Resposta formal à Administração encarregada do exame 
preliminar internacional 

a) O áepositante poderá responder à solicitação da Adminls­
tração encarregada do exame preliminar internacional, mencio­
nada na regra 66.2. c), efetuando emendas ou correções ou - caso 
discorde do parecer dessa Admlnlstraçáo - apresentando argu­
mentos, conforme o caso, ou por ambos os meios. 

b) Qualquer resposta deverá. ser apresentada diretamente à 
Administração encarregada do exame preliminar internacional. 

66.4 Possibilidade adicional d-e emendar ou de corrigir 

a) Se a Administração encarregada do .exame preliminar in­
ternacional desejar enlltir um ou vários pareceres escritos adicio­
nais, poderá fazê-lo, invocando a.s z:egras 66.2 e 3. 

b) A pedido do depositante, a Administração encarregada do 
exame preliminar internacional poderá oferecer-lhe uma ou várias 
possibilidades adicionais de apresentar emendas ou correções. 

66 . 5 Emendas 

Qualquer alteração além da retificação de erros evldentes de 
transcriçãO, nas reivindicações, na descrição ou nos desenhos, in­
clusive qualquer supressão de reivindicações, qualquer omissão de 
passagens da descrição; ou qualquer omissão de certos desenhos, 
será considerada como uma emenda. 
66.6 Comunicaçõ.es informais com o depositante 

A Admln!straçáo. encarregada do exame preliminar interna­
cional poderá, a qualquer tempo, comunicar-se de maneira infor­
mal com o depositante por teleforié, por escrito, ou por meio de 
entrevistas. 

A dita Administração decidirá, a seu critérlo, se deseja conce­
der mais d·e uma entrevista quando o _depositante o solicitar, ou 
se deseja responder a uma comunicação escrita informal do de­
positante. 
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66.7 Documento de prioridade 
a) Se a Administração encarregaçl:a do exame preliminar in­

ternacional pec·es.sitar de uma cópia do pedido cuja prioridade for 
r-ei vindicada no pedido internacion_al, o Escritório Internacional lhe 
enviara prontamente, a p-edido, uma tal côpia, desde Que, se o pe­
dido _for apresentado antes do ~scritório Internacional haver re­
cebido o_ documento de prioridade de acordo como a re-gra 17 .l.a), 
o 'depositante remeta a dita cópia, a sua escolha, ao Escritório In­
ternacional ou diretamente à Administração encarregada do exame 
preliminar internacional. 

b) Se o pedido cuja prioridade for rei vindicada estiver redigi­
do em uma lingua diferente da língua_ ou de uma das línguas da 
Administração encarregada do exame preliminar internacional, o 
depositante lh_e remeterá~ por solicitação, uma tradução na dita 
língua, ou numa das ditas línguas. · · 

c) A cópia que o depositante deverá _re;:meter, de acordo com a 
alínea a) e·a tradução a que se r'efere a alínea. b), deverão ser reme­
tidas o mais tardar ao se expirar um prazo de dois meses a con­
tar da data do pedido ou da solicitação. Se elas não forem reme­
tidas d-entro desse prazo, o relatório de -exame preliminar interna­
cional será feito comQ se a prioridade não houver sido r·eivindicada. 

66.8 Forma das correções e das emendas 
a) O depositante será solicitado a fornecer uma folha de 

substituição para cada folha do pedido internarjonal que, devido 
a uma correção ou ,emenda, divirja da folha originalmente depo­
sitada. A carta que acompanhar as folhas de sub.stituição deverá 
cham9.r a atenção para a.s divergências entre as folhas substitui ... 
das e as folhas de substituição. Se a emenda resultar na supressão 
de uma folha inteira, essa emenda deverá S·et comunicada em uma 
carta. 

b) A Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional aporá em cada folha de substituição o número do pedido 
internacional, a data em que foi rec.ebida e o carimbo de identifi­
cação dessa Adm:ini$.tração. Conse:rv_a.;rá em seus arquivos qualquer 
folha de sub.stituição, a carta que acompanhar a folha ou folhas de 
substituição e qU:a}quer carta mencionada. na última frase da 
alínea a). 

Regra 67 
Matéria a que se refere o artigo 34.4)a)i) 

67 .1 Definição 
Nenhuma Administração encarregada do exame preliminar 

internacional será obrigada a realizar um exame preliminar inter­
nacional de um pedido internacional cuja matéria e na medida em 
que a matéria seja. uma das seguintes: 

i) teorias ci-entífica.s e matemáticas; 
ti) variedades .vegetais, raças animais, processos essencialmen­

te biológicos de produção de vegetais e animais que não os proces­
sos microbiológicos e os produtos obtidos através desses processos; 

lli) planos, princípios ou métodos para a realização de negó-
cios. de ações puramente intelectuais ou de jogos; 

iv) métodos de tratamento do co,.Po humano ou animal pela 
cirurgia ou a terapia, assim como métodos d~ diagnóstico; 

v) meras apresentações de informações; 
vi) programa.s de computadores na medi-da .em que a Adminis­

tração encarregada do exame preliminar internacional estiv.er de­
sapar-elhada para_ proceder a um exame preliminar internacional 
de tais programas. 

Regra 68 
Falta de wüdade da invenção (exa.me pteliminar- internacional) 

68.1 Ausência de solicitação de pagamento 
Se a Administração encarregada dQ exame preliminar inter­

nacional for de parecer que a eXigência de unidade da- invenÇão 
não foi satisfeita e decidir não solicitar que o depositante limite 
as. reivindicações ou pague taxas adicioilais, ela fará o relatório de 
exame preliminar internacional, ·com ressah~a -dei artigo 34.4} b}, 
em relação ao pedido internaclo:n,al completo, irtC.icando, poré!n, 
nes~e relatório. que. em sua opinião; ele -não satisfaz a exigência 
de unidade da invenção. especificando- _os motivos, de sua opinião. 

68.2 Solicitação de limitação oti de pagamento 

Se a Administração encarregada do exame preliminar inter­
nacional for de parecer qu-e o pedido não satisfaz a exigência de 
unidade de invenção e decidir solicitar que o depositante, a sua 
escolha, limite as reivindicações ou pague taxas adicionais, indi­
cará pelo menos uma po.ssibilidade de limitação que, em sua opi­
nião, satisfaz a exigência aplicável e especificará o montante das 
taxas adicionais e 95_ wotivos pelos quais considera que o pedido 
internacional não satisfaz a exigência de unidade de invenção. 
Fixará ao mesmo tempo um prazo, que l-eve em consideração a.s 

circunstâncias do caso, para que seja atendida essa solicitação; tal 
prazo não poderá ser inferior a um mês nem superior a dois meses 
a ·contar da data da solicitação. 

68 . 3 Taxa adicional 
a} o montante da taxa adicional para o "exame preliminar in­

ternacional a que se ref-ere o artigo 34.3)a), Será determinado pela 
Admiillstração conipetente encarregada do exame preliminar in­
ternacional. 

b) A taxa de adicional para o exame preliminar int·ernacional, 
a que se ref·ere o artigo 34.3)a), deverá ser paga diretamente à 
Administração encarregada do exame preliminar internacional. 

c) Qualquer depositante poderá pagar a taxa adicional sob 
)Jrotesto, isto é, juntando uma declaração fundamentada tendente 
a demonstrar que o pedido internacional preenche a condição de , 
unidade de invenção ou que o montante da taxa adicional ex!gid& 
é exce.ssiv<l. Uma com~ão de três membros ou qualquer outra ins­
tâocia especial da Administração encarregada do exame prelimi­
nar internacional, ou qualquer aut-ori-dade supexior competente, 
examinará o protesto e, na medida em que o julgar justificado, or- : 
denará o reemboLso, total ou parcial, da taxa adicional ao deposi­
t•.nte. A pedido deste último, o texto de seu protesto bem como o 
da decisão serão comunicados às Repartições eleita.s, n·a forma de 
anexo ao relatório de exame preliminar internacional. 

· d) A comissão de três membros. a. instância especial ou a au­
toridade superior competente a que se refere a alinea c} não deve­
rá incluir qualquer pessoa que haja participado da decisão, objeto 
do protesto. 
68.4 Procedimento no caso de limitação insuficiente das reivin­
dicações 

Se o depositante limitar as reivindicações, porém de forma 
insuficiente a satisfazer a exigência de unidade da invenção, a 
Admin!.stração encarregada do exame preliminar internacional 
procederá da maneira prevista no artigo 34.3) c). 

68.5 Invenção principal 
Em caso de dúvida quanto à questão de saber qual é a inven­

ção principal para os fins do artigo 34.3) c);a invenção mencio­
nada em prim_elro lugar nas reivindicações será considerada como 
a invenção principal. 

Regra 69 

Prazo pã.ra o exame preliminar interna.cional 

69.1 Prazo para o exame prelim~nar internacional 

a) Todos os acordo$ concluídos com Administrações enca~­
gadas do exame__ preliminar internacional estabelecerão o mesmo 
prazo para a elaboração do relatório de e>mme preliminar interna­
cional Esse prazo não deverá exceder: 

i} 6 meses a partir do inicio do exame preliminar intern.a,-.. 
cional; 

i!> quando a Admi;nistração encarregada do exame preliminar 
internacional houver enviado uma solicitação de limitação das 
reivindicações ou de pagamento das taxas adicionais (artigo 34.3)), 
8 meses a partir do início do exame preliminar internacional. 

b) o exame pieliminar intenüú!ional será instaurado· tão logo 
a Administração. encarregad~ do exame preliminar internacional 
receba: 

!) de acordo com a regra 62 . 2. a), as reivindicações tal como 
emendadas em virtude do artig,o 19 ;- ou 

li) de acordo com a regra 62.2.b), uma notificação do Escri­
tório internacional no sentido de que nenhuma emenda decorren­
te de disposição do artigo 19 foi depositada dentro do prazo deter­
minado ou de· ·que o depositante declarou não desejar fazer tais 
emendas; ou 

iliJ quando o relatório de pesquisa internacional estiv:er em 
poder da Administração encartegada do exame preliminar i:riter­
nacional, uma notificação dQ __ c:lepositante manifestando o desejo 
de que o exam-e preliminar internacional seja iniciado e viSe as 
reivindicações tal como foram especificadas nessa notificação; ou 

-iv) uma notificação da declaração da Administração encarre­
gada da pesquisa internacional de que não será feito qualquer 
relatório de pesquisa internacional (artigo 17. 2) a)). 

c} Se a Administração competente encarregada do exame 
preliminar internacional pertencer à mesma Repartição nacional 
D'l.l à mesma organização intergovemamental que a Administra-. 
ção encarregada da pesquisa internacional, o exame preliminar 
internacional poderá, caso Administração encarregada do exame 
preliminar _o desejar, ser iniciado ao mesmo tempo que a pesQuisa 

.internacional. .Nesse caso, o relatório de exame preliminar interna-. 
) clonal deverá ser feito, não obstante as disposições da alinea a), o 

i 
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mais tardar 6 meses depois de expirado o prazo concedido, de 
acordo com o artigo 19, para a mo.dlficação das reivindicações. 

Regra. 70 
Relatório de exame preliminar internacional· 

70.1 Deflllição 
No sentido desta regra, por "relatório" deverá ser compreen­

clido o relatório de exame preliminar intemaclonal. 
~0.2 Base do relatório 

a) Se as reivindicações houverem sido emendadas, o relatório 
será elabOrado, à base das relv!ndicaçõe.s tal como foram emen­
dadas. 

bl Se, de acordo com a regra 66.7. c), o relatório houver 
sido elabOrado como se a prioridade não houvesse sido reivlndi­
cada, o relatório deverá mencioná-lo. 

c) Se a Administração encarregada. do exa.me preliminar In­
ternacional julgar que qualquer emenda vai além da exposição 
do pedido internacional tal como foi depositado, o relatório será 
feito como se tal emenda não houvesse sido efetuada e o assina­
lará, aSsim como também "xpllcará por que motivos julga que a 
emenda vai além da exposição em questão. 
70.3 Identificações 

O relatório Identificará a. Administração· enea.rregada do exa­
me preliminar intemaclonal que o elaborou, indicando o nome 
dessa Administração, e ldentlficará o pedido internacional, indi­
cando o número desse pedido, o nome do depositante, o nome da 
Repartição receptora e a data do· depósito internacional. 
70.4 Datas 

O relatório indicará: 
1) a. data em que o pedido de exame preliminar Internacio­

nal foi a.presenta.do; e 
fi) . a data do relatório; esta deverá ser a data de conclusão 

do relatório. 

70. 5 Cla.ssif!cação 
a.) O rela.tórlo repetirá a classificação fornecida de acordo 

com a regra 43.3 se a Administração encarregada do exa.me pre­
liminar internacional estiver de acordo com essa elasslf!cação. 

bl Caso contrário, a Admlnlstração encarregada do exame 
preliminar internacional Indicará no relatório a classificação. pelo 
menos segundo a Classificação InternaCional das Patentes, que ela 
considerar correta. 

70.6 Declaração a que se refere o artigc 35.2! 
a) A declaração mencionada po artigo 35.2) consistirá em 

um uSIM" ou "NAO", ou um equivalente dessas palavras na lingua 
do relatório ou um sinal apropria.do especificado nas Instruções 
Admlnlstrativas, e será seguido das citações, explicações e observa­
ções, caso as haja, previstas na última frase do artigo 35.2). 

b) se não estiver conforme a qualquer um dos três critérios. 
mencionados. no "artigo 35.2) (a saber, novidade, atividade inventi­
va (não-evidência), aplicação industrla!l a declaração será negati­
va. Se nesse caso, qualquer um desses critérios1 tomado separada­
mente; houver sido satisfeito, o relatório especificará o mesmo. 
70.7 Citações a que se refere o artigo 35.2) 

a) O relatório citará os documentos considerados como a.ptos 
a apoiar al; declarações feitas de acordo com o artigo 35.2). 

b) As disposições da regra 43.5. b) e e) ap"llcar-se-ão ta.mbém 
ao relatório. 

70.8 Explicações a que se refere o artigo 35.2) 
As Instruções Administrativa~ conterão princlpios básicos para 

o.s casos em que as explicações mencionadas no artigo 35.2) de­
vam ser ou não fornecidas, assim como para a forma dessas ex­
plicações .. Esses princípios básicos deverão fundar-se nos critérios 
seguintes: 

i) explicações deverão .ser forneCidas cada vez que a d_ecla­
.l"ação for negativa a respeito de qualquer reivindicação; 

li) explica-ções deverão ser fornecidas cada vez que a declara­
i(ão fÓr positiva, salvo se os mOtivos que levaram à citação de um 
documento qualquer. sejam fáceis de perceber atra.vés de consulta 
40 documento citado; 

. lli) em regra geral, deverão .ser fornecidas explicações ao se 
ra.tar do caso previsto na última frase da regra 70.6. b). 

O. 9 Dh-ulgações não-escritas 
Qualquer divulgação não-escrita a que se refira o relatório 

~In virtude da regra 64.2 será mencionada pela Indicação do fato 
<!e que se trata de. um tal tipo de divulgação, pela data em que 

a. divulgação escrita referente à divulgação não-escrita foi torna­
da a.cesslvel ao públlco, e pela data em que a divulgação não­
escrita foi feita publicamente. 

70 .lO Certos documentos publicados 
Qnalquer pedido ou patente publicado em virtude da regra 

64.3, será mencionado como tal e seguido de uma. Indicação de 
sua data de publicação, de sua data de depóslto ou de sua data 
de prioridade reivindica.da (caso haja uma). 

A respeito de qualquer da.ta de prioridade relvlnd!cada. de 
qualquer desses documentos, o :relatório poderá indicar que, no 
parecer da Administração encarregada do exa.me preliminar in­
ternacional, essa dàta não foi re!vlndicada de maneira. válida. 

70.11 Menção de emendas ou de correções de certas falhas 
Se houverem sido feitas modificações ou correções junto à 

Administração encarregada do exame prellmlnar internaclonal, 
tal fato será especificado no relatório. 
70.12 Menção de certos deftltos. 

Se a Administração encarregada do exa.me preliminar interna­
cional for de parecer que na ócaslão em que preparar o relatório: 

!) o pedido internacional contém qua.lquer uma da.'l falhas 
menclonada.s na regra 66.2&)!11) fará constar esse parecer e os 
motivos relativos a.o mesmo no relatório; 

11) o pedido Internacional está suqelto a uma das observa­
ções mencionadas na regra 66 .2a)v), poderá fazer constar essa 
opinião no relatório e, caso o fa.ça, os motiV!lS relativos à mesma. 

70.13 Observações rela.t!vas à unidade da Invenção 
. Se o depositante houver pago taxas adicionais pelo exa.me pre­

liminar internacional, ou se o pedido Internacional ou o exame pre­
liminar internacional houver sido limitado de acordo com o arti­
go 34.3), o relatório o Indicará. Além disso, qua.ndo o exame pre~ 
liminar Internacional houver sido efetuado à base de reivindica­
ções limitadas (artigo 34.3)a) ou unlca.mente à base da. Inven­
ção principal artigo 34.3) c),) o relatório indicará que partes do 
Pedido internacional constituira.m o objeto do exame preliminar 
internacional e que partes não o constituiram. 

70.14 Assinatura 
O relatório será a.ssina.do por um funcionário autorb:ado da 

Administração encarregada do exame preliminar internaclonal. 

70.15 Forma 
. As condições materiais quanto à forma do reiatórlo serão espe­

Cificadas na Instruções Admlnlstra.tivas. 

70.16 Anexos ao relatório 

Se as reivindicações, à. descrição ou "'> desenhos houverem 
sido emendados ou se qu~Iquer parte do pedido internacional hou­
ver sido corrigida junto à Administração encarregada. do exame 
Preliminar Internacional, cada folha de substituição anotada de 
acordo com a regra 66.8.b)será anexada ao relatório. As folhas 
de substituição substituídas por outras folha.s de substituição pos­
teriores não serão anexadas. Se a emenda for comunicada em 
carta, uma cópia dessa carta será Igualmente anexada. ao relatório. 

70.17 Llngua do relatório e dos anexos 
a) O relatório será elaborado na Iingua de publicação do pe-

dido Internacional a que disser respeito. . 
b) Qualquer anexo deverá ser apresentado na língua em que 

foi depositado o pedido internacional a qne se referir e, caso seja 
diferente, também na língua em que foi publicado esse pedido 
Internacional. 

Reça. '11 
Transmissão do relatório de exame prellmJna.r úiternaeional . 

71. I Destinatários 
A. Administração encarregada do ·exame preliminar interna­

cional transmitirá, no mesmo dia, uma cópia do relatório de exame 
Preliminar internacional e de seus anexos. se os houver, ao Escri­
tório Internacional, e uma cópia ao depositante. 
71.2 Cópia de documentos citados 

a) O pedido a que se refere o artigo 36.4) poderá ser apre­
sentado a qualquer momento durante 7 anos a partir da data de 
depósito do pecUdo internacional a que se refere o relatório. 

b) A Administração encarregada do exame prelim.i:p.ar inter­
nacional poderá exigir que a parte (depositante ou Repa.rtição 
eleita) que lhe apresentou o pedido, lhe pague as despesas de pre­
P&ro e expedição daS cópias. O montante· dessas despesas será 
determinado nos acordos a que se refere o artigo 32.2) concluídos 
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entre a Administração encarregada do exame preliminar Interna­
cional e o Escritório Internacional. 

c) Qua!quer Administração encarregada; do exame prelimihar 
internacional que não deseje enviar cópias diretamente a. nenhu­
ma Repartição eleita enviará. uma cópia ao Escritório Interna­
cional que então procederá conforme estipulado nas alineas a) 
e bl. 

d) Qualquer Administração encarregada do exame preliminar 
internacional poderá confiar as· tarefas mencionadas nas alineas 
a) e c) a outra organização responsável perante ela. 

Regra. 7Z 
Tradução do relatôrio de exame pre~inar internacional 

72.1 L!nguas 
a.) .Qualquer Estado eleito poderá exigir que o relatório de e~a­

me' preliminar· internacional, elaborado em uma lingu.a diferente· 
da lingua oficial ou de uma das llnguàs oficiais de sua Repartição 
nacional, seja traduzido para _o alemão, o éspanhol, o francês, o 
inglês, o japonês ou o russo. 

b) Qualquer exigência desse gênero deverá ser notificada ao 
Escritório Internacional, que a publicará prontamente na Gazeta. 
72.2 Cópias de traduções para o depOsitante 

O Escritório Internacional transmitirá uma cópia de cada tra" 
dução do relatórto de exame preliminar internacional ao deposi­
tante, na mesma ocasião em que comunicar essa tradução à ou 
às Repartições eleitas interessadas. 
72.3 Observações relativas à tradução 

O depositante poderá !azer observações escritas a respeito do 
que, em sua dpinião, constitui erros de. tradução contidos na tra­
dução do relatório de exame preliminar internacional e deverá 
enviar uma cópia dessas observações a cada uma das Repartições 
eleitas interessadas e ao Escritório Internacional. . 

Regra. 73 
Comunicação do relatório de exame preliminar internacional 

73 .I Preparo de cópias 
o Escritório Internacional preparará as cópias .dos documen­

tos que 'deverão ser comunicados de acordo com o artigo 36.3) a). 

73.2 Prazo de comunicação 
À comunicação prevista no àrtlgo 36.3) a) deverá ser !e!ta tão 

rapidamente qua.I~to poss!vel. 

Regra. 74 

, Trad:uçã.o e transmissão doS anexos ao relatório de exaDJe 
prelimin.a.r internacional 

74.1 Prazo 

Qualquer folha de substituição a que se retere a regra 70.16 
ou qualquer emenda mencionada na última frase dessa regra que 
houverem "Sido depositadas antes da remessa da tradução do pe­
dido internacional exigida de acordo com o artigo 39, ou quando 
a remessa dessa tradução for regida pelo artigo 64.2) a) !) e hou­
ver sido depositada antes da remessa 'da tradução do pedido inter­
nacional como prescrito no artigo 22, deverão ser traduzidas e 
transmitidas ao mesmo tempo que a remessa mencionada no artigo 
39 ou, quando apl!cável, no artigo 22, ou se depositadas 1. mês 
antes dessa remessa ou 1 mês depois dessa remessa, deverão ser · 
traduzidas e transmitidas um mês depois que houverem sido depo­
sitadas. 

Regra. 75 

Retirada do pedido internacional, do pedido de exame prellmlnar 
intern;tcional ou de eleições 

75.1 Retiradas 
a) A retirada do pe.dldo Internacional ou de todas as eleições 

poderá ser efetuada antes de e~!rado um prazo de 25 meses a 
contar da data de prioridàde, exceto no caso 4e qualquer Éstado 
e~e!to em que o processo ou o exame nacional Jà tenham sido Ini­
ciados. P.. ret!rada da eleição de qualquer Estado eleito poil:erá ser 
efetuada na data em que forem iniciados nesse Estado o processo 
e o exame. 

b) A retirada será efetuada por melo de uma nota assinada 
pelo depos!tan te para o Escritório In ternaclonal. No caso a que 

se refere a regra 4.8.b), a nota exig!l.'â a assinatura de tonos os 
depositantes. 

75.2 Not!flcação às Repartições eleitas 

a) O fato da retirada do pedido de exame preliminar inter­
nacional ou de todas as eleições será notificado pront~ente pelo 

Escritório Internacional às :R,partições nacionais de todos os Es­
tados que, até o momento da retirada, eram Estados eleitos e te­
nhvn sido avisados de . sua eleição. 

b) o fato da reti~l!da de um'! eleição e a data do recebimento 
da retirada serão notificados prontamente pelo· Escritório Inter­
nacional à Repartição eleita interessada, salvo se esta ainda não 
houver sido informada de sua eleição. · 

75.3 Notificação a Administração encarregada do exame prel!~ 
tninar ·internacional 

O fato da retirada do pedido de exame pre!iminar interna­
cional ou de todas as eleições será notificado prontamente pelo 
Escritóri<;> Inter:nacional à Administração encarregada do exam~­
preliminar internacional se esta última, no· momento da retirada, 
houver sido informada da existência do pedido de exame preli­
minar internacional. 

75.4 Faculdade concedida pelo artigo 37.4) bl 

a\ Qualquer Estado contratante·que deseje invocar o benefício. 
da faculdade prevista no artigo 37 .4) b) deverá notificar este fato 
por escrito ao Escritório Internacional. 

b) A notificação a que se refere a alínea a) será publicada 
prontamente pelo Es..critório In_ternaciona! na Gazeta e aplicar-se-á 
aos pedidos internacionais depositados mais de um mês depois da 
data de publicação _do exemplar que a pub1icou. 

Regra.. 76 
Línguas das traduções e montantes das taxas de acordo com o 

artigo 39.1); Tradução do documento de prioridade 

76 .i Notl!lcação 
·a) Qualquer Estado contratante que exija a remessa de uma 

tradução ou o pagamento de uina _taxa nacional, ou ambos, de 
acordo com o artigo· 39 .1), deverá notificar ao Escritório Inter­
nación'al: 

i) as línguas das quais e:xige uma tradução e a Un15118. em que 
esta deverá ser feita; 

!i) o montante da taxa· nacional. 

b) Qualquer notificação recebida pelo ·Escritório Internacional 
de acordo com a alínea a.) aerá publicada pelo dito Escritório na 
Gazeta. 

. -c) Se as exigêricias·a que se retere a alinea a) forem mais tarde 
modificadas. essas modificações deverão ser notificadas pelo Es­
tado contratante ao Escritório Internacional, "e este último publ!­
cará sem demora a notificação na Gazet.a. Se a modificação for no 
eentido de que wna tradução seja exigida ,em uma lingua não 
exigida antes, essa modificac:;ão não terá efeito senão em relação 
aos pedidos de exame preliminar internacional apresentados mais 
de dois meses depois da publ!cação da notificação na Gazeta. Di! 
outro modo a data efetiva de qualquer modificação será determi­
nada pelo Estado contratante. 

76 . 2. Línguas 
A língua em que uma traduÇão poderá ser exigida deverá ser 

uma. língua oficial da Repartição· eleita. se houver várias línguas 
oflcia!s,.nenhuma tradução poderá ser exigida se o pe<lldo inter­
nacional estiver redigido em uma delas. Se houver várias línguas 
oficiais e se uma tradução tiver de ser fornecida, o depositante 
podet:á escolher qualquer uma dessas línguas. Não obstante as 
disposições precedentes nesta alínea, caso haja várias línguas ofi­
ciais, mas a legislação nacional determinar a utilização- d-e uma 
dessas línguas pelos estrangeiros, uma tradução nessa língua po­
derá ser exigida. 

Regra. 77 
Faculdade a que se refere o artigo 39.1Jb) 

77. 1 Exerclcio da faculdade 

a) Qualquer Estado contratante que conceda prazos que ex­
pirem depois do prazo previsto no artlge> 39.1) a), deverá notificar 
ao Escritório I:t;Lternacionál os prazos assim concedidos. 

bl Qualquer notificação recebida pelo Eocr.itório Jnternac!onal 
de acordo com a aline?- a)_ será publicada prontamente por esse 
Escritório na Gazeta.-

c) As notificações relativas_ à_ abreviação de um prazo ante­
riomente fixado .a!'I!car-se-ão aos pedidos de exame preliminar 
internacional apresentados depois de e::tpirados três meses con­
tados a partir da data de publ!cação da notificação pelo Escritório 
Internacional. 

d) As notificações relativas à prolongação de u..m prazo ante­
riormente fixado terão efeito desde o momento da publicação pelo 
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Escritório Internacional na Gazeta nos casos de pedidos de examé 
preliminar internacional em curso à data dessa publicação- ou 
apresentados depois dessa data ou, se o Estado contratante que fi­
zer a notificação fixar uma data ulterior, nesta última data. 

Regra 78 
Emenda das reivindicações, da descrição e dos desenhos 

junto às Repartições elCitas 

78.1 Prazo, no caso da eleição ocorrer antes de expirados 19 
me!:es a contar da data de prioridade 

a) Quando a eleição de quriJqu&r Estado contrat!inte for rea­
lizada ant(:S de expirados 19 meses a contar da data de pl"iorid.a­
de, o deposit-ante que desejar exercer o direito __ concedido pelo 
artigo 41 deverá fazé-lo depois da tran'lmis.são do relatório c."e 
exame preliminar internacional em obediência ao artigo 36 .1) e 
:antes da expiração do prazo aplicável de acordo com o artigo 39, 
<deSde que, se a citada transmi.s.são não houver sido efetuada ao 
se expirar o prazo a que se refere o artigo 39, ele exerça esse 
direito o mais tardar na data de expiração desse prazo. Em _am­
bos os casos o depositante poderá exercer o direito em questão 
em qualquer outra data, se assim_ o permitir a legislação nacional 
do Estado em causa. 

b) Em qUIJ.lquer Estado eleito cuja legislação nacional dispo­
nha que o exame só tenha início depois de apresentado um re­
querimento especial, a legislação nacional poderá estabelecer que 
o prazo dentro do qual, ou a ocasião em que o deposi·tante po­
derá exercer o direito a que se refere o artigo 41 - quando a 
e!elção de qualq,uer Estado contratante ocorra antes da expira­
çao do 19.0 mês a contar da data d.e prioridade -- seja o me.smo 
que aquele estabelecido pela legislação nacional para o depósito 
de emendas, no caso de exame, por requerimento. especial, de pe­
didas nacionais. contanto que tal prazo não expire, ou tal ocasião 
não ocorra antes de esgotado o prazo a que .se refere o artigo 39. 

78.2 Prazo, no caso da eleição ocorrer depois de expirados 19 
meses a contar da data de prioridade 

Quando a eleição de qualquer Estado contratante houver sido 
efetuada depois de expirado o 19.o mês a contar da data de prlo­
:rldade e o depositante desejar apresentar emendas de acordo 
com o artigo 41, aplicar-se-á o prazo estabelecido no artigo 28 
para a apresentação de emendas. 
78.3 Modelos de utilidade 

As di.sposlções das regras 6. 5 e 13.5 aplicar-se-ão. mutatis 
mutandls, perante as Repartições eleitas. Se a eleição houver 
ocorrido antes da expiração do 19.0 mês a contar da data de 
prioridade, a rererêncla ao prazo aplicável de acordo com o artigo 
22 será substituída por uma rererência ao prazo aplicável de 
acordo com o artigo 39. ~ ~ ·~· ~~· . 

PAIR.TE D 

REGRAS RELATIVAS AO CAPíTULO Ill DO TRATADO 

Regra 79 

Calendário 
'19 .1 Expressão das datas 

Os depositantes, as Repartições nacionais·, as Repartições re­
ceptoras, as Administrações encarregadas cja pesquisa internacio­
nal e o Escritório Internacional para os fins do Tratado e do 
presente Regulamento, expressarão qualquer data segundo a era 
cristã e o calendário . gregori-ano; caso utili~em outras eras ou 
outros calendários, expressarão igualmente todas as datas se­
gundo a dita era ou o dito calendário. 

Regra 80 
Cálculo dos prazos 

80.1 Prazos expressos em anos 
Quando um prazo for expresso em um ano ou em um· certo 

número de anos, terá início no dia em que ,o aconte_c!mento em· 
con.sideração ocorreu e expirará, no ano subseQüente a ser_ Con­
siderado, no mês de mesmo nome e no dia de mesmo número qué 
o mês e o dia que constituíram o ponto de partida desse prazo; 
entretanto • .se o mês subseqüente a ser levado em con.sideraç:ão 
não possuir dia con1 o mesmo número, o prazo considerado expi­
rará no último dia desse mê.s_. 

80.2 Prazos expressos em n1eses 
Quando um prazo for expresso em um mês Ou- ein um certo 

número de meses, terá início no dia que o acontecimento ocorreu 
e eÃ'J)irará, no mês subseqüente a ser considerado, no d1a de m_es~ 
mo número que o dia que constituiu o início do prazo; todavia, 
se o mês subseqüente a ser levado em consideração não _tiver dia 
com o mesmo número, o prazo considerado __ expirará no último 
dia desse mês. 

ao .-3 - Prazos expressos em dias 

Quando um prazo for expresso em um certo número de dias, 
terá inicio no dia seguinte àquele em que o acontecimento con­
siderado ocorreu e expirará no dia em que se atingir o último 
dia do cálculo. 

80.4 Datas locals 
a) A data a ser levada em consideração como início de um 

prazo .será a data que prevaleceu na localidade no momento em 
que ocorreu o acontecbnento em consideração. 

b) A data de elgliração de um prazo será a data que prevale­
cer na localidade em que o documento exigido deverá ser deposi­
tado- ou que a taxa. exigida deverá ser paga .. 

80.5 Expiração em dia de descanso 
Se qualquer prazo durante o qu,al um documento ou uma 

taxa tiver de chegar a uma Repartição nacional ou a uma or­
ganização inter_governamental expirar num dia em que essa Re­
partição ou essa organização não estiver aberta. ao público para 
tratar de negócios oficiais, ou bem em um dia em que a. corres­
pondência postal comum não for d!stribu!da na localidade em 
que essa Repartição ou essa organização estiver .situada o prazo 
terminará no dia. seguinte ao qual nenhuma des.sa.s duas' circuns­
tâncias existir mais. 

80. 6 Data de documentos 
Quando um prazo tiver inicio no dia da data de um do­

cumento ou de uma carta emanando de uma Repartição nacional 
ou de uma org:anização intergovernamerital. qualquer parte in­
teressada podera provar que o dito documento ou a dita carta !OI 
posta no correio num dia posterior a essa da.ta, caso em que a. 
data em que e.sse papel foi efetivamente despachado será a con­
siderada, para efeit-o do cálculo do prazo, como a data que cons­
titui o início desse prazo. 

80. 7 Fim de um dia út!l 

a) Um prazo que expire em um dia determinado expirará 
no momento em que a Repartição nacional ou organização ln­
tergovernamental em que o documento deverá ser depositado ou 
em que a taxa deverá s_er paga ence·rrar seu expediente nesse 
dia. 

. b) qualqlfe! Repart19ão ou qualquer organização poderá fu­
glr às diSpo-.s1çoes da ahnea a), prolongando o prazo até meia­
noite, no dia em consideração. 

c) O Escritório Internacional ficará aberto ao público até 
as 18 horas. 

Regra 81 

Modificação dos prazos fixadDs pelo Tratado 

81.1 Propostas 

a) Qualquer Estado contratante e o Diretor-Geral poderão 
propor modificações dos prazos de acordo com o artigo 47.2). 

b) As propostas que emanem de um Estado contratante de­
verão ser apresentadas ao Diretor-Geral. 

81.2 Decisão pela ,e\ssembléia 
a) Quando a proposta for apresentada à Assembléia seu tex­

to será enviado pe1o Diretor-Geral a todos os Éstado.~ contra­
tantes pelo menos do_is meses antes da sessão da As~embléia 
cuja ordem do dia inclua essa proposta. 

b) Durante os debates pela Assembléia a p:-o:;:rJst.n. poder.~. 
ser- emendada e emendas apresentadas e1n conscqüt.ncia. 

c) A proposta serâ considerada como adotada se nenhum dos 
Estados contratantes na hora da votação votar contra a mesma. 

81.3 Votos por correspondência 

a) Quando o processo de voto por correspondência for o -es':" 
colhido, a ·l'roposta constará de uma éomunicação es~rita ~nviada 
pelo Diretor-Geral aos Estados contratantes solicitando a estes 
últimos que expressem seu voto por escrito. ' 

b) A solicitação fixará o prazo em que as respostas contendo 
os votos expressos por escrito deverão chegar ao Escritório In­
ternacional. Esse prazo ·será de pelo menos três meses a contar 
ãa data da solicitação. -

c) As respostas deverão ser positivas ou negativas. As pro­
postas dp emendas ou !lleras observacões não serão con.siderada.s 
como votos. 

d) A proposta será considerada como adotada se nenhum 
Estado contratante se opu.ser à emenda e se pelo menos a meta­
de dos Estados contratantes expre-~sar quer sua aprovo.~ão quer 
sua indHerença, quer ainda sua abstenção. ' 
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Regra. 82 

frregularidades no serviço postal 
82. 1 Atrasos ou Perda da correspondência postal 

a) Com rés;falva das dísposições .da regra 22.3, qualquer par­
te interessada poderá tentar provar que despachou o documento 
ou a carta, 5 dias antes da expiraç.fi.o do prazo. Exceto quando a 
C)rtespondéncia por ·via terrestre ~ou ,1narítima chegar normal­
mente ao se\! destino dent~o . dos <)ois dias seguintes à sua en­
trega na agência postal, ou quando não houver correio, tal pro­
va só poderá z.er fornecida se a expedição _houver sido feita por 
virt aérea. De -qUalquer maneira, só poderã ser feita prova se a 
corre~pondência houver sido registrada pelas autoridades pos­
tais. 

b) Se ficar provado a contento da Repartição naciqual ou 
da organização intergJvernamental destinatária que a expedição 
foi feita coniQ- ·indicada acima, o atraso na chegada será des­
culpado op. se o 9-acumq_nt.o ou a _carta se perderem, sua substi­
tuição_ por uma nova via serâ autot!_zada, ·desde que a parte in­
tcn:.:.sn.da prove a contento .da dita Repartição ou da dita <Jrga­
niza\ão que o documento ou a carta remeticto.s em substituição 
são idênticos a.J documento pez:didp ou à carta perdida. 

c} Nos casos a que se refere a alínea b) a prova relativa à 
expedição postal dentro do prazo determinado e. em caso de perda 
do documento ou da carta, també-m o documento ou a carta a 
serem remetidos _em substituição deverão ser aPresentados no 
prazo de um mês a contar da. data ern que a parte interessada 
~onstatou - ou teria constataQ._g_ se o tentasse devidamente - o 
traso ou a perda, porém nunca mais de seis meses depois da 

:xpiração do prazo aplicável no caso deten;ninadp. 

82.2 Interrupção do serviço postal 
a) Com ressalva das disposições da regra 22.3 qualquer parte 

interessada poderá tentar provar que, em qualquer um d-os 10 dias 
. que pr~cederam ~ data de e?QJiração do prazo, o serviço postal 
eztcve lntel"I'()mpido por mot1vo de guerra., revolução, desordem 
civil, greve, c-alamidade natura! ou outras razões .semelhantes. na 
localidade em que a parte interessada tenha seu domicílio ou .sua 
sede. ou esteja residindo no m_omcnto. 

b) Se flcar provado a contento da Reparticão nacional ou da 
organização intergovernamental destinatária qÜe tais circunstân­
cias existiram, o atraso na chegada será desculpado, desde que a 
pa>:te interessada prove a eontento da dita Repa>:tlção ou da dita 
o>garüzação que efetuou a expedição postal dentro dos 5 dias 
segulntes à volta ao funciOnamento do serviço postal. As dispo­
sições da regra 82.1. c) aplicar-se-ão mutatis mutandis. 

Regra 83 

Direito de exercer junto a Administrações internacionais 
d3 .1 Prova de direito 

O Escritório Internacional, a .A.dministração competen~ en­
carregada da pesquisa internacional e a Administração ·competente 
encarregada do exume preliminar internacional poderão exigir a 
produção cta prova do direito de exerc.er a que se refere o artigo 49. 

83.2 Informação 
a) A Repartição nacional ou á. organização intergovernamen­

tal, em função das quais for alegado que a pessoa interessada 
tem a direito de exercer, deverá, a pedido, informar ao Escritório 
Internacional à Administração competente encarregada da pes­
quis& internaCional ou à Administração cOmpetente encarregada 
do exame preliminar l.nternacional, se essa pessoa tem o direito de 
exercer junto a elas. 

b) Urna tal in(ormação obrigará o Escritório Internacional, a 
Administração encarregada da pesquisa internacional ou a Admi­
nistração encarregada do exame preliminar internacional, con­
forme o caso. 

PARTE E 

REGRAS RELATIVAS AO CAPiTULO V DO TRATADO 

Regra. 84 
Despesas das delegações 

84 . .1 Despesas incorridas .pelos governos 
As despesas de cada delegação que participa de qualquer orga­

nismo· criado pelo Estado' ou em virtude dQ mesmo· serão incorrtdas· 
pelo governo que a houver designado·. · 

Regra 85 

Falta de quorum na Assembléia 
85 ~- vot..) por correspondência 

No f:aso pre\·isto no a.nigo 53 .5) b>. c E.scritód.o In\,el·naç:!onal 
c:omumr.nrá as ct~cisóes da. A~sembléia (cxc-lusi·:e r:.s -qTi<" dizem 

~~~-----------------------

respeito ao procedimento interno d_a Asse_mbléia) aos Estados con­
tratantes que nela não estiverem: representados, convidando-os a 
expressar por escrito, no prazo de três meses a contar da data da 
dita comunícação, seu voto ou sua abstenção. Se, ao expirar esse 
prazo o número dos Estados contratantes que assim expressaram 
seu vóto ou sua abstenção alcançar o número de Estad08 contra­
tantes que faltou para que fosse atingido o quorum na ocasião 
da sessão tais· decisões entrarão em vigor, desde que ao mesmo 
tempo permaneça assegurada a maioria necessária. 

86 .1 conteúdo 

Regra 8lt 

Gazeta. 

a) A Gazeta mencionada no artigo 55.4) conterá: 
i) em relação a cada pedido internacional publicado, os dados 

especiiieados nas Instruções Administrativas retirados da página 
de cobe>:tura da brochura publicada de acordo com a regra 48, os 
desenhos. (se os houver) que figurem na dita página e o resumO; 

m a tabela de todas as taxa.S pagáveis às Repartições recep­
toras, ao Escritório lnternaeional, às Admlnls!rações encarregadas 
da pesquisa Internacional e às Administraçoes encarregadas do 
exame preliminar internacional; 

!til as notificações cuja publicação seja eXlg!da de acordo com 
o Tratado ou o p~e.!:;ente Rêgulame~to _ ~e execução; 

iv) todas as informações, se as mesmas foram, e na medida 
em que foram fornecidas ao Escritório Internacional pelas Re­
partições designadas ou eleitas, relativas à questão de sabe.r se os 
atos mencionados nos a:;tigos 22 ou 39 foram realizados em relação. 
aos pedidos l.nternaelonais que designaram ou elegeram a. Repar­
tição interessada; 

v) quaisquer outras _i_nfÇJrmaçõ~s_. úte_is esl?ecificad~ nas :tr;s­
truções Administrativas, contanto que o acesso a tais 1nfonnaç_oes 
não seja proibido em virtude do Tratado ou do presente Regula­
mento de execução. 

86.2 Línguas 
a) A Gazeta será publicada em edição francesa e inglesa. 

Edições em qualquer outra língua serão igualmente publicadas, 
desde que o cust.o de publicação seja assegurado pelas vendas ou 
por subvenções. 

b) A Assembléia poderá. ordenar a publicação da Gazeta em 
out.:tas línguas além das mencionadas na alínea a.). 

86.3 Periodicidade 
A Gazeta será publicada uma 1lE'Z por semana. 

86.4 venda 
Os preços de assinatura e das vendas avui.sas da Gazeta. serão 

fixados nas Instruções Administrativas. 

86.5 Título 
o título da Ga:z:eta será "Gazette des demandes intemationales 

de ·brevets" e uoazette of International Patent Applications", res-
pectivamente. - · 

86.6 outros pormenores 
Outros pormenores.relativos à Gat ;:a poderão ser especifi.cados 

nas Instruções Administrativas. - -

Regra 87 

Cópias de publicações 

87.1 Administrações encarregadas da pesquisa Internacional e do 
exame preliminar internacional 

Qualquer Administração encarregada da pesquisa mternacional 
ou do exame preliminar mternacional terá o diré!to de reeeber 
gratuitamente duas cópias de cada pedido internacional publicado 
da pazeta e de qualquer outra publicação de interesse geral publi~ 
caaa pek> Escritório Internacional a respeito do Tratado ou do 
presente Regulamento ·de execução. 

87.2 Repartições naclonals 
a) Qualquer Repartição naeional terá. o direito de receber 

gratUitamente uma cópia de cada pedido internacional, da Gazeta 
e de qualquer outra publicação de interesse geral publicada pelo 
Escritório Internacional a respeito do Tratado ou do presente Re­
gulamento de ~xecução. 

· b) As publicações mencionadas na alínea a) serão remetidas a. 
pedido· espcC'iar apresentado, em. relação a cada ano, em 30 de 
noi em_bro do ano precedente. Ca.so ~ma- publicação seja editada 
t;:'ln vârias Jing_uas o p&dicfo deyerá especificar em que lingua dese.;.. 
ja receber a Publicação. 
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Regra. 88 
Modificação do · Regulamento de execuça.o 

88 .1 Exigência de unanimidade 

A emenda das disposições seguintes do presente Regulamento 
de execução exigl.râ que nenhum Estado com direito de voto na 
Assembléia vote contra a. emenda proposta: 

!) regra 14.1 <taxa de transmissão); 
li) regra 22.2 (transmissão da via original_; processo alterna-

tivo); · · 

iii) regra 22.3 (prazo previsto no artigo 12.3); 
iv) régra 33 (estado da técnica pertinente para fins da pes­

quisa internacional); 
v) regra 64 (estado da técnica pt..ra fins do exame preliminar 

internacional); 
vi) regra 81 (modificação dos prazos fixados no Tratado); 
vil) a presente alínea (isto é, regra 88. 1). 

88.2 Exigência de unanimidade durante um período de transição 

Durante os primeiros 5 anOS depois da enti3.da em vigor do 
Tratado, a emenda das seguintes disposiçõe~ deste Regulamento 
de execução exigirá que nenhum Estado com direito de voto na. 
Assembléia vote contra a emenda .proposta: 

i) regra 5 (a descrição) ; 
li) regra 6 (aS reivindicações); 
iii) a presente alinea (isto. é, regra 88.2). 

88. 3 Exigência de ausência de oposição de certos Estados 
A emenda das disposições seguintes deste Regulamento -de 

execução exigirá que nenhuin Estado a que se refere o artigo 
58 .3a)ii) e com direito de voto na Assembléia vote contra a emenda 
proposta: 

i) regra _34 (dçcumentação mínima); 
ii) regra 39 (matéria a que se refere o artigo 17.2)a)l); 
iii) regra 67 (matéria a que se refere o artigo 34.4)a)i); 
iv) a presente alínea (isto é, regra 88.3). 

88.4 Processo 
Qualquer proposta da emenda de uma das disposições men~ 

cionadas nas regras 88.1, 88.2 ou 88.3, caso caiba à Assembléia 
pronunciar-se sobre o assunto, deverá s~r comunicada a todos os 
Estados contratantes dois meses pelo tnenos antes da abertura 
da se·ssã.o da Assembléia que deverá tomar uma- decisão a respeito 
da dita proposta. 

89.1 Extensão 

Regra 89 

Instruções Administrativas 

a) As Instruções Administrativas conterão disposições con­
cernentes a: 

i) questões a respeito das quais o presente Regulanmento 
citar expressamen.te as ditas instruções;. . 

· · i!) 'qualquer pornienor relaÚvo ·à aplicaÇão ci~ prÉisente Regu- ·. 
lamento de execução. · · -

b) As Instruções Administrativas não deverão colidir como o 
Tratado, com o. presente Regulamento de execução ou com qual­
quer acordo conciuldo pelo Escritório !nteinaclonal com uma 
Administração~ encarregada da pesquisa i!'temacional ou uma Ad­
ministração encarregada do exame preliminar Internacional 

89.2 Fonte 

a) As Instruções Administrativas serão redigidas e promul­
gadas pelo Diretor-Geral, depois de consultadas as Repartições 
receptoras, as Administrações encarregadas da pesquisa interna­
cional e as Administrações encarregadas do exame preliminar 
internacional. 

b) Elas poderão ser modificadas pelo Diretor-Geral depois 
de consultadas as Repartições ou Ad·ministrações que tiverem in-
teresse direto na modificação proposta. . 

c) A Assembléia poderá convidar o Diretor-Geral a modificar 
as Instruções Admjnistrativas, e o Diretor-Geral agirá em con­
sequência. 

89.3 Publicação e entrada em vit;or 

a) As Inl:itruções Adnlinistr:l.t.iv.as e qualquer modif!caçã.o que 
lhes seja introduzida sf'rão publicadas na Gazeta. 

b) Cada publicação especificará o. data em que as disposi­
ções publicadas entrarão em vigor. As datas poderão ser diferen­
tes em relação a dispoSições dif"eientes. desde que rienhuma dis­
posição seja posta em vigor antes de sua publicação na Gazeta. 

PARTE F 

REGRAS RELATIVAS A VARIOS CAPíTUWS DO TRATADO 

Regra 90 

Representação 
90.1 Definições 

Para os fins das regras 90.2 e 90.3: 
i) deve-se ent,ender por "mandatário"_ qualquer uma das pes­

soas mencionadas no artigo 49; 

li) deve-se entender por "representante comum" o depositan­
te a que .se refere a regra 4. 8. 

90.2 Efeitos 
a) Qualquer ato efetuado por um mandatário, ou em relação 

a um mandatário, terá os efeitos de um ato efetuado pelo, ou em 
relação aO depositante ou depçsitantes que nomearam o manda-
tário. · 

b) Qualquer ato efetuado por, ou em relação a um represen­
tante comum ou seu mandatário terá os efeitos de um ato efe­
tuado por, ou em relação a todos os depositantes. 

c) Se vários mandatários ~forem nomeados pelo mesmo depo­
sitante ou depositantes, qualquer ato efetuado por, ou em rela­
ção a- qualquer um .desses· diversos mandatários. terá o·s efeito.s 
de um ato efetuado pelo, ou em relas;ão ao dito depositante ou 
aos ditos depositantes. 

d) Os efeitos descritos nas alíneas a), b) e c) se estenderão ao 
processo do pedido Internacional pela Repartição receptora, o 
Escritório Internacional, a Administração encarregada da pes­
quisa internn.cional. e a Administração encarregada do exam·e 
preliminar internacional. ·-

90.3 Nomeação 

a) A nomeação de um mandatârio ou de um representante 
comum no sentido que lhe empreste a regra 4. 8. a), caso o dito 
mandatário ou representante comum não seja nomeado no re­
querimento assinado por todos os depositantes, deverá ser feita 
por uma procuração -assinada.- .separada (isto é, um· documento 
nomeando um mandatário ou um representante comum). 

b) A procuração~ poderá ser depositada na Repartição recep­
tora ou no Escritório Int_ernaclonal. Aquele em que a procuração 
for depositada notlflcarâ prontamente o outro bem como a Ad­
ministraÇão _interessada encarregada da pesquisa.. internacional 
e a AdministraçãO lnt_eressãda encattegada do exame preliminar 
internacional. 

c) Se a procuração separada não estiver assinada como pre­
visto na alínea a), ou se essa procuração separada .estiver faltan­
do. ou ainda· se a indicação do nome ou do .endereço da pessoa 
nomeada não estiver conforme .... a regra 4. 4, a procuração será 
considerada eomo inexistente até correção da falha. 

9()A Revagação · 
a) Qua1quer nomeação poderá ser revogada pelas pessoas. ou 

seus procuradores, que fizeram a nomeação. 
b) A regra 90.3 aplicar-se-á, mutatis mutandis, ao documento 

que contém a revogação. 
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d) Qualquer retificação poderá ser feita a pedido do deposi­
tante. A Administração que houver descoberto o que pareça eõhs.­
tituir um erro evidente de transcrição poderá convidar o d~posi­
tante a apresentar um pedido de t:etificação, 'tal como disposto 
nas alíneas e) a g). 

e) Qualquer retificação exigirá a autorização expressa: 

i) da Repartição receptora, se o erro se _encontrar no re_que­
rimento; 

ii) da Administração enc~rregafla ·da_ pesquisa internacional, 
se Q erro figurar em outra parte do_ pedido internacional ou em 
outro documento apresentado a essa Administração; 

iii) da Administração encarregada do exame- preliminar in­
ternacional, se o erro figurar em .outra parte do pedido interna­
cio'nal que não o requerimento ou em outro qualquer documento 
apresentado a essa Administração; e 

iv) do Escritório Internacional se o erro figurar em um outro 
docum,ento qualquer além do pedido internacional ou das modifi­
cações ou _CQrr_eções desse pedido, apresentados ao Escritório In­
ternacional. 

f) A data da autorização será Inscrita no processo do pedido 
internacional. 

g) A autOrização para retificar a que se refere a alinea e) 
poderá ser concedida até que oc.orr~ uma das seguin~es circuns­
tâncias: 

I) no caso de autorização concedida pela Repartição recepto­
ra e ó Escritório Internacional, a comunicação do pedido inter­
naci:.H1~1 a que se refere o artigo 20; 

li) no caso de autorização concedida pela Administração en­
carregada da pesquisa internacional, a aprovação do relatório de 
pesquisa intemaciona~ ou da declaração tal como disposto no ar­
tigo 17.2) a); 

li!) no caso de autorização concecHda pela Administração en­
carregada do exame preliminar de pesquisa internacional, a apro­
vação do relatório de exame preliminar internacional. 

h) Qualquer retificação autoriz_?.~ por autoridades outras _que 
não o Escritório Internacional devera ser prontamente comuruca­
da por essa autoridade ao dito Escritório. 

Regra 92 

Correspondência. 

92.1 Cartas de acompanhamento e assinaturas 

a.) Qualquer documento, além do pedido internacional ele pró­
prio, submetido pelo depositante no curso do processo Interna­
cional previsto no Tratado· e no presente Regulamento de execu­
ção - se não constituir ele próprio uma carta -" deverã ser 
acompanhado por uma carta que identifiqu~ o pedido interna­
cional a que ele se refere. A carta deverá ser assinada pelo depo­
sitante. 

b) Se as condições a que se refere a alínea a) não forem 
preenchidas, o documento será considerado como não havendo 
sido submetido. 
92.2 Línguas 

a) com ressalva das alineas b) e c), qualquer carta ou do­
cumento endereçado ou subetido pelo depositante ª- Administra­
ção encarregada do exame preliminar internacional deverá ser 
redigido na mesma língua qUe o pedido internacional ao qual 
diga respeito. 

b) Qualquer carta do depositante à Administração encarre­
ga,da da pesquisa internacional ou à Administração encarregada 
do exame preliminar internacional poderá ser redigida em outra 
língua além daquela d-o pedido internacional se a dita Adminis­
tração autorizar o uso dessa língua. 

c) Quan~o uma_ tradução ~or exigida de acordo com a r-egr-a 
55.2, a Admmistraça9 encarregada do exame preliminar .interna­
cional poderá exigir que toda a -carta que lhe for endereçada p-elo 
depositante seja redigida na lingua dessa tradução. 

d) Qualquer carta do .depositante ao Escritório Internacional 
deverá ser recU,gida em francês ou inglês. 

e) Qualquer carta. ou notificaÇão do Escritório Internacional 
ao depositante ou a qualquer Repartição nacional deverá ser re­
digida ·em francês ou em Inglês. 

92:3 EJg>edições postais pelas Repartições nacionais e as orga­
nizações intergovernamenta!s 

Qnalquer documento ou carta que emane de, ou seja transmi­
tido por uma Repartição nacional ou uma ·organização int.ergo­
vemamental e que constitua uma ooo.rrência a partir da qual te­
nha inicio um prazo, de acordo com o Tratado ou o presente Re­
gulamento de execução, dev-erá ser expedido por comio aéreõ re­
gistrado, ficando entendido que o correio por via terrestre ou ma­
rítima poderá ser utiJ!zado em lugar do correio aéreo quando o 
primeiro chegue nonilalmente .ao destino no prazo de dois dias 
depois da expedição ou quando não haja correio aéreo. 

Reça 93 
Processos e registros 

93.1 Repartição receptora 

Tod~ R~partição receptora conservará os processos e registros 
"relativos a cada pedido internaciona+ ou alegado pedido interna­
cional, inclusive a cópia para a Repartição receptora, durante 10 
anos pelo menos a contar_ da data do depósito_ int-ernacional ou, 
quando está não houver sido concedida, a contar da data do re-
cebim_ento. - - -

93.2 Escritório Internacional 

:a) O Escritório Internacional conservará o processo, incluin­
do a via original, de todo pedido internacional durante 30 anos 
p·elo menos a contar da data d.e recebimento da via original. 

b) Os processos e registros básicos do Escritório Internacional 
serão conservados indefinidamente. 

93 .3 Administrações encarregadas d~ pesquisa internacion_al e 
Administrações. encarregadas do exame preliminar in ternacronal 

cada Administração encarregada da pesquisa internacional e 
cada Administração encarregada do exame preliminar interna­
cional conservarâ durante pe~o menos 10 anos a contar da data 
do depósito internacional, o processo de cada pedido internacional. 
93.4 Reproduções 

Para os fins da presente regra, os processos, cópias e registros 
compreenderão igualmente as reproduções .fotográficas dos pro­
cessos, cópias e registros, seja qual for a ferina dessas reprodu-
ções (microfilmes ou oritre.s). · · 

Regra 94 

~essa _de cópias pelo Escritório Internacional e pela 
,A(lml.l).l.straçao encarregada do exame preliminar internacional 

94.1 Obrigação de remeter 

A pedido do depositante ou de qualquer pessoa autorizada 
pelo depositante, o Escritório Internacional e a Administração 
encarregada do examt. pr-eliminar internacional remeterão_. con­
tr~. reembolso do custo .do serviço. cópias de todo documénto in­
clmdo no processo do pedido internacional ou do alegado pedido 
internacional do depositante. 

Regra 95 

Disponibilidade de traduções 

95.1 Fornecimento de cópias de traduções 

_ a) A pedido do Escritório lnternaclonal) qualquer Reparti­
çao designada ou eleita fornecerá uma cópia de tradução do pe­
dido~ Internacional submetida pelo depositante à dita Repartição. 

b) O Escritório Internacional poderá, a pedido e contra reem­
bolso do custo, fornecer a qualquer pessoa cópias das traduções 
que rec_eber em virtude da alínea a). 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• 31, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Recife, Estado.de Pernambuco, a elevar em CrS 851.587.000,00 (oitocentos e cin­
qüenta e um milhões, quinhentos e oitenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambuco, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I, 11 e III, do artigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, do Senado Federal, a fim de que possa 
realizar operações de crédito no valor total de Cr$ 851.587.000,00 (oitocentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e oitenta e 
sete mil cruzeiros), junto à Caixa EconômiCa Federal e ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, destinadas à im­
plantação de projetos de construção de creches, rede básica de saúde e recuperação, modernização e ampliação de mercados 
públicos, naquela capital. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de junho de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• 32, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambuco, a elevar em Cr$ 1.237.314.450,12 (um bilhão, 
duzentos e trinta e sete milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros e doze centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Recife, Estado de Pernambuco, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 1.237 .314.450,12 (um bilhão, duzentos e trinta e sete milhões, tre­
zel\los e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta cruzeiros e doze centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado de Pernambuco S.A., este na qualidade de agente fi. 
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinado à construção de equipamentos comunitários, obras de abasteci­
mento de água e energia, aterro e terraplenagem, dentro dos Programas PROFILURB, FINC e FINEC, naquela Capital, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, lO de junho de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• 33, DE 1980 

Suspende a execução da Lei n• 6.333, de 21 de outubro de 1970, do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, pro­
ferida em 6 de fevereiro de 1980, nos autos. do Recurso Extraordinário n• 91. 947-3, do Estado do Rio de Janeiro, a execução da 
Lei n' 6.333, de 21 de outubro de 1970, do antigo Estado do Rio de Janeiro. 

Senado Federal, 10 de junho de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 34, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo a realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos), para financiar projetos municipais integrantes do programa de 
investimentos urbanos. 

Art. I• É a Prefeitura do Município de São Paulo autorizada a realizar, com a garantia da União, uma operação de em­
préstimo externo no valor deUS$ 40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares americanos) ou o equivalente em outras moedas, 
de principal, junto a grupo financiado r a ser indicado sob a orientação do Ministêrio da Fazenda e do Banco Central do Brasil, 
destinada a financiar a implementação de projetos municipais integrantes do programa de investimentos urbanos daquele Mu­
nicípio. 

Art. 2• A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-à nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, in­
clusive o exame das condições creditícias cfa operação a ser efetuado pelo· M-inistério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. I•, item 11, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Munici­
pal n• 8.978, de 28 de setembro de 1979, publicada no Diário Oficial do Município de São Paulo do dia 29 de setembro de 1979. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de junho de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso lV. da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 35, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos), a serem aplicados em programas de investimentos no exercício de 
1980. 

Art. l9 Ê o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar uma operação de empréstimo externo, com a garan­
tia da União, no valor deUS$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares americanos) ou o equivalente em outras moedas, de 
principal, junto a grupo financiador a ser indicado sob orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil, desti­
nada a financiar programas de investimentos do Estado para o exercício de 1980. 

Art. 2• A operação a que se refere o artigo anterior realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, in­
clusive o exame das condições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. 1•, item 11, do Decreto n' 74.157, de 6de junho de 1974, obedecidas as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Resolução n• 
2.156, de 13 de novembro de 1979, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, lO de junho de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

1-ATA DA 84• SESSÃO, EM 10 DE JUNHO DE 1980 

1.1 -ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Requerimentos 

- N9 204/80, de autoria do Sr. Senador Amaral Peixoto, solicitando 
licença para tratamento de saúde nO período que menciona. Aprovado. 

-No 205j80, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso e outros Srs. 
Senadores, de homenagens de pesar pelo falecimento do Deputado Belmi­
ro Teixeira. Aprovado, após usarem da palavra no encaminhamento de 
sua votação os Srs. Senadores Dirceu Cardoso, Luiz Cavalcante e Hum­
berto Lucena, tendo o Sr. Presidente se associado às homenagens em 
nome da Mesa. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 15 ho-
ras e 30 minutos_, com Ordem do Dia que designa. 

1.3- ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 85• SESSÃO, EM 10 DE JUNHO DE 1980 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicação: 

- N• 112/80 (n' 198/80, na origem), relativa à aprovação das ma­
térias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 602, 608 
e 607, de 1979. 

Restituindo autógrafo de projetos de lei sancionado: 

- N• 111/80 (n• 194/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n• 99{79 (n• 540/79, na Casa de origem), que institui o «Dia Na­
cional da Mulher". (Projeto que se transformou na Lei n'1 6.791, de 
9-6-80.) 

2.2.2- Oficio do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 

- N• 232/80, encaminhando ao Senado Federal o texto da Reso­
lução n"' 10.855, de 3 de junho de 1980, onde se estabelece o Calendário 
Eleitoral para as eleições de 15 de novembro de 1980. 

2.2.3 - Oficio do Sr. 1 "'-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação, com emenda, da seguinte matéria: 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'1 3, de 1974 
(n9 845/72, na Casa de origem), que altera a Lei n9 5.988, de 14 de de-

zembro de 1973, que regula os direitos autorais, e dá outras providências. 
(Projeto enviado à sanção em 10-6-80.) 

Encamiizahando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 28/80 (n• 2.972/80, na Casa de ori­
gem), de iníciativa do Supremo Tribunal Federal, que dispõe sobre a 
criação do cargo em comissão de Secretário do Conselho Nacional da Ma­
g~stratura. e dá outras providências. , 

2.2.4- Aviso do Sr. Ministro Extraordinário para a Desburocrati~ 
zaçào 

- N9 25/80. comunicando o seu comparecimento ao Senado Federal 
no próximo dia 25 do corrente mês para prestar informações sobre o Pro­
grama NaCional de Desburocratização. 

2.2.5- Comunicação da Presidência 

- Referente ao aviso lido anteriormente. 

2.2.6 - Ofício do Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores 

- Comunicando a visita ao País, em carãter oficial, do Presidente da 
República da Guiné-BiSsau, e indagando da concordância do Congresso 
Nacional, reunido em sessão solene, receber Sua Excelência no próximo 
dia 17 de junho às 10 horas e 30 minutos. 

2.2.7- Fala da Presidência 

-Convocação, em atendimento ao oficio anteriormente lido, de ses­
são solene do Congresso Nacional a reaÚzar-se no próximo dia 17 de ju­
nho, às lO horas e 30 minutos, e designação de oradores destinados a sau­
dar Sua Excelência o Senhor Luiz Cabral, Presidente da República da 
Guiné:..Bissau. 

2.2.8 - Comunicação da Presidência 

-Presença na Casa, do Sr. Alberto Lavinas, suplente convocado, em 
virtude da licença concedida ao Sr. Senador Amaral Peixoto. 

2.2.9- Prestação do compromisso regimental e posse do Sr. Alberto 
La v i nas 

2.2.10- Comunicação 

- Do Sr. Alberto Lavinas, referente ao seu notne parlamentar e fi­
liação partidária. 

2.2.11 -Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 125/80, de autoria do Sr. Senador 
Nel~on Carneiro, que trata de "exigências do Serviço Militar não consti­
tuirão motivo para alte-raçãO ou rescisão de contrato de trabalho." 
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- Projeto de Lei do Senado n9 126/80, de autoria do Sr. Senador 
Henrique Santillo, que acrescenta parágrafo único ao artigo 11 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n9 127/80, de autoria do Sr._ Senador 
Orestes Quércia, que ãltera e acrescenta dispositivos na Consolidação das 
Leis do Trabalho, para o fim de atribUir ao Tribunal Superior do Traba­
lho a competência de expedir' instruções regulaitdo as eleições sindicais. 

-Projeto de Lei do Senado n• 128/80, de autoria do Sr. Senador Jo­
sé Sarney, que permite deduções no Imposto de Renda das Pessoas Físicas 
e Jurídicas, -para fins culturais, a partir do exercício" financeiro de 1981, 
ano base de 1980, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 129/80, de autoria dO Si'-. Senador 
Franco Montoro, que assegura a participação dos empregados na direção 
das empresas públicas e sociedades de economia miSta. 

2.2.12 - Requerimento 

- N9 206/80, de autoria do Sr. Senador Itamar Franco, solicitando 
seja incluído em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n9145/79, de 
sua autoria. 

2.2.13- Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n_9__l08f78, que dispõe 
sobre aposentadoria especial, aos vinte anos de serviço, para os trabalha­
dores em cerâmica, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao rnéri· 
to, das comissões a que foi distribuído. 

2.2~14- Comunicação da Liderança do Parti~o Popular 

- De substituiçãO de membros em Comissão Mista. 

2.2.15 - Discursos do Expediente 

SENADOR MARCOS FREIRE- Situação de Olinda- PE face ao 
transbordamento do rio Beberibe. 

SENADOR PASSOS PORTO- Necrológio do empresário sergipa­
no Ronaldo Calumby Barreto. 

SENADOR ADERBAL JUREMA. como Líder- Ação desenvolvi­
da pelo Governo de Pernambuco na assistência às populações ribeirinhas 
de Recife e Olinda, atingidas pelo transbordamento do rio Beberibe. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Viagem do Chanceler Sarai­
va Guerreiro a países da África Ocidental. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Ressalvas governamentais à 
proposta de emenda à Constituição, que restabelece algumas prerrogati· 
vas ao Poder Legislativo. 

SENADOR ROBERTO SATURNINO. como Líder- Observações 
sobre relatório, elaborado pela Divisão-de Segurança e Informação, do 
Ministério das Minas e Energia, versando sobre o acordo nuclear. 

2.2.16- Comunicação da Liderança do PDS 

- De substituição de membros em ComiSsã(f Parlamentar de In­
quérito. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n'? 25/79, que suspende a execução do art. 29, 
parágrafo' único, e art. 39 da Lei n9 882, de 24 de setembro de 1973, e do 
art. J9 da Lei n9 900, de 10 de dezembro de 1973, ambas do Município de 
Jtaqui, Rio Grande do Sul. Aprovado. A Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 39/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Uraí (PR) elevar em Cr$ 4.524.268,80 (quatro milhões, quinhentos 
e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e oito cruzeiros e oitenta centa· 
vos), o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, após 
usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 41/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Formigueiro (RS) a elevar em Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 42/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Patrocínio (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada pro falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n'? 135/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que estende o direito ao salário·família aos empregados 
domésticos. DiscussãO encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 144/78, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que altera a Lei n9 5.859, de 11 de dezembro de 1972, 
para o fim de assegurar ao empregado doméstico o direito ao salário mini~ 
mo. Discussão encerrada, fiCando a Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 68/80, da Comissão Direto rã, que cria 
cargos no Quadro Permanente do Senado Federal, e dá outras providên­
cias. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

2.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- A preservação do meio am­
biente face a visita do Pap~ João Paulo 11 ao Brasil. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Congratulando-se com a 
classe dos pub!ichãrios do País, pela instituiçãO de seu código de ética. 

SENADOR BERNARDINO VIANA- Trabalhos desenvolvidos no 
I Ciclo de Estudos Econômicos e Sociais do Piauí. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- RETIFICAÇ0ES 

--Aia da 75• Sessão, realizada em 28~5~80. 

- Ata da 77• Sessão, realizada em 29~5_·80. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6- COMPOSIÇÃO DAS COM!SSOES PERMANENTES 

ATA DA 84~ SESSÃO, EM 10 DE JUNHO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESID!;;NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS I4 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- José Giomard- Eunice Michiles ~ Evandro Carreira 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Bernar· 
dino Viana- Almir Pinto- José Lins- Agenor Maria- Cunha Lima­
Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire "T"" 

Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- JutahY Magalhães- Loman· 
to Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr DaÚa 

-Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco 
- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro 
-Orestes Quércia- José Caixeta- Lázaro Barboza- Valdon Varjão-
Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi­
Affonso Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison 
Barreto- Lenoir Vargas- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecim~nto de 57 Srs. sen-adores. Havendo nllmero_-regimental, declaro 
aberta a sessão. 
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Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo ·sr. l9~Secretário. 
e lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 204, DE 1980 

Exm9 Senhor Presiçlente do Senado Federal 

Nos termos do artigo 36, § 19 da COnstituição Federal, com a redação 
dada_ pela Emenda Constitucional n9 13, comunic~ a Vossa Excelência que 
me afastarei dos trabalhos da Casa. em licença para tratamento de saúde por 
120 dias, a partir de 9-6-80 até o dia 7-10-1980. 

Brasília, 9 de junho de 1980. ,:- Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Aprovado o requerimento, fica 
concedida a licença solicitada. 

A Presidência adotará as providências necessãrias para a convocação do 
suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 205, DE 1980 

Pelo falecimento de Deputado Belmiro Teixeira, requeremos, na forma 
regimental e de acordo com as tradições da Casa, as seguintes homenagens: 

a) inserção em ata de voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolência$ à famfiia e ao Estado do Espírito Santo; 
c) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, lO de junho de 1980.- Dirceu Cardoso- Passos Pôrto 

- Humberto Lucena - Lourival Baptista - Luiz Viana. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento depende devo­
tação. No seu encaminhamento, poderão fazer uso da palavra os Srs. Senado­
res que o desejarem. 

Em votação o requerimento. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ausente desta Casa no fim de semana, Sr. Presidente, aqui chegando, 
neste instante, encontro a dolorosa notícia do falecimento ....:.. em circunstân­
cias trágicas, em Cuiabá, no Estado de Mato Grosso, quando visitava naque­
la Cidade amigos e companheiros de Bancada - do saudoso Deputado Bel­
miro Teixeira Pimenta, da representação do PMDB no Estado do Espírito 
Santo. 

Moço ainda, Sr. Presidente, pois faleceu com a idade de42 anos, era Bel­
miro Teixeira engenheiro formado pela Universidade do nosso Estado, enge­
nheiro da Prefeitura de Co latina onde iniciou seus primeiros paSsos na vida 
pública, Foi Secretário do Interior e do Transporte do Estado do Espírito 
Santo, para o qual prestou grandes serviços; espalhando pelo seu território 
grandes melhoramentos e grandes realizações. Elegeu-se Deputado Federal, 
pela arena do Estado do Espírito Santo ocupando a Bancada do nosso Esta­
do, pela ~primeira VeZ, com mandato de 1979 a 1983. 

Membro da Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados, 
teve também um desempenho à altura do meu renome de engenheiro ilustre. 
Duas vezes viajou pelo exterior a serviço da Câmara, a primeira vez visitando 
o Canadá, onde integrante da Comissão de Minas e Energia prestou serviços 
à Camara do n_osso País, e, no ano passado, integrando a Comissão de Minas 
e Energia, formou a delegação que as Comissões de Minas. e Energia,da Câ­
mara e do Senado enviaram, em visita; às usinas nucleares do Velho Mundo, 
visitando a França a Alemanha e a Áustria, delegação da qual também parti­
cipávamos. Aí, também, durante os trabalhos, desenvolveu uma atuação 
consciente e ativa. 

Belmiro Teixeira, Sr. Presidente, quando da extinção dos partidos políti­
cos, filiou-se a uma nova legenda, o PMDB'reforçando-o em Colatina e no 
norte dO Estado. Homem de bem, com o qual privei aqui, por Vãrias vezes, no 
desempenho de mandato nos últimos tempos. Perde o Estado do Espírito 
Santo um grande representante. 

1::, pois, com profundo pesar que registro a morte de Belmiro Teixeira, 
violentamente acometido por enfarte, em Mato grosso, na sua Capital, Cuia­
bá. Seu corpo, transportado de avião pãra Cola tina, encontra-se recolhido ao 
seio generoso daquela terra amiga. 

Filho de Afonso Clãudio, Município de gente também extraordinária, 
magnífico exemplar dos homens que Afonso Clãudio tem fornecido ao nosso 
Estado, Belmiro Teixeira foi, no desempenho de seu -mandato, um lídimo re-

presentante daquela raça de trabalhadores e de homens de bem que Afonso 
Cláudio e Colatina têm dado ao nosso Estado. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Eminente Senador, não tive o pri­
vilégio de conhecer pessoalmente o Deputado Belmlro Teixeira, e com ele tra­
var relações mais estreitas de amizade. representava o ilustre Deputado de 
maneira tão digna, o Estado do Espírito Santo. V. Ex'" porém, como lídimo 
representante do Estado do Espírito Santo, em virtude de mandato político e 
pela sua inteligência e sensibilidade, acaba de traçar, em breves palavras, um 
perfil perfeito desse ilustre parlamentar que todos nós pranteamos, falecido 
bruscamente, desfalcando a representação do Estado de V. Ex'" na Câmara e, 
portanto, no Congresso Nacion3.L Desejo, em nome da Maioria, associar-me 
à manifestação de pesar do E5pírito Santo e declarar que o PDS deplora pro· 
fundamente esse infausto acontecimento que enlutou o Estado de V. Ex• e o 
Congresso brasileiro. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Agradeço o aparte do ilustre líder 
do PDS na Casa~ que se associa à manifestação de pesar que ora estou fazen­
do, e que também dá ao povo do Espírito Santo o sinal do seu pesar e senti­
mento peia perda do ilustre Deputado que honrava a representação capixaba 
na Câmara Federal. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite um aparte, nobre Sena­
dor? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Concedo o aparte ao nobre Sena­
dor Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Dirceu Cardoso, em 
nome do PMDB no Senado Federal, quero me associar às homenagens que 
V. Ex'" presta, neste instante, ao saudoso Deputado Belmiro Teixeira. Como 
V. Ex•, tive oportunidade de conviver com o ilustre Deputado naquela via­
gem que fizemos à Ãustiia, Alemanha e à França. V. Exf. bem o disse; Belmi­
ro Teixeira era um homem de bem, um parlamentar dos mais combativos, 
um homem que honrou o seu Estado na Câmara dos Deputados. Neste ins­
tante, então, em que V. Ex'" como digno representante do Espírito Santo, er­
gue a sua voz para prestar essa comovida homenagem, em nome do PMDB 
do Senado e, particularmente em meu nome, associo-me a essas homenagens 
certo de que, no momento, não hâ como discutir os desígnios de Deus. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Também agradeço, Sr. Presidente, 
à Bancada do PMDB, que, pela voz do ilustre Senador Itamar Franco, se as­
socia à nossa manifestação de pesar. E S. Ex ... que foi um dos chefes da nossa 
delegação na visita às usinas nucleares da Europa, também prestou a sua ho­
menagem à figura do ilustre extinto. 

Sr. Presidente, não posso deixar de recordar, no momento em que o ilus­
tre Senador Itamar Franco lembra a participação de Belmiro Teixeira na nos­
sa delegação em visita às usinas nucleares do mundo, que, lá, quando dis­
cutíamos na AIEA, Associação Internacional de Energia Atômica, com sede 
em Viena, quando levantávamos as objeções do Brasil à construção de Angra 
11, a delegação da ARENA- eram 3:40 horas da tarde, porque tínhamos um 
programa de passeio às 4 horas- re_t_irou-se do plenário, porque nós estáva­
mos interrogando o s~bio russo que dirigia aqueles trabalhos. E ele não sere­
tirou do plenário, em solidariedade ao Senador que interrogava bravamente o 
físico russo que presidia aquela sessão. 

Sr. Presidente, recordo-me agora, em minha homenagem, curvo-me 
diante da sua memória. ele que foi solidário naquela hora que tive tanta má­
goa da representação da ARENA, a qual representava ali não o Brasil, mas 
representava um Partido que quis me hostilizar, na hora em que nós o inter­
rompíamos, interrompemos o Presidente dizendo: HNão, Sr. Presidente, não 
há notícia no mundo de se construir usina atômica em cima de estacas de 62 
metros de altura; não há" 

E ele continuou: 
"Não há, de fato." 
A AIEA não tem conhecimento: das 500 usinas nucleares construídas e 

em construção no Mundo, não há exemplo de estacas tão comprid.;!s como 
aquelas de Angra dos Reis, em Angra 11. 

Pois bem, a Bancada retirou-se e ele, em nome da Bancada da arena pro­
nunciou: 

"'Nãot Eu fico em solidariedade ao Senador do meu País que estâ inter­
pelando o físico fl.uclear". 

Ele, o Presidente da Comissão de Construções da AIEA, em Viena, na 
Áustria. Portanto, esta a minha homenagem: eu me curvo diante da sua me­
mória, eu me curvo, Sr. Presidente, para ver o seu corpo passar. 
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Esta homenagem, estas palavras de sentimento~ as trago em memória de 
Belmiro Teixeira, que tanto serviu a Colatina, tanto serviu ao Espírito Santo, 
tanto serviu ao Brasil! 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Conlin~l.fã~enfVotaÇão. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Luiz Cavalcante, para encarriinhar a votação. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS -AL. Para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não sou regimentalista e, na verdade, estou muito distante disso. SoU 
mesmo avesso a regimentalismos, digamos assim. Vali-me, porém, de diligen­
te funcionário desta Casa, pelo qual fiquei sabendo que o art. 243 não deter­
mina, explicitamente, no caso de falecimento de membro do Congresso, a 
suspensão da sessão. E tanto não exige que vamás decidir agora, em votação, 
uma proposição nesse sentido. 

Mas, tal suspensão é uma praxe, praxe mais que secular. Possivelmente 
teve origem desde que nasceu a instituição parlamentar no País, em 1824, e se 
consolidou com a Proclamação da República, em 189 I, perdurando até os 
nossos dias. 

Naquele tempo, quando teve início essa prática de suspensão de sessões, 
em 1824, o País não chegava a 10 milhões de habitantes. Em 1891 tinha ape­
nas 15 milhões, e hoje já vamos beirando os 130 milhões de habitantes. 

Naquele tempo, portanto, eram poucas dezenas de parlamentares; hoje 
já somos cerca de 500, sem falar na imensa legião de ex-parlamentares, mui­
tos dos quais, pelo brilho que tiveram quando deputados ou senadores, ao 
morrer, recebem justas homenagens de uma das duas Casas do Congresso, se­
não das duas, simultaneamente. Por causa disto, desse número avantajado de 
parlamentares e ex-parlamentares, raro é o mês em que as Parcas não cortam 
o fio da vida de um, dois ou três de nós, infelizmente. Isto, antigamente, não 
tinha muita significação, pois, naquele tempo, havia urna predominância do 
político sobre o social. Hoje dá-se justamente o contrário, ocorrendo exata­
mente aquilo que Euclides da Cunha previra em seu livro Contrastes e Con­
frontos, publicado pelos idos de 1905, no qual disse textualmente: "A tarefa 
dos legisladores no futuro será muito mais social do que política e inçada de 
dificuldades, talvez insuperáveis". São essas dificuldades, talvez insuperáveis, 
que desabam, hoje, sobre nós, já que o social é o predominante nas nossas 
preocupações. Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado se transfor­
ma mais e mais numa espécie de pronto-socorro que deve estar permanente­
mente aberto a esses conflitos, aos males sociais. 

Não menos verdade é que este nosso Poder Legislativo é, dos três, o mais 
vulnerável, talvez até o único vulnerável, isto porque vivemos totalmente às 
escâncaras. Os jornalistas, que nos rodeiam, são os olheiros da Nação, e con­
vivendo conosco sabem das nossas grandezas, das nossas fraquezas, dos nos­
sos pequenos e grandes golpes, e tudo isto vai para a imprensa. Somos, por­
tanto, o Poder mais criticado. 

O nosso ex-companheiro Senador Ruy Santos, parafraseando Alexis 
Carrel, num dos seus livros usa a seguinte expressão: ··congresso N acionai, 
esse caluniado!" Também diz Ruy Santos que o Poder Legislativo é o Poder 
que não multa, o poder que não prende, é o poder que não pune, o poder que 
não castiga. Portanto, é o poder de que ninguém tem medo. 

Já dizia mesmo o rrieu ilustre c-onterrâneo Deodoro da Fonseca que "ao 
Poder Legislativo falta a majestade do canhão". 

Não devemos, portanto- e não estou aconselhando aos meus colegas, 
estou apenas expressando o meu ponto de vista pessoal- não devemos, repi­
to, nós próprios, dar ensejo a que se avolumem ainda mais contra nós pesadas 
críticas, algumas talvez não muito Injustas. 

Desde quinta-feira da semana passada não temos sessão, nesta Casa. É 
verdade que a quinta-feira foi -dia santificado. Mas na sexta-feira, que não foi 
dia santo, apenas um dia imprensado entre o feriado e o sábado, também não 
houve sessão. No sábado e no dolJlingo, naturalmente nã·o houve sessões. On­
tem, segunda-feira, também não houve sessão por falta de quorum para aber­
tura dos nossos trabalhos e, hoje, segundo dia da semana, a sessão vai ser sus­
pensa em homenagem a ilustre membro do Congresso Nacional falecido. 

Não discuto os méritos do morto, pranteio sua morte levando minhas 
homenagens aos seus familiares. 

Sr. Presidente, pâra impedir a repetição de tais eventos, isto é, dessas 
constantes interrupções de nossos trabalhos que recebem tantas críticas - e 
veja-se hoje editorial da Folha de S. Paulo - para impedir a repetição de tais 
eventos, é que apresentei projeto de modificação do Regimento Interno, res-

tringindo o levantamento das sessões aos casos de falecimento do Presidente 
da República, do Vice-Presidente, Presidentes das duas Casas do Congresso 
Nacional e do Presidente do Supremo Tribunal Federal. Naturalmente que o 
meu projeto não impede a realização de sessões especiais para reverenciarmos 
a memória dos nossos ilustres mortos. 

Não sei da sorte do meu projeto, espero que também não tenha morrido. 

Para finalizar, direi que, pelo dinamismo que se exige hoje do Poder Le­
gislativo, julgo deveríamos adotar aqui o mesmo lema dos artistas da ribal­
ta: "Haja o que houver, o espetáculo continua". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Peço a palavra para encami­
nhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Humberto Lucena, para encaminhar a votação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para encaminhar avo­
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na qualidade de Líder, em exercício, do Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro, requeri nos termos regimentais, na tarde de ontem, home­
nagem póstuma do Senado Federal ao nosso ex-companheiro da Câmara dos 
Deputados, Belmiro Teixeira, sobre cuja personalidade o_ eminente Senador 
Dirceu Cardoso já teceu considerações traçando o seu perfil de homem públi­
co e teve a ocasião, durante o seu pronunciamento, de receber o aparte do 
nobre Senador Itamar Franco, o qual expressou o sentimento de toda a Ban­
cada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

Em verdade, Sr. Presidente, não podíamos silenciar no momento em que 
um companheiro com uma vida pública tão cheia de acontecimentos que bem 
o situam como um homem público exemplar desaparece, deixando um vazio 
na liderança política do seu Estado. 

Trata-se de um homem que foi, na sua vida profissional, além de enge­
nheiro civil- construtor dedicado às atividades da empresa privada-, tam­
bém professor universitário_ dos mais conhecidos no Espírito Santo, onde 
atuou em polífica;-p-ãfticularmente com vistas à Cidade de Colantina, que afi­
nal terminou sendo o seu principal reduto eleitoral, responsável por sua 
eleição à Câmara dos Deputados, filiado à extinta ARENA e depois, com a 
reforma partidária, ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 

Belmiro Teixeira, além de ex-Secretário do Estado no Espírito Santp, 
prestou relevantes serviços ao Parlamento brasileiro, tendo se destacado na 
Comissão de Minas e Energia daquela Casa do Congresso Nacional pelos pa­
receres que emitiu, pelOs estudos que realizou, num trabalho de equipe com 
seus colegas. 

Com estas palavras expresso, portanto, todo o meu apoio ao sentimento 
já externado por Itamar Franco, em nome do PMDB, pela perda deste queri­
do companheiro. 

sa.) 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A Mesa se associa às homenagens e fará cumprir a deliberação da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência convoca sessão ex-
traordinária a realizar-se hoje, às 15 horas e 30 minut()S, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

. Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 1979, (a­
presentado pela Comissão de Co_nstituição e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n9 207, de 1980), que suspende execução do artigo 29, parágrafo úníco 
e artigo 39 da Lei n'? 882, de 24 de setembro de 1973, e do artigo 39 da Lei n9 
900, de 10 de dezembro de 1973, ambas do muniCíPiO de Itaqui, Rio Grande 
do Sul, tendo 

PARECER, sob n• 329, de 1980. da mesma Comissão (reexame solicita· 
do em f)lenárío), mantendo seu pronunciamento anterior. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 39, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
384, de 1980), que autOriza a Prefeitura Municipal de Uraí (PR) a elevar em 
Cr$ 4.524.268,80 (quatro milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos c 
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-------------------------------------
sessenta e oito cruzeiros e oitenta centavos) o montante de s~a dívida consoli­
dada, tendo 

PARECER, sob n• 385, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 41, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
388, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Formigueiro (RS) a ele­
var em Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante 
de sua díVida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 389, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade. 

-4-

Discussão, em lu_rnõ único,__ do Projeto de Resolução n"' 42, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
390, de 1980), que autoriza a Prefeitura Mu_njcipal de Patrocínio (MG) a ele­
var em Cr$ 50.000.000,00 (Cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 391, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade. 

-5-

Discussão, em -primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 135, de 
1978, do Senador Orestes Quércia, c}tie estende o direitO ao ·salário-família 
aos empregados domésticos, tendo 

PARECERES, sob n•s 360, 361, 362 e 363, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e-Justiça- {9 pronUnciamento, pela ConstitUcionali­

dade e Juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; 2Y pronunciamento, (rce­
xaÕte s~liciiado pe"la COmissão de Legislação Social), ratificando seu parecer 
anterior. 

-de Legislação Social- ]9 pronunciamento, solicitando reexame da Co­
missão de Constituição e Justiça; 29 pronunciamento, favorãveJ. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sen.ado n'<' 144, de 
1978, do Senador Orestes Quércia, que altera a Lei n9 5.859, de 11 de de­
zembro de 1972; para o fim de assegurar ao empregado doméstico o direito 
ao salário mínimo, tendo 

PARECERES, sob n•s 364 e 365, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade, c 
- de Legislação Social, favoráveL 

.:._7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 68, de 
1980, da Comissão Diretài"a, que crfa cargos -h-o Quadro Permanente do Sena­
do Federal, e dá outra providências,·tendo 

PARECERES, sob n•s 380 e 381, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade e Juridicidade, 

com emenda que apresenta de n9 1-CCJ; e 
- de Finanças, favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessiio às 15 horas e 5 minutos.) 

ATA DA 85~ SESSÃO, EM 10 DE JUNHO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E GABRIEL HERMES 

ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Aloysio Cha­
ves- Gabriel Hermes- Alexandre Costa-:- José Sarney- Alberto Silva­
Bernardino Viana - Almir Pinto -José Lins- Agenor Maria - Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos 
Freire- Nilo Coelho -João Lúcio- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista 
- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães - Luiz Viana -Dirceu Cardoso­
Hugo Ramos- Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco­
Murílo Badaró- Amaral Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia­
José Caiic.efa- Lázaro Barboza- Valdon Varjão _;_Saldanha Derzi- Af­
fonso Camargo- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Pe­
dro Simoil. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com· 
parecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. - -

O Sr. 1 'i'-Secretário procederã à--"ieitura do_ Expediente. 

E lido a seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

N• 112/80 (n' 198/80, na origem), de 9 do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da PresidênCia da República n9s 602, 
608 e 607, de 1979. 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 

N9 lll/80 (n'i' 194/80, na origem), de 9 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 99, de 1979 (n' 540/79, na Casa de origem), que institui o 
~'Dia Nacional da Mulher". (Projeto que se transformou na Lei n9 6.791, de 9 
de junho de 1980.) 

OFICIO 

Do Sr. lvfinistro-Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, nos seguintes 
termos: 

OFICIO No 232 
Brasília, 6 de junho de 1980 

Senhor Presidente 
Em sessão de 22 de abril último, pela Resolução n9 10.830, o Tribunal 

Superior Eleitoral lixou a data de 15 de n~vembro de 1980 para a realização 
de eleições municipais previstas para o corrente ano. 

Corho relator do processo, de que resultou essa decisão, salientou o emi­
nente Ministro Moreira Alves: 

ul. Tendo em vista que os mandatos dos prefeitos, vice­
prefeitos e vereadores eleitos em I976 e empossados em 31 de janei­
rode 1.977 terminarão em 31 de janeiro de 1981, bem assim que o ar­
tigo 209 da Constituição, na redação dada pela Emenda Constitu­
cional n9 8, de 1977, reza que uos mandatos dos prefeitos, vice­
prefeitos e vereadores eleitos em 1980 terão a duração de dois 
anos", não há dúvida de que deverão realizar-se, no presente ano, 
em face da legislação em vigor, eleições municipais simultãneas em 
todo território nacional. Por outro lado, como nem a Constituição 
nem a lei ordinária fixam a data para a realização dessas eleições, e é 
certo, também, que conforme se decidiu na resolução 10.015, de 6 de 
maio de 1976-, em se tratando de eleições municipais realizadas si­
multaneamente no âmbito nacional, a competência para a fixação 
dessa data cabe a esta Corte, acolho a proposta do Sr. Diretor Gerai 
no sentido de fixar o dia 15 de novembro do corrente ano para que 
nele se realizem essas eleições. 

2. E, fixada -pela Corte essa data, impõe-se, a meu ver que se 
elabore, imediatamente, o -calendário eleitoral, instrumento indis­
pensável para a realização das eleições. Não desconheço as dificul­
dades que há, em virtude da reorganização partidária que ora se co­
meça a processar por força da lei que extinguiu os Partidos Políticos 
existentes, para que se possam realizar tais eleições com a.observân­
cia dos requisitos exigidos pela legislação vigente. Basta atentar, a 
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título meramente exemplificativo, para a circtinslância de que, até a 
presente data nenhum Partido obteve sequer registro provisório, ha­
vendo pelo menos dois que ainda nã_o o requereram, e o Código 
Eleitoral em vigor exige, pela conjugação de seus artigos 86 e 90, 
que, para as eleições municipais, somente poderão inscrever candi­
datos os Partidos que possuam diretório devidamente registrado no 
município ein que se realizar a eleição. Hoje, o país conta com 3.968 
municípios. As providências necessárias para-que se superem essas 
dificuldades, inclusive de ordem material, não se situam, porém, no 
âmbito de competência deste Tribunal, que- frise-se observou, ri­
gorosamente, o prazo que a lei 6.767, de 20 de dezembro de 1979, 
lhe deferiU para a sua regulamentação, e que não pode faltar ao de­
ver legal que lhe cabe, de, fixada a data das eleições em causa, elabo­
rar o respectivo calendário eleitoral. Mais nada pode fazer esta Cor­
te ... 

Em conseqaência dessa deliberação, o Tribunal Superior Eleitoral apro­
vou, em sessão de 3 do corrente,. o calendário para as eleições, cuja data fora 
fixada. 

Com essas decisões, o Tribunal tomou as providências de caráter norma~ 
tivo, que lhe competiam, para o processamento das eleições, conquanto ou­
tras medidas, também de caráter normativo, se façam indispensáveis. Refo­
gem estas, contudo, por serem de natureza legislativa, à competência da Jus-
tiça Eleitoral. --

Diante disso, resolveu o Tribunal Superior Eleitoral passar às mãos de 
Vossa Excelência, desde logo, para os fins de direito, o texto, que se acha ane­
xo. da Resolução n• 10.855, de 3 de junho de 1980, onde se estabelece oCa­
lendário Eleitoral para as eleições de 15 de novembro de 1980. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de mi­
nha mais elevada consideração. - João Leitão de Ábreu, Presidente. 

(101 dias antes) 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

RESOLUÇÃO N• 10.855 
(de 3 de junho de 1980) 

Processo n• 6.048 

Calendário Eleitoral 
(Eleições de 15 de novembro de 1980) 

6 de agosto de 1980 - Quarta-feira 

I - Encerramento do prazo de alistamento (Código Eleitoral, art. 67). 
2 - Encerramento do prazo para recebimento de pedido de transferên­

cia (Código Eleitoral, art. 67). 
3 - Encerramento do prazo para o eleitor que mudou de residência, 

dentro do Município, pedir a alteração no seu título (Código Eleitoral, art. 
46, § 3•, 11). 

15 de agosto de 1980 - sexta-feira 
(3 meses antes) 

1 - Data a partir da qual, independentemente do critério de prioridade, 
os serviços telefônicos oficiais, ou concedidos, farão instalar, na sede dos di­
retórios devidamente registrados, telefones necessários, mediante requeri­
mento do respectivo Presidente e pagamento das taxas devidas (Código Elei­
toral, art. 256, § 1•). 

2- Data a partir da qual os Partidos podem fazer funcionar, das 14 às 
22 horas, alto~falantes ou amplificadores de voz, nas suas sedes ou em veícu~ 
los (Código Eleitoral, art. 244, 11 - vide art. 322): 

27 de agosto de 1980 - Quarta~feira 

(80 dias antes) 

Encerramento do prazo para a realização de converções municipais para 
a escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e-Ver-eadOi'--(Leí ii9-5:119, art. 
2•). 

6 de setembro de 1980 - Sábado 
(70 dias antes) 

I -Encerramento do prazo, às 18 horas, para a entrega em Cartório de 
requerimento de registro de candidato (Lei n'i' 5.779, art. l'i'), 

(A partir desta data os Cartórios Eleitorais devem permanecer abertos 
aos sábados, domingos e feriai::l.os, ainda que apenas com pessoal de plantão 
(Lei Complementar n'i' 5, art. 18). 

2- Encerramento do prazo para publicação no órgão oficial do Estado 
dos nomes das pessoas indicadas para compor as Juntas Eleitorais (Código 
Eleitoral, art. 36, § 2•)-

3 - Encerramento do prazo em que os títu!o_s dos que requereram ins­
crição ou transferência devem estar prontos (Códiio Eleitoral, art. I 14). 

7 de setembro de 1980 - Domingo 
(69 dias antes) 

I -Data em que, às 14 horas em audiência pública, será encerrada a ins­
crição de eleitores, em cada Zona, e proclamado o número de inscritos até às 
18 horas do dia anterior. Publicação de edital, com indicação do nome do úl~ 
ti mo eleitor inscrito e nUmero do respeCtivo titulo. ForneCimento de cópia au~ 
têntica aos Diretórios Municipais dos Partidos, com idêntica comunicação ao 
Tribunal Regional Eleitoral. 

2 - Data em que será encerrada a transferência de eleitores, devendo 
constar do telegrama do Juiz Eleitoral ao Tribunal Regional Eleitoral, do edi­
tal, da cópia deste fornecida aos Diretórios Municipais dos Partidos e da 
publicação na imprerisa, os-nomes dos dez últimos eleitores, cujos processos 
de transferência estejam cJefinitívamente ultimados, e o número dos respecti­
vos títulos eleitorais (Código Eleitoral, art. 68). 

10 de setembro de 1980 - Quarta~feira 

(66 dias antes) 

Encerramento do prazo para a publicação de edital de convocação para 
a audiência pública de nomeação dos Mesários (Código Eleitoral, art. 120). 

14 de setembro de 1980 - Domingo 
(62 dias antes) 

Data a partir da qual as estações de rádio e de televisão farão propagan­
da eleitoral gratuita (Código Eleitoral, art. 250, red. do DL I.S38, art. I•). 

16 de setembro de 1980 - Terça-feira 
(60 dias antes) 

1 -Data da nomeação dos membros das Juntas Eleitorais (Código Elei­
toral, art. 36, § 1 •). 

2 - Encerramento do prazo para o eleitor requerer 2• via do título de 
eleitor fora da Zona de residência (Código Eleitoral, art~ 53, § 49). 

3 - Data da nomeação, pelo Juiz Eleitoral, em audiência pública, dos 
membros das Mesas Receptoras (Código Eleitoral, art. 120). 

4 - Data em que deverão ser designados os locais de votação (Código 
Eleitoral, art. 135). 

5 - Data a partir da qual é assegurada prioridade postal aos Partidos 
para remessa de propaganda de seus candidatos registrados (Código Eleito­
ral, art. 239 - vide art. 338). 

18 de setembro de 1980 - Quinta-feira 
(58 dias antes) 

Encerramento do prazo para os Partidos reclamarem da nomeação de 
membro de Mesa Receptora (Código Eleitoral, art. 121). 

21 de setembro de 1980 - Domingo 
(55 dias antes) 

Encerramento do prazo para os membros das Mesas Receptoras recusa­
rem a nomeação (Código Eleitoral, art. 120, § 49). 

26 de setembro de 1980 - Sexta~feira 
(50 dias antes) 

Encerramento do prazo para que_ os responsáveis por todas as reparM 
tições, órgãos e unidades do serviço púbiiêó oficiem ã.o Juiz Eleitoral, infor­
mando o número, a espécie e lotação dos veículos e embarcações de que dis­
põem (Lei n• 6.091, Art. 3•). 

I• de outubro de 1980 - Quarta-feira 
(45 dias antes) 

1 - Data em que todos os pedidos de registro de candidatos a Prefeito, 
Vice-Prefeito e Vereador, inclusive os impugriidos, devem estar julgados e 
publicadas as respectivas sentenças (Lei n~' 5.779, art. 11', parágrafo único; Lei 
Complementar n' 5, art. 10). 

{A partir desta data as Secretarias dos Tri~unais Regionais Eleitorais de­
vem permanecer abertas aos sábados, domingoS e feriados, ainda que apenas 
com pessoal de plantão (Lei Complementar n'i' 5, art. I 8). 

2 - Data a partir da qual as estações de rádio e de televisão ficam obri­
gadas a divulgar gratuítamente comunicados da Justiça EleitOral, até O mãxi-
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mo de 15 minutos, entre as 18 e 22 horas (Código Eleitoral, art. 250, § 2•, red. 
do DL .!.538). 

6 de outubro de 1980 - Segunda-feira 
(40 dias antes) 

Encerramento do prazo para o Diretório Regional indicar integrantes da 
Comissão Especial de Transportes e Alimentação (Lei n• 6.091, Art. 15). 

15 de outubro de 1980 - quarta-feira 
(31 dias antes) 

Data em que todos os recursos sobre pedidos de registro de candidatos 
devem estar julgados pelo Tribunal Regional c publicados os respectivos 
acórdãos. 

(A partir desta data a Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral perma­
necerá aberta aos sábados, domingos e feriados, cçm pessoal de plantão -
Lei Complementar n• 5, art. 18). 

16 de Outubro de 1980 - quinta-feira 
(30 dias antes) 

1 - Encerramento do prazo para o Juiz comunicar ao Tribunal Regio­
nal Eleitoral os nomes dos escrutinadores que houver nomeado e para publi­
cação, mediante edital, da composição da Ju~ta Eleitoral (Código Eleitoral, 
art. 39). 

2 - Encerramento do prazo para entrega de tltulos decorrentes de pedi­
dos de inscrição ou de transferência (Código Eleitoral, art. 69). 

3- Encerramento de prazo para o Juiz comunicar ao Tribunal R~ional 
Eleitoral o número de eleitores alistados (Código Eleitoral, art. 115). 

4 - Encerramento do. prazo para os Partidos indicarem ao Juiz Eleitor;U 
os membros dos Comitês Intcrpartid!lrios de Inspeção (Instruções sobre Pro­
paganda). 

5 - Encerramento do prazo para a requisição de vclculos c embarcações 
às repartições, órgãos e unidades do serviço público (Lei n• 6.091, artigo 3•, § 
2•). 

6 - Data da instalação da Comissão Especial de Transporte c Alimen­
tação (Lei n• 6.091, art. 14). 

31 de outubro de 1980 - sexta-feira 
(15 dias antes) 

I - Data a partir da qual nenhum candidato poderá ser detido ou preso, 
salvo no caso de flagrante delito (Código Eleitoral, art. 236, § I•). 

2 - Data a partir da qual é proibida a divulgação, por qualquer forma, 
de resultados de prévias (Código Eleitoral, art. 255). 

3 - Encerramento do prazo para o Juiz Eleitoral designar os integrantes 
do Comitê lnterpartidârio de lnspeçãb, quando os Partidos não os tiverem 
indicado (Instruções sobre Propaganda). 

4 - Encerramento do prazo para a requisição de funcionários c insta~ 
lações para possibilitar a execução dos serviços de transporte e alimentação 
de eleitores (Lei n• 6.091, art. I '• § 2•). 

5 - Data em que deve ser divulgado o quadro geral de percursos e ho· 
rârios programados para o transporte de eleitores (Lei n• 6.091, art. 4•). 

í. • de novembro de 1980 - Sábado 
(14 dias antes) 

Data em que todos os recursos sobre pedidos de registro de candidatos 
devem estar julgados pelo Tribunal Superior Eleitoral c publicados os respec­
tivos acórdãos. 

3 de novembro de 1980 - Segunda-feira 
(12 dias antes) 

Encerramento do prazo para reclamação contra o quadro geral de per­
cursos e horârios programados para o transporte de eleitores (Lei n• 6.091, 
art. 4•, § 2•). 

5 de novembro de 1980 - Quarta-feira 
(lO dias antes) 

I - Encerramento do prazo para requerer a 2• via do titulo de eleitor 
(Código Eleitoral, art. 52). 

2- Encerramento d9 prazo para o Juiz comunicar aos chefes das repar .. 
tições públicas e aos proprictã;ios, arrendatários ou administradores das pro­
priedades particulares, a resolução de que serão .os respectivos edificios ou 
partes deles, utilizados para o funcionamento das Mesas Receptoras (Código 
Eleitoral, art. 137). 

6 de novembro de 1980 - Quinto-feira 
(9 dias antes) 

Encerramento do prazo para o Juiz Eleitoral decidir reclamação contra o 
qu;t.dro geral de percursos e horârios progra~ados para o tran&r,torte de elei­
tores (Lei n• 6.091, art. 4•, § 3•). 

10 de novembro de 1980 - Segunda-feira 
(5 dias antes) 

Data a partir da qual e até 48 horas depois da eleição, nenhum eleitor po­
derã ser preso ou detido, salvo em flagrante delitoJ ou em virtude de sentença 
criminal condenatória por crime inafiançá.vel, ou, ainda, por desrespeito a 
salvo-conduto (Código Eleitoral, art. 236). 

12 de novembro de 1980 - Quarta-feira 
(3 dias antes) 

l - Encerrai:ncnto do prazo para o Juiz Eleitoral remeter ao r: .... ;: ~ente 
da Mesa Receptora a urna c o material destinado à votação (Código Eleito­

. ral, art.~ 133). 
2 - Início do prazo de validade de salvo-conduto expedido pelo Juiz 

~Eleitoral (Código Eleitoral, art. 235, c parágrafo único). 
3 ....._ Têrmino, às 23 horas, do periodo de propaganda gratuita atravês do 

rádio e da televisão (Código Eleitoral, art. 240, parâgrafo único). 

13 de novembro de 1980 - Quinta-feira iis 8 horas 
(2 dias antes) 

I - Prazo a partir do qual o Presidente da Mesa Receptora que não tiver 
recebido a urna e o material, deverá diligenciar para o seu recebimento (Códi­
go Eleitoral, art. 133, § 2•). 

2 - Encerramento do prazo para qualquer propaganda política, me­
diante comlcios, reuniões públicas. (Código Eleitoral, art. 240, parâgrafo úni­
co). 

14 de novembro de 1980 - Sexta-feira 
(I dia antes) 

I - Encerramento do prazo para entrega da 2• via do titulo de eleitor 
(Código Eleitoral, art. 69 parâgrafo único). 

2.,.... Data em que serão recolhidos os títulos nos estabelecimentos de in­
ternação de hansenianos para serem desinfetados (Código Eleitoral, art. 151, 
I). 

15 de novembro de 1980 - Sábado às 7 horas 

I - Instalação da Seção (Código Eleitoral, art. 142). 

Às 8 horas 
2 - Início de recebimento dos votos (Código Eleitoral, art. 144). 

Às 17 horas 

3 - Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 

Depois das 17 horas 

4 - Início da contagem de votos pelas Mesas Receptora& nas Seções em 
que esse sistema foi autorizado (Código Eleitoral, art. 192). 

16 de novembro de 1980 - Domingo, às 8 horas 

I - Início da apuração (Código Eleitoral, art. 159). 
Às 12 horas 

2 - Encerramento do prazo para a comunicação, pelo Juiz, do número 
de eleitores que votaram (Código Eleitoral, art. 156). 

17 de novembro de 1980 - Segunda-feira, às 17 horas 

I - Término do perlodo de validade· do salvo-conduto expedido pelo 
Juiz Eleitoral ou Presidente da Mesa Receptora (Código Eleitoral, art. 235, 
parâgrafo único). 

2 - Encerramento do prazo dentro do qual nenhum eleitor poderâ ser 
preso ou detido, salvo em flagrante delito ou em virtude de sentença criminal 
condenatória por crime inafiançâvel, ou, ainda, por desrespeito a salvo~ 
conduto (Código Eleitoral, art. 236). 

18 de novembro de 1980 - Terça-feira 

. Encerramento do prazo para o Mesârio que abandonar os trabalhos du­
rante a eleição requerer justificação (Código Eleitoral, art. 124, § 4•). 

25 de novembro de 1980 - Terça-feira 

Enc~rramento do prazo para conclusão dos trabalhos de apuração nas 
Juntas Eleitorais (Código Eleitoral, art. 159). 
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30 de novembro de 1980 - Domingo 

1 - Encerramento do prazo para o Presidente do ·Tribunal marcar a 
data da eleição se deixarem de se reunir todas as seções de um município {Có­
digo Eleitoral, art. 126, parágrafo único). 

2 -Encerramento do priiZO máximo para terminar a apuração nas Jun­
tas, desde que solicitados mais 5 dias de prorrogação (Código Eleitoral, art. 
!59, § 2•). . 

15 de dezembro de 1980 - Segunda-feira 

1 -Término do prazo para o Mesário faltoso requerer justificação (Có­
digo Eleitoral, art. 124). 

2 - Prazo máximo para realização das eleições quando não se reunirem 
todas as seções de um município (Código Eleitoral, art. 126, parágrafo úni­
co). 

3 - Encerramento do prazo para o Comitê partidário enviar sua pres­
tação de contas ao Comitê Interpartidário de Inspeção (Instruções sobre Pro­
paganda). 

4 - Encerramento do prazo para pagamento do aluguel de veículos e 
embarcações (Lei n• 6.091, art. 2•, parágrafo único). 

4 de janeiro de 1981 - Domingo 

Prazo mâximo para a renOvação de eleições quando, nas eleições munici­
pais o número de votos nulos atingir mais da metade da votação, nos municí­
pios em que a apuração foi realizada no prazo de lO dias (Código Eleitoral, 
art. 224). 

9 de janeiro de 1981 - Sexta-feira 

Prazo mâximo para a renovação de eleições, quando, nas eleições muni­
cipais, o número de votos nulos atingir mais da metade da vótação, nos mu­
nicípios em que a apuração foi realizada no prazo de 15 dias (Código Eleito­
ral, art. 224). 

14 de janeiro de 1981 - Quarta-feira 

I - Encerramento do prazo para o Comitê Interpartidário de Inspeção 
apresentar o seu relatório ao Juiz Eleitoral (Instruções sobre Propaganda). 

2 - Encerramento do prazo para o eleitor faltoso requerer justificação 
(Lei n• 6.091, art. 7•). 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasnia, 3 de junho de 1980. -Leitão de Abreu, Presidente- Moreir• 

Alves, Relator .- Cordeiro Guerra - A1dir Passarinho - José Fernandes 
Dantas - Pedro Gordilho --Souza Andrade - Firmino Ferreira Paz, 
Procurador-Geral Eleitoral. 

OF(CIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N'? 88/80, de 10 do corrente, comunicando a aprovação, com emenda, do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 3 de 1974 (n• 845/72, 
na casa de origem), que altera a Lei n• 5.988, de 14 de dezembro de 1973, que 
regula os direitos autorias, e dâ outras providências. (Projeto enviado à 
sanção' em 10-6-80). ~ ~ 

O F( CIO 

Do Sr. /'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 28, DE 1980 
(N• 2.972/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Supremo Tribunal Federal 

Disp9e sobre a criação do cargo em comissão de Secretário do 
Conselho Nacional da Magistratura, e dai outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• Fica criado, no Quadro da Secretaria do Supremo Tribunal F e­
dera], I (um) cargo em comissão de Secretário do Conselho Nacional da Ma­
gistratura. STF-DAS-101. a ser provido por bacharel em Direito, mediante 
nomeação do Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. Ao cargo a que se ·refere este artigo será atribuído 
nível de venciment"O previsto na escala vigente, na forma prescrita pelo art.2~? 
do Decreto-lei n• 1.533, de 11 de abril de 1977. 

Art. 29 Os serviços administrativos do Conselho Nacional da Magistra­
tura serão executados por servidores do Quadro da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, os quais serão lotados no citado Conselho por ato do Presi­
dente do Tribunal, de acordo com as necessidades. 

Art. 3• Fica revogado o parágrafo único do art. 2• da Lei n• 6.474, de 
30 de novembro de 1977. 

Art. 4~? O preenchimento dos cargos a que se refere esta lei está condi­
cionado à existência de recursos próprios no orçamento do Supremo Tribu­
nal Federal. 

Art. 59 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 611 Revogam-se as disposições em contrário. 

OFICIO GP N• 77/80, DE 14 DE MAIO DE 1980, 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Flávio Marcflio, · 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasflia, DF 

Senhor Presidente: 
Nos termos do que dispõem os arts. 56. e 115, li. ambos da ConstituiÇãO, 

e_ cumprindo o que a respeito do assunto resolveu o Supremo Tribunal Fede­
ral, tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, para consideração 
do egrégio Congresso Nacional, o incluso Projeto de Lei que prevê seja criado 
o cargo em comissão de SecretáriO do Conselho Nacional da Magistratura, 
instituído na Lei CámjJlementar nv 35, de 14 de março de 1979, e a forma de 
provimento desse e de outros cargos necessários ao funcionamento da Secre­
taria daquele Conselho. 

Com a prudência de não aumentar as despesas públicas, o Supremo Tri­
bunal Federal se absteve de propor a criação de cargos administrativos perti~ 
nentes à Secretaria do Conselho Nacional da Magistratura, visto que preferiu 
prover, com servidores de sua própria Secretaria, os cargos necessários ao 
funcionamento daqueloutra. 

~ a razão pela qual o Projeto prevê seja revogado o parágrafo único do 
art. 2• da Lei n• 6.474, de 30 de novembro de 1977, revogação que possibilita­
rã o provimento dos cargos criados pela citada norma em seu caput. 

As despe;sas que_ decorrem do Projeto correrão por conta de recursos in­
dicados na lei orçamentária, isto ê, não acarretam aumento de suas dotações. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protes­
tos de alta consideração e apreço muito distinto.- Ministro Antônio Neder, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.474, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre a crlaçilo e extinção de cargos na Secretaria do Su­
premo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. }9 São criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, os seguintes cargos: na Categoria - Direção Superior, 
STF-DAS-lOI,'Diretor de Serviço, dois, e AUditor, um; na Categoria- As­
sessoramento Superior. STF~DAS-102, Assessor de Ministro, dez; na Catego­
ria Funcional de Técnico Judiciário, TSF .. AJ-021, vinte e quatro; na Catego­
ria de Auxiliar Judiciário, STF-AJ-023, trinta e cinco; na Categoria de Taquí­
grafo Judiciário, STF-AJ-022, dois, na Categoria - Outras Atividades dé 
Nível Superior, TSF-NS-901, Mêdico, um; na Categoria de Agente de Segu­
rança Judiciária, STF-AJ-24, nove; na Categoria de Artífice de Mecânica, 
ETF-ART-702, dois; na Categoria de Artífice de Eletricidade e Comuni­
cações, STF-ART-703, quatro; e na Categoria de Artífice de Carpinteiro e 
Marceneiro, STF-ART-704, quatro. 

Parãgrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão distribuídos 
da seguinte forma: os das CategoriaS - Difeção e AssesSoramento Superio­
res, pela escala de níveis em vigor, na forma do art. 29 do Decreto-lei n9 1.533, 
de 11 de abril de 1977, e os demais, pelas classes das respectivas Categorias 
Funcionais, de acordo com a lotação fixada, observados os critérios legais vi­
gentes. 

Art. 29 Serão extintos, a partir da classe inicial, à medida que se forem 
vagando e feitas as progressões, vinte e quatro cargOs da Categoria de Agente 
Administrativo e trinta e cinco da Categoria de Datilógrafo do Grupo- Ser­
viço Auxiliar, STF-SA-800, do Quadro Permanente da Secretaria. 

Parágrafo único. O preenchimento dos cargos das Categorias de Técni­
co e Auxiliar Judiciários, criados pelo Art. }9 desta Lei, fica condicionado à 
vacância do-s cargos das Categorias de Agente Administrativo e Datilógrafo, 
respectivamente, a que se refere este artigo. 

Art. 311 São revogados os arts. }9 e lOJ e respectivos parágrafos, e o art. 
19, e seu parágrafo único, da Lei n• 5.985, de 13 de dezembro de 1973: os arts. 
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2• e 4•, e seus parágrafos, da Lei n• 5.986, de 13 de dezembro de 1973; o pará­
grafo único do art. 1", e o art. 29 da Lei n9 6.258, de 29 de outubro de 1975. 

Art. 4" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta 
dos recursos orçamentários próprios do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 5• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrârio. 
Brasilia, 30 de novembro de 1977; 156• da Independência e 899 daRe­

pública. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão. 

(Às Comissões de Serviço Público CMI e de Finanças) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi­
cação. Sobré a mesa, aviso que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 

E lido o seguinte 

/1. VISO N• 25 

Senhor Presidente: 

Brasllia, 2 de illnho de 1980 

Tenho a honra de rcfenr-me ao Aviso SM/215/80, no qual Vossa Exce­
lência me comunica a aprovação do ReQuerimento n~ 78, de 1980, de autoria 
do nobr~ Senador José Lins, convocando-me para prestar informações ao See 
nado Federal sobre o Programa Nacional de Desburocratização. 

De conformidade com entendimentos já mantidos com-V assa Excelên­
cia,_ comunico-lhe que terei a máxima satisfação de comparecer a essa alta 
Casa do Cqngr~sso Nacional no próximo dia 25 do corrente mês. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência ~inha ele-­
vada estima e distinta consideração. - Hélio Beltrão, Ministro Extraordi­
nário 'para a Desburocratização. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estando a Presidência de acordo 
com o expediente que acaba de ser lido, fica o Plenário Cientificado de que o 
Senhor Ministro Hélio Beltrão comparecerã'·aa Senado, atendendo à convo­
cação feita atraVés do Requerimento n'l' 78, de 1980, no dia 25 do corrente, às 
14 horas e 30 minutos. , 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, oficio que será lido 
pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

E o seguinte o diploma encaminhado à Mesa 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viaqa)- Designo os Srs. Senadores Leite 
Chaves, Nelson Carneiro e Jos~ Lins para comporem a cOmissão que deverá 
int~oduzir S. Ex; no plenârio, a fim de prestar· o compromisso regimentaL 
(Pausa.) · 

Acompanhado da Comissio designJida, dá entrada em plenário o 
Sr. Alberto Lavlnas,.prestando junto à Mesa ·o segulDte compromisso 

· regimental: 

"PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO E AS LEIS 
DO PAIS, DESEMPENHA R FIEL E LEALMENTE O MANDA­
TO DE SENADOR QUE O POVO ME CONFERIU E SUSTEN­
TAR A UNIÃO, A INTEGRIDADE E A INDEPENDI!NCIA DO 
BRASIL". 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Declaro empossa!'lo, Senador da 
República, o nobre Sr. Alberto Lavinas, que integrará, no Se!lado a represen­
tação· do Estado do Rio de Janeiro. 

Em 27 de maio de 1980 A partir deste momento S. Ex• passará a participar dos !rabalhos da Ca-

G/DIV /DAF·Il/16/400(A18) (846) 
Visita do Presidente da República da Guiné-Bissau. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência de" que visi­

tarã o Brasil, em caráter oficial, no pefíodo.de 16 a 21 de junho próximo, Sua 
Excelência o Senhor Luiz Cabral Presidente da República da Guiné-Bissau 
acompanhado de comitiva. 

2. Muito agradeceria a Vossa Excelência o obséquio de informar-me se 
no próximo dia)7 de junho, às 10:30 horas, o Congresso Nacional, reunido 
em Sessão Conjunta, concordaria em receber a visita de sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República da Guiné-Bissau. Informo Vossa Excelência de 
que estou dirigindo ofício em idênticos te~q~ ~Sua E~celência o Senhor De­
putado Flãvio MarCI1io, Presidente da Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oporturiídade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu profundo respeito, - Saraiva Guerreiro-. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com referência ao expedicnte.qoe 
acaba de ser lido, a Presidência, ouvida a Mesa da Câmara dos Deputados, 
convoca sessão conjunta solene, a realizar-se às 10 horas c 30 minutos do dia 
17 do corrente, destinada a receber Sua Excelência o Senhor Lui~ Cabral, 
Presidente da República da Guinê--Bissau, dcsignaiÍdo oradores da sessão o 
Senador Leite Chaves e Deputado Marcelo Linhares. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em conseqüência da licença con­
cedida ao Sr. Senador Amaral Peixoto, foi convoCado, nos termos do.§ 19 do 
art. 36 da ConstitUição, o respectivo- suplente, Sr. Alberto Lavinas. 

S. Ex• se encontra na Casa e enca-minhou à Mesa o respectivo diploma 
,que serã publicado de acordo com o disposto no Regimento Interno. 

sa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, comunicação que 
serã lida pelo Sr. 1•-Secretârio. 

E lida a seguinte 

Em I' de fevereiro de 1979 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelê~cia, à vista do disposto no 

art .. 79 do Regimento Interno, que, assumindo nesta· data a representação do 
Estado do Rio de Janeiro a.Qotarci o nome parlamentar abaixo consignado e 
integrarei a bancada do PDS 

AtenciosaS saudações. 
Assinatura por extenso - Alberto da SOva Lavloas 
Nome Parlamentar: Alberto Lavinas 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Comunicação lida vai à publi­
cação. 

Scibrc a mesa, projetos de lei que serão 1idos pelo Sr. 19-Sccretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 115, DE 1980 

Exigências do Serviço Militar nio constituirio motivo para alte­
ração ou rescisão de contrato de trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O caput do artigo 472 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n• 5452, de I • de maio de 1943, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 472. O alistamento militar ou o afastamento do empre­
gado em virtude das exigências do Serviço Militar, ou de encargo 
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público de qualquer natureza, não constituirá motivo para alteração 
ou rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

.. 

Quando o trabalhador é obrigado ao cumprimento de serviço militar ou 
encargo público ciVil, seu contrato de trabalho não pode sofrer rescisão ou ai~ 
terações; tal circunstância apenas suspende a execução do contrato, devendo 
o empregador aguardar o empregado que estã desempenhando serviços con­
siderados relevantes para o País. 

Todavia, no tocante ao Serviço Militar tem ocorrido um procedimento 
inconvenieilfe, pOY parte da empresa, no sentido de burlar o dispositivo de 
que estamos tratando. 

De fató, desde a época do alistamento militar o empregado é vítima de 
manobras sub-reptfcias no sentido de colocá-lo fora do mercado de trabalho 
para evitar que se efetive a sitUã.Ção de afastamento prevista pelo artigo 472 
da CLT. 

Assim, ao atingir dezessete anos de idade, o jovem trabalhador passa a 
ser incômodo para a empresa, mesmo que ainda não se saiba sobre o seu 
aproveitamento nas fileiras das Forças Armadas, à época da convocação: pie~ 
lo simples alistamento, esse jovem passa à condição de .. pária laboral". 

Nosso projeto tem por objetivo afastar essa prática lesiva aos direitos 
dos nossos jovens trabalhadorçs, de quem tanto depende o futuro da Pátria. 

Sala das Sessões, !O de junho de 1980. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigências do ser­
viço militar ou de outro encargo público não constituirá. motivo para a alte-­
ração ou rescisão do contrato de trabalho por parte do empregador. 

§ I • RI!I'Ogado. 
§ 29 Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se 

assim acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do 
prazo para a respectiva terminação. 

§ 39 Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, 
poderá a autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do 
serviço ou do local de trabalho, sentque se configure a suspensão do contrato 
de trabalho. 

§ 49 O afastamento a que se ·refere o parágrafo a:Dterior será solicitado 
pela autoridade competente diretamente ao empregador, em representação 
fundamentada, com audiência da Procuradoria Regional do Trabalho, que 
providenciará, desde logo, a instauração do competente inquérito administra­
tivo. 

§ 59 Durante os primeiros 90 (noventa) d~as desse afastamento, o empre~ 
gado continuará percebendo sua remuneração. 

{Às Comissões de Constituição e Justiça e de ÜgisfaÇiio Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 126, DE 1980 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 11 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 .E: acrescentado o seguinte parâgrafo ao artigo 11 da Consoli­

dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de 
maio de 1943: 

Parágrafo único. O termo inicial da prescrição a que se refere o caput 
do presente artigo será o dia da cessação do contrato de trabalho. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 São revogadas as disposiÇões em contrário. 

Justificação 

Os doutrinadores do direito do trabalho estão acordes em afirmar que o 
empregado encontra-se num verdadeiro status subjectionis durante a vigência 
do contrato de trabalho. A afinnação decorre da análise daquilo que, no dia-a· 
dia, todos verificam ocorrer na quase totalidade dos casos em que existe re~ 
lação empregatícia. O empresário, proprietário do capital ou agindo como 
seu representante, exerce de forma absoluta o poder de comando ~ direção 

dos serviços. Além disto, é o único árbitro da conveniência em admitir ou de­
mitir tal ou qual pessoa. Os critl~rios adotados na formulação das decisões 
empresariais são sempre aqueles que melhor consultam os interesses da lucra­
tividade e da rentabilidade dos estabelecimentos, ainda que devam ser poster­
gados direitos sociais. 

Face a tal situação fática, evidencia~se que o empregado encontra~se, na 
realidade quotidiana, totalmente à mercê do empregador. Com o advento do 
sistema do Fundo de Garantia poi" Témpo de Serviço e a extinção, de fato, do 
sistema estabilitário, jamais adquire o trabalhador qualquer tipo de segu­
rança no emprego. Qualquer deslise, qualquer atitude que seja tomada como 
sinal de insubordinação, enseja a imediata represália do empregador constan­
te no ato de demissão. 

Pelo que até aqui foi exposto, torna-se claro a qualquer pessoa, mesmo 
àquelas que não são versadas em assunto trabalhista, que o empregado ja~ 
mais poderá insurgir~se contra ato do patrão na vigência do contrato de ,tra­
balho. Proceder de tal maneira equivaleria a solicitar dispensa do emprego. 
Assim ê que todas as atitudes e ações praticadas pela empresa, por mais ile­
gais que sejam, permanecem sem qualquer tipo de correção durante o contra~ 
to de trabalho. O servidor está condenado a aguardar o término do vínculo 
empregatício para poder tomar alguma atitude na defesa dos seus direitos. 

Como ê do conhecimento geral, a prescrição do direito de reclamar con­
tra qualquer violação de norma trabalhista é fixada em dois anos (art. 11 da 
CLT) e se dá por tratos sucessivos durante a vigência do contrato, vale dizer, 
o termo iniCial do prazo de prescrição é o momento em que se infringe a nor­
ma. Se considerarmos que o empregado estâ, na prática, impossibilitado de 
exercer qualquer demanda judicial durante a relação empregatrcia, como já 
foi demonstrado à sociedade,. concluiremos que únicas. violações de direito 
que serão efetiVamente levadas à justiça serão aquelas ocorridas nos dois der­
radeiros anos do pacto laboral. Com isto temos uma situação em que os pre­
ceitos tutelares do trabalho acabam por serem impunemente violados um sem 
número de vezes. 

O projeto de lei ora apresentado, ao remeter o termo inicial da fluência 
do prazo de prescrição para o dia da cessão do vinculo empregatlcio, tem o 
mérito de tornar toda a legislação trabalhista realmen.te eficaz e criar um de­
sestimulo à violação do ordenamento jurldico laboral. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1980. - Henrique Santillo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

................................................ -................. . 
···········-······-··············--·~···~····················-·-··· 

Art. 11 Não havendo disposição especial em contrário nesta Consoli­
dação, prescreve em dois anos o direito de pleitear a reparação de qualquer 
ato infringente de dispositivo nela contido. 

............................. -- .................................. . 

. .... ' .... -· .. ~ ......... -... -..... -.... -... -. --...... -......... -.... . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEIDO SENADO N• 127, DE 1980 

Altera e acrescenta dlsposltlvos na Consolidação das Leis do Tra­
balho, para o fim de atribuir ao Tribunal Superior do Trabalho a com­
petência de expedir instruções regulando as eleições sindicais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 531, da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido de 

mais dois parágrafos, passa· a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 531. 
....................................... -.. ~. -............. . 

§ 4• Caberâ ao Tribunal Superior do Trabalho expedir ins-
truções regulando o processo das eleições sindicais. 

§ 5• É competência da Justiça do Trabalho: 
a) indicar observador para acompanhar as eleições sindicais; 
b) receber o registro de chapâs, caso a secretaria do sindicato 

crie grave obstáculo para isso; 
c) julgar impugnações feitas por candidatos ou associados do 

sindicato; 
d) receber e arquivar a ata da eleição encaminhada pelo Presi­

dente da entidade com relação dos nomes e função dos eleitos; 
e) julgar todos os conflitos ocorridos no processo eleitoral~ 

sindical. 
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§ 69 Onde houver mais de uma Junta de Conciliação e Julga~ 
ruento, a primeira serâ a competente para os efeitos do disposto no 
parágrafo anterior." 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor ·na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

Os arts. 529 e seguintes da Consolidação estabelecem vârias normas per­
tinentes às eleições sindicais. 

No atual§ 49 do art. 531, determina-se que caberá ao Ministério do Tra­
balho estabelecer instruções no processo da eleição sindical. 

Trata-se da mais grave ingerência do Poder I;:xecutlvo na atividade sindi­
cal, eis que o Ministério do Trabalho instrui a ~leição, impugna candidato, 
julga impugnação, registra diretório eleito, tudo da manei_r~ mais un~lateral 
possível. _. 

Configura o texto, ademais, grave anomalia, já que tal ingerência no 
campo do trabalho desconhece totalmente o fato de existir uma Justiça espeM 
cializada - do Trabalho - à qual se poderiam cometer aquelas atribuições, 
no mesmo molde do que ocorre no âmbito eleitoral. 

O que propomos ê, pois, que as normas pertinentes às eleições sindicais 
sejam expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho, bem como que, em 
conseqüência, certos atos relativos com tais eleiçõ~ ~ejam realizados pela 
Justiça do Trabalho através das JCJs. Com isto estaremos afastando comple~ 
tamente o Ministério do Trabalho de qualquer atividade arbitral, policiadora 
ou coercitiva no mundo 4o trabalho. 

Sala das Sessões, lO de junho de 1980. - Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• D~ MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

....... ' ............................. ·-· ...... ·-~ .... ·---· ........... . 
Art. 531. Nas eleições para cargos-de diretoria e do conselho fiscal se­

rão considerados eleitos os candidatos que obtiverem maioria absoluta devo­
tos em relação ao total dos associados eleitores. 

§ 19 Não concorrendo à primeira convocação Maioria absoluta de elei­
tores, ou não obtendo nenhum dos c~ndidatos essa maioria, proceder-se-á a 
nova convocação para dia posterior, sendo então considerados eleitos os can­
didatos que obtiverem maioria dos eleitores presentes. 

§ 29 Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderâ a 
assembléia, em última convocação, ser realizada duas horas após a primeira 
convocação, desde que do edital respectivo conste essa advertência. 

§ 39 Concorrendo mais de uma chapa, poderá o Ministério do Traba­
lho e Previdência Social designar o presidente da sessão eleitoral, desde que o 
requeiram os associados que encabeçarem as respectivas chapas. 

§ 4• O Ministro do Trabalho e Previdência Social expedirã instruções 
regulando o processo das eleições. 

............. ~ .. -· . ~ ·-..... ·---· -· ·~· . , . ·- . ·--·-· ......................... . 
f Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 128, DE 1980 

Permite deduções no Imposto de Renda das Pessoas Fislcas e 
Jurídicas, para fins culturais, a partir do exercício financeiro de 1981, 
ano base de 1980, e dá outras proridênclas. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. }9 É o Poder Executivo autorizado a estabelecer, no interesse da 

promoção da cultura nacional, poUtica de incentivos fiscais na forma desta 
lei. 

Art. 29 A partir do exercício financeiro de 1981, ano base de 1980, as 
pessoas fisicas ou jurídicas poderão deduzir~ o Imposto de Renda devido, a tê 
100% (cem por cento) das quantias destinadas a promover cultura nacional, 
desde que não ultrapassem os seguintes limites: 

do. 

I- Pessoas físicas, até 5% (cinco por cento) do valor do imposto devido; 
11- Pe>Soasjurldicas, até 3% (três por cento) do valor do imposto devi-

Art. 39 As quantias a que se refere o artigo anterior considerar-se-ão 
como de caráter cultural, desde que comprovadamente aplicadas: 

[ - Na compra de obras de arte; 
11 - Na edição de livros de arte e patrocinio de edições artísticas; 
IH - Na edição sem fins lucrativos de obras de interesse cultural; 
IV - No estímulo a edições de autores estreantes; 

V ~ Em prêmios destinados a livros, obras de arte e partituras musicais; 
VI - Na recuperação de prédios e logradouros públicos de interesse 

para o patrimônio artfstico e cultural da Nação; 
VII- Na ereção de monumentos que visem a preservar a memória his­

tórica e cultural do Pais; 
VIII - Na realização de congressos, seminários. ciclos de debates, estu­

dos e pesquisas que tenham por objeto a literatura, as artes e a cultura nacio­
nais; 

IX- No apoio ao estudo e à preservação do folclore e das tradições po­
pulares; 

X - Na promoção :de manifestações musicais artisticamente válidas; 
XI - Na promoção, ajuda, colaboração ou qualquer outra forma de 

participação na elaboração de espetáculos considerados de interesse das artes 
cênicas, bem assim na construção, reforma, restauração de teatros, salas ou 
quaisquer outros ambientes que se destinem às artes cênicas; 

XII - Na produção de cinema de arte; 
XIII - Na construção e organização de museus de interesse cultural; 
XIV - No apoio a atividades comunitârias de alcance cultural; 
XV - Na compra de ações preferenciais, sem direito a voto, de editores 

que publiquem pelo menos 50% (cínqllenta por cento) dos seus t!tulos de au­
tores nacionais; 

XVI ~ Em doações de livros, adquiridos em livrarias brasileiras, às 
bibliotecas públicas federais, estaduais, municipais ou escolares, desde que os 
livros sejam de autores ou tradutores nacionais e editados por editoras nacio­
nais; 

XVII - Em doações de recursos às Universidades para a instalação e 
manutenção de Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização para formar tra­
dutores e especialistas em critica textual; 

XVIII- Na subscrição de ações preferenciais sem direito a voto de Em­
presas Distribuidoras de Livros, regionais_ ou nacionais, devidamente creden­
ciadas pelo Sindicato Nacional de Editores de Livros, pela Câmara Brasileira 
do Livro e_ pela Associação Brasileira de Livrarias. 

Art. 49 · Para os efeitos do disposto no art. 29 desta lei, 25% (vinte e cin­
co por cento) do valor global das aplicações destinar-se-à o a projetos integra­
dos no Programa de Desenvolvimento Cultural do Ministério da Educação e 
Cultura, definidos anualmente pela Secretaria de Assuntos Culturais. 

Art. 59 Para os fins desta lei, o Ministério da Educação e Cultura, atra­
vés das Secretarias de Assuntos Culturais e do Instituto do Patrimônio His­
tórico e Artístico N acio.nal, aprovará todos os projetos incluídos nos itens do 
art. 39 desta lei, os quais, como objeto do incentivo ora criado, passarão a fi .. 
gurar na programação anual desses órgãos. 

Art. 69 Os jornais e revistas que editarem suplementos de literatura e 
arte poderão deduzir do Imposto de Renda a pagar o total do custo da res­
pectiva edição, podendo para isso utilizar o imposto retido na fonte. 

Art. 79 As obras de arte adquiridas pela forma dos incentivos previstos 
nesta lei, são inalienáveis e passarão, pela morte do seu aquisidor, tratando-se 
de pessoa fisica, ou pela extinção da sociedade, tratando-se de pessoa jurídi­
ca, ao patrimônio público no acervo do Museu indicado pelo adquirente no 
ato da compra. -

Art. 89 Nos balanços respectivos, as empresas poderão criar contas no 
seu ativo, fazendo remissão à lei de incen~ivos que forneceu recursos para a 
aquisição de obras de arte ou atividades promocionais da cultura nacional, 
especificadas no art. 39 

Art. 99 O beneficio previsto nesta lei ~ cumulativo com os demais in­
centivos fiscais existentes até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do 
imposto devi~o. 

Art. 10. O Ministério da Educação e Cultura, através de regulamento, 
disporã sobre o tombo das obras adquiridas na forma desta lei. 

Art. I I. Esta lei serâ regulamentada pelo Poder Executivo - Minis­
tério da Educação e Cultura (Secretaria de Assuntos Culturais) - no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias contados de sua publicação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Renovo, na justificação deste projeto, os mesmos argumentos expendi­
dos em proposição idêntica que ofereci ao Senado da República. 

A minha insistência ·no assunto, prende-se à necessidade cada vez maior 
de manter vivo o debate sobre problema de cultura e suas implicações com a 
procura do desenvolvimento. 

Nesse sentido faço parte integrante deste, o trabalho anexo. 
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Desenvolvimento e Cultura 
O Desenvolvimento brasileiro pode chegar aos mesmos erros que foram 

cometidos nos países onde o processo é mais antigo. Ele seg!,le os passos da 
era industrial e, ao julgá~lo, estamos julgando os valores da civilização de 
consumo. 

Aqui, contudo, existe uma oportunidade que as nações velhas não tive­
ram: retificar caminhos, modificar rumos e evitar e corrigir falhas jâ cometi:. 
das em outros lugares. É o que se tem tentado fazer nas medidas corretivas 
contra a concentração de renda, desníveis regionais e injustiças sociais. 

O desenvolvimento econômico conduz, quando não seguido e vigiado, a 
perigos de conseqüências imprevisíveis. Um deles ê: a tendência de marginali­
zar os valores culturais. 

O desenvolvimento econômico tem, no mundo inteiro, gerado uma so~_ 
ciedade de valores materiais. Nós não podíamqs fugir a esse destino, e é a 
possibilidade dele transformar-se num fato irreversível que deve ser conjura~ 
da. 

Dizia Strauss: 

"Nós estamos segregando toxinas, tanto morais como psicolóR 
gicas.n 

A sociedade de consumo tem, como fundamento básico, o êxito mateR 
ria!. Arthur Lewis (The Theory of Economic Gorwth) cita os dois exemplos 
de prestígio social no mundo atual: nos Estados Unidos, pelo sucesso nos ne­
gócios, na Rússia, pelas atividades no partido onipotente. Em ambos, os va­
lores maiores da vida estão de lado. 

Lanterbach, numa síntese do que está acontecendo com os valores cultu­
rais na pressão do desenvolvimento, diz que estes são: 

terna. Um País, sob muitos aspectos, ainda pobre, não pode tergiversar sobre 
a decisão de crescer. E, sob este aspecto, o Brasil tem revelado, a partir de 
1964, uma firme e inabalável convicção de que não apenas precisa, mas pode 
e deve crescer. 

Pois que não duvidamos da nossa decisão e da nossa capacidade de cres­
cer, torna-se urgentemente necessário formular algumas indagações e levan­
tar alguns problemas a respeito da sociedade que estamos construindo. Até 
porque as opções econômicas não são originalmente nossas e muitos dos paí­
ses superdesenvolvidos de hoje jâ apresentam padrões de comportamento 
que nos aguardam a partir de um determinado estágio de produção e de ren­
da, caso não estejamos alertados para evitá-los. 

Nossas autoridades econômicas não escondem a chave do nosso sucesso. 
Dizem abertamente que o Br;tsil fez uma opção clara por uma economia de 
mercado e as sucessivas campanhas de divulgação do País no exterior enfati­
zam essa opção para tornar atraente o nosso potencial de riqueza aos olhos 
do investidor estrangeiro. Se o Estado se fez o condutor e 9 juiz das linhas de 
força desse mercado, não se trata de uma opção nossa, mas de um processo 
irreversível, superior às configurações ideológicas e que se chama a civili­
zação industrial. A história do comportamento das sociedades industriais foi 
descrita por um economista, que é também um humanista, o americano John 
Kenneth Galbraith, em sua obra "O Novo Estado Industrial". Pois são as 
exigências da tecnologia e da organização que lt~vam, segundo Galbraith, a 
uma simplificação grosseira, mas altamente funcional do ponto de vista eco­
nômico, da visão do homem. Para render o mãximo em produção de bens de 
consumo, a sociedade é forçada a mobilizar seus esforços e seus interesses 
num sentido unilateral, deixando fora do campo do planejamento as esferas 
de ação e de significaÇão que a tecnoestrutUra não considera relevante (ou 
não percebe como tal) para a maximização dos resultados econômicos. A 

~~DestrUidos, sem imediatos sucedâneos igualmente aceitos e ri- -
d · "fi , C . á . t d própria estrutura educacional, posta a serviço dessa mobilização, estâ voltada cos e stgm tcaçao, na-se no v cuo em seu sts ema e crenças; 

d · t dit h drã d rt para os interesses da produção e da ativação do mecanismo econômico. na a mats res a em que acre ar: nen um pa o e cc;>mpo amen- -
to ao qual ater-se. Os indivíduos sentem-se frustrados, inseguros, Neste ponto, cederei a palavra ao economista John Kenneth Galbraith: 

agitados, nilistas. Suas energias são canalizadas para objetivos so- · "Sou levado à conclusão _diz ele_ de que nos estamos tor-
cialmente prejudiciais - ãlcool, narcóticos, jogatinas." nando escravos, tanto em pensamento como em ações, da mâquina 

Richard Falk apontava, no seu livro "This Endangered Planet", a exis- que criamos para servir-nos. Essa servidão, é, sob muitos aspectos, 
tência nos dias atuais da humanidade de confortável e alguns olharão com espanto ou talvez mesmo indig­

uos primeiros estágios de sua primeira crise planetãria", 

para concluir que esse fato era gerado 

"Pelo caráter tecnológico da sociedade contemporânea que 
proporciona à crise planetária seu aspecto apoCalíptico." 

E possível o Brasil fugir a esse redemoinho? É possível o Brasil dar uma 
contribuição particular ao mundo, nesse setor? Acredito que sini. O vendaval 
do desenvolvimento econômico estã quebrando suas primeiras vagas em nos­
sas costas. :e. possível não cometer os erros dos outros e, no seu exemplo, bus­
car motivações para outroS-caminhos. 

Mas, precisamos agir logo, porque, aqui, os sintomas do grande mal jâ 
começam a surgir. 

O Brasil tem experimentado, nos últimos anos, um extraordinário desen­
volvimento econômico. Ç)s frutos desse desenvolvimento estão aí, diante de 
nossos olhos, não apenas em dados estatísticos, mas em estradas que se 
abrem e se pavimentam, em usinas que multiplicam a energia elétrica gerada~ 
em sistemas de comunicação que unem o Pais de norte a sul, de leste a oeste, 
em um programa habitacional que vai tornando a aquisição mais fâcil que o 
aluguel de um imóvel, num plano de expansão de nossa Marinha Mercante, .. 
de modernização de portos, e assim por diante. 

A marca distintiva desse desenvolvimento é a planificação. Recursos, in­
ternos e externos, são mobilizados e distribuídos segundo uma visão racional 
das prioridades definidas pelos técnicos que comandam a admin1stração 
pública. Para que não haja nenhuma vacilação na fixação dessas prioridades, 
o próprio COrigresso se Viu-Obrigado a aceitar, como um imperativo categóri­
co, a sua incapacidade para definir oU acrescentar despesas ao Orçamento da 
União. Se considerarmos que esse Orçarilento foi pouco a pouco caminhando 
no sentido de transformar-se num rígido instrumento da ação governamental, 
estando suas despesas e seus investimentos detalhados em minúcias de centa­
vos, percebe-se que a tecnoestrutura apropriou-se de todas as oportunidades 
de definir o que é desejável e o que é inadiâvel fazer-se. 

É evidente que todos os investimentos realizados encontram sua razão de 
ser na necessidade de dar c_oe;rê_ncia e auto~sustentação ao desenvolvimento 
econômico do País. Só um louco ou um imbecil negaria validade a uma ação 
administrativa voltada para o aumento das exportações, para a criação de 
uma economia de escala, para a dinamização e concentração da poupança in-

nação para alguém que dela proponha a fuga, Certas pessoas nunca 
estão contentes. Preocupo-me em sugerir as linhas gerais de emanci­
pação. De outro modo, permitiremos que os objetivos econômicos 
detenham um monopólio indevido de nossa vi~a. às expensas de ou­
tros e mais valiosoS interesses. O que Conta não é a quantidade de 
nossos bens, mas sim a qualidade de nossa vida." 

E Nixon, hã pouco afirmou: 

.. Existe algo fundamentalmente contraditório entre o cresci­
mento econômico e a qualidade da vida." 

As antigas esperanças de que o desenvolvimento econômico produzido 
pela ciência e pela tecnologia liberariam_ o homem das angústias da subsistên­
cia e o deixariam livre para fluir uma existência de lazer e de contemplação es­
tética não foram atendidas senãO em parte. Por toda parte, e este é o caso do 
Brasil, o desenvolvimento vai criando oportunidades de trabalho e de subsis­
tência para a coletividade, mas tanibém por toda parte os interesses do ho­
mem vão sendo reduzidos ao horizonte dos tecnocratas que dominam as 
grandes empresas e a burocracia. Muito antes que um e.conomista da altura 
de Galbraith erguesse o grito de que ~~o que conta não é a quantidade de nos­
sos bens, mas sim a qualidade de nossa vida", o filósofo Bergson, no início da 
segunda revolução industrial, reclamava um "suplemento de alma" para o 
descomunal corpo tecnizado da cultura de nosso tempo. 

O que se percebe hoje, eril todos os países desenvolvidos, sejam comunis­
tas ou capitalistas, é que o planejamento operou milagres e só ele poc;ie obter 
sucesso na organização dos fatores de produção. Não é o planejamento que 
está em questão, e sim, a suá redução aos interesses do sistema de produção. 
O que se reclama não é a redução do Piaite]ãmento, mas a sua extensão a ou­
tros campos que não os de interesse da produção e do consumo de massa. 

Na medida em que esse planejamento é insuficiente, isto ê, na medida 
em que ele só contempla os interesses do sistema industrial (expansão contí~ 
nua de produção, aumento contínuo de seu consumo, preferência pelos bens 
contra o lazer, dedicação total às mudanças tecnológicas, autonomia para a 
tecnoestrutura e um suprimento adequado de material humano treinado) 
torna-se necessârio reduzir o nível de aspirações do homem ao que é material, 
ao que pode ser produzido em grande escala. Diz Galbraith: .. 0 sistema in­
dustrial geralmente ignora ou afirma a falta de importância daqueles serviços 
que não estão estreitamente relacionados com as necessidades do sistema". 
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Assim, torna-se fácil atribuir e justificar recursos para aumentar a produção 
de bens, enquanto os tecnocratas nem chegam a perceber a importância de 
outras atividades não diretamente relacionadas com o sistema. 

Esse desequilíbrio provocado pela mobilização da sociedade para redu­
zir seus inte~:~ses ao !).ível dos bens colocados no mercaçio pelo sistema indus­
trial estã gerando, no mundo inteiro, uina coiJ.testação radical da cultura em 
que vivemos. Os jovens e os artistas, tantO _nos países do LeSte como do Oes­
te, já perceberam que os padrões de comportamento objetivo exigidos, são 
objetivos apenas na medida em que tomam o homem apenas como uma uni­
dade de produção e de consumo de bens. Por toda parte, mas sobretudo nos 
Estados Unidos e na Rússia, levanta-se o movimento da contracultura, de 
negação dos valores que a sociedade industrial transformou em únicos e defi­
nitivos. 

Theodore Roszak, hoje o sistematizador mais influente das premisssas 
da contracultura nos Estados Unidos, chega a conclusões perfeitamente idên­
ticas às de John Kenneth Galbraith. Roszak define a contracultura não como 
um saudo_sism_Q._humanista, mas como um esforço para levar o sistema a auto­
analisar-se a compreender a monstruosa deformação de seu exclusivismo tec­
nicista. Ele chega, inclusive, a apontar o apelo às drogas como uma tentativa 
de fuga à racionalidade encarada corno mera função da engrenagem produti­
va. E chega a ser irônico, senão melancólico, que o grito da contracultura 
parta justamente dos países mais desenvolvidos e que levaram mais longe as 
técnicas de planejamento: os Estados Unidos e a Rússia. Diz Roszak, 
referindo-se, como Galbraith, à sociedade industrial: "'Numa tal sociedade, o 
cidadão, confrontado por uma formidâvel complexidade, vê~se na necessida­
de de transferir todas as questões a peritos. Na realidade, agir de outra forma 
seria uma violação da razão, uma vez que, segundo o consenso geral, a meta 
primordial da sociedade consiste em manter a máquina produtiva funcionan­
do eficientemente. Na ausência de especialistas, o imenso mecanismo certa­
mente emperraria, deixando-nos Cm Meio à miséria e ao_caos. A tecnocracia 
tem suas raízes bem fundas em nosSo passa~o cultural,_ e acha~se presa à cos­
movisão científica da tradição ocidental. Mas, piira iiossõS objetivos, bastará 
aqui definir a teCnocracia como aquela sociedade, na qual as decisões 
justificam-Se ihfocando os técnicos que, por sua vez, justificam-se invocando 
formas científicas de conhecimento. E além da autoridade da ciência não cabe 
recurso algum. O conflito entre gerações assumiu, por isso mesmo, o sentido 

_de uma profunda contestação, tanto nos pafses capitalistas como nos países 
comunista$. Os jovens assumem tamanhO destaque, diz Roszak, porque 
atuam contra o pano de fundo de uma passividade quase patológica por parte 
da geração adulta. Os adultos renunciaram à sua responsabilidade de tomar 
decisões de valor, de gerar ideiais, de salvaguardar a sociedade contra os rapi-
nantes". __ 

O mesmo conflito é descrito, em relação à Itâlia, por Nicola Chiaromon­
te, da seguinte maneira: "Os jovens, os n~scidos depois de 1940, se dão conta 
de que vivem numa sociedade que não se impõe ... Pois terâ o homem moder­
no, em sua existência coletiva, pretendido algum deus ou ideal senão o deus 
da propriedade do gozo e da satisfação ilimitada das necessidades mate­
riais'?". 

Essa visão de uma sociedade dominada pela técnica e pela organização, 
mas impotente para compreender que o homem não se reduz aó que produz e 
ao que consome, gerou, primeiro, nos Estados Unidos, uma literatura, uma 
arte e sociologia da contestação. Informa Roszak: .. Os meninos que tinham 
doze anos quando MAD (a revista dirigida por Allen Ginsberg) apareceu têm 
vinte e poucos anos hoje- e jâ trazem consigo uma experiência de dez anos 
em tratar o conteúdo da vida de seus pais como objeto de irrisão". 

Vemos, então, que a sociedade que estamos criando sofre a mais radicalf 
contestação não de seus inimigos ideológicos, mas justamente por parte da­
queles a quem ela promete um mundo de abundância e de bem-estar. ' 40 nos­
so mal-estar nasce da preocupação exclusiva com o nosso bem~estar", disse 
um dos filósofios da contracultura. 

Seria ingênuo e perigoso supor que esse movimento, hoje universal, é 
passageiro ou que pode ser suprimido. O certo é estudarmos as suas raízes, 
que são as mesmas, da .nossa concordância com o sistema,~ tirar a lição polí­
tica que esse mo ·fimento encerra na sua insólita e crua negação dos valores 
que consideramos dignos de defesa. 

A tecnocracia veio para ficar. Não podemos prescindir de soluções técni­
cas para problemas cuja complexidade ultrapassa a nossa compreensão co­
mum. Cabe, entn.::tanto, estar atento para as deformações da redução dos in­
teresses do homem e não cair nessa passividade que gera a mais pobre e o 
mais desconfortãvel conforto qqe a humanidade já conheceu. 

Que haja recursos para a pesquisa, para a invenção e para a prodUção de 
novos bens. Mas que se destinem, também, recursos para artes, para a litera­
·.~r3, para as pe,squisas históricas, para as ciências sociais, para defesa do pa­

trimôl'l ;o cultural. 

Em 1966, o escritor Franklin de Oliveira, denunciou com pessimismo tal­
vez excessivo, mas-explicável, por fatos repetidos, a desintegração do acervo 
cultural brasileiro, proclamando-nos como uma nação que tem horror à sua 
memória histórica ou que, pelo menos, se comporta como se tivesse. Hoje, ca­
beria alertar contra o perigo de morte da imaginação nacional. Assim como 
não se preservou, na integridade do seu conjunto, o que o gênio de nossos an­
tepassados criou apesar do esforço de que se fez símbolo Rodrigo Mello 
Franco de Andrade, o mundo do que pode ser criado pelo gênio do nosso po­
vo, na hora presente, arrisca-se ao mesmo destino. 

Somos um País mergulhado na febre da produção de bens e nos envaide­
cemos com o que vemos que somos capazes de produzir. Mas, aos poucos, ê 
preciso atentar para o fato de que não podemos repetir a trajetória das Socie­
dades i_ndustrializª-das que se esqueceram, como pedia o filósofo Bergson, de 
"um suplemento de alma". 

O Brasil estâ numa situação excepcional no Mundo para, aderindo ao 
desenvolvimento econômico um pouco mais retardadamente, poder corrigir 
os erros que foram cometidos noutros países, nas sociedades mais velhas, nos 
países hoje chamados superdesenvolvidos. Temos essa oportunidade excep­
cional de marchar no desenvolvimento econômico, sem cometer os erros em 
que os outros países que se desenvolveram incidiram. 

Nunca, como na hora presente, teve o Brasil, tantas condições materiais 
(museus, imenso parque gráfico, universidades, distribuidoras, galerias, ór· 
gãos de divulgação) para desenvolver-se culturalmente. 

Discute-se se deve ou não entrar no Pais um musicólogo estrangeiro que 
pesquisou, identificou e transferiu para o exterior documentos importantíssi­
mos de nossa música barroca. Que se negue a esse pesquisador licença para 
entrar no pafs, compreende-se. O que não se entende é que ele tenha, no exte­
rior, quem financie as suas pesquisas e nós, aqui, não tenhamos quem finan­
cie os nossos musicólogos para idênticas pesquisas. 

A comemoração da Semana da Arte Moderna, que assinalou a mais ra­
dical revolução artística e literária já ocorrida neste País, não teve sequer uma 
ediÇão crítica das obras das principais figuras desse movimento. São disputa­
das como raridade as reproduções promovidas pelo Governo de São Paulo, 
da revista Klaxon, aliâs primordialmente executadas. 

O Aleijadinho, cujas obras despertam hoje a atenção da mais importante 
crítica de arte internacional, com livros como o de Germain Bazin, ainda tem 
aspectos da sua história e da sua personalidade por estudar. Os grandes movi­
-mentos-polític-a-s· da-Regência -como--a- Balaiada;-a-Cabanagem, a Cabanada, 
ainda reclamam a sistematização dos recursos para serem aplicados na pes­
quisa dos documentos que vão desaparecendo e na interpretação daqueles 
graves fenômenos. 

Dormem, por catalogar, nos arquivos portugueses e nos brasileiros, cen­
tenas de milhares de documentos. 

Em recente artigo, Paschoal Carlos Magno lamentava a ausência de ho­
mens públicos nas manifestações de inteligência. "Não são vistos, dizia ele, 
em teatros, exposições, concertos, conferências. Por que não dão um pouco 
do ar de sua graça nesses comícios da inteligência'?" E o Deputado Murilo 
Badaró estranhava que tão poucos congressistas estiveram presentes à Sema­
na de Camões. 

O próprio Paschoal Carlos Magno teve dificuldades para reabrir o Teatro 
Duse, verdadeiro laboratório de textos e de talentos, onde eram encenadas 
peças de autores jovens ou grandes peças do repertório internacional conside­
radas não comerciais. Pois este Teatro Duse, foi, na sua rápida existência, 
fonte admirâvel de renovação e criação cultural. Dele emergiu para a fama e 
para a glória o talento de Sérgio Cardoso. 

A Escolinha de Arte do Brasil, considerada no mundo inteiro como insti­
tuição revolucionâria no campo da educação pela arte, vive ainda hoje de tei­
mosia, não obstante ter formado milhares de professores em todo o País e ter 
representado o Brasil em todos os congressos e exposições internacionais de 
arte infantil. 

Diz-se que a Instrução 204, acabando com o subsídio ao papel de im­
prensa, desferiu um golpe mortal na literatura brasileira. De uma hora para 
outra desapareceram os suplementos com que os grandes jornais mantinham 
a vida cultural, literãria e artística em permanente debate. As revistas de arte 
e de literatura que marcaram momentos decisivos de nossa evolução, desapa­
receram atingidas pelo mesmo mal. Mas será apenas esta a razão porque não 
hâ mais crítica literâria profissional no País'? 

O que é mais extraordinário é que, como aquela flor do poeta DRU­
MOND, alguns talentos conseguem vencer a barreira da indiferença e se afir­
mar. lá fora, pelo seu próprio esforço, pelo seu próprio sacrifício. Foi assim 
que se fizeram Nelson Freire, Arthur Moreira Lima. Turíbio Santos, Darcy 
Villaverde, Maria D' Aparecida, para não falar das grandes bailarinas como 
Mãrcia Haidée e Beatriz Consuelo que hoje integram grandes elencos de 
dança no exteriqr. Eleazar de Carvalho hâ anos alimenta o sonho de criar 
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uma Orquestra Sinfônica de Brasília, mas só consegue vir ao Brasil recusando 111) Na edição sem fins lucrativos de obras de interesse cultural; 
contratos que lhe dariam, como lhe dão, lá fora, a contraPartida financeira de IV) No estímulo a edições de autores estreantes; 
seu gênio como maestro. O Quarteto da Guanabara teVe- de lutar para ser V) Em prêmios destinados a livros, obras de arte e partituras musicais; 
constitUído em instituição permanente. VI) Na recuperação de prêdios e logradouros públicos de interesse para 

Fizemos uma lei regulando transfÚência de obras de arte do País para o o patrimônip artístico e cultural dá Nação; -
exterior, tarde talvez, mas antes tarde do que nunca. Hoje, seria melhor dizer, VII) Na ereção de monumentos q!le visem _a preservar a memória bis-
aumenta o êxodo de artistas, de cientistas sociais, de músicOs, de arquitetos, tórica e cultural do País; 
de compositores VIII) Na realização de congressos, seminários, ciclos de debates, estu-

Já passou o tempo em que D. João VI patrócinava a vinda de uma mis- dos e pesquisas que tenham por objeto a literatura, as artes e a cultura nacio­
são cultural de que resultaram grandes obras de pintura, escultura e arquite- nais; 
tura, mas, sobretudo, o próprio ensino dessas artes no Brasil. Jã passou o IX) No apoio ao :estudo e à preservação do folclore e das tradições pc-
tempo em que o próprio Imperador Pedro 11 mantinha bolsistas nos princi- pulares; - -- -
pais centrõs culturais europeus. O prórpio Estado Novo, cruel sob tantos as- X) Na promoção de manifestações musicais artisticamente válidas; 
pectos, deu às artes e aos artistas um apoio que ainda hoje se reflete na nossa . . XI) Na promoção, ajuda, colaboração ou qualquer outra forma de par­
arquitetura, nas artes plásticas, na rilúsica, na defesa do patrimônio artíst.ico e tictpação na elaboração de espetáculos considerados de interesse das artes ·cê­
cultural. Mas, a partir do Após-guerra, da era do desenvolvimento, estamos nicas; bem assim na construção, reforma, restauração de teatros, salas ou 
esquecidos dos valores culturais. quaisquer outros ambientes que se destinem às artes cênicas; 

Vale repetir: não é o planejamento econômico que é um mal, mas are- XII) Na produção de cinema de arte; 
dução do- planejamento aos interesses do sistema industrial. Que não sedes~ XIII) Na construçãO e organização de museus de interesse cultural; 
cuide o Governo de levantar recursos e de criar facilidades para o sistema de XIV) No apoio a atividades comunitárias de- alcance cultural; 
produção de bens, mas que não se esqueça de providencjar recursos para a XV) Na compra de ações preferenciais, sein direitO a voto de editores 
produção artística, histórica, cultural. que publiquem pelo menos 50% (cinQüenta por cento) dos seus tÍtulos de au-

Ouçamos o que diz GALBRAITH também sobre este assunto e revelan- teres nacionais; · -
do nisso uma compreensão mais profunda e mais verdadeira dos desafios que 
se colocam para o planejador. Diz o economista: "Muito além da área dos XVI) Em doações de lucros, adquiridos em livrarias brasileiras às 
bens e serviços, por mais abundantes e da sua procura, por mais que inventa- ~ibliote~as públicas federais, estaduais, municipãis OU escOlares, desde qu~ os 
da, encontra-se o mundo da experiência estética. Ela é original à alma h uma- livros seJam de autores ou tradutores nacionais e editados por editoras nacio-
na. A experiência estética foi outrora (e é uma catâstrofe que tenha deixado de nais; - -
ser) uma parte da vida- uma parte imagiôavelmente grande segundo os va:.. XVII) Em doações de recursos às Univ-ersidades para a instalação e ma­
Iores do sistema industrial. O turista dos Estados Unidos ou das cidades in- nutenção de Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização para formar tradu· 
dustriais da europa e do Japão vai, cada verão, visitãt os-restos das civilização tores e especialistas em crítica textual; 
pré-industriais. Isso porque Atenas, Florença, Veneza, Sevilha, Agra, Quioró XVIII) Na subscrição de ações preferenciais sem direito a voto de Em­
e Samarcanda, embora sejam infinitamente pobres pelos padrões das moder- presas Distribuidoras de Livros, regionais ou nacionais, devidamente creden­
nas Nagoia, Dusseldorf, Dagenham, Flint, ou Magnitogorsk, incluíram, ciadas pelo Sindicato Nacional de Editores de Livros, pela Câmara Brasileira 
como parte da vida, uma perspectiva estética muito mais ampla. Em canse- de Livrarias. 
qíiência, nenhuma cidade da era pós-industrial é, sequer remotamente de in- A Sociedade Industrial cria outros valores: o sucesso social é baseado no 
teresse artístico comparável. Na verdade, nenhum viajante de interesse predo- êxito material. Os valores espirituais são colocados à margem e, por isso, Os 
minantemente artístico visita jamais uma cidade industrial e visita muito pou- nossos homens de negócio não acham importante participarem do movimen­
cas de qualquer espécie que devam a sua distinção a uina arquitetura e um to cultural brasileiro. 
traçado urbano posteriores à publicação da Riqueza das Nações por Adam Para .conseguir uma integração global da iniciativa_ privada e do Estado 
Smith, em 1776." num projeto cultural, o planejamento deve evitar que se acentue e mesmo de-

Concluindo: a sociedade industrial que lutamos para criar e que criare- sapareça o desnível entre desenvolvimento econômico e cultural. 
mos, sem sombras de dúvidas, pode e deve dar um lugar de destaque à mâqui- Esse ubjetivo corrigirã o_ perigo de colonização culiural e estabelecerá as 
na e sua organização, mas pode e deve, tambêm, dar um lugar mais destacado . bases de uma grande aliança no sentido de tranSformar o Brasil numa potên­
ao homem. "O que conta não é a quantidade de nossos bens, mas a qualidade cia cultural. 
de nossa vidan. E os países mais adiantados, mais desenvolvidos, mais "orga- Sala das Sessões, lO de junho de 1980 . .....,... José Sarney. 

nizados" já nos revelam a qualidade da vida a que chegaram, não por cxces- (Às Comissões de Constituição e Justiça, di Economia, de Edu-
so, mas por insuficiência de planejamento. cação e Cultura e de Finanças.) 

Nas condições atuais, o estado contemporâneo por mais poderoso que 
seja não pode, nas democracias, tomar a si a solução integral na defesa dos 
valores da cultura artística e literária. 

Jâ passou o tempo em que um simples gesto de O. João VI inlportava a 
missão artística francesa e criava o Instituto de Belas Artes, no Brasil. Já pas­
sou o tempo em que bastava, para as nossas ambições culturais, que D. Pedro 
11, mantivesse bolsistas na Europa, freqüentemente, à sua própria cuSta, para 
pesquisar documentos, ou dar, lã fora, uma impressão lisonjeira do nosso de­
senvolvimento cultural. 

É preciso que o Estado e o poder econômico privado despertem antes 
que seja tarde e acudam à tarefa salvadora de ajudar a _cultura, fazendo-a par-
te integrant~ do planejamento estatal. _ . 

Não cabe só ao Governo a promoção cultural. Ela deve ser de responsa­
bilidade de toda a Nação. A.ssim, não podemos deixar de lado essa parte ~m­
portante da vida, como não se pode deixar de lado toda a força e o poderio 
econômico pãta qUe se destinem, exclusivamente, aos bens de consumo. Nãol 
É necessário congregar a iniciativa privada num movimento conjuntO nO sen­
tido de promover a cultura do Brasil, a fim de que nos índices de crescimento 
econômico brasileiro se' verifiquem os níveis do crescimento cultural. Isto 
porque também acredito que um pa"ís sem tradição cultural, sem sólida tra­
dição histórica e se.p1 constrUir- a sua própria cultura, não poderá jamais ser 
um grande país, por maioreS que tenham. os seus índices econômicos. 

A iniciativa- privada deve ser mobilizada e incentivada para participar 
ativamente. 

I) Na compra de obras de arte; 
II) Na edição de livros de arte e patrocínio de edições artísticas; 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 129, DE 1980 

Assegura a participação dos empregados na direção das empresas 
públic-as e sociedades de economia mista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 É assegurada a participação de um representante dos emprega­
dos na direção das empresas públicas, nas sociedades de economia mista e em 
outras entidades sob o controle do Poder Público: 

Art. 29 A forma de escolha do representante dos empregados e as con­
dições de sua designação serão estabelecidas em regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo, dentro do prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor- ria data de sua publicação. 
Art. 49 São revogadas as disposições em contrário: 

Justificação 

A participação de representante dos empregados na direção das empre-­
sas públicas e sociedades de economia mista constitui medida do maior alcan-
ce e significação. · 

Essa providência se liga a uma das orientações fundamentais da Encícli­
ca .. Mater et Magistra". Trata-se de introduzir nas empresas modificações 
que alterem sua estrutura no sentido da humanização. A participação dos 
empregados na vida da empresa em que trabalham é uma exigência da maior 
importância. Deve sempre tender-se, diz esse documento social, para que as 
empresas se tornem verdadeiras comunidades humanas. 
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Além de representar um instrumento de humanização da empresa, a me­
dida proposta despertará o natural interesse dos sco:rvidores no progresso de 
suas atividades. 

A experiência daqueles que trabalham diretamente no seio da empresa 
contribuirá, também, para o aperfeiçoamento dos processos e métodos de 
trabalho, cooperando, assim, para a obtenção de melhores resultados. A me­
dida facilitará também o entendimento entre a direção e os empregados, e o 
estabeleciillento de um clima de harmonia e tr?-nqüilidade. 

Coube-nos, durante a votação, no CongressO Nacional, do projeto do 
qual resultou a Constituição de 1967, inalterada, atê hoje, nesse particular, 
juntamente com outros parlamentares tais como Deputado Daniel Faraco e 
Senador Aurélio Vianna, mediante a Emenda n9 509, reivindicar fosse incluí­
do no texto constitucional o mandamento d;t. participação dos empregados na 
direção das empresas, consubstanclada, presentemente na seguinte norma: 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os se­
guintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à me­
lhoria de sua condição social: 

V - integração na vida e no desenvolvimento da empresa, 
com participação nos-lucros e, excepcionalmente, na gestão, segun­
do for estabelecido em lei;" 

Impõe-se, portanto, editar a legislação ordinária para que se cumpra a 
determinação constitucional que não deve, nem pode, permanecer como letra 
morta. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1980. - Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social, de 
.Serviço Público Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa:, requerimento que setã lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

fi lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 206, DE 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 195, item ll,letra .. e", do Regimento Interno, requei­
ro seja incluído na Ordem do Dia o PLS n• 145/79, de minha autoria que· 
udispõe sobre a localização, no território Nacional de usina que opera com 
reator nuclear e dâ outras providências". 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1980. - Itamar Franco-

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento que vem de ser 
lido serâ- exàminado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -A Presidência comunica que, nos 
termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o arquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n• 108, do 1978, do Senador Orestes Quércia, que 
dispõe sobre aposentadoria especial, aos vinte anos de serviço, para os traba­
lhadores em cerâmica, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao méri­
to, das comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz. Viana)- Sobre a mesa, comunicação que 
será lida pelo Sr. 1•-Secretârio. 

E lida a seguinte 

Brasília, 10 de junho de 1980 

Senhor Presidente, 

Nos termos do§ I• do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra do co­
municar a V. Ex•, para os devidos fins, que esta Liderança di::Uberou propor 
a substituição do nobre Sr. Senador Mendes Canale, pelo nobre Sr. Senador 
Evelâsio Vieira, na Comissão Mista do CongressO Nacional que darã parecer 
sobre as Propostas de Emenda à Constituição n•s 17, 28, 29,30 e 31 del980. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Gilvan Rocha, Líder do Partido Popular. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Será feita a substituição solicita-
da. 

Tem a palavra o nobre Senador Marcos Freire que, nos termos do art. 
16, usará da· palavra para uma comunicação. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o nobre Senador 
Passos Pôrto, para uma homenagem de pesar. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Lo bato, numa das suas famosas cartas a Rangel, dizia que se morre aos 
poucos, a cada dia, quando desaparece alguém da nossa amizade e do nosso 
coração. 

Na última sexta~feira,_ Sr. Presidente, morri mais um pouco, ao saber 
que, na madrugada de Aracaju,_ DCus havia sido servido a levar para sua 
glória a alma imaculada e amiga de Ronaldo Calumby Barreto. 

A notícia explodiu e correu célere pela Cidade, pelo Estado e pelo País. 
Homem de 44 anos, da nova geração de empresârios sergipanos, banqueiro, 
comerciante, pecuarista, campeão vârias vezes na raça indu-brasil da Expo~ 
sição Nacional de Uberaba, ~ervidor público e personalidade social do nosso 
Estado, desaparecia assim, na calada da noite, inesperadamente, deixando, a 
todos nós, pasmos, místicos e -indecisos. 

Senhor Presidente e Senhores Senadores, o desaparecimento de Ronaldo 
Barreto vai abrir uma lacuna profunda na sociedade do meu tempo. Amigo 
inseparãvel, grande homem disfarçado em homem comum, banqueiro do 
povo que no sigilo do seu Gabinete dissipava as angústias dos seus clientes, 
pecuarista de visão e melhorista do gado indiano, a sua presença era um fator 
dinâmico do desenvolvimento do nosso ~stado. 

O Sr- Lourival Baptista (PDS- SE)- Permite-me um aparte, nobre Se­
nador Passos Pôrto? 

O SR. PASSOS PÓRTO (I'OS - SE) - Com muita honra, ouço o 
nobre Senador Lourival Baptista. · 

O Sr- Lourival Baptista (PDS - SE) - Eminente Senador Passos Pôrto, 
associo-me às manifestaç<?es de profundo pesar que V. Ex•, nesta hora, pres­
ta, nesta ('.asa, pelo falecimento de Ronaldo Calumby Barreto na última sexta- · 
feírã: Sergipe pCrdeu um dos mats autênticos e valorosos representantes da 
classe produtora do Estado. Moço, inteligente, de trânsito fâcil em todos 
círculos empresariais de Sergipe, de famma tradicional, era um honlcm gene~ 
roso, apesar doS gr"andes recursos que possuia e os encargos que exercia.· 
Aceitou convite meu, quando era Governador, para integrar a Junta de Ad­
ministração do Porto de Aracaju. Nesse cargo ele demonstrou espírito públi­
co e capacidade de trabalho. Era seu amigo e admirava seu comportamento c 
linha de conduta. É com tristeza, com muita tristeza mesmo que lastimamos o 
prematuro desaparecimento de Ronaldo Calumby Barreto, um homem de 
bem, um grande sergipano, deixando ele uma grande lacuna, não só para as 
classes produtoras de Sergipe, como para sua família, e numerosos amigos, 
que muito o estimavam, dentre os quais me incluo. 

O SR- PASSOS PÓRTO {PDS- SE)- O aparte de V. Ex• é incorpo­
rado ao nosso discurso como uma homenagem que, tenho certeza, a sua 
familia e a sociedade sergipanas haverão de agradecer. 

O seu cortejo, na tarde de sexta~feira, pelas ruas de Aracaju, atesta a pro~ 
fundidade e amplitude da emoção da sociedade sergipana. Todo o povo e o 
Governo, irmanados na consternação, se enfileiraram pelas avenidas do Rio 
Sergipe e levaram Ronaldo Barreto ao Santa Isabel no doloroso dever de lhe 
testemunhar a última homenagem dos seus contemporâneos. 

Aqui em Brasflia Senhor Presidcnt~, a perda do amigo repercutiu inten~ 
samente.· A colônia ser_gip30.a Se associou à tristeza do nosso Estado. -Luciano 
Vieira, Rubens Leite, Ney Dantas, Marcos Vieira. a representação parlamen~ 
tar na Câmara e no Senado e toda essa sua legião de admiradores, se rendeu à 
notícia fulminante e se curvou à homenagem póstuma merecida. 

Não sei, Senhor Presidente, o que dizer aos seus pais, ao venerando Josê 
Calumby Barreto e sua faniilia. Não sei também, Senhor Presidente, o que fa­
lar à santa Natália e seus filhos. Vou preferir talvez, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores, o silêncio amargo da tristeza íntima. A homenagem soli~ 
tá~ia do desenlace distante e definitivo. 

Mas peço guardar nos Anais do Senado este instante de aflição do meu 
Povo. Peço que fique aqui, para todos os tempos, nessa memória secular da 
mais alta Corte Parlamentar do Pais, a lembrança e a saudade de todos nós, 
dessa vida meteórica e fecunda, desse homem inexcedível, de&se amigo para 
sempre, Ronaldo Calumby Barreto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra, como Líder de 
partido, o nobre Senador Aderbal Jurema. 
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Q SR. ADERBAL JUREMA (PDS- PE. Como Líder, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda hâ pouco, ouvimos o nobre Senador pernambucano Marcos Frei­
re comunicar à Casa e à Nação o que estâ acontecendo no Recife e em O lin­
da, com o--volume das últimas chuvas caídas naquClas duas cidades-líderes de. 
Pernambuco. 

Em seguida, durante a exposição do Senador Marcos Freire, estava eu 
ao telefone, ouvindo do Governador de Pernambuco a descrição do drama 
que Recife e OHnda estão vivendo. E, dizia-me S. Ex• que estava falando da 
sala de despachos, onde se encontrava reunido com os comandantes das Três 
Annas- Marinha, Aeronáutica e.Exército --para tomar as providências mais 
urgentes, sobretudo, no atendimento às populações mais humildes, às popu­
lações ribeirinhas do Beberibe que são, sem dúvida, as mais atingidas por esta 
calamidade, por este transbordamento do rio Beberibe, provocaQo por uma 
queda pluviométrica fora do comum sobre a Cidade do Recife. Disse-me, tam­
bêm, S. Ex• quo a CODECIFE o a SUDENE se encontravam no Palácio re­
presentadas pelos seus superintendentes e que estava procurando alongar os 
seus braços de Governador para atender ao drama de todos os pernambuca­
nos do Recife e de Olinda. 

De maneira que a comunicação do Senador Marcos Freire, oportuna 
pelo seu realismo, encontra, de imediato, a resposta do Governo de Pernam­
buco, através de uma ação pronta e eficiente, no sentido de minorar o drama 
daquelas populações ribeirinhas que não ê a primeira vez que sofreni com o 
transbordamento das águas. 

O Presidente Geisel salvou o Recife das águas com as barragens cons­
truídas no seu Governo, mas, ainda hâ muito que fazer, sobretudo em uma ci­
dade onde muitas ruas estão abaixo do nível do mar. Quando as chuvas caem 
torrencialmente, elas, ao invés de ruas, parecem mais canais de Veneza. Por 
isso é que as providências de urgência tomadas agora precisou ser seguidas de 
outras que nós, parlamentares, devemos cobrar do Governo Federal e Esta­
dual, para que possamos dar tranqüilidade àquelas populações mais desfavo­
recidas, que são justamente as mais atingidas pelo excesso de âgua nas ruas de 
Olinda e Recife. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ÁDERBAL JUREMA (PDS - PE) - Pois não. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Agradeço a referência que V. Ex• 
faz à comunicação anterior que tive o ensejo de transmitir ao Senado Federal 
sobre o drama que estão vivendo Recife, Olinda, Cabo e outras cidades per­
nambucanas. Gostaria de lembrar que, além das medidas de emergência que, 
evidentemente, precisam ser tomadas pelo Poder Público para enfrentar o 
imediato da tragédia, parece-nos que precisamos enfatizar, de uma maneira 
toda especial, as obras de referência ao rio Beberibe. Lembro-me bem· que 
num pronunciamento anteriormente feito desta mesma tribuna do Senado, 
em 1978, eu me referia a uma nota oficial, publicada pelo Prefeito de Olinda, 
quando da ida do Senhor Presidente da República para inaugurar as barra­
gens do rio Capibaribe, em que o edil da antiga capital pernambucana cha­
mava a atenç~o para a necessidade de que o rio Beberibe fosse atacado com 
aquele complexo de medidas que poderá ser a solução definitiva para evitar 
essas tragêdias que se sucedem. O Diretor Regional do DNOCS, na oportuni­
dade, declarava que 1978 seria o ano do Beberibe. No entanto, estamos em 
1980 e a conotação mais tfâgica, talvez em função das chuvas caídas ontem, 
foi exatamente às margens do Rio Beberibc, porque o seu transbordamento é 
sempre seguido de cores as mais negras, pois as populações ribeirinhas, de ex­
trema pobreza, desta vez não tiveram sequer tempo de se abrigarem do volu­
me das águas. Conseqüentemente, ê importante que o Sr. Governador doEs­
tado tome essas medidas conjunturais. Acho de alto significado a colabo­
ração das Forças Armadas, do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, mas 
julgo qu~ sobretudo desta Casa, no plano federal, devemos procurar sensibi­
lizar o Governo para apressar e dar um dinamismo maior e um ritmo mais in­
tenso às obras do rio Beberibe, que longe estão de serem concluídas. Se segui­
rem o diapasão em que estão sendo tocadas, evidentemente que elas demora­
rão a ser concluídas. Então, ê necessário-qu~ toda a repn:s~ntação de; Pernam­
buco e todo o Senado Federal reforcem esse apelo, para que se consiga, espe­
cificamente, a conclusão das obras do Rio Beberibe e, concomitantemente, 
das obras de defesa das praias de O linda, porque uma coisa estâ ligada à ou­
tra. V. Ex• sabe que quando coincidem as marés altas com chuvas, a tragêdia 
·fica dobrada, agrava-se extremamente. E tanto o rio Beberibe com o avanço 
do mar aindà. estão a exigir a complementação de obras que não estão obede­
cendo a um cronograma, como seria de desejar. Agradeço a V. Ex• a oportu­
nidade do aparte. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS- PE)- As ponderações de V. Ex• 
quanto à necCssidade de providências quC venham a atender os problemas 

ocasionados pelo transbordamento do rio Beberibe e as ressacas de Olinda 
não cairão no vazio, Senador Marcos Freire, porque, quando se trata de Per­
nambuco, nós ,não temos partido, nem eu nem V. Ex•; ambos estamos empe­
nhados em que o Governo de Pernambuco e o Governo Federal não demo­
rem mais com essas providências, para que não sejamos surpreeildidos pela 
natureza, como o fomos esta madrugada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era esta a comunicação de urgência que 
eu desejava fazer, no cumprimento de uma missão, não só como representan­
te de Pernambuco mas, também, como Vice~Líder do PDS nesta Casa. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURlVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A- viagem do Chanceler Saraiva Guerreiro, iniciada a 111 de junho de 
1980, a cinco países da Ãfrica Ocidental, começou pela estratégica Dares sa: 
laam, (Tanzânia), havendo o Ministro BrasileirO das Relações Exteriores fir­
mado com o Presidente Julius Nierere, um comunicado conjunto que prevê 
intensa cooperação entre os dois países, notadamente a assistência técnica à 
Tanzânia, no campo agrícola e industrial. 

Em Zâmbia, o segundo país visitado, foram mais aniplas as negociações 
em face da anterior visita do Presidente Kenneth Kaunda ao nosso País, va­
riando, naturalmente, em estilo e substância, o teor das conversações. 

Todavia, como não podia deixar de acontecer, foram confirmadas as ex­
pectativas com relação à visita do Ministro Saraiva Guerreiro a Moçambi­
que, Zi~babwe ~Angola, em cujas capitais,- Maputo, Salisbury e Luanda, 
- se aguardavam com otimismo conseqüências objetivas dessa visita, por~ 
quanto a Delegação Brasileira, - acrescida, desde Dar es Salaam, de têcnicos 
de vários Ministêrios,:...... aprofundou os entendimentos anteriormente manti­
dos entre esses países e o Brasil, a nível diplomático e de representantes dos 
altos escalões técnico-burocrâticos. 

A nova política exterior do Brasil com relação ao Continente Africano, 
iniciada depois da descolonização, no momento oportuno, pelo Ministro 
Gibson Barbosa, no Governo do Presidente Emílio Médici, prosseguiu com 
o Chanceler Azeredo da Silveira, no Governo do Presidente Ernesto Geisel, 
os quais desbravaram o terreno e prepararam, com a eficiência característica 
do Itamarati, nas suàs melhores fases, condições favoráveis para a grande ar­
rancada do Presidente João Baptista Figueiredo, visando consolidar a credi­
bilidade do Brasil perante as novas nações emergentes da 2• Guerra Mundial 
e, o que ê igualmente importante, estabelecer correntes definitivas e concretas 
de um sólido intercâmbio econômico, financeiro, comercial, técnico e cultural 
e as principais nações do vasto Continente Africano - fabuloso mercado no 
qual, aos poucos, vão as nossas exportações crescendo num ritmo surpreen~ 
dente. 

Independentemente das perspectivas decorrentes da intensificação das 
trocas comerciais e do entrosamento técnico-cultural, as afmidades étnicas 
entre o-Brasi I e os nossos vizinhos do outro lado do Atlântico,- particular­
mente evidentes com as nações lusófonas, a Guin~Bissau, Angola e Maçam­
bique - constituem um poderoso fator psicossocial de aproximação e farta~ 
lecimento dos vínculos de amizade, intercâmbio comercial e cultural. 

Na verdade, todo um caP.Ítulo novo, denso de potencialidades de toda 
sorte, estâ sendo escrito pelO Itamarati, cujas lid~ranças sensíveis e altamente 
capacitadas têm-se revelado à altura dos grandes desafios d~ política exterior 
brasileira, numa conjuntura internacional carregada de tensões e crises 
ameaçadoras. 

Mais importante do que os resultados práticos colimados pelos empre­
sários desses países, no processo de incremento das trocas comerciais e da 
aceleração do respectivo desenvolvimento, são os efeitos colaterais relativos à 
consolidação de uma nova ordem internacional mais justa e equilibrada, em 
termos politicos, econômicos e sócio~culturais, viabilizando a exeqüibilidade 
das reivindicaç®s dos países em desenvolvimento. 

Para o Brasil, a aproximação, fortalecimento e cimsolidação de melhores 
e mais profundas relações com o Continente AfriCano, na totalidade das 
nações--qtunJ integram, são Objetivos aitamente pri.õritários, pela sua essencia­
lidade irrevers!vel, da pol!tica exterior que o Presidente João Baptista de Fi­
gueire~o. vem realizando com sucesso integral, superiormente coadjuvado 
pelo Chanceler Saraiva Guerreiro à frente do Itamarati, colhendo, sem alar­
des, em toda a parte, êxitos excepcionais que justificam a confiança nele de­
positada pelo Chefe da Nação. 

Não poderia deixar, passar sem este ligeiro comentârio, Sr. Presidente, a 
viagem do nosso Mini~tro das Relações Exteriores àqueles cinco países do 
Continente Africano, f:ito auspicioso cujos benéficos efeitos estão contribuiu~ 
do para o maior preStígiO do Brasil no cenário internacional. 

Era esta a comunicação que desejava fazer à Casa. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncla o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estâ na ordem do dia dos comentários da imprertsa e dos debates parla­
mentares a Emenda Constitucional de que se fez patrono o ilustre Presidente 
da Câmara, Deputado Flãvio Marcflio, e redigida por uma comissão especial 
que teve a presidi-la a figura admirável do Deputado Djalma Marinho. 

Pelo que noticiam os jornais, acertou o Executivo um entendimento pelo 
qual se daria preferência à votação da questionada Emenda, por acordo de li­
deranças, para antecipar a votação de outra, do Executivo, relativa às eleições 
diretas. Parece que as dificuldades para aprovação da Emenda Anisio de Sou­
za, em que se empenha o Partido Democrático Social, teriam atê mesmo ense­
jado a votação simUltânea das duas alterações constitucionais, o que demons­
traria que o Governo perdeu a confiabilidade, depois do episódio do v:eto às 
sublegendas, em que não acreditavam alguns arenistas. hoje recolhidos sob a 
legenda do Partido Popular. 

Ainda que o entendimento atual, como tem proclamado o_ Deputado 
Flávio Marcflio, seja: apenas quanto à tramitação da rumorosa Emenda, que 
devolve ao Legislativo algumas de suas prerrogativas, parece fora de dúvida 
que hâ dois dispositivos ó Governo, pelo que se atribui a seu ilustre Ministro 
da Justiça, se opõe formalmente. O primeiro diria respeito à modificação do 
prazo para a votação dos projetos do Executivo, por ele considerados urgen~ 
tes. A fórmula encontrilda pela Comissão parece-me a mais sensata. Em ne-. 
nhum pafs democrâtico, a lei se faz por decurso de prazo, por omissão da 
maioria governamental. O que existe ê justamente o contrário. Se a lei não é 
votada, cai por si. A lei deve ser uma afinnação, não uma negação, um ~ca­
pe, uma fuga. E um Governo, que se vangloria de possuir inaioria nas duas 
Casas do Congresso, não pode valer-se dessa invenção para fazer lei à sua 
vontade, só à sua vontade, sem ratificação do Congresso. "La /oi, c'est moi". 

Mas não ê só. A essa·insistência de todo injustificável, se quer juntar ou­
tra, ainda mais extravagante. Pretende o Executivo, ao que se diz, que o veto 
continue submetido à votação nominal. A apreciação do veto já está cercada 
de cautelas excessivas. São indispensáveis dois terços de cada uma das Casas, 
para rejeitá-lq (art. 59, § 39). Para que o voto a descoberto'? Ou o Governo 
confia em suas bancadas, ou as põe sob suspeição. A votação nominal do 
veto acaba convertendo as sessões destinadas a apreciá-lo num velório, de 
poucas e raras carpideiras, quando, a partir de 1934, eram reuniões animadas 
e concorridas. Jâ em 1967, o Projeto de Constituição, enviado p9lo Presidente 

. Castelo Branco; pretendia a votação nominal. Mas a Comissão Constitucio­
nal acolheu emenda de minha autoria, restabelecendo a tradição que se assen-
tara na vida constitucional brasileira. Li q.ue deputados e senadores devem ter 
a ombridade de votar a descoberto, mes.no quando são Chamados, num go­
verno autoritário, a se manifestar em favor da lei que votaram e contra o ve:­
to presidencial. O resultado aí está. Depois de estabelecido o voto nominal, 
pela Carta de 1969, todos os vetos foram rejeitados, ou por acordo de lide­
ranças, para evitar a confissão do desinteresse parlamentar, ou por decurso 
de prazo. Poucos suscitaram debates, assim mesmo antecipadamente julga­
dos inócuos pelos oradores. Se a reclamada bravura dos parlamentares é tão 
necessária ao regime, por que votamos, secretamente, nesta Casa, as escolhas 
dos embaixadores, dos membros dos tribunais superiores e de projetos relati­
vos-ao- funcionalismo, ainda que digam respeito a uma fração deles'? Serâ que 
é por nos considerar covardes que assim nos impõem a Constituição e o Regi­
mento? 

Compreende-se que um governo desamparado, sem maioria construída, 
no mínimo, até 1986, através dos senadores eleitos indiretamente, tenha receio 
de que as duas Cas~. em votações separadas, ainda que na mesma sessão, 
examinem seus vetos. Mas nas atua.ts circunstâncias não encontro explicação 
para que, entre as prerrogativas do Legislativo, não se restaure a votação se­
creta no exame dos vetos presidenciais, que se exige, para rejeitã-lo, o altíssi­
mo quonun de dois terços do total dos membros da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, embora para a aprovação de emenda constitucional seja 
necessária apenas metade e mais um dos parlamentares, sem que a Consti­
tuição imponha votação secreta, objeto apenas de disposição regimental. Ou 
será que o Executiv-o, feitas as contas, não jul,ga confiável um terço do total de 
Senadores ou um terço do total de Deputados, mesmo quando do Partido So­
cial Democrático? 

A ressalva governamental à Emenda Constitucional, de que se fez van­
guardeiro o nobre Presidente Flávio Marcflio, é um desapreço ao Congres&o, 
mas sobretudo um voto de desconfiança a seus ilustres correligionários do 
PDS. Porque bastaria que um terço dos integrantes desta Casa mantivesse a 
decisão do Executivo, para que ela prevalecesse. E que, falhando o terço do 

Senado, faltasse também ao Presidente da República um terço do total dos 
que compõem a Câmara dos Deputados. 

Aprendi, no primeiro ano da Faculdade de Direito, que a democracia era 
regime de freios e contrapesos, de modo a possibilitar a harmoni.t e a inde­
pendência dos Poderes. A ser verdadeira a decisão do Governo, quanto à vo­
tação nominal do veto, constato mais uma vez que vivemos sog. o regime ape­
nas dos freios, dos freios do Executivo sobre o Legislativo ... (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra, como Lider de 
Partido, o nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard ..:...: Raimundo Parente - Henrique de La Rocque -
Teotônio Vilela - Gitvan Rocha - Lomanto Júnior - João Calmon -
Moacyr Dalla- Alberto Lavinas ~ Tancredo Neves- Vicente Vuolo -
Mendes Canale- Pedro Pedrossian - Jos~ Richa- Leite Chaves- Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Sobre a mesa, comunicação 
que serâ lida pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lida a seguinte 

10 de junho de !980 
Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 86 do Regimento Interno. tenho a honra de comuni­

car a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor Senador Amon de Mello, pelo nobre 
Senhor Senador João Lúcio, na Comissão Parlamentar de Inquérito, criada 
pela Resolução n• 69, de 1978, a fim de apurar a gravidade dos fatos revela­
dos pela Revista Der Spiege/, da Alemanha, relacionados com a execução do 
Acordo Nuclear Brasil-República Federal da Alemanh~. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de minha mais alta 
estima e consideração.- MurRo Badaró, Vice-Líder do PDS, no exercício da 
Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Serâ feita a substituição soli­
citada . 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n9 25, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Con~tituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n9 207, de 1980), que suspende execução 
do art. 29, parágrafo único, e art. 39 da Lei n9 882, de 24 de setembro 
de 1973. e do art. 3• da Lei n• 900, de 10 de dezembro de 1973, ani­
bas do Município de Itaqui, Rio Grande do Sul, tendo 

PARECER, sob n• 329, de 1980, da mesma Comissão (reexame. 
solicitado em Plenârio). mantendo seu pronunciamento anterior. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permarieçam sentados. (Pausa). 
Aprovado. 
A- matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 25 DE 1979 

Suspende execuçiio do artigo 29, parágrafo único e artigo 39 da 
Lei n• 882, de 24 de setembro de 1973, e do artigo 3• da Lei n• 900, de 
10 de dezembro de 1973, ambas do Munidpio de Itaqui, Rio Grande 
do Sul. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. ~suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da de .. 
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 26 de maio de 
1976, nos autos do Recurso Extraordinârio n9 83.952, do Estado do Rio 
Grande do Sul, a execução do art. 29, parágrafo único e artigo 39, da Lei nv 
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882, de 24 de setembro de 1973, e do artigo 3• da Lei n' 900, de 10 de de­
zembro de 1973, ambas do município de ltaqui, naquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 39, de 
1980 {apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 384, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Uraí (PR) a elevar em Cr$ 4.524.268,8U (quatro milhões, quinhen­
tos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e oito cruzeiros e oitenta 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 385, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justita, pela constitucionalidade e juridici~ 

dade. 
Em discussão o projeto, em turno único. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir o projeto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente,. Srs. Senadores: 

Volta o Sr. Ministro Delfim Netto, no uso e gozo de boa saúde, volta o 
Senhor Presidente da República, a baterem às por.tas do_ Senado pedindo nos~ 
sa aprovação para mais um empréstimo a municípiOs. 

O presente projeto de resolução autoriza a PrefeitUra de Uraí, no Para­
nã, a elevar até Cr$ 4.524.268,80 sua dívida consolidada, para efeito de novo 
empréstimo para fins que determina. 

Sr. Presidente, diz o Ministro Delfim Netto, o mesmo Ministro que enca~ 
minhou, hoje, três pedidos de empréstimo, que vão aumentar os meios de pa~ 
gamentos no Brasil, que vão aguar o poder aquisitivo do nosso dinheiro, que 
vão sacrificar mais ainda os que vivem de salãrio mínimo, que vão sacrificar 
as classes empobrecidas deste País: uDelfim não quer sorrisos na luta contra a 
inflação." Não; S. Ex• quer é flores. Não quer sorrisos, não. Como, Sr. Presi· 
dente, que a nossa pauta tem três projetos de empréstimos aos municípios, 
que vão aguar o nosso dinheiro? 

Hoje, cheguei à seguinte conclusão: havia um penitente, na Penha, que 
foi lá fazer uma promessa· ao santo da sua devoção e ficou ajoelhado, formu­
lando ao santo o seu desejo, para que ele atendesse aquele pedido que era fei­
to do fundo do seu coração amargurado. Nisto, vem descendo, rolando esca­
da abaixo, um outro brasileirinho. Machucou-se muito o que descia rolando. 
Perguntaram ao primeiro penitente porque o que vinha rolando não se sal­
vou. Ele disse assim: "Como, Sr. Padre? Tem gente que faz promessa de todo 
jeito. Eu fiz promessa para subir. de joelhos a es-cadaria da Penha; esse pode 
ter feito promessa para descer rolando a escadaria toda". 

É o que nós estamos vendo. Parece que eles fizeram promessa para des­
cer rolando, Sr. Presidente, nós aprovamos, cinco, seis projetos como este. 

O Sr. Presidente aumenta os impostos, para fazer face à crise devorado­
ra, à crise econômico-finançeira que está nos garroteando e manda para cá, 
com mão pacífica, mão mansa, mão boba, três projetos pedindo aumento dos 
meios de pagamento dos municípios, através de empréstimos aos municípios. 

Sr. Presidente, eu estou fazendo a promessa de combate à inflação; não é 
com sorrisos do Sr. Delfim; eu estou fazendo ajoelhado e prometendo subir 
as escadarias da Penha, de joelhos. Mas ele veio rolando de lã; e às vezes não 
é promessa, ele é que está querendo rolar mesmo para emagrecer. Porque, por 
este meio, não estâ combatendo inflação nenhuma. Ou nós encaramos a in­
flação de frente, Sr. Presidente, ou não. 

Repete~se o fato histórico da estrada de Tebas, com o encontro com 
aquela estátua imensa da esfinge. Ou nós a deciframos, ou ela nos devora. 
Esta que é a nossa solução: não há mais argumentos; eu continuo contra os 
projetos de empréstimo, porque quero que o dinheiro do pobre valha aquilo 
que possa valer. Com 100% de inflação, ele não vale nada; o seu poder aquisi· 
tivo é reduzido a âgua. Eu não quero que ele se reduza a lama, a mais do que 
água ainda, a lama pútrida. Não quero, Sr. Presidente. Então, sou contra to· 
dos os empréstimos. E peço para o Sr. Delfim, que estâ com a cabeça ferven­
do, ou, como diz o outro, com a cabeça borbulhando de tanto plano, que não 
mande esses pedidos de empréstimos para aqui. Sou contra, Sr. Presidente, e 
continuo, só, nesta luta desesperada contra esses empréstimos, que aumen~ 
tam a inflação que ronda a casa dos 100%. 

Sr. Presidente, estamos com um facho de fogo junto a um barril de pól­
vora; o que vai acontecer. quando a pólvora pegar fogo, direi a V. Ex": 6 'A­
conteceu". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro encerrada a discussão. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como estão. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço verificação da vo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Vai ser procedida a verifi­
cação requerida pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Nos termos regimentais, a Presidência suspende a sessão por alguns mi~ 
nu tos, a fim de aguardar a chegada ao plenârio dos Srs. Senadores que se en­
contram em seus gabinetes. 

Estã suspensa a sessão. 

Suspensa às 17 horas e 15 minutos. a sessdo é reaberta às 17 ho~ 
-ras e 20 minutos 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -Estâ reaberta a sessão. Sen­
do evidente a falta de quorum, em plenário, a Presidência deixa de proceder à 
verificação solicitada, ficando adiada a votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 41, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 388, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Formigueiro (RS) a elevar em Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 389, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade. 

Em discussão o projCto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão ordinária, por 

falta de- número em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 42, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n• 390, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Patrocínio (MG) a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 391, de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici~ 
da de. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~ lo, declaro-a encerrada, ficando a vo­

tação adiada para a próxima sessão, em virtUde da falta de quorum, em ple­
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
135, de 1978, do Senador Orestes Quêrcia, que estende o direito ao 
salário-família aos empregados domésticos, tendo 

PARECERES, sob n•s 360, 361, 362 e 363, de 1980, das Comis-
sões: 

-de Constituição e Justiça- t• pronunciamento: pela consti­
tucionalidade e juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; 29 pro­
nunciamento: (reexame solicitado pela Comissão de Legislação So­
cial), ratificando seu parecer anterior: 

-de Leglslaçio Social -t• pronunciamento: solicitando ree­
xame da Comissão de Constituição e JUstiça; 29 pronunciamento: fa­
vorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro~a encerrada, ficando avo~ 

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple­
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
144, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que altera a Lei n• 5.859, 
de 11 de dezembro de 1972, para o fim de assegurar ao empregado 
doméstico o direito ao salário mínimo, tendo 
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PARECERES, sob n<>s 364 e 365, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici­
dade; e 

- de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenãrio, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 7: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
68, de 1980, da Comissão Diretora, que cria cargos no Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n<>s 380 e 381, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­
dade, com emenda que apresenta de n"" 1-CCJ; e 

- de Finanças, favorâ.vel. 

Em discussão o projeto e a emenda, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria constan­
te da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Pronuncia o seguinte 
discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No mesmo dia que se devota, recentemente, à ecologia, a tradição católi­
ca da cristandade reverencia o .. Corpus Christi", isto é, o "Corpo de Cristo", 
que foi morto c pregado num madeiro para a salvação da humanidade. Cres­
cem de valor as duas comemorações porque estamos na antevéspera da visita 
de Sua Santidade o Papa João Paulo 11 ao Brasil, a maior nação católica do 
mundo. 

Sobre o suplício do Eterno Filho de Deus numa cruz, feita de madeira 
cortada de uma ou mais árvores, pouco se pode acrescentar a tudo quanto já 
foi dito, em quase todos os idiomas do mundo e de todas as formas possíveis. 
Foi o mais hediondo de todos os crimes jamais cometidos pelos homens, re~ 
vestidos ou não de autoridade temporal ou espiritual. 

Aconteceu, entretanto, Sr. Presidente, qu~, entre os muitos milagres que 
o Cristo opcl'otfquando tinha vida humana sobre a face da terra, ou mesmo 
depois de assunto aos céus na vida espiritual que agora ostenta, sobressai es~ 
te: aquele símbolo horrendo do supUcio romano- a cruz-, simbolicamente 
conhecido como o ulenho" ou o "madeiro"' transmudou-se de tal forma, 
que hoje a cruz cristã já não ê mais o símbolo da derrota do Filho de Deus, 
mas sim o símbolo da vitória, o símbolo do poder espiritual, o símbolo da vi­
da, o símbolo da vida do homem. 

Sobre a ecologia hâ bastante para se falar c, dentro dela, um assunto cha­
ma hoje a nossa atenção: é a necessidade .da preservação, a qualquer custo, 
das árvores que nos rodeiam. Mesmo que pudêssemos, Srs. Senadores, desli­
gar a idêía da árvore da .idéia da cruz do suplício do Cristo (e isto já não é 
mais possível), ainda assim nós brasileiros, nascidos St?b o signo da cruz, 
teríamos, como temos, a obrigação de dar mals valor intrínseco às árvores no. 
lugar onde estão, e não o mero valor extrínseco da energia que com a queima 
da lenha se obtém; ou da casa que se constrói com a madeira trabalhada; ou 
os móveis que o artesão e o artista podem fabricar para nosso maior confor­
to; ou qualquer outro uso secundário que se possa atribuir a uma árvore cor­
tada de seu lugar natural. 

~ de· longa data o respeito universal pªra: CoJb a ârvore, expresso com 
maior ou menor arte na literatura clássica ou popular de todos os povos. Co­
mo, entretanto, sou representante nesta Casa de um respeitável contingente 
d.C-bliSüeirOS--que;-em -sua-m-a1orra;SãO-CiiT6lícos, e a Escritura Sagrada é o 
livro-má ter de nossa religião, não vou buscar exemplo claro de respeito à ár­
vore senão na Bíblia Sagrada. Dali_ eu poderia tirar inúmeros exemplos, para 
significar bem alto o que estou querendo transmitir aqui. Vou me limitar, en­
tretanto, a um só exemplo além do que jâ disse sobre a cruz de Cristo. 

Uma das determinações de Moisê~, o grande legislador do passado, cujas 
leis serviram de base para os códices da maioria das nações modernas de todo 
o mundo cristão ou não, uma de suas determinações- ou melhor. uma das 
determinações de Deus ao povo hebraico, pela instrumentalidade de Moisês, 
está exarada no versículo 19 do capítulo 20 de um dos Livros do Pentateuco, 

o de Deuteronômio, que eu aqui apresento em tradução livre e direta do ori~ 
ginal hebraico: 

uQuando tu sitiares uma cidade, durante longo tempo, em uma 
guerra para assaltá-la, não destruirás as árvores que nela houver com 
o machado, para empregá-las em tuas mãquinas de sitiar; pode ser 
que tu venhas a ter de comer delas; não as destruirás, pois, porque a 
árvore do campo é a vida do homcm"r 

Essas palavras solenes, Sr. Presidente, foram escritas hâ mais de cinco 
mil anos. Jâ nesse tempo, a sabedoria divina havia inculcado na experiência 
humana o que parece estar sendo esquecido agora por nossa gente~ a saber. é 
quase um crime cortar uma árvore! b crime de Iesa~pâtria! É quase um suicí­
dio! 

Foi bem por isso que um dos homens que mais profundamente com­
preenderam o sentido da advertência do Apóstolo São_ Paulo, de que não 
adianta viver sem amor1 porque o amor é a maior das virtudes e ele tudo ven­
ce - São Francisco de Assis, 11 Poverel/o, não só amava seu semelhante mais 
do que sua fortuna familiar; nem só amava apenas os animais, com os quais 
conversava; mas amava também a natureza e amava especificamente as árvo­
res, razão pela qual foi escolhido como o Patrono da Ecologia. 

E é também por isso que cresce de valor a sábia posição adotada por Sua 
Santidade o Papa João Paulo 11, abençoando pessoalmente, do alto da Cáte­
dra do São Pedro, a notável campanha em boa hora lançada pela Confede­
ração dos Bispos do Brasil em favor da preservação do meio ambiente, sob o 
tema geral de uPreservar o que é de todos". Essa campanha, Srs. Senadores, 
que deveria se estender por pelo menos mais dez anos, tal o valor de sua pro­
fundidade científica, política, econômico-financeira e social, coincide com a 
próxima e profundamente desejada visita do "Homem de Branco" ao Brasil. 

Já tem se tornado quase que uma repetição constante (mas que nem por 
isso tem perdido seu grande significado) o gesto singular de Sua Santidade, de 
beijar o solo dos países que ele tem visitado. Provavelmente, esse famoso ges­
to, quejâ entrou para a história do catolicismo moderno, será repetido tam­
bém no Brasil. E aí, então, o gesto terâ um sentido todo especial, porque esta 
é a "'Terra de Santa Cruz''. 

Eu espero, entretanto, Srs. Senadores, que a próxima visita desse uAnda~ 
rilho de Deus"~ além dos outros imensos beneficios que dela se espera, nos 
traga um outro beneficio especial: o de aprofundar ainda mais a conscienti­
zação de que nós, brasileiros, se não for por nenhuma outra razão, que o seja 
pelo mcn~s pelo sentimento e o instinto de conservação da espêcie, mas que;: 
aprendamos a respeitar as árvores, a não cortar as árvores e- muito mais do 
que isso - a não devastar florestas! 

Ouso até fazer uma sugestão a Sua Santidade o Papa João Paulo li. 1:: sa­
bido de todos que as normas do DireitO Canônico que agora regem a vida da 
Igreja no mundo todo, promulgadas que foram em 1917, um pouco antes das 
duas Grandes Guerras mundiais e um sem número de conflitos regionais ou 
locais que têm d~sgraçado a humanidade, estão, por isso mesmo, sendo revis .. 
tas há já algum tempo pelas autoridades eclesiásticas competentes. Se o fato 
estivesse circunscrito ao nosso âmbito legislativo, eu até que poderia apresen~ 
tar uma proposta de emenda constitucional. Como, entretanto, o assunto 
foge de muito a nossa alçada, eu sugeriria a Sua Santidade que de alguma for~ 
ma inserisse no novo Código que há de sair dessas reformas um dispositivo 
que, simpiCsirienre~-permitisse a excomunhão da pessoa que cometesse o cri~ 
me de cortar uma só ãrvore que fosse! 

É bom que atentemos para esta realidade tão grande, que às vezes nem a 
vemos. A:s florestas brasileiras~ especialmente a grande flo~esta amazônica de 
onde eu venho, personificam, muito calculadamente, aquela candente verda­
de do preceito mosaico que já citei: ua ârvore do campo ê a vida do homem"l 
A árvore ou as árvores da Amazônia, Srs. Senadores, são a vida não só do ho­
mem brasileiro, mas do homem universal, porque aquele é o filtro do mundo. 
Mas ele estã sendo corroído lentamente pela tuberculose da insensatez sem li­
mites, da ganância sem freios! 

Bem':'vindo seja à terra de Santa Cruz, no mês próximo, o Apóstolo da 
Ecologia. Que ele tenha inspiração dos céus para transmitir à alma brasileira 
aq uilõ que -nem-a:neís~--nem -a necessidade,- jamais -souberam -fazer: -o, respeito 
religioso pela vida da ârvore, que ê a vida do homemt 

Era o que tinha parà-dizei. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Venho a esta tribuna para transmitir à classe dos publicitários do País 
minhas congratulações pela instituição de seu Código de J;;tica. 
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Adotando o Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária, 
aqueles que se servem dos meios de comunicação para levar ao público con­
sumidor suas mensagens, seus anúncios, a propaganda dos produtos, deram 
um robusto exemplo de maturidade e de conscientização profissional. 

A imprensa, o rádio e a televisão, no mundo de hoje, são poderosos ins­
trumentos de transmissão de imagens publicitárias. Entretanto, cumpre inda­
gar até onde essas imagens chegam ao consumidor, ao público, sem dis­
torção, dentro dos parâmetros morais e legais, guardando o mínimo de ética. 
Até então, forçosO é dizer, as imagens transmitidas têm peCado pela falta de 
verdade, de escrúpulos - evidentemente com honrosas exceções. O respeito 
àqueles que as recebem tem~se diluído por um desejo incontido de se veicular 
o falso. a mentira, e com resultados muitas vezes perigosos. 

Felizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a classe publicitária percebeu, 
a tempo, que necessário se fazia disciplinar a propaganda sem lhe tirar a cria­
tividade, sem manietá-la em rígidos cânones, sem cercear o trabalho livre do 
profissional, não lhe impondo diretrizes que o automatizasse, tirando-lhe a 
vontade própria. E o mérito maior de que ora se revestem os publicitários es­
tá no fato de se auto-disciplinar, demonstrando, à saciedade, a firmeza de 
seus propósitos, a sinceridade de seus objetivos, não seria demais anotar, nes­
te nosso pronunciamento, as palavras do Presidente da Associação Brasileira 
de Agências de Propaganda quando afirma: "O que qllereinos, ~om a auto­
regulamentação, é que, com responsabilidade, atuerdos sem nenhum resquí­
cio de censura. Sempre que o Governo cria regulamentação para alguma ati­
vidade, fica um ranço de censura". 

A propaganda, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é tão perigosa - quando 
falseia a verdade- quanto o mais terrível artefato de guerra. A história aí es­
tá, lembrando-nos, a todo o instante, seus maleficios. Os dominadores do 
mundo, de ontem e de hoje, souberam e sabem usá-la para levar os povos a 
condições 8.s mais humilhantes, tornando~os subservienteS, íncapazes de pen­
sar por si próprios, automatizando-os e mesmos fanatizando-os. E nessa 
imensurável sociedade de consumo de que participamos, a publicidade, a pro­
paganda, transmitidas ao publico consumidor sem a veracidade que lhes de­
veria ser inerentes, sem a ética que seria de desejar, nãO é menos perigosa do 
que as do goebbels e outros ministros da propaganda. 

A exemplo de outros países, institui-se, no Brasil, tempestivamente, a 
auto-regulamentação publicitária. Congratulamo-nos com todas as Asso­
ciações: Conselhos, Sindicatos, Grupos e Confederações que já ofereceram 
suas adesões ao Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária ele­
vamos os nosso cumprimentos especialmente à Associação Brasileira de 
Emissoras de Rádio e Televisão e à Comissão Nacional de Auto­
Regulamentação Publicitária. 

Termino, Sr. Presidente, com estas palavras proferidas à época _da oficia­
lização da Comissão Nacional de Auto-RCgu13mentação Publicitária 
(CONAR) pelo saudoso jurista Pontes de Miranda que assim se expressou: "se .!1-
gum grupo do povo quer lançar normas que resulta de sua própria investi­
gação dentro de si, tem-se que agradecer a auto-anâlise e o auto-regulamento, 
que evitam erros e ingerências suscetíveis de levar a ofensas e sanções. Se o 
grupo é de publicitários, mais ressalta a necessidade de se agradecer e atender 
à auto-regulamentação". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - Pl. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Realizou~se em Teresina, nos dias 5 a 7 do corrente, o I Ciclo de Estudos 
Econômicos e Sociais do Piauí, promovido pela Associação Comercial 
Piauiense. 

Temas dos mais interessantes estudados, levantados e debatidos por fi­
guras das mais representativas do cenário político e intelectual do nosso Esta­
do. 

Na sessão de abertura, no dia 5, às 20 horas, foi palestrante o Magnífico 
Reitor da Universidade do Piauí, Prof. José Camílo da Silveira Filho que 
apresentou trabalho oportuno e brilhante subordinado ao tema "Diagnóstico 
Educacional- Ampliação e Aperfeiçoamento do Ensino", tendo como coor­
denador o Prof. e Desembargador Paulo Freitas. 

No dia seguinte, às 8,30 horas os trabalhos são reiniciados com palestra 
do Secretário de Indústria e Comérció, Dr. José Luiz Martins Maia, versando 
sobre ulndustrialização do Piauí - Perspectivas", tendo como coordenador 
o Dr. José Maria Gonçalves Viana;-preSi3enté da Associação Industrial do 
Piauí. 

Em seguida, é a vez do Secretário de Estado da Fazenda, Sr. José Arima~ 
téia Martins Magalhães, com o tema .. Recursos Orçamentários - Impos-

tos", tendo como coordenador o Dr. Jesus Elias Tajra, Suplente de Senador, 
Fiscal de Tributos Federais e alto comerciante em Teresina. 

Na parte da tarde e até à noitê, f3laram o Senador Alberto Silva que de~ 
senvolveu o tema .. Energia e Habitação" e o Dr. Antônio Augusto dos Reis 
Vellloso, ~"Desenvolvimento Econômico e Social do Pi:iu •, atuando como 
coordenadores o Dr. Clidenor de Freitas Santos, Presidente da Alkool Motor 
do Piauí S.A., e Francisco de Assis Carvalho e Silva, Secretário de Trabalho e 
Promoção Social, respectivamente. 

Outras matérias tratadas: "O Vale do Parnaíba- Seu Aproveitamento 
Integral", a cargo do Deputado Federal Pinheiro Machado; uo Piauí no 
Contexto Social e Político Brasileiro", sob a responsabilidade do Deputado 
Federal Hugo NaPoleão; ~'Crédito-Agricultura e Pecuária'', com o exposi­
tor que lhes fala; e ''Aspectos Sanitários do Piauí- Carência e Deficiência", 
administrado pelo Dr. Carlyle Guerra de Macedo, da Organização Mundial 
de Saúde_ Atu-aram como coordenadores dessas palestras o Deputado Fede­
ral Milton Brandão, o Sr. Secretário de Governo, Deputado-F feitas Neto e os 
Deputados Federais Joel Ribeiro e Ludgero Raulino, respectivamente. 

O certame foi um verdadeiro sucesso por sua organização exemplar, pelo 
interesse que despertou, pela maneira brilhante e inteligente como os temas 
foram desenvolvidos e pelo entusiasmo com que os debates foram travados. 

A iniciativa da Diretoria da Associação Comer~ial Piauiense, sob a ins­
piração d_o_seu ilustre Presidente, o Sr. Ferdinand Silveira, foi das mais felizes 
e proveitosa para a classe empresarial. 

Por sugestão do Deputado Pinheiro Machado, a entidade, com apoio da 
Associação Industrial de Teresina, da Fedetação das Indústrias, Federação 
da Agricultura, Associação dos Criadores, Assocíação das Empresas Trans­
portadoras Rodoviárias de Carga, Clube dos Diretores Lojistas, Federação 
do Comércio Varejista, Associação COini!rcial-de Parnaíba, ASsociação __ Co­
mercial Sul do Piauí, Associação Comercial e Industrial da Micro-Região de 
Picos, Associação Comercial de Piripiri, Assodação -Comercial de Oeiras e 
Associação Comercial de Campo Maior, telegrafou ao Ministro Mário An­
dreazza do Interior sugerindo a criação de Grupo de Trabalho da Bacia do 
Parnaíba, visando à criação definitiva de órgão autônomo englobando e am­
pliando os programas e projetos atualmente em execução na bacia desse rio. 

É de louvar-se a oportuna iniciativa da Associação e promover aquele I 
Ciclo de Estudos Econômicos e Sociais, que teve como objetivo estudar, de­
bater e fixar diretrizes no encaminhamento das soluções dos problemas das 
classes produtoras de nosso Estado. 

A Associação tem relevante folha de serviços prestados às grandes reali­
Zações do mais alto interesse estadual. Foi assim no trabalho que desenvolveu 
em favor da Barragem da Boa Esperança, da Universidade, do fortalecimento 
da rede bancária do Estado, da ampliação das linhas aéreas para Teresina, do 
Aeroporto e tantos outros melhoramentos que é ocioso enumerar. 

Fica aqui as minhas felicitações à prestigiosa entidade e o nosso apelo ao 
Sr. Ministro Mário Andreazza do Interior, no sentido de atender ao pleito 
das entidades de classe piauienses para instituição do Grupo. de Trabalho 
que estudará o aproveitamento integral do potencial da Bacia do Parnaíba. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo que tra­
tar, vou encerrar a sessão, designando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 39, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 384. 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Munlcipai de Uraf (PR) a elevar, em Cr$ 
4.524.268,80 (quatro milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e ses­
senta e oito cruzeiros e oitenta centavos), o montante de sua divida consolida­
da, tendo 

PARECER, sob n• 385, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionàlidade e juridicidade. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 41, de 1980 (apre­
sentado pela €omissão de Economia como con~lusão d_e seu Parecer n'~ J88, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Formigueiro (RS) a elevar, 
em CrS 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros)~ o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 389, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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-3-

Votação. em turno único, do Projeto de Resolução n9 42, de 1980 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu' PareCei n"'- 390, 
de 1980), que autoriZa a Prefeitura Municipal de Patrocínio (MG) a elevar, 
em CrS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 391, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 135, de 
1978, do Senador Orestes Quércia, que estende o direito ao salãrio-família 
aos empregados domésti"Cos, tendo -

PARECERES, sob n•s 360, 361, 362 e 363, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça - 1"' pronunciamento: pela constitucionali­

dade e juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; 29 pronunciamento: (ree .. 
xame solicitado pela Comissão de Legislilção Social), ratificando seu parecer 
anterior; 

- de Legislação Social - 1, pronunciamento: solicitando reexame da 
Comissão de ConstitUição e Justiça; 29 pronunciamento: favorável. 

-5-

Votação, em primeiro -tUrno, do Projeto de Lei do Senado n9 144, de 
1978, do Senador Orestes Quércia, qu~e altera a Lei n• 5.859, de 11 de de­
zembro de 1972, para o fim de assegurar ao empregado doméstico o direito 
ao salãrio mínimO, tendo 

PARECERES, sob n•s 364 e 365, de !980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorâvel. 

-6-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 68, de 1980, 
da Comissão- Diretora, que cria cargos no Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 380 e 381, de 1980, das Comissões: 
- de Cõnstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

Emenda que apresenta de n9 l-CCJ; e 
_, de Finanças, favorãvel. 

-7-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 62, de 1979, da 
Comissão Diretora, que cria- empregos de Assessor Técnico, aprova critérios 
para a sua admissão, e dã outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 382 e 383, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, favorável, nos termos de substitutivo que 

apresenta, com voto vencido, em separado, dos Senadores Bernardino Viana, 
Lenoir Vargas e Murilo Badaró, e voto ~e~cido dos Senadores Tancredo Ne­
ves e Helvídio Nunes; 

-de Financas. favorãvel ao substitutivo da Comissão de ConstitUição e 
Justiça, com voto vencido do.Senador Saldanha Derzi. 

-8-

Discussão, em turno único, do Parecer n9 392, de 1980, da Comissão de 
Economia, que conclui pelo arquivamento da Mensagem n~ 159, de 1979 (n9 
307/79, na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo, à deli­
beração do Senado Federal, proposta para que seja autoriZada a Prefeitura 
Municipal de Uberaba- MG, a elevar, em Cr$ 241.851.900;00 (duzentos e 
quarenta c um milhões, oitocentos e cinqüenta e um mil e novecentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada. 

-9-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 174, de 
1979, do Senador_ Milton C~bral, que dispõe sobre autorização para a reali­
zação de competições esportivas automobilisticas no País, com consumo de 
combustíveis não derivados do l'_~tróleo, -~endo 

PARECERES, sob n•s 326, 327 e 328, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Educação e Cultura, favorãvel; e 
- de Economia, favorável. 

-10-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 33, de 
1980, do Senador Franco Montoro, que atribui ao movimeÍlto feminino dos 
partidos políticos direitos iguais aos dos movimentos trabalhista e estudantil, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEL, sob n• 338, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. . -. 

-11-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do- Senado n9 25, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que altera o art. 14 do Decreto-lei n• 73, 
de 21 de novembro de 1966, e dà outras proVidências, tendo 

PARECERES, sob n•s 375 a 377, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e J ustlta. pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Tancredo J~~Ieves; 
- de Economia, favorâvel; e 
- de Finanças, favorável. 

-12-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dad~, no& termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 344, de 1978, do Senador Orestes Quércia, que modifica a redação do 
§ 5• do art. 3• da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECER, sob n• 40!, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a ~essão às 17 horas e 22 minutos.) 

ATA DA 75• SESSÃO, REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 1980 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 29-5-80) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei da Câmara n' 34, de 1978 (n• 3.551/77, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a contagem em favor dos segurados do INPS do tem~ 
po de serviço público estadual e municipal, constante do segundo item da Or­
dem do Dia: na página 2130, 2• coluna. 

Onde se lê: 

PROJETO OE LEI DA CÂMARA N• 34, DE 1980 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 34, DE 1978 

ATA DA 77• SESSÃO, REALIZADA EM 29-5-80 

(Publicada no DCN - Seção 11 - de 30-5-80 

RETIFICAÇÃO 

Na página 2.194, lt coluna, no enunciado do Projeto de Lei do_ Senado 
n• 139, de 1978- Complementar, que "acrescenta parâgrafo ao art. 4• da Lei 
Complementar n• 26, de li de setembro de 1975", constante do item 5, da Or­
dem do Dia, 

Onde se lê: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 139, de 1979 

- Complementar, ... 
Leia-se: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 139, de 

1978 - Complementar, ... 
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1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 
3. lei .. Chaws 

ReuniõeS; Quintas-feiras, ~s 11:00 horas 6.. Tancrodo Neves 
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3. H.nriquo c:J.la Rcc.uquo 
4. Jos6 Guiomord 
5. Luiz Cavalc.ont. 
6. 
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1. Evandro Carreira 
2. Humb•rto Lucena 
3. Láz:Cro Barbozo 

1. Orestes Quércio 
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Ramais 621 • 716 
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B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS E DE 
INQUI;RITO 

Comln6es Temporárias 

Chef.t Alfeu de OlíV.ira 
lDcah Anexo 11 - Tl6rreo 
Telefonet 225·8505 - Ramal 303 
1) Comiss6es Temporárias para Proj.tos do Congreuo Nacio· 
nol 
2) Comis&aes Tempordrlas poro Apreclaçl5o de Vetos 
3) Comis~" Especiais e de lnqutrito, • 
4) Comisslio Mista do Projeto de IAI O"'amentória (art. 90 do 
Re;imento Comum} 

Assistentes de Comin6esr Haroldo Pereira Fernandes -
Ramo! 6741 Cl•ldt Maria 8. F. Cruz- Ramol5981 Mouro Lo­
pes de Só - Ramal 310. 

HOR.RIO DAS RIUNIOIS DAS COMISSOIS PIRMANINTIS DO SINADO FIDIRAL 
PARA O ANO DI 1980 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTINTI HORAS QUINTA SALAS · ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA 
Ramal- 621 

C.F. 
CLOVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramal- 623 

10,00 
CLOVIS BEVILÁCQUA 

09.30 
RUY BARBOSA 

C.A.R. 
Ramal- 623 

GUILHERME c.s.P.c. 
Ramal- 621 

LEOA 

HORAS QUARTA SALAS A.ISTINTI C.E.e. 
ANEXO "B" 

S~RGIO 
RUY BARBOSA Ramal- 484 

09,30 C.S.N. CARLOS 10.00 
Ramal- 621 

C. O. F. RUY BARBOSA LEOA 
CLOVIS BEVILÁCQUA Ramal- 621 

C.C.J. DANIEL 
Ramal- 623 RUY BARBOSA 

10.00 10.30 c.s. 
Ramal- 621 11DA 

ANEXO ns" 
C.A. 

Ramal 484 S~RGIO CLOVIS BEVILÁCQUA 
11,00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal- 623 

10.30 C. E. FRANCISCO 
CLOVIS BEVILÁCQUA Ramal 442 MARIA 

12.00 C.R. 
THEREZA 

RUY BARBOSA 
Ramal- 623 

C.R.E. 
Ramal- 621 

CÂNDIDO 

11.00 

C.M.E. 
ANEXO "B" 

Ramal- 484 
CARLOS 


